
Seçao 1 Diário da justiça

Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 739, DE 5 DE 
OUTUBRO DE 200«

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Corregedor
Geral, Vantuii Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira Milton de Moura França João Oreste Dalazen, 
Gclson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula Antonio José de Barros 
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e a 
Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Heloisa Maria Moraes Rego 
Pires,

Considerando, nos termos do art. 70 da Carta Magna, com
petir ao sistema de controle interno de cada Poder a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial da União e das en
tidades da administração direta e indireta;

Considerando o disposto pelo art. 74 da Constituição da 
República, que determina aos Poderes Legislativo, Executivo e Ju
diciário manter, de forma integrada, sistema de controle interno;

Considerando competir ao Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, como organismo de integração do sistema, exercer a su
pervisão orçamentária e administrativa da Justiça do Trabalho;

Considerando a necessidade de se exercer permanente fis
calização para o efetivo controle c normatização uniforme das ma
térias orçamentárias, administrativas e financeiras; resolveu:

À unanimidade:
I- instituir, no âmbito da Secretaria-Geral do Conselho Su

perior da Justiça do Trabalho, a Unidade de Controle Interno com a 
atribuição de dar apoio técnico à fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, administrativa c patrimonial da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus;

II - estabelecer que a Unidade de Controle Interno será 
integrada por três servidores, indicados pelo Presidente do Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho, preferentemente entre aqueles lo
tados na Secretaria de Controle Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho;

III - fixar que a Unidade de Controle Interno realizará au
ditoria ou inspeção a pedido dos Tribunais Regionais do trabalho, 
desde que aulorizado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou por determinação desse Órgão.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Despachos
PROC. N° TST-ED-AG-RC-559.048/99.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. AREF ASSEUY JÚNIOR
EMBARGADO : JOÃO EUNÁPIO BORGES JÚNIOR -

JUIZ DO TRT DA 3a REGIÃO PRÕ© 
D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi
viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratorios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos
ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil, às treze 
hóras e dez minutos, realizou-se a Npna Sessão Ordinária da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivo$, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Presidente, presentes os Ex.mos 
Ministros Wagner Pimenta, José Luiz Vasconcellos, Vantuii Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira cie Brito, José Luciano de Cas
tilho Pereira e Milton de Moura França, o Digníssimo Subprocurador 
Geral do Trabalho Dr. Jofié Carlos Ferreira do Monte; a Diretora da 
Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Ana 
L. R. Queiroz. Compareceram, também, os Ex.mos Ministros Gelson 
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula e o Juiz Convocado Már
cio Ribeiro do Valle, apenas para julgar os processos aos quais se 
encontram vinculados. Havendo quorum regimental, foi declarada 
aberta a Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Exmo. Ministro Francisco Fausto. Lida e aprovada a Ata da Sessão

anterior, o Dr. Neilor Schmitz, advogado oriundo de Santa Catarina, 
usou da palavra para elogiar o trabalho que o Exmo. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto vem desenvolvendo à frente do Tribunal Superior 
do Trabalho, registrando que a Justiça do Trabalho no Brasil, sem 
dúvida, é a mais célere, a mais prestativa e a que melhor se comporta 
diante do jurisdicionado e dos advogados, além de ser a melhor 
aparelhada e informatizada. O Exmo. Presidente da Corte agradeceu, 
em nome de todos os Ministros integrantes da Seção, as palavras do 
ilustre advogado. Após, S. Exa. comunicou à Seção o falecimento do 
Dr. Nelson Virgílio do Nascimento, juiz aposentado do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2‘ Região, do qual foi Presidente, propondo o 
registro, em ata, de voto de pesar do Tribunal Superior do Trabalho. 
A proposta foi aceita por unanimidade, havendo se manifestado ex
pressamente os Exmos. Ministros José Luiz Vasconcellos e Vantuii 
Abdala. O Exmo. Subprocurador Geral do Trabalho presente à sessão, 
Dr. José Carlos Ferreira do Monte, associou-se à manifestação. Em 
seguida, o Exmo. Ministro José Luiz Vasconcellos comunicou à Se
ção que o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula concluiu seu 
doutorado, merecendo nota máxima com louvor a defesa de sua tese, 
registrando que tal fato é motivo de satisfação para todos os in
tegrantes do Tribunal. À homenagem associou-se o Ministério Pú
blico do Trabalho. O Exmo. Ministro homenageado agradeceu as 
palavras que lhe foram dirigidas. Nada mais havendo a tratar, passou
se à ORDEM DO DIA: Processo: AIRO - 612086/1999-6, Relator: 
Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Agravante(s): Sindicato 
dos Trabalhadores em Processamento de Dados no Estado do Pará, 
Advogado: Jerônimo Castro Filho, Agravado(s): Federação do Co
mércio do Estado do Pará, Decisão; Por unanimidade, não conhecer 
do presente Agravo de Instrumento; Processo: A-RODC 
618440/1999-6, corre junto com AIRO-618439/1999-4, Relator: Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Sindicato Médico do Rio Gran
de do Sul - SIMERS, Advogado: Milton José Munhoz Camargo, 
Agravado(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo 
- SINAMGE, Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): Sindicato dos 
Laboratórios de Análises Clínicas do do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Daniel Corrêa Silveira, Agravado(s): Sindicato dos Hospitais 
e Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Alexandre Venzon Zanetti, 
Agravado(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde da Grande Porto Alegre e Outros, Advogado: Alexandre 
Venzon Zanetti, Agravado(s): Sindicato dos Hospitais Beneficentes, 
Religiosos e Filantrópicos do Rio Grahde do Sul, Advogado: Alceu 
Aenlhe Rubattino, Agravado(s): Sindicato dos Hospitais Filantrópi
cos, Públicos, Comunitários, Beneficentes, Lucrativos Religiosos e 
Estabelecimentos de Saúde da Grande Porto Alegre, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RODC 
626103/2000-4, Relator: Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sin
dicato dos Engenheiros no Estado do Rio de Janeiro, Advogada: 
Cláudia Maria Beatriz Silva Duranti, Advogado: José Torres das 
Neves, Agravado(s): Federação dos Agentes Autônomos do Comércio 
do Estado do Rio de Janeiro e Outro, Advogado: Jorge Alberto dos 
Santos Quinta), Agravado(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares 
e Similares do Município do Rio de Janeiro, Advogada: Heloísa 
Conceição Beghini da Costa, Agravado(s): Sindicato Nacional da 
Indústria da Construção Pesada - SINICON, Advogado: João Baptista 
Lousada Câmara, Agravado(s): Sindicato das Empresas de Trans
portes de Passageiros do Município do Rio Janeiro, Advogado: David 
Silva Júnior, Agravado(s): Sindicato das Empresas de Compra, Ven
da, Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios Re
sidenciais e Comerciais em todo Estado do Rio de Janeiro - Secovi, 
Advogada: Sueli Ferreira Rodrigues, Agravado(s): Sindicato da In
dústria da Refinação do Açúcar do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Elder Mello de Vasconcelos, Agrayado(s): Sindicato das 
Empresas de Transportes de Passageiros de Nova Iguaçu, Advogado: 
Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agravado(s); Federação do Co
mércio Atacadista do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Maricel 
Lozano Petralanda, Agravado(s): Sindicato Nacional das Empresas de 
Navegação Marítima, Advogado: Eduardo Nogueira de Sá, Agra
vado(s): Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Com
bustíveis e de Lubrificantes, Advogado: Arion Sáyão Romita, Agra
vado(s): Sindicato dos Bancos do Estado do Rio de Janeiro, Ad
vogado: Alexandre Calazans de Moraes Filho, Agravado(s): Fede
ração das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e Outros, Advogado: 
Herval Bondim da Graça, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias, Metalúrgicas, Mecânicas, Informática, Material Ele
trônico, Construção e Reparo Naval, Manutenção e Conservação de 
Elevadores, Material Bélico, Siderúrgicas, Reparação e Manutenção 
de Veículos, Refrigeração e Material Elétrico do Município do Rio de 
Janeiro, Advogado: Raimundo José Barros Teixeira Mendes, Agra
vado(s): Companhia Siderúrgica da Guanabara - COSIGUA, Advo
gado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Federação da Agri
cultura do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): Federação do 
Comércio Varejista do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sin
dicato Nacional da Indústria da Construção dc Estradas, Pontes, Ae
roportos, Barragens e Pavimentação, Agravado(s): Sindicato das Em
presas de Transporte Rodoviário de Duque de Caxias, Agravado(s): 
Sindicato das Empresas de Transportes Rodoviários do Estado do Rio 
de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil 
dc Duque de Caxias, Agravado(s): Sindicato das Indústrias dc Energia 
Hidro e Termo Elétrica do Rio de Janeirp, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria da Extração de Mármores, Calcários e Pedreiras do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria de 
Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Município do 
Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Mármores e 
Granitos do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria do Papel, Celulose, Pasta de Madeira para Papel no Estado 
do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Refri
geração, Aquecimento e Tratamento de Ar do Município do Rio de 
Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Reparação de Veí
culos e Acessórios do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): 
Sindicato Nacional da Indústria de Fósforos, Agravado(s): Sindicato 
Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos 
Similares - Sínfavea, Agravado(s): Sindicato Nacional da Indústria de 
Extração dc Ferro e Metais Básicos, Agravado(s): Sindicato da In
dústria e de Refinação de Açúcar nos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Aparelhos Ele
trônicos e Similares do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): 
Sindicato das Indústrias de Artefatos de Cimento Armado, Ladrilhos
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Hidráulicos e Produtos de Cimento do Estado do Rio de Janeiro, 
Agravado(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Niterói, 
Agravado(s): Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem do Rio 
de Janeiro, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Material Plástico 
do Município do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato das In
dústrias Mecânicas e de Material Elétrico do Município do Rio de 
Janeiro, Agravado(s): Sindicato Nacional da Indústria do Cimento, 
Agravado(s): Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA, 
Agravado(s): Sindicato Nacional da Indústria de Extração de Estanho, 
Agravado(s): Sindicato das Sociedades de Crédito e Financiamento 
do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): Sindicato dos Corretores 
de Imóveis do Município do Rio de Janeiro - SINDIMÓVEIS / RJ, 
Agravado(s): Sindicato Nacional da Indústria da Extração do Carvão
- SNIEC, Agravado(s): Sindicato das Empresas de Seguros Privados 
e Capitalização do Estado do Rio de Janeiro, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: A-RODC 
643907/2000-8, corre junto com AIRO-643906/2000-4, Relator: Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Sindicato dos Contabilistas de 
São Paulo, Advogada: Magda Costa Machado, Advogado: Ricardo 
Border, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
Procuradora: Marta Casadei Momezzo, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro, Advõgada: 
Elimara Aparecida Assad Sailum, Agravado(s): Sindicato das Em
presas de Àsseio e Conservação no Estado de São Paulo, Advogado: 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Sindicato dos 
Bancos dos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, Advogado: Geraldo Magda Leite, Agravado(s): Sin
dicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no 
Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Jorge Hidalgo, 
Agravado(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo, Ad
vogado: Antonio Jorge Farah, Agravado(s): Sindicato das Empresas 
Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado de São 
Paulo, Advogado: Antônio Faktiany Júnior, Agravado(s): Sindicato 
das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo, 
Advogado: Manoel Luiz Zuanella, Agravado(s): Sindicato dos Hos
pitais, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São 
Paulo, Advogado: Ricardo Pierrondi de Araújo, Agravado(s): Fe
deração da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP, Advogada: 
Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira, Agravado(s): Sindicato das 
Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do 
Estado de São Paulo - SINDLNSTAL, Ádvogado: José Ângelo Gur
zoni, Agravado(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas 
SINDIMAQ, Advogado: Fernando Paulo da Silva Filho, Agravado(s): 
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo '- FIESP e Outros, 
Advogado: José Luiz Fernandes Eustáquio, Agravado(s): Federação 
do Comércio do Estado de São Paulo, Agravado(s): Federação das 
Empresas de Transportes Rodoviários do Sul e Centro-Oeste do Bra
sil, Agravado(s): Federação Nacional das Agências de Propaganda, 
Agravado(s): Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Varejista de De
rivados de Petróleo do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
do Comércio Varejista de Carnes Frescas do Estado de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato dos Corretores de Mercadorias de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato dos Corretores de Seguros e Capitalização no 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato Distrib. de Vendas de 
Jornais, Revistas de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Empresas 
Exibidoras Cinematográficas do Estado de São Paulo, Agravado(s): 
Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado 
de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Empresas Proprietárias de 
Jornais e Revistas de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Em
presas de Radiodifusão no Estado de São Paulo, Agravado(s); Sin
dicato das Entidades Abertas de Previdência Privada no Estado de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
Secundário e Comercial no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato da Indústria de Balanças, Pesos e Medidas de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Indústrias de Calçados no 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria da Ce
râmica da Louça de Pó dc Pedra, Porcelana e da Louça de Barro no 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Chapéus 
do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria dc Cor
doalha e Estopa no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria de Cortinados e Estofos de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato da Indústria de Cortinados, Couros e Peles no Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Espelhos, Polimento e 
Lapidação de Vidros de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da In
dústria de Extração de Pedreiras do Estado de São Paulo, Agra
vado(s): Sindicato das Indústrias de Extração de Minerais não Me
tálicos do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Indústrias 
Gráficas no Estado de São Paulo, Agrpvado(s): Sindicato da Indústria 
de Guarda-Chuvas e Bengalas de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
da Indústria Ladr. Hidr. Prod. Cim. de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato de Indústria de Marcenaria (Móveis de Madeira) de São Paulo
- SINDIMOV, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Material de 
Segurança e Proteção ao Trabalho no Estado de São Paulo, Agra
vado(s): Sindicato da Indústria do Milho e da Soja no Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato das Indústrias de Olaria no Estado de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Panificação e Con
feitarias de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Papel, 
Celulose e Pasta de Madeira para Papel no Estado de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato da Indústria de Papelão no Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria da Pintura e Decoração de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Far
macêuticos do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das In
dústrias de Produtos de Cacau, Chocolates, Balas e Derivados do 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Serraria 
e Carpintaria do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das 
Indústrias de Torrefação c Moagem do Café no Estado de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São Pau
lo, Agravado(s): Sir dicato da Indústria da Extração de Fibras Ve
getais e do De.scaroçamento de Algodão no Estado de São Paulo, 
Agravado(s): SinJicato das Indústrias de Matérias Primas, Inseticida e 
Fertilizantes no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das 
Indústrias de Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos no Estado 
de São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Institutos de Beleza e 
Cabeleireiros de Senhoras do Estado de São Paulo, Agravado(s):
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Sindicato Interestadual da Indústria de Óptica do Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Es
tado de São Paulo - Simpi, Agravado(s): Sindicato das Microem
presas e Empresas de Pequeno Porte do Comércio do Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de 
Grupo - SINAMGE, Agravado(s): Sindicato Nacional dos Adminis
tradores de Consórcios no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato Nacional da Indústria do Refino de Óleos Minerais, Agra
vado(s): Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel, Agrava
do(s): Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Au
tomóveis e Veículos Similares - Sinfavea, Agravado(s): Sindicato das 
Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento do Estado de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Empresas Proprietários de 
Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, Agravado!s): Sindicato 
dos Empregados em Escritórios de Empresas de Transportes Ro
doviários no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato Equip, 
Odontologia Médicos Hospitalares, Agravado(s): Sindicato da Indús
tria de Adubos, Corretivos Agrícolas, Agravado(s): Sindicato Nac. 
Ind. Mat. Primas Inseticidas Fertilizantes, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria do Frio no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da 
Indústria de Máquinas no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato das Indústrias de Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Perfumaria e,Ar
tigos de Toucador no Estado de São Paulo - Sipatesp, Agravado(s): 
Sindicato da Indústria de Parafusos, Porcas e Similares, Rebites, 
Agravado(s): Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento no Es
tado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato da Indústria de Reparação 
de Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato dos Corretores de Seguros e Capitalização, Agravado(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Atacadista 
de Bijuterias do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do 
Comércio Atacadista de Frutas de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato do Com. Atac. de Louças, Tintas e 
Ferragens de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Ata
cadista de Maqumismo em Geral de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Materiais de" Construção de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Produtos 
Químicos para Indústria e Lavoura de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Tecidos, Vestuários e Armarinhos 
de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Atacadista de 
Vidros Planos, Cristais e Espelhos no Estado de São Paulo, Agra
vado(s): Sindicato do Comércio Varejista de Carvão Vegetal e Lenha 
no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Va
rejista de Feirantes do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios no Estado de São 
Paulo, Agravâdo(s): Sindicato do Comércio Varejista de Maquin. Fer
rag. Tintas, Louças e Vidros de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Material de Escritório Papelaria de São Paulo, 
Agravado(s): Sindicato do Comércio Varejista de Material Médico, 
Hospitalar e  Científico do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Material Óptico, Fotográfico e Ci
nematográfico no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do 
Comércio Varejista nos Mercados de São Paulo, Agravado(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Peças e Acessórios de Veículos de 
São Paulo, Agravado(s): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato do 
Comércio de Vendedores Ambulantes de São Paulo, Agravado(s): 
Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do Estado de São 
Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Comissários e Consignatários do 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Comissários de 
Despachos no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos D es-' 
pachantes no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Em
presas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, Perícias, Infor
mações e Pesquisas no Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imó
veis Residenciais e Comerciais de São Paulo - SECOVI/SP, Agra
vado(s): Sindicato das Empresas de Processamento de Dados do Es
tado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato das Empresas de Turismo 
do Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Leiloeiros do 
Estado de São Paulo, Agravado(s): Sindicato dos Salões de Barbeiros 
e Cabeleireiros para Homens de São Paulo, Agravado(s): Sindicato 
Interestadual do Comércio Atacadista de Solventes de Petróleo, Agra
vado(s): Sindicato Nacional dos Administradores de Consórcios, De
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo; Processo: ED
RODC - 562178/1999-2, Embargos de Declaração opostos à de
cisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Re
lator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Embargante: Sin
dicato dos Professores de São Paulo, Advogado: Henrique d’Aragona 
Buzzoni, Advogado: José Torres das Neves, Advogada: Sandra Már
cia C. Torres das Neves, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 2“ Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, Em
bargado(a): Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de As
sistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de 
São Paulo - SINDELIVRE, Advogado: José de Lima Franco, De
cisão: Por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial aos Em
bargos Declaratórios, para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Relator; Processo: ED-RODC - 578037/1999-0, Embargos 
de Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos, Relator: Gelson de Azevedo, Embargante: 
Sindicato dos Eletricitários de São Paulo, Advogado; Darmy Men
donça, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: João 
Pedro Ferraz dos Passos, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: João Carlos de Almeida 

Pedroso, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Adelmo da Silva 
Emerenciano, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procuradora: Luiza Yukiko Kinoshita Amaral, Decisão: Por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED
ROAA - 607564/1999-1, Embargos de Declaração opostos à de
cisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Re
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Canoas, Advogado: Bruno Júlio Kahle 
Filho, Advogada: Ana Maria Ribas Magno, Embargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Paulo Joarês Vieira, 
Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen
tícios de Canoas, Advogada: Ana Lúcia Garbín, Decisão: Por una
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nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes do voto do Ex.mo Ministro Relator; Processo: 
ED-RODC - 609062/1999-0, Embargos de Declaração opostos à 
decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos,
Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sindicato dos Em
pregados em Empresas de Asseio e Conservação e Trabalhadores na 
Limpeza Urbana de Santo André, São Bernardo do Campo, São 
Caetano do Sul, Mauá, Ribeirão Pires, Diadema, Suzano, Mogi das 
Cruzes, Poá, Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba e Rio Grande da 
Serra, Advogado: Fernando Martini, Advogado: Marthius Savio Ca
valcante Lobato, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Alvalux Comércio e Serviços Ltda., Advogado: José Sinesio Correia, 
Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do-Ex.mo Ministro 
Relator; Processo: ED-ROAA - 638118/2000-7, Embargos de De
claração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Relator: Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Jonas 
da Costa Matos, Advogada: Marce-
lise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 2" Região, Procuradora: Célia Regina Camachi Stander, 
Embargado(a): Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
FIESP e Outros, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Ex.mo Ministro Relator; Processo: ET - 683718/2000-4, corre junto 
com RODC-587061/1999-3, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz 
Convocado), Embargante: Fernando Luchesi Versollato e Outra, Ad
vogado: Fernando Bogusiak, Embargado(a): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Confecções de Roupas, Chapéus, Guarda
Chuvas, Bengalas, Pentes, Botões e. Similares, Tamancos, Saltos e 
Formas para Calçados, Oficiais, Alfaiates e Costureiras de Santo 
André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá 
e Ribeirão Pires, Embargado(a): Naked Confecções Ltda., Decisão: 
Por unanimidade, nos termos do item III da certidão de julgamento do 
processo principal, de n° TST-RODC-587.061/99.3, extinguir o feito, 
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil; Processo: ROAA - 567872/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), 
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros Privados 
e de Crédito e em Empresas de Previdência Privada no Distrito 
Federal, Advogado: Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 10a Região, Procurador: Aroldo Len
za, Recorrido(s): União Previdenciária Cometa do Brasil, Decisão: 
Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário; 
Processo: ROAA - 573830/1999-7 da 9a. Região, Relator: Márcio 
Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 9" Região, Procuradora: Margaret Matos de Carvalho, 
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviço de Saúde de Cascavel e Região, Advogada: Neusa Lanzarini 
da Rosa, Recorrido(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde do Oeste do Paraná, Decisão: Por unanimidade: I 
- conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho e negar-lhe 
provimento quanto ao pedido de declaração de nulidade da Cláusula 
26 - Jomada da Trabalho, restando prejudicado o exame do pedido de 
condenação dos Réus à obrigação de não fazer; II - conhecer do 
recurso do sindicato profissional e dar-lhe provimento parcial para 
determinar que a nulidade da Cláusula 33 da Convenção Coletiva do 
Trabalho, declarada na origem, prevaleça, com efeito "ex tune", tão
somente quanto aos empregados não-associados à entidade sindical 
beneficiada com as contribuições nela previstas; Processo: ROAA 
581139/1999-6 da 8a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Pro
curador: Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Pará, Recor
rido(s): Federação do Comércio do Estado do Pará, Recorrido(s): 
Sindicato dos Lojistas do Comércio de Belém - SINDILOJAS, Re
corrido(s): Sindicato dos Representantes Comerciais do Estado do 
Pará, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Far
macêuticos do Estado do Pará, Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
do Comércio de Supermercados e Auto-Serviços do Estado do Pará, 
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimen
tícios do Estado do Pará, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va
rejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Pará, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA 
601763/1999-0 da 11a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1T  Região, Pro
curadora: Dulce Martini Torzecki, Recorrente(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Marítimos e Fluviais no Estado do Ama
zonas, Advogado: Benedito Carlos Valentim, Recorrido(s): Sindicato 
das Empresas de Navegação Fluvial no Estado do Amazonas, De
cisão: Por unanimidade: I - negar provimento ao recurso interposto 
pelo sindicato profissional; II - dar provimento parcial ao recurso do 
Ministério Público do Trabalho, a fim de declarar a competência 
originária do Tribunal Regional de origem para processar e julgar a 
ação relativamente ao pedido de declaração de nulidade de cláusulas 
constantes da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada pelos Réus, 
determinando o retomo dos autos àquela Corte, mantida, porém, a 
extinção do processo relativamente ao pedido de devolução dos des
contos efetuados; Processo: ROAA - 604527/1999-5 da 8a. Região, 
Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 8“ Região/PA, Procurador: Loris Rocha Pereira Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profis
sional do Estado do Pará - SENALBA, Advogado: João Batista Vieira 
dos Anjos, Recorrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI e Outro, 
Advogado: Paulo Augusto Maia Franco, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 616438/1999-8 da 
10a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Sindicato dos Servidores e Empregados da Administração Direta, 
Fundacional, das Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista do Distrito Federal - SINDSER, Advogado: Daison 
Carvalho Flores, Recorrido(s): Instituto de Desenvolvimento Habi
tacional do Distrito Federal - IDHAB, Advogado: Pedro Lopes Ra
mos, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 10a. Região, 
Procurador: Valdir Pereira da Silva, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao recurso; Processo: ROAA * 618422/1999-4 da la.

Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Petrópolis 
e Três Rios, Advogada: Adriana Henrichs Sheremetieff, Recoírido(s): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procuradora: Teresa 
Cristina D’Almeida Basteiro, Recorrido(s): Produtos Alimentícios 
Fleishmann e Royal Ltda., Advogado: Eugênio Arruda Leal Ferreira, 
Decisão: Por unanimidade: 1 - negar provimento ao recurso quanto à 
preliminar de carência de ação - ilegitimidade ativa do Ministério 
Público do Trabalho; H - dar-lhe provimento pardal para restringir a 
declaração de nulidade da Cláusula 10 (Contribuição Assistencial), 
aos não-associados à entidade sindical; Processo: ROAA 
620345/1999-5 da 8a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz 
Convocado), Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região/PA, Procurador: Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrente(s): 
Sindicato dos Professores no Estado do Pará, Advogado: Marcelo 
Silva de Freitas, Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino do Pará, Decisão: Por unanimidade: I - conhecer do Recurso 
Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho e negar-lhe 
provimento; II - conhecer do recurso adesivo do sindicato profis
sional; negar-lhe provimento no tópico referente à incompetência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região para apreciar e julgar a 
ação; e dar-lhe provimento parcial para determinar que a nulidade das 
Cláusulas 46 e 47 da Convenção Coletiva dc Trabalho, declarada na 
origem, prevaleça, com efeito "ex tunc”, tão-somente quanto aos 
empregados não-associados à entidade sindical beneficiada com os 
descontos das contribuições nelas previstas; Processo: ROAA 
625187/2000-9 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): SENAC - Administração Regional no Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Fernando Barreto F. Dias, Recorrido(s): Minis
tério Público do Trabalho da Ia Região, Procuradora: Maria Helena 
G. F. Garcia, Recorrido(s): Sindicato dos Professores de Niterói e São 
Gonçalo, Advogado: José André Alves B. da Rocha, Decisão: Por 
unanimidade, não conhecer do recurso, por intempestivo; Processo: 
ROAA - 628788/2000-4 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, 
Procurador: JoSé Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): Fe
deração Nacional das Empresas de Seguros Privados e Capitalização, 
Advogado: Aluisio Augusto Martins Meira, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e 
de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em Em
presas de Previdência Privada do Estado do Pará, Advogado: Rai
mundo Gomes Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso;'Processo: ROAA - 628858/2000-6 da 8a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região/PA, Procuradora: Ana Maria Gomes Rodrigues, Re
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores ém Transportes Rodoviários 
no Estado do Pará, Advogada: Mary Lúcia do C. Xavier Cohen, 
Recorrido(s): Empresa A Província do Pará Ltda., Advogada: Maria 
da Graça Meira Abnader, Decisão: Por unanimidade, negar provi
mento ao recurso; Processo: ROAA - 636588/2000-8 da la . Região. 
Relator: Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Ma
noel Martins, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procuradora: Mônica Silva Vieira de Castro, Recorrido(s): 
Federação Intcrmunicipal dos Estabelecimentos de Ensino da Baixada 
Fluminense, Decisão; Por unanimidade, dar provimento parcial ao 
recurso para declarar a invalidade da Cláusula 25 da Convenção 
Coletiva de Trabalho, apenas em relação aos empregados não-as
sociados ao Sindicato convenente; Processo: ROAÂ - 640223/2000
5 da 16a. Região, Relator: Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: Maurício Pessoa 
Lima, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Açai
lândia, Advogada: Maria da Graça Malheiros Silva, Recorrido(s): 
Federação do Comércio do Estado do Maranhão, Advogado: José 
Ahirton Batista Lopes, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a invalidade da Cláusula 38 da Con
venção Coletiva de Trabalho, apenas em relação aos empregados não
associados ao Sindicato convenente; também por unanimidade, negar
lhe provimento quanto ao pedido de devolução dos descontos efe
tuados; Processo: ROAA - 646930/2000-5 da 10a. Região, Relator: 
Vantuil Abdala, Recórrente(s): Sindicato de Empregados no Comércio 
Hoteleiro, Restaurantes, Bares, Lanchonetes, Pizzarías, Churrascarias, 
Boites, Cozinhas industriais, Empresas Fornecedoras de Refeições 
Convênios e Afins, Choparias, Danceterias, Sorveterias, Serviços de 
Buffet, Cantinas, Quiosque, Empresas de Tickets de Refeições e Si
milares e em Condomínios de Apart-Hotel do Distrito Federal, Ad
vogado: João Emanuel Silva de Jesus, Recorrido(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 10a Região, Procurador: Valdir Pereira da Silva, 
Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Brasília, Advogada: Lirian Sousa Soares, Decisão: Por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de carência de ação do Ministério Público do 
Trabalho e, no mérito, negar provimento ao recurso; Processo: 
ROAA - 647704/2000-1 da 4a. Região, Relator: José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, Procurador: Paulo Eduardo Pinto de Queiroz, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada do 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Antônio Carlos Porto Jú
nior, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Construção de Estradas, 
Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, De
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial para limitar a incidência do desconto previsto na Cláusula 5a, 
alínea "k”, aos empregados associados à entidade sindical, nos termos 
do Precedente Normativo n° 119 do TST; Processo: ROAA 
649445/2000-0 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Pro
curadora: Débora Monteiro Lopes, Recorrido(s): Sindicato dos Ce
mitérios Particulares do Estado de São Paulo - SiNCESP, Advogado: 
Arei do Carmo Redivo, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Cemitérios e Funerários Particulares do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Nelson Meyer, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para, julgando parcialmente procedente a ação, 
declarar a nulidade da Cláusula 29 da Convenção Coletiva de Tra
balho firmada pelos Réus, apenas cm relação aos trabalhadores não
associados ao Sindicato beneficiado pelo desconto nela previsto; Pro
cesso: ROAA - 649471/2000-9 da la . Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores das Au-
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tarquias de Fiscalização Profissonal no Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Rosário Antônio Senger Corato, Recorridofs): Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procuradora: Maria Helena Galvão 
Ferreira Garcia, Recorrido(s): Conselho Regional de Fonoaudiologia 

1" Região, Advogado: Rogério Vinhaes Assumpção, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para restringir a nu
lidade da Cláusula 19, declarada na origem, aos trabalhadores não
associados ao Sindicato favorecido com o desconto nela estipulado; 
Processo: ROAA - 651153/2000-7 da 8a. Região, Relator: José 
Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): FACEPA - Fábrica de 
Celulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado: Manoel José Mon
teiro Siqueira, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região/PA, Procuradora: Izabel Christina Baptista Queiroz, Recor
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Ce
lulose, Pasta de Madeira para Papel, Papelão e Cortiça dos Estados do 
Pará e Amapá, Advogado: Raimundo Cesar Ribeiro Caldas, Decisão: 
Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para limitar a incidência dos descontos previstos nas Cláusulas 20 e 
22 aos empregados associados à entidade sindical, nos termos pre
vistos no Precedente Normativo n” 119 do TST; Processo: ROAA 
651173/2000-6 da 14a. Região, Relator: José Luciano de Castilho 

Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, 
Procurador: Marcelo José Ferlin Dambroso, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Porto Velho, 
Recorridofs): Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento parcial para limitar a incidência do desconto previsto na 
Cláusula XV I aos empregados associados à entidade sindical, nos 
termos do Precedehte Normativo n° 119 do TST; também por una
nimidade, negar-lhe provimento quanto ao pedido de devolução dos 
valores descontados; Processo: ROAA - 656667/2000-5 da 4a. Re
gião, Relator: Vantuil Abdala, Rccorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 4* Região, Procuradora: Jane E. Sousa Borges, Recor
rido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alégre, 
Advogada: Iara Maria Menezes Quadros, Recorrido(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Gran
de do Sul, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso para declarar a invalidade da Cláu
sula 64 da Convenção Coletiva de Trabalho, apenas em relação aos 
empregados não-associados ao Sindicato convenente; Processo: 
ROAA - 667956/2000-7 da 8a. Região, Relator: Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Pro
curador: José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): Moi
nhos Cruzeiro do Sul S.A., Advogada: Aluísia Meira Nunes, Re
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 
dos Estados do Pará e Amapá, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao recurso; Processo: ROAA - 670163/2000-0 da 8a. 
Região, Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Procurador: José 
Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio de Ananindeua, Advogada: Vanessa Navarro 
Barros, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras 
de Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer do recurso e negar-lhe provimento; Processo: ROAA 
670167/2000-4 da 8a. Região, Relator: José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): SINDIVIPA - Sindicato dos Vigilantes e Em
pregados de Empresas de Segurança, Vigilância, Transporte de Va
lores, Cursos de Formação, Vigilante Orgânico (Vigias), assim en
tendidos e Similares no Estado do Pará, Advogado: Jader Kahwage 
David, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA, 
Procuradora: Loana Lia Gentil Uliana, Recorrido(s): Sindicato das 
Empresas de Vigilância, Transporte de Valores, Curso de Formação e 
Segurança Privada do Estado do Pará - S1NDESP - PA, Advogado: 
Mauro Hermes Franco Figueiredo, Decisão: Por unanimidade, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial para restabelecer a 
validade das Cláusulas 2* (Contribuição Confederativa Profissional) e 
4* (Contribuição Assistencial), exclusivamente em relação aos tra
balhadores associados à entidade sindical; Processo: ROAA 
670617/2000-9 da 10a. Região, Relator: Ridcr Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros Privados 
e de Crédito e em Empresas de Previdência Privada no Distrito 
Federal, Advogado: Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 10* Região, Procuradora: Soraya 
Tabet Souto Maior, Recorrido(s): Fundação de Previdência Privada 
dos Empregados da FINEP, IPEA, CNPq e do INPE - FIPECq, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: 
ROAA - 675543/2000-4 da 16a. Região, Relator: Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, Pro
curadora: Virgínia de Azevedo Neves Saldanha, Recorrido(s): Fun
dação de Seguridade Social - GEAP, Advogado: Bruno Gomes de 
Assumpção, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização de Agentes Autônomos de Se
guros Privados e de Crédito e em Empresas dç Previdência Privada 
no Maranhão, Advogado: Gilson Martins Mendonça, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para declarar a in
validade da Cláusula 24 do Acordo Coletivo de Trabalho, apenas em 
relação aos empregados não-associados ao Sindicato convenente; 
Processo: ROAA - 676026/2000-5 da la . Região, Relator: Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Manoel Martins, 
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procu
radora: Mônica Silva Vieira de Castro, Recorrido(s): Fundação Edu
cacional Duque de Caxias, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a invalidade da Cláusula 17 do Acor
do Coletivo de Trabalho, apenas em relação aos empregados não
associados ao Sindicato convenente; Processo: ROAA
676606/2000-9 da 8a. Região, Relator: José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Cinema de Arte do Pará Ltda. e Outros, Ad
vogado: Raimundo Barbosa Costa, Recorrido(s): Ministério Público 
do Trabalho da 8* Região, Procurador: Loris Rocha Pereira Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Locação de 
Vídeos, Teatrais, Cinematográficas e Operadores Cinematográficos do 
Estado do Pará, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar 
argüida dc ofício pelo Ex.mo Ministro Relator, não conhecer do 
recurso, por falta de interesse dc agir dos Recorrentes; Processo: 
ROAA - 678082/2000-0 da la. Região, Relator: Vantuil Abdala,
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Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de 
Janeiro, Advogado: Eliel de Mello Vasconcellos, Recorrido(s): Mi
nistério Público do Trabalho da Ia Região, Procuradora: Deborah da 
Silva Felix, Recorridofs): TV-U Comércio Ltda., Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao recurso quanto à arguição de ile
gitimidade de parte do Ministério Público do Trabalho; também por 
unanimidade, dar-lhe provimento parcial para declarar a invalidade da 
Cláusula 9* do Acordo Coletivo de Trabalho, apenas em relação aos 
empregados não-associados ao Sindicato convenente; Processo: 
ROAA - 679227/2000-9 da 12a. Região, Relator: Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
de Plásticos de Pomcrodc, Blumenau, Gaspar, Indaial e Timbó, Ad
vogado: Ivo Dalcanale, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12* Região, Procuradora: Marilda Rizzatti, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Artefatos Plásticos e Brinquedos de Blumenau, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: 
RODC - 437502/1998-5 da 13a. Região, Relator: José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Federação das Indústrias do Estado 
da Paraíba e Outro, Advogado: Rômulo de Brito Lyra, Recorrente(s): 
Sindicato da Indústria de Fabricação de Álcool no Estado da Paraíba, 
Advogado: José Mário Porto Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Mo
toristas e Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado da 
Paraíba, Advogado: Agamenon Vieira da Silva, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado da 
Paraíba e Outros, Advogado: Rômulo de Brito Lyra, Decisão: Por 
unanimidade, acolhendo a preliminar suscitada pelo Ministério Pú
blico do Trabalho em seu parecer, extinguir o processo, sem jul
gamento do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicada a análise dos recursos inter
postos; Processo: RODC - 454021/1998-9 da 5a. Região, Relator: 
José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Bolsa de Valores da Bahia, 
Sergipe e Alagoas, Advogado: Emandes de Andrade Santos, Re
corridofs): Sindicato dos Empregados em Empresas de Assessora
mento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado da Bahia, Ad
vogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: Por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, quanto à preliminar de não-esgotamento das 
tratativas prévias, para extinguir o processo, sem julgamento do mé
rito, com base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
combinado com o seu § 3°; Processo: RODC - 488220/1998-3 da 9a. 
Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Sindicato Ru
ral de Cascavel, Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Re
corridofs): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cascavel, Advo
gado: Luiz Roberto Laynes Kracik, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de funda
mentação das cláusulas, para extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, com base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; 
Processo: RODC - 501324/1998-9 da 2a. Região, Relator: Márcio 
Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, 
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S. A. e Outro, Ad
vogada: Polyana Colucci, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Tele
fônicas no Estado de São Paulo - Sintetel, Advogado: José dos Santos 
Neto, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho 
em seu recurso, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, por 
ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo, com base na Instrução Normativa n° 4/93 desta 
Corte, bem como no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do Recurso Ordinário das Suscitadas; 
Processo: RODC - 501367/1998-8 da 5a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social de Orientação 
e Formação Profissional do Estado da Bahia - Senalba, Advogado: 
Rogério Ataíde Caldas Pinto, Recorrido(s): Alis Promoções Ltda., 
Advogado: Antônio Menezes do Nascimento Filho, Recorrido(s): 
SINDICLUB - Sindicato dos Clubes do Estado da Bahia, Advogado: 
Antônio Ângelo de Lima Freire, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao recurso; Processo: RODC - 516140/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2“ Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura 
Boldo, Recorrente(s): Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do 
Ramo do Transporte Rodoviário, Urbano e Anexos de São Paulo, 
Itapecerica da Serra e Região, Advogado: José Carlos da Silva Arou
ca, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Ôni
bus Rodoviários Internacionais, Interestaduais, Intermunicipais e Se
tor Diferenciado dc São Paulo, Itapecerica da Serra, São Lourenço da 
Serra, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba, 
Advogado: Arnaldo Donizetti Dantas, Recorrido(s): Federação das 
Empresas de Transportes Rodoviários do Sul e Centro-Oeste do Bra
sil e Outro, Advogado: Manoel Luiz Zuanella, Recorrido(s): Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de São José do 
Rio Preto e Outros, Advogado: José Alberto Moraes Alves Blandy, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício 
pelo Ex.mo Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento 
do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos inter
postos; Processo: RODC - 523819/1998-7 da la . Região, Relator: 
Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Re- corrente(s): Fede
ração do Comércio Varejista do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: 
Christovão Piragibe Tostes Matta, Recorrente(s): Sindicato dos En
genheiros no Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Cláudia Maria 
Beatriz Silva Duranti, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Em
presas de Navegação Marítima, Advogado: Eduardo Nogueira de Sá, 
Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do 
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Álvaro Vidal de Pinho, 
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria da Construção Naval 

Sinaval, Advogado: Francisco Durval Cordeiro Pimpão, Recorri
dofs): Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Ad
ministração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais 
em todo Estado do Rio de Janeiro - SECOVI / RJ, Advogada: Sueli 
Ferreira Rodrigues, Recorrido(s): Federação dos Agentes Autônomos 
do Comércio do Estado do Rio de Janeiro e Outro, Advogado: José 
Augusto Caiuby, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Refinação do 
Açúcar do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Elder Mello de 
Vasconcelos, Recorrido(s): Sindicato das indústrias da Construção 
Civil de Petrópolis, Advogado: Djalma do O’ Monteiro Filho, Re

corridofs): Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e 
Outro, Advogado: Herval Bondim da Graça, Recorrido(s): Federação 
do Comércio Atacadista do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: 
Osmar Gomes, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria do Ci
mento, Advogado: Francisco dos Santos Amaral Neto, Recorridofs): 
Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Município 
do Rio de Janeiro, Advogado: David Silva Júnior, Recorrído(s): Sin
dicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de 
Lubrificantes, Advogado: Arion Sayão Romita, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Pedro Cláudio Noel Ribeiro, Recorrido(s): Sindicato das 
Empresas de Transportes de Passageiros de Nova Iguaçu, Advogado: 
Victor Farjalla, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria da 
Construção Pesada - SINICON, Advogado: João Baptista Lousada 
Câmara, Recorridofs): Sindicato dos Bancos do Estado do Rio dc 
Janeiro, Advogada: Olinda Maria Rebello, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Relator, julgar extinto o 
processo, sem apreciação do mérito, na forma disposta nos incisos IV 
e VI, do art. 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicado 
o exame dos recursos interpostos; Processo: RODC - 524958/1998
3 da 4a. Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrentefs): 
Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Recorridofs): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Montenegro, 
Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: Por unani
midade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de perda de 
objeto, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com 
base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: 
RODC - 525987/1999-7 da 5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrentefs): Sindicato dos Empregados em Entidades 
Culturais e Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e For
mação Profissional do Estado da Bahia - Senalba, Advogado: Rogério 
Ataíde Caldas Pinto, Recorridofs): Federação das Industrias do Es
tado da Bahia e Outros, Advogado: José Carlos Moraes Trindade, 
Recorridofs): Federação do Comércio do Estado da Bahia e Outros, 
Advogado: Ivo Moraes Soares, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso; Processo: RODC - 532277/1999-2 da la. Re
gião, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recor
rentefs): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Oswaldo Munaro 
Filho, Recorridofs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde de Niterói, Advogado: Paulo Roberto Duarte da 
Rocha, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de 
ofício pelo Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, por 
ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo e ante a ilegitimidade ”ad causam1' do Sindicato 
Suscitante, restando prejudicado o exame do recurso interposto; Pro
cesso: RODC - 535387/1999-1 da 4a. Região, Relator: José Luiz 
Vasconcellos, Recorrentefs): Sindicato dos Hospitais e Estabeleci
mentos de Serviços de Saúde da Grande Porto Alegre, Advogado: 
Alexandre Venzon Zanetti, Recorridofs): Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos, Duchistas; Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de Esteio, Advogado: Aírton Tadeu For
brig, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à 
preliminar de ilegitimidade "ad causam" do Suscitante, para extinguir 
o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, combinado com o seu § 3°, res
salvados os acordos firmados e homologados nos autos, nos termos 
da fundamentação do voto do Ex.mo Ministro Relator; Processo: 
RODC - 539171/1999-0 da 15a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do 
Valle (Juiz Convocado), Recorrentefs): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de São João da Boa Vista, Advogado: Antônio Cláudio 
Miiller, Recorridofs): Comercial Adib Ltda. e Outra, Advogado: Di
vino Granadi de Godoy, Decisão: Por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao Recurso em sua totalidade, mantendo integralmente a 
decisão regional; Processo: RODC - 551278/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrentefs): 
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do Transporte 
Rodoviário, Urbano e Anexos de São Pauio, Itapecerica da Serra e 
Região, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Recorridofs): Mas
terbus Transportes Ltda., Advogada: Débora Cedraschi Dias,Decisão: 
Por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nu
lidade do processo por cerceamento de defesa nele argüida c, no 
mérito, negar-lhe provimento;
Processo: RODC - 559997/1999-9 da la. Região, Relator: Márcio 
Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrentefs): Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e Outro, Advogado: Herval 
Bondim da Graça, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Panificação, Confeitaria, de Produtos de Cacau e Balas, 
Torrefação e Moagem de Café, Café Solúvel e de Produtos Diéteticos, 
Nutricionais e Macrobióticos do Municipio do Rio de Janeiro, Ad
vogado: Adelson Virgílio Vasques da Silva, Decisão: Por unanimi
dade, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Relator, extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil, c/c o disposto na Instrução 
Normativa n° 4/93 do TST, restando prejudicado o exame do recurso 
ordinário interposto pelos suscitados; Processo: RODC -
562458/1999-0 da 4a. Região. Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz 
Convocado), Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 4* 
Região, Procurador; Lourenço Andrade, Recorrentefs): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Taquara, Advogado: Marcelo Jorge Dias 
da Silva, Recorrentefs): Federação do Comércio do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Recorridofs): 
Sindicato do Comércio Varejista do Vale do Paranhana, Advogado: 
Sérgio Ivan dc Souza Moreira, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Atacadista de Álcool e Bebidas cm Geral no Estado do Rio Grande 
do Sul, Advogada: Vanilde de Bovi Peres, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Relator, extinguir o pro
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e 
VI, do Código de Processo Civil, c/c o disposto na Instrução Nor
mativa n° 4/93 do TST, salvo quanto ao acordo parcial homologado 
na instância de origem, celebrado entre o Suscitante e o Sindicato do 
Comércio Varejista do Vale do Paranhana, restando prejudicado o 
exame dos recursos interpostos no processado; Processo: RODC 
564600/1999-1 da 17a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle 
(Juiz Convocado), Recorrentefs): Sindicato da Indústria de Extração 
de Pedreiras e Areias de Vitória, Advogado: Francisco Renato A. da 
Silva, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores cm Transportes Ro
doviários no Estado do Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS, Ad
vogado: Jader Nogueira, Decisão: Por unanimidade, acolhendo pre
liminar argüida pelo Recorrente, extinguir o processo, sem julga
mento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, c/c, o disposto na Instrução Normativa n° 04/93 do
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TST, restando prejudicado o exame do restante do recurso ordinário 
interposto pelo Suscitado; Processo: RODC - 569208/1999-0 da 8a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recoirentefs): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas c de 
Material Elétrico do Estado do Pará - Simetal, Advogada: Selma 
Lúcia Lopes Leão, Recorrido(s): União Federal (sucessora legal da 
extinta Empresa de Navegação da Amazônia - ENASA, Advogado: 
Walter do Carmo Barletta, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de 
Construção Naval do Estado do Pará - SINCONAPA, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC 
571127/1999-7 da la . Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Ayres D’ 
Athayde Wermelinger Barbosa, Recorrente(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico, 
Fabricação e Reparo de Veículos, Retifica e Fabricação de Motores 
em Geral de São Gonçalo, Advogada: Sílvia Regina da Silva Costa, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a 
preliminar de ausência de comprovação do "quorum" legal, argüida 
de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, sem 
julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do Código dc 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos inter
postos; Processo: RODC - 571145/1999-9 da 2a. Região, Relator: 
Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura 
Boldo, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de 
Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo 
SINDHOSP. Advogada: Cristina Aparecida Polanchini, Recorrente(s): 
Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - S1NAM
GE, Advogado: Pedro Luis Gonçalves Ramos, Reconido(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
São José dos Campos e Região, Advogado: Adilson José da Silva, 
Recorrido(s): Sindicato das Santas Casas e Hospitais Filantrópicos do 
Estado de São Paulo, Advogado: Luiz Guilherme P. T. Santos, Ad
vogado: José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão: Por unani
midade, conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelo Ministério 
Público do Trabalho e pelo Sindicato Nacional das Empresas de 
Medicina de Grupo - SINAMGE e, acolhendo as preliminares neles 
argüidas, julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, na forma 
disposta nos incisos IV e VI, do art. 267 do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame das demais questões suscitadas por 
esses Recorrentes, bem como do outro recurso interposto; Processo: 
RODC - 571213/1999-3 da la . Região, Relator: Márcio Ribeiro do 
Valle (Juiz Convocado), Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico, de Ma
terial Eletrônico e de Informática de Barra do Pirai, Valença, Mendes, 
Vassouras, Engenheiro Paulo de Frontin e Pirai, Advogado: Marcos 
Torres Fonseca, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de Volta Redonda, Decisão: Por 
unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento; Processo: 
RODC - 571231/1999-5 da 17a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do 
Valle (Juiz Convocado), Re- corrente(s): Federação das Indústrias do 
Estado do Espírito Santo e Outros, Advogado: Francisco Renato A. 
da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados Vendedores, Ven
dedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas-Vendedores e Ven
dedores de Produtos Farmacêuticos do Estado do Espírito Santo 
SEPROVES, Advogado: Luiz Augusto Bellini, Decisão: Por una
nimidade, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Relator, ex
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, c/c o disposto na 
Instrução Normativa n° 04/93 do Tribunal Superior doTrabalho, res
tando prejudicado o exame do recurso ordinário interposto no pro
cessado; Processo: RODC - 573143/1999-4 da 4a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato da Indústria de 
Curtimento de Couros e Peles de Portão, Advogada: Túlia Margarcth 
M. Delapievc, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Curtimento de Couros e Peles de Portão, Advogada: Eliane 
Tonello, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quan
to à preliminar argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, nos lermos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil, ante a não-cqmprovação do alcance do "quorum" legal de
liberativo c a ausência de negociação prévia, restando prejudicada a 
análise dos demais temas trazidos nas razões recursais; Processo: 
RODC - 578040/1999-0 da 12a. Região, Relator: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrcnte(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares 
c Similares de Florianópolis, Advogado: Ncilor Schmitz, Recorri
do(s): Sindicato dos Empregados no Comercio Hoteleiro e Similares 
da Grande Florianópolis, Advogado: Éllo Avelino da Silva, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar 
argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código dc Processo Civil, 
restando prejudicado o exame dos demais temas trazidos nas razões 
recursais. Falou pelo Recorrente o Dr. Neilor Schmitz; Processo: 
RODC - 578444/1999-6 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Pro
curadora: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrente(s): Sindicato dos 
Trabalhadores nas Empresas de Ônibus Rodoviários Internacionais, 
Interestaduais. Intermunicipais e Setor Diferenciado de São Paulo, 
ltapecerica da Serra, São Lourenço da Serra e Embu Guaçu, Ad
vogado: Henrique Resende de Souza, Recorrente(s): Pluma Conforto 
e Turismo S.A. e Outra, Advogado: Alberto Pimenta Júnior, Re
corrido(s): Sindicato dos Motoristas e dos Trabalhadores do Ramo de 
Transportes Rodoviário, Urbano e Anexo de São Paulo e ltapecerica 
da Serra, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Recorrido(s): Na
cional Expresso Ltda., Advogado: Antônio Carlos Castilho Garcia, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício 
pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento 
do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos inter
postos; Processo: RODC - 578448/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2" Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, 
Recorrente(s): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Osasco, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Re
corridofs): Sindicato dos Empregados em Empresas de Transporte de 
Passageiros por Fretamento da Grande São Paulo, Advogada: Roseli

Gaeta, Recorridofs): Sindicato das Empresas de Transporte de Pas
sageiros por Fretamento e para Turismo de São Paulo, Osasco, Gua
rulhos, ltapecerica da Serra, Carapicuiba e Taboão da Serra 
TRANSFRETUR, Advogado: Alencar Naul Rossi, Decisão: Por una
nimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Mi
nistro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame dos recursos interpostos; Processo: 
RODC - 578459/1999-9 da 4a. Região, Relator: Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do 
Rio Grande do Sul, Advogada: Adriana Müller Alves, Recorridofs): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de São 
Gabriel, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC 
578463/1999-1 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de 
Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER, Advogado: Dante Rossi, Re
corrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre, 
Advogada: Regina Adylles Endler Guimarães, Recorrido(s): Sindicato 
do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e de Acessórios para 
Veículos no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar 
argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, com 
relação ao Sindisider, por ausência de negociação prévia, restando 
prejudicado o exame das demais matérias trazidas nas razões re
cursais; Processo: RODC - 579393/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentc(s): Sindicato da Indústria do 
Trigo no Estado do Rio Grande do Sul c Outro, Advogada: Clarissa 
Wruck Silva, Recorrente(s): Sindicato da Indústria do Fumo no Es
tado do Rio Grande do Sul - SINDIFUMO, Advogado: Rene 
Schwengber, Recorrentefs): Federação das Indústrias de Carnes e 
Derivados no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: 
Candido Bortolini, Recorrente(s): Federação do Comércio do Estado 
do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Re
corrente(s): Sindicato das Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça no 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Adriana Müller Alves, 
Recorridofs); Sindicato dos Técnicos Agrícolas do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Moisés G. Nunes da Silva, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional das Empresas de Aviação Agrícola - SINDAG, Advogada: 
Vera Maria dos Reis Salcedo, Recorrido(s): Federação da Agricultura 
do Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): Sindicato de Adubos 
do Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
de Alimentação de Erechim, Rccorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Arroz de Cachoeira do Sul, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do 
Arroz de Pelotas, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Cervejas e 
Bebidas em Geral do Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): 
Sindicato das Indústrias de Doces e Conservas Alimentícias de Pe
lotas, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de laticínios e Derivados 
do Estado do Rio Grande do Sul, Recorridofs): Sindicato da Indústria 
de Produtos Suínos no Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): 
Sindicato das Indútrias do Vinho do Estado do Rio Grande do Sul, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo 
Sindicato da Indústria do Trigo do Estado do Rio Grande do Sul e 
Outro, quanto à preliminar de ausência de negociação prévia e de 
não-comprovação do alcance do "quorum" deliberativo, para extinguir 
o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame 
das demais matérias suscitadas nas razões recursais, bem como dos 
outros recursos interpostos; Processo: RODC - 581149/1999-0 da 
4a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Re
cor- rente(s): Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do 
Rio Grande do Sul, Advogada: Adriana Müller Alves, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Santa 
Rosa, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: Por 
unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento; Processo: 
RODC - 584005/1999-lda 10a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do 
Valle (Juiz Convocado), Re- corrente(s): Sindicato dos Trabalhadores 
no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo de Brasília, Ad
vogado: Antônio Alves Filho, Recorrido(s): Sindicato das Pequenas e 
Microempresas de Limpeza e Conservação de Veículos, Lavajatos, 
Garagens e Borracharias do Distrito Federal, Advogado: Afonso Car
los Muniz Moraes, Decisão: Por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao Recurso Ordinário; Processo: RODC - 584747/1999-5 da 
2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Marta Casadei Mo
mezzo, Recorrcnte(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad
vogado: João Sampaio Meirelles Júnior, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro e Outros, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Empresas de Vigilância e Segurança e Similares de Mogi das Cruzes, 
Suzano, Poá, Ferraz de Vasconcelos, Salesópolis, Birituba Mirim e 
Guararema e Região, Advogada: Maria Luiza Monteiro Canale, Re
corrido(s): Federação dos Trabalhadores em Segurança e Vigilância 
Privada, Transporte de Valores, Similares e Afins do Estado de São 
Paulo - FETRAVESP e Outros, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Segurança, Vigilância e Cur
sos de Formação do Estado de São Paulo - SESVESP, Advogada: 
Monica B. Bernardes, Recorrido(s): Sindicato dos Bancos dos Es
tados dc São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, 
Recorrido(s): Sindicato das Sociedades de Crédito, Financiamento e 
Investimento do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das 
Empresas dc Seguros Privados e Capitalização do Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato das Empresas Distribuidoras de Títulos 
e Valores Mobiliários no Estado de São Paulo, Recorrido(s): ELE
TROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. 
TELESP, Recorrido(s): Empresa Brasileira dc Telecomunicações S.A. 
- EMBRATEL, Recorrido/s): Companhia Paulista de Trens Metro
politanos - CPTM. Recorridofs): Anhembi Turismo e Eventos da 
Cidade de São Paulo S.A., Recorrido(s): Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Recorrido(s): Prodam 
Processamento de Dados do Município de São Paulo, Recorrido(s): 
Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S.A. 
EMPLASAV Recorrido(s): Companhia do Metropolitano de São Pau

lo - METRÔ, Recorrido(s): Companhia Energética de São Paulo 
CESP, Recorrido(s): Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, 
Recorrido(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Recor

rido(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CE
TESB, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Lo
cação e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais do 
Estado de São Paulo - SECOVI, Recorrido(s): Sindicato dos Ar
mazéns Gerais no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Clubes Esportivos, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Locadoras 
de Filmes do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Agên
cias de Propaganda do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
das Empresas em Transportes de Carga do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Rádio e T.V. do Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hospitais, Clínicas, Laboratórios de Pesquisa e Análises Clínicas do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos Editores 
de Livros, Recorridofs): Sindicato dos Comissários e Consignatários 
do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de 
Turismo do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Garagens e Estacionamentos do Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Es
tado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, 
Bares e Similares de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato das Empresas 
de Refeições Coletivas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato dos Cemitérios Particulares do Estado de São Paulo - SIN
CESP, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas Aéreas 
SNEA, Recorrido(s): Sindicato das Entidades Mantenedoras de Es
tabelecimentos de Ensino Superior do Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Jockey Club de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos 
Concessionários e Distribuidores de Veículos no Estado de São Paulo
- SINCODIV, Recorrido(s): Sindicato do Comércio de Gêneros Ali
mentícios do Estado de São Paulo, Recorrído(s): Sindicato do Co
mércio Varejista de Veículos Automotores Usados no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, 
Tintas e Ferragens no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
do Comércio Varejista de Livros de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Atacadista de Pape! 
e Papelão de São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Ata
cadista de Materiais de Construção de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de 
Petróleo do Estado de São Paulo - SINCOPETRO, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Ma
terial de Escritório e Papelaria do Estado de São Paulo, Rccorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessórios para Veículos 
no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va
rejista de Pneumáticos de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Atacadista de Vidro, Cristais e Espelhos no Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Atacadista de Café no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Lojistas do Co
mércio de São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista 
de Calçados de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de São Paulo
- Sinaees, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Móveis de Junco, 
Vime, Vassouras, Escovas e de Pincéis de São Paulo, Rccorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Energia Elétrica do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIN
DIMAQ, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria dc Rolhas 
Metálicas, Recorrido(s): Sindicato Interestadual de Óptica do Estado 
dc São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Lâmpadas e 
Aparelhos Elétricos de Iluminação, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Balanças, Pesos c Medidas de São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria do Fumo do Estado de São Paulo, Recor
ridofs): Sindicato Nacional da Indústria do Refino dc Óleos Minerais, 
Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Trefilação e La
minação de Metais, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Funilaria 
e Móveis de Metal no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
da Indústria de Abrasivos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato Interestadual da Indústria de Materiais e Equipamentos Fer
roviários c Rodoviários, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado de São Paulo, Recor
ridofs): Sindicato da Indústria de Doces e Conservas Alimentícias no 
Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Ar
tefatos de Borracha do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel, Re
corridofs): Sindicato da Indústria de Vidros e Cristais Planos e Ocos 
no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Tintas e Vernizes no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da 
Indústria de Perfumaria e Artigos de Toucador no Estado de São 
Paulo - Sipatesp, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Parafusos, 
Porcas, Rebites e Similares no Estado de São Paulo - Sinpa, Re
corridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, 
Automóveis e Veículos Similares - Sinfavea, Recorridofs): Sindicato 
Nacional da Indústria de Defensivos Agrícolas, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria da Construção Civil no Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Torrefação e Moa
gem do Café de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria dc 
Fundição no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria de Reparação de Veículos e Acessórios do Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Joalheria e Ouri
vesaria do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria 
Mecânica no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria de Fiação e Tecelagem em Geral no Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos De
rivados do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria 
de Panificação e Confeitaria de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
das Industrias de Produtos Químicos para Fins Indústriais e da Pe
troquímica no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria de Café do Estado de^São Paulo, Recorridofs): Sindicato da 
Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria - Sindiforja, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria de Artefatos de Metais não Fer
rosos no Estado de São Paulo - SIAMFESP, Recorridofs): Sindicato 
da Indústria de Tratores, Caminhões, Auto, Veículos e Similares,
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Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDINSTAL, 
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado dc São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Bebidas em Geral no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Ins
talações e Manutenções de Redes, Equipamentos e Sistemas de Te
lecomunicações do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria do Papel, Celuiose e Pasta de Madeira para Papel no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Papelão no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Pro
dutos de Limpeza do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Material Plástico do Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de 
Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC, Decisão: Por 
unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. 
Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame dos recursos interpostos; Processo: 
RODC - 584749/1999-2 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Transportes Ro
doviários do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Nilo Amaral 
Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes de 
Carga Seca, Líquida, Inflamável, Explosiva, Refrigerada e Viva, dos 
Trabalhadores em Empresas de Ônibus Intermunicipais, Interestaduais 
em Turismo e Fretamento, dos Trabalhadores em Empresas de Trans
porte Escolar e de Transporte de Empregados em Geral, Advogado: 
César Luis Piva, Decisão: Por unanimidade: I - não conhecer dos 
documentos juntados às fls. 431/461; II - acolher a preliminar argüida 
de ofício pelo Exmo. Ministro Relator e extinguir o processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV  e VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame do recurso 
interposto; Processo: RODC - 584781/1999-1 da 4a. Região, Re
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente/s): Sindicato de Ho
téis, Restaurantes, Bares e Similares de Caxias do Sul, Advogado: 
André Branco de Araújo, Recorrido(s): Sindicato dos Músicos Pro
fissionais do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Tarcísio Battú 
Wichrowski, Recorrido(s): Federação Nacional de Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares e Outro, Advogada: Suzâna Nonnemacher 
Zimmer, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Bares, Restaurantes e 
Similares de Garibaldi, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Bares, 
Restaurantes e Similares de Pelotas, Recorrido(s): Sindicato dos Ho
téis, Bares, Restaurantes e Similares de Passo Fundo, Recorrido(s): 
Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, 
de Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio Grande do 
Sul - SECRASO, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao re
curso, quanto às preliminares argüidas, para extinguir o processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais 
matérias trazidas nas razões recursais; Processo: RODC 
585138/1999-8 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Re
corrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, 
Segurança e Similares de São Paulo - SEEVISSP, Advogado: Hélio 
Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Advogado: Hugo 
Leonardo de Rodrigues e Sousa, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Segurança, Vigilância e Cursos de Formação do Estado de 
São Paulo - SESVESP, Advogado: Clemente Salomão de Oliveira 
Filho, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar de ilegi
timidade ativa "ad causam”, argüida de ofício pelo Exmo. Ministro 
Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame das razões recursais; Processo: RODC 
587060/1999-0 da 17a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle 
(Juiz Convocado), Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Produtos 
Químicos para fins Industriais, Produtos Farmacêuticos, Preparação 
de Óleos Vegetais e Animais, Sabão e Velas, Fabricação de Velas e 
Corretivos Agrícolas no Estado do Espírito Santo, Advogado: Fran
cisco Renato A. da Silva, Recorrido/s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários no Estado do Espírito Santo - SIN
DIRODOVIÁRIOS - ES, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilon, 
Decisão: Por unanimidade: I - conhecer do recurso, rejeitando a 
preliminar de deserção argüida em contra-razões e no parecer do 
Ministério Público do Trabalho; II - acolher a prefaciai suscitada pelo 
Recorrente e pelo Ministério Público do Trabalho e extinguir o pro
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV 
e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das 
demais matérias trazidas nas razões recursais; Processo: RODC 
587061/1999-3 da 2a. Região, corre junto com ET-683718/2000-4, 
Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrenle(s): 
Ministério Público do Trabalho da T  Região, Procuradora: Marta 
Casadei Momezzo, Recorrcnte(s): Naked Confecções Ltda., Advo
gada: Lindinalva Esteves Bonilha, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Confecções de Roupas, Chapéus, Guar
da-Chuvas, Bengalas, Pentes, Botões e Similares, Tamancos, Saltos e. 
Formas para Calçados, Oficiais, Alfaiates e Costureiras de Santo 
André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá 
e Ribeirão Pires, Advogada: Maria Santana Ribeiro Bailona, Decisão: 
Por unanimidade: I - conhecer do recurso interposto pela Empresa 
Suscitada; negar-lhe provimento quanto aos pedidos de declaração de 
abusividade da greve e de desoneração do pagamento dos dias pa
rados; dar-lhe provimento para excluir da sentença normativa a es
tabilidade de 60 (sessenta) dias concedida e a condenação relativa à 
decretação da indisponibilidade e da arrecadação dos bens da empresa 
c de seus sócios; dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
multa pecuniária; e negar-lhe provimento quanto às questões refe
rentes ao' recolhimento do FGTS, ao registro de empregados e ao 
pagamento de férias e de horas extras; II - em conseqüência, con
siderar prejudicado o exame do Recurso Ordinário interposto nos 
autos pelo Ministério Público do Trabalho; III - quanto aos Embargos 
de Terceiro n° TST-ET-683.718/2000.4, autuados em apenso, con
siderar prejudicado o seu exame e extinguir o processo, sem jul
gamento do mérito, nos termos nos termos do art. 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil; Processo: RODC - 587062/1999-7 da 4a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente/s): Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
e Eletrônico de São Leopoldo e Outro, Advogada: Túlia Margareth 
M. Delapieve, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús

trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Sapiranga, 
Advogada: Silvana Fátima de Moura, Decisão: Por unanimidade, ex
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
inciso VIII, do Código de Processo Civil; Processo: RODC 
587063/1999-0 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos dc Ser
viços de Saúde da Região Sul, Advogado: Daniel Corrêa Silveira, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser
viços de Saúde de Pelotas, Advogada: Tatiana Neves Figueredo, Re
corrido/s): Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi
lantrópicos do Rio Grande do Sul, Advogado: Alceu Aenlhe Ru
battino, Recorrído(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde da Fronteira, Advogado: Alexandre Venzon Za
netti, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à 
preliminar de ausência de "quorum“ deliberativo, para extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, 
do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das 
demais matérias trazidas nas razões recursais; Processo: RODC 
587845/1999-2 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Ser
viços de Saúde da Região Centro e Outra, Advogado: Daniel Corrêa 
Silveira, Recorrido(s): Sindicato dos Laboratórios de Análises Clí
nicas do Rio Grande do Sul, Advogado: Daniel Corrêa Silveira, 
Advogado: Alexandre Venzon Zanetti, Recorrído(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cachoeira 
do Sul, Advogado: Airton Tadeu Forbrig, Decisão: Por unanimidade: 
I - rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso, argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho; II - dar provimento ao recurso, quan
to à preliminar argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, por ausência de negociação prévia, restando prejudicado o 
exame das demais matérias trazidas nas razões recursais; Processo: 
RODC - 587846/1999-6 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros 
Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: 
Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores no 
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Marcelo Jorge 
Dias da Silva, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Gê
neros Alimentícios do Vale do Rio Pardo, Advogado: Leo Henrique 
Schwingel, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Osório e 
Outros, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Re
lator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 
o exame das razões recursais; Processo: RODC - 604262/1999-9 da 
17a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Sindicato da Indústria de Produtos de Cimento no Estado do Espírito 
Santo, Advogado: Francisco Renato A. da Silva, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Simone Malek Rodrigues Pilon, Decisão: 
Por unanimidade: 1 - rejeitar a preliminar de deserção do recurso, 
argüida em contra-razões pelo Suscitante; II - dar provimento ao 
recurso, quanto à preliminar argüida, para extinguir o processo, sem 
julgameiíto do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais matérias 
trazidas nas razões recursais; Processo: RODC - 604263/1999-2 da 
la . Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de Niterói, Advogado: Paulo Roberto Duarte da Rocha, Recorrido(s): 
Sindicato das Misericórdias e Entidades Filantrópicas e Beneficentes 
do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Alcides Montezuma, Re
corrido(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Oswaldo Munaro 
Filho, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas dc Medicina de 
Grupo - SINAMGE, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; Processo: RODC - 604265/1999-0 da 9a. Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado do Paraná, Advogado: Renato An
tunes Villanova, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Con
selhos e Ordens de Fiscalização do Exercício Profissional do Estado 
do Paraná, Advogada: Iraci da Silva Borges, Decisão: Por unani
midade, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministério Público do 
Trabalho, em seu parecer, extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, ante a impossibilidade de verificação do "quorum” 
deliberativo, restando prejudicado o exame do recurso interposto; 
Processo: RODC - 604267/1999-7 da 4a. Região, Relator: José Luiz 
Vasconcellos, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias do Vestuário de 
Santa Cruz. do Sul, Advogado: Raul Bartholomay, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário do Vale do Rio 
Pardo, Advogado: Adriana Zanette Rohr, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de "quo
rum", para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma 
do art. 267, incisos II e IV, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame dos demais temas trazidos nas razões recursais; 
Processo: RODC - 604270/1999-6 da 15a. Região, Relator: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): Sindicato da Indústria Cerâmica 
e Oleira de Vargem Grande do Sul, Advogado: Antônio Carlos do P. 
Rodrigues, Recorrído(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção, do Mobiliário e das Cerâmicas de Tambaú e Região, 
Advogado: Edson Laxa, Decisão: Por unanimidade, acolhendo as 
preliminares de não-exaurimento da negociação prévia e de falta de 
"quorum" legal, argüidas pelo Ministério Público do Trabalho em seu 
parecer, exünguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC 
604273/1999-7 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Material Óptico, 
Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogada: Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Santa Cruz do Sul, Advogado: Dárcio Flesch, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo as preliminares de não-exau
rimento da negociação prévia e de falta de "quorum" legal, argüidas 
pelo Ministério Público do Trabalho em seu parecer, extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos 
IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame 
do recurso interposto; Processo: RÓDC - 604275/1999-4 da 4a.

Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sin
dicato da Indústria da Marcenaria do Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogada: Adriana Muller Alves, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Bento 
Gonçalves, Advogado: Vanderlei Zortêa, Decisão; Por unanimidade: I
- rejeitar a preliminar de extinção do feito por ausência de negociação 
prévia, argüida pelo Recorrente; II - dar provimento ao recurso, quan
to à preliminar de falta de "quorum" legal deliberativo, para extinguir 
o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das 
demais matérias contidas nas razões recursais; Processo: RODC 
604506/1999-2 da 2a. Região, Relator; Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Pro
curadora: Marta Casadei Momezzo, Recorrente(s): Conselho Regional 
de Contabilidade do Estado dc São Paulo, Advogado: José Eduardo 
G, Eulálio, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores das Autarquias de 
Fiscalização do Exercício Profissional no Estado de São Paulo 
SíNSEXPRO, Advogado: Aparecido Inácio, Decisão: I - por una
nimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso do 
Ministério Público do Trabalho, argüida em contra-razões; II - por 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho para, mantendo a Cláusula 41 - Con
tribuição Assislencial, adaptá-la ao disposto no Precedente Normativo 
n° 119 do TST, determinando que os descontos nela previstos so
mente sejam efetuados em relação aos empregados associados à en
tidade sindical; III - por unanimidade, dar provimento ao recurso do 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo para 
excluir da sentença normativa a Cláusula 4* - Participação nos Re
sultados; e, por maioria, negar-lhe provimento quanto à Cláusula T  -
Salário Substituição, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de 

Brito, que lhe dava provimento para excluir a referida cláusula da 
sentença normativa; Processo: RODC - 604507/1999-6 da 2a. Re
gião, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recor
rente/s): Conselho Regional de Administração de São Paulo, Ad
vogado: Giorgio Longano, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores das 
Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional no Estado de 
São Paulo - SíNSEXPRO, Advogado: Aparecido Inácio, Advogado: 
José Eymard Loguércio, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lo
bato, Recorrido(s): Conselho Regional de Química - IV Região, Ad
vogada; Angela Blõmer Schwartsman, Recorrido(s): Conselho Re
gional de Corretores de Imóveis - 2a Região, Advogado: Christiniano 
de Oliveira, Recorrido(s): Conselho Regional de Biblioteconomia - 8a 
Região, Advogado: Célia Aparecida Lucchesc, Recorrido(s): Con
selho Regional dos Técnicos em Radiologia da 5a Região, Recor
rido/s): Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São 
Paulo, Advogado; Antônio José Ribas Paiva, Recorrido(s): Ordem 
dos Músicos do Brasil, Decisão: Por unanimidade, acolhendo pre
liminar argüida de ofício pelo Exmo. Sr. Juiz Convocado - Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil; Processo: RODC
- 604508/1999-0 da 2a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Pescadores c Trabalhadores As
semelhados do Estado de São Paulo, Advogado: Hélio S. Gherardi, 
Recorrido(s): Sindicato dos Armadores de Pesca do Estado de São 
Paulo, Advogado: José Ivanoé Freitas Julião, Decisão: Por unani
midade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Mi
nistro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC 
604514/1999-0 da 4a. Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente(s): Sindicato das Indústrias de Adubos no Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Paulo Cezar Steffen, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de Porto Alegre, 
Canoas, Esteio, Sapucaia do Sul, São Leopoldo, Cachoeirinha, Al
vorada e Guaíba - SINDIQUÍMICA, Advogada: Silvia Alves de Aze
vedo, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à 
preliminar de ausência de fundamentação das cláusulas, para ex
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: RODC 
605062/1999-4 da 4a. Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente(s): Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul 
e Outros, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Carazinho, Advogada: Margareth Ma
rpso dos Santos, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de 
Álcool e Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul 
SICABEGE, Advogada: Susana Soares Daitx, Decisão: Por unani
midade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de perda de 
objeto, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com 
base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: 
RODC - 605074/1999-6 da 4a. Região, Relator: José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Federação do Comércio do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogada: Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Santa Cruz do Sul, Advogado: 
Dárcio Flesch, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, 
quanto às preliminares argüidas, para extinguir o processo, sem jul
gamento do mérito, na forma do art. 267, incisos II e IV, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame das cláusulas im
pugnadas; Processo: RODC - 605075/1999-0 da 4a. Região, Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Federação do Comércio 
do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: Ana Lúcia 
Garbin, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e 
Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul - SICABEGE, 
Advogada: Vanilde dc Bovi Pcrcs, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Jaguarão, Advogado: Gilberto Souza dos 
Santos, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e 
de Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul
- Siveipecas, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso da 
Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, 
quanto à preliminar de ausência de negociação prévia, para extinguir 
o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, c/c o seu § 3o, restando prejudicada 
a análise do outro recurso interposto, ressalvados os acordos por
ventura firmados e homologados nos presentes autos, nos termos da 
fundamentação do voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: RODC
- 605077/1999-7 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Car
gas de Bento Gonçalves, Advogado: Itiberê Francisco Nery Machado,
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Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá
rios de Carga Seca, Líquida e Inflamável, Transportes Coletivos, 
Municipais, Intermunicipais, Turismo, Fretamento e Urbano, Máqui
nas Rodoviárias, Empresas de Estações Rodoviárias, Condutores de 
Veículos Automotores, Transporte Escolar e Categoria Diferenciada 
de Caxias do Sul, Advogada: Alvise Orestes Manfro, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto às preliminares de 
ausência de negociação prévia e de falta de "quorum" na Assembléia, 
para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame dos demais temas trazidos nas razões recursais; 
Processo: RODC - 609071/1999-0 da 8a. Região, Relator: Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do 
Pará - SINTTEL/PA, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Re
corrido(s): Empresa A Província do Pará Ltda., Advogado: Ophir 
Filgueiras Cavalcante Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de 
Rádio e Televisão no Estado do Pará - SERTEP, Advogado: Tito 
Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s): Sindicato dos Estabeleci
mentos de Serviços de Saúde do Estado do Pará, Advogado: Al
merindo Augusto de Vasconcellos Trindade, Recorrido(s): Federação 
Nacional dos Bancos - FENABAN, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Asseio e Conservação de Belém, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria de Preparação de Óleos Vegetais e Animais, Sabões e Velas 
do Estado do Pará, Recorridofs): Sindicato das Empresas Aeroviárias, 
Recorridofs): Sindicato das Empresas de Pesca do Estado do Pará, 
Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de Radiocomunica
ções, Recorrido(s): Sindicato do Comércio de Peças, Pneus e Aces
sórios de Veículos Rodoviários de Belém e Ananindeua, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso para, afastando a irregu
laridade do "quorum" de deliberação acolhida pelo Tribunal Regional, 
determinar o retomo dos autos à Corte de origem, para que prossiga 
no julgamento do feito, como entender de direito; Processo: RODC 
- 612177/1999-0 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Radiodifusão, 
Televisão, Publicidade do Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: 
Carlos Alberto Marques Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
de Comunicação do Rio Grande do Norte, Advogado: Jorge Luiz 
Araújo Galvão, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao re
curso; Processo: RODC - 614617/1999-3 da 4a. Região, Relator: 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Federação das Indústrias do Estado do 
Rio Grande do Sul - FIERGS, Advogado: Cândido Bortolini, Re
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Serrarias, 
Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglo
merados e Chapas de Fibras de Madeira de Gravatai/RS, Advogada: 
Maria Cristina Carrion Vídal de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Re
lator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do 
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por não restar 
caracterizado o cumprimento do "quorum" exigido no art. 612 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Em conseqüência, fica preju
dicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC 
614618/1999-7 da 4a. Região, Relator: Vantuil Abdala, Recorren
te(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saú
de da Grande Porto Alegre, Advogado: Daniel Corrêa Silveira, Re
corridofs): Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Du
chistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de 
Esteio, Advogado: Ailton Tadcu Forbrig, Decisão: Por unanimidade, 
rejeitar a preliminar de extinção do feito por não-esgotamento da 
prévia negociação extrajudicial; também por unanimidade, acolher a 
preliminar de irregularidade no "quorum", para extinguir o processo, 
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do Código 
de Processo Civil; Processo: RODC - 614622/1999-0 da 10a. Re
gião, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato 
das Secretárias e dos Secretários do Distrito Federal, Advogado: João 
Emanuel Silva de Jesus, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de 
Asseio e Conservação do Distrito Federal, Advogado: Lirian Sousa 
Soares, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Pro
cesso: RODC - 614623/1999-3 da 2a. Região, Relator: Carlos Al
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2“ Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrente(s): 
Femepe - Indústria e Comércio de "Pescados S.A., Advogado: Eloá 
Maia Pereira Stroh, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas 
indústrias dc Alimentação e Afins de Santos, Advogado: Hélio Ste
fani Gherardi, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a prelimirtar 
argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, 
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos in
terpostos; Processo: RODC - 614629/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: 
Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Viamão, Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Decisão: 
Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex
mo. Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mé
rito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por 
não restar caracterizado o cumprimento do "quorum" exigido no art. 
612 da Consolidação das Leis do Trabalho, ressalvados os acordos 
homologados nos autos. Resta prejudicado, consequentemente, o exa
me do recurso interposto;

Processo: RODC - 615605/1999-8 da 2a. Região, Relator: Márcio 
Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, 
Recorrente(s): Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Pa
raná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, Advogado: Geraldo Magda 
Leite, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Pesada do 
Estado de São Paulo, Advogado: César Augusto Del Sasso, Recor
rente(s): Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hi
dráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDINSTAL, Ad
vogado: José Angelo Gurzoni, Recorrente(s): Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo - FIESP e Outras, Advogado: Eduardo 
José Marçal, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas dc Me
dicina de Grupo - SINAMGE, Advogado: Pedro Luis Gonçalves 
Ramos, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM, Advogado: João Carlos Ferreira Guedes, Recorrente(s): 
ELETROPAULO - Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., 
Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Recorrentefs): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saú
de, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Be
neficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo 
SINDHOSP, Advogado: Ricardo Pierrondi de Araújo, Recorrente(s): 
Empresa Municipal de Urbanização - EMURB e Outros, Advogada: 
Maria Helena Esteves, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SIN
DUSCON, Advogado: Jorge Hidalgo, Recorrente(s): Sindicato das 
Empresas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP, 
Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes, Recorrente(s): 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, Advogado: Marcos 
Pereira Osaki, Recorrente(s): Sindicato das Empresas Distribuidoras 
de Títulos e Valores Mobiliários no Estado de São Paulo, Advogado: 
Antônio Fakhany Júnior, Advogada: Eliane Regina Bordinhão, Re
corrente(s): Sindicato das Sociedades de Corretores de Fundos Pú
blicos e Câmbio de São Paulo, Advogado: Antônio Fakhany Júnior, 
Advogada: Eliane Regina Bordinhão, Recorrentefs): Imprensa Oficial 
do Estado S.A. - 1MESP, Advogado: Luis Fernando Moreira Saad, 
Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, 
Advogado: Sérgio Quintero, Advogada: Maria de Lourdes Gurgel de 
Araújo, Recorrente(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio de São 
Paulo, Advogado: Antônio Jorge Farah, Recorrente(s): Rede Ferro
viária Federal S.A - RFFSA, Advogado: Carlos Moreira de Luca, 
Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto e Outro, 
Advogado: Gustavo Anderè Cruz, Recorrcnte(s): Companhia Ener
gética de São Paulo - CESP, Advogado: Sylvio Luis Pila Jimenes, 
Recorrente(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIN
DIMAQ, Advogada: Maria Luiza Dias Mukai, Recorrido(s): Sindi
cato dos Advogados do Estado de São Paulo, Advogado: Cícero 
Muniz Florêncio, Recorrido(s): Sindicato da Sociedade dos Advo
gados do Estado de São Paulo, Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de As
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São 
Paulo, Advogado: Sérgio Sznifer, Recorrido(s): FEPASA - Ferrovia 
Paulista S.A., Advogado: José Mironu Hirata, Recorrido(s): Fede
ração do Comércio do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: 
Pedro Teixeira Coelho, Recorridofs): Sindicato das Empresas de 
Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo, Advogado: Ma
noel Luiz Zuanella, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Fiação e 
Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estamparia e Beneficiamento, de 
Linhas, de Artigos de Cama, Mesa e Banho, de não Tecidos e de 
Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São Paulo - SINDI
TÊXTIL, Advogado: Marcelo Guimarães Moraes, Recorrido(s): Sin
dicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúr
gicos - SINDISIDER, Advogado: Vanessa de Oliveira Trovo, Re
corrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Guarulhos e Outros, 
Advogado: Pedro Teixeira Coelho, Recorrido(s): Companhia Side
rúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Carlos Alberto Costa, Re
corrido(s): Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Es
tado de São Paulo, Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Ran
gel, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros de São Paulo - TRANSURB, Advogado: An
tônio Sampaio A. Fdho, Recorrido(s): Fundação Prefeito Faria Lima 
- Centro de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal - CE
PAM, Advogado: Francisco Gigliotti, Recorrido(s): Federação Na
cional dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde, Advogado: Braz 
Lamarca Júnior, Advogado: Guilherme Luis da Silva Tambellini, Ad
vogada: Cibele Amália R. Busona, Recorrido(s): Sindicato Nacional 
das Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva - Sinaenco, 
Advogado: Marco Antonio Oliva, Recorrido(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Izilda Maria de Moraes Garcia, 
Recorrido(s): Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São 
Paulo S.A. - EMPLASA, Advogado: Jorge Pinheiro Castelo, Re
corrido(s): Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP 
e Outros, Advogada: Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira, Re
corridofs): Federação Nacional dos Bancos - FENABAN, Advogado: 
Alencar Nau! Rossi, Recorrido(s): Sindicato das Entidades Abertas de 
Previdência Privada no Estado de São Paulo, Advogado: Geraldo 
Magda Leite, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, Advogada: Maria Beraardete 
Guarita Bezerra, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de 
Arrendamento Mercantil - Leasing, Advogado: Luiz Fernando Ma
chado, Recorrido(s): Confederação Nacional das Instituições Finan
ceira - CNF, Advogado: Alencar Naul Rossi, Recorrido(s): Com
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Renato de Almeida Pe
reira, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorridofs): Hospital do Ser
vidor Público Municipal, Advogada: Clara Cukierman, Recorridofs): 
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP, Ad
vogada: Ana Faria de Moraes Cerigatto, Recorrido(s): Sindicato das 
Empresas de Transporte de Valores do Estado de São Paulo - SET
VESP, Recorrido(s): Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São 
Paulo S.A., Advogada: Jandira do Amaral, Recorrido(s): Federação 
Brasileira das Associações de Bancos - FEBRABAN, Recorridofs): 
Federação das Entidades Assistenciais de Campinas, Recorrido(s): 
Federação Nacional das Agências de Propaganda, Recorrido(s): Fe
deração Nacional dos Corretores de Seguros e Capitalização, Re
corrido(s): Federação Nacional das Empresas Cinematográficas de 
São Paulo, Recorrido(s): Federação Nacional das Empresas de Trans
portes de Cargas, Recorridofs): Federação Nacional dos Estabele
cimentos de Ensino, Recorrido(s): Federação Nacional de Hotéis,
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Restaurantes, Bares e Similares, Recorrido(s): Sindicato das Agências 
de Navegação Marítima de Santos - SINDA, Recorrido(s): Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato dos Agentes da Propriedade Industrial do Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado de São 
Paulo e Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Cemitérios Particulares 
do Estado de São Paulo - SINCESP, Rccorrido(s): Sindicato do Co
mércio Atacadista de Algodão do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Atacadista de Café do Estado de São Paulo e 
Santos, Rccorrido(s): Sindicato do Comércio Alacadista de Couros e 
Peles do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio 
Atacadista de Frutas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Atacadista de Madeira do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista 
de Gêneros Alimentícios no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas e Ferragens de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista e Maqumismo 
em Geral em São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Ata
cadista de Materiais de Construção do Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Pro
dutos Químicos P. Ind. Lav. do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Atacadista de Sacaria em Geral no Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Te
cidos, Vestuários e Armarinhos de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
do Comércio Atacadista de Vidros Planos, Cristais e Espelhos no 
Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato Com. Mad. Ferr. Estado 
de São Paulo - SINDINOS, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Americana, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va
rejista dc Araçatuba, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista 
de Araraquara, Recorridofs): Sindicato do Com. Varejista Atac. S. 
Manuel Areipolis, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de 
Atibaia, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Barretos, 
Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Bírígui, Recorri
dofs): Sindicato do Comércio Varejista de Bragança Paulista, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Calçados de São Pau
lo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Campinas, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista dc Carnes Frescas de 
Santos, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Carnes 
Frescas do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Carvão Vegetal e Lenha no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Catanduva, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Cruzeiro, Recorridofs): 
Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado 
de São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Fei
rantes de Ribeirão Preto, Recorridofs): Sindicato do Comércio Va
rejista de Feirantes do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
do Comércio Varejista de Feirantes de Santo Amaro, São Bernardo do 
Campo, Diadema e Ribeirão Preto, Recorridofs): Sindicato do Co
mércio Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de Campinas, 
Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Feirantes e Ven
dedores Ambulantes de Jundiaí, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Feirantes e Vendedores Ambulantes de São José do Rio 
Preto, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Franca, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Guaratinguetá, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Itapetininga, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Itapira, Recorridofs): Sin
dicato do Comércio Varejista de Jaboticabal, Recorridofs): Sindicato 
do Comércio Varejista de Jales, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Jaú, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de 
Limeira - SICOVAL, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista 
de Lins, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Livfos de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Lucéiia, 
Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Marília, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Material Elétrico e Apa
relhos Eletrodomésticos do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sin
dicato do Comércio Varejista de Material de Escritório, Papelaria de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Material 
Óptico, Fotográfico e Cinematográfico no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista nos Mercados de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista da Micro e 
Pequena Empresa de Ourinhos, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Mirassol, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista 
do Município de Assis, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista 
do Município de Jacareí, Recorridofs): Sindicato do Comércio Va
rejista do Município de Mogi Mirim, Recorridofs): Sindicato do Co
mércio Varejista de Palmital, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para Veículos no Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Penápolis, 
Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Pirassununga, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Pneumáticos de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Presidente 
Prudente, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato do 
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos de Ribeirão Preto, 
Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Ribeirão Preto, Re
corridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Rio Claro, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Santo André, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Santos, Recorridofs): 
Sindicato do Comércio Varejista de São Carlos, Recorridofs): Sin
dicato do Comércio Varejista dc São José dos Campos, Recorridofs); 
Sindicato do Comércio Varejista de São Roque e Região, Recor
ridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Sorocaba, Recorridofs): 
Sindicato do Comércio Varejista de Tâubaté, Recorridofs): Sindicato 
do Comércio Varejista de Tupã, Recorridofs): Sindicato do Comércio 
Varejista de Votuporanga, Recorridofs): Sindicato dos Comissionados 
Despachos do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Cor
retores Capit. do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos 
Corretores de Café de Santos, Recorridofs): Sindicato dos Corretores 
de Café de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Corretores de 
Imóveis do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Cor
retores de Mercadorias de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos 
Despachantes Aduaneiros de Santos, Recorridofs): Sindicato dos Des
pachantes Aduaneiros de São Paulo e Campinas, Recorridofs): Sin
dicato dos Despachantes no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sin-
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dicato Distr. Vend. Jom. Rev. de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
das Empresas de Artes Fotográficas no Estado de São Paulo - Sea
fesp, Recorrido(s): Sind. Etnp. Compra, Venda, Loc. de Imóveis de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Compra, Venda, 
Locação e  Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de 
São Paulo - SECOVI/SP, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Dis
tribuidoras Cinematográficas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato Emp. Edit. Rev. Jornais Bairros de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato das Empresas Exibidoras Cinematográficas do Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Emp. Funerárias do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Locadoras de Filmes em 
Vídeo Cassete do Estado de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato das 
Empresas de Processamento de Dados do Estado de São Paulo, Re
corrido^): Sindicato das Empresas Proprietárias dè Jornais e Revistas 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Publicidade 
Exterior do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Seguros Privados e Capitalização do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato Emp. Táxi, Loc. Táxis Autom. no Município 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transporte de 
Cargas de Sorocaba e Região, Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
de Transporte de Cargas de São José do Rio Preto e Região, Re
corrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes Coletivo do ABC e 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Emp. Transp. Pas. Serv. Fret., 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros e 
Fretamento do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Transportes Rodov. Carg. São José dos Campos, Recor
rido^): Sindicato das Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas 
de Santos, Recorrído(s): Sindicato das Empresas de Turismo de São 
Paulo, Osasco, Guaru., Itap., Carap., Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Turismo do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
das Entidades Cuit. Recr. - SÍNDILIVRE, Recorrido{s): Sindicato das 
Entidades Mantenedoras de Ensino Supletivo de São Paulo, Recor
rido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Apa
recida, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Si
milares de Araçatuba, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares de Araraquara, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Bauru, Recorrido(s): Sin
dicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Campinas, Re
corrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Marília, Recorrído(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Si
milares de Presidente Prudente, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sin
dicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Santo André, 
Recòrrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Santos - SHRBS, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, 
Bares e Similares de São José do Rio Preto, Recorrido(s): Sindicato 
de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São José dos Campos, 
Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurante, Bares e 
Similares de Sorocaba, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restau
rante, Bares e similíares de Ubatuba, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria do Açúcar no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria de Alfaiataria e Confecção de Roupas de Homem no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Alim. Con
servas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado de São 
Paulo - Sinaees, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Arm. Frigo
ríficos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
de Artigos e Equipamentos Odontológicos Médico e Hospitalares do 
Estado de São Paulo - SINAEMO, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Balanças, Pesos e Medidas de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Bordados de Ibitinga, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Calçados de Artefatos de Couro e Vestuário de 
Santa Cruz do Rio Pardo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Calçados de Franca, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados 
de Jaú, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados de Limeira, 
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Calçados no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Camisas para Homens 
e Roupas Brancas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Cerâmica, de Louça de Pó de Pedra, 
Porcelana e de Louça de Barro de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Chapéus do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Cinematográfica do Es
tado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Con
fecções de Campinas, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil de Pequenas Estruturas no Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas de Santos, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil da Região Oeste do Estado de São Paulo - Sinduscon 
Oesp, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Construção e do Mo
biliário de Leme, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Cons
trução e do Mobiliário de Presidente Prudente, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Santa Gertrudes, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Cordoalha e Estopa no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Curtimento e 
Acabamento de Couros de Franca e Região, Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria de Defensivos Agrícolas no Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato da Indústria de Espelhos, Polimento e Lapidação 
de Vidros de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Ex
tração de Fibras Vegetais e do Descaroçamcnto de Algodão no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Extr. Minério Met. 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Extração 
de Pedreiras do Estado de São Paulo, Recorrído(s): Sindicato da 
Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato da Indústria de Forjaria de São Paulo, Recor
rido(s): Sindicato da Indústria de Frios no Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Fundição no .Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Gráficas de Campinas, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Instrumentos Mu
sicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Joalheria e Ourivesaria do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria Ladr. Hidr, Prod. Cim. de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos 
Derivados do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Luvas, Bolsas e Peles de Resguardo de São Paulo, Re

corrido(s): Sindicato da Indústria da Malharia e Meias no Estado de 
São Paulo - S1MMESP, Rccorrido(s): Sindicato da Indústria da Man
dioca do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Marcenaria de São Bernardo do Campo, Recorrido(s): Sindicato de 
Indústria de Marcenaria (Móveis dc Madeira) de São Paulo - SIN
DIMOV, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Massas Alimen
tícias e Biscoitos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria de Mat. Equip. Ferrov. Rodov. no Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Matérias Primas, Inseticida 
e Fertilizantes no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria dc Material de Segurança e Proteção ao Trabalho no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Mecânica no Es
tado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do Milho e da 
Soja no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Móveis de Junco, Vime, Vassoura, Esc. Pino, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Olaria no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato das Indústrias de Panificação c Confeitaria e de Doces e Con
servas Alimentícias de Campinas, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
da Panificação e Confeitaria de Santo André, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Panificação e Confeitaria de Santos, Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitarias de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria dc Panificação e Confeitaria de 
Sorocaba e Região, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Pani
ficação e Confeitaria do Vale do Paraíba e Litoral Norte, Recor
rido(s): Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de Madeira 
para Papel no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Papelão no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria da Pintura e Decoração de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Pneumáticos e Câmaras de Ar para Veículos no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Pro
dutos de Cacau, Chocolates, Balas e Derivados do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêu
ticos do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Refrigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar no Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos 
e Acessório^ do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria de Resinas Sintéticas no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Serraria e Carpintaria do Estado de São 
Paulo, Rccorrido(s): Sindicato da Indústria de Tecei, de Americana N. 
Odessa S. B. Oeste, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Tor
refação e Moagem do Çafé no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato das Indústrias de Trefilação e Laminação de Metais Fer
rosos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria do 
Trigo no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias 
do Vestuário de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Sindicato Inst. Bei. Cab. 
Sra. de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Interestadual da Indústria 
de Óptica do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato de La
vanderias e Similares de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Lojistas 
no Comércio de Campinas, Recorrido(s): Sindicato da Micro e'Pe
quena Indústria do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dÁ. Comércio do Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos Administradores 
de Consórcios no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Na
cional Com. Atac. Sucata Fer. Não Ferr. de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato Nacional Comércio Transportador de Óleo Diesel, Recor
rido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel, Recorri
do(s): Sindicato Nacional de Avicultura, Recorrido(s): Sindicato Na
cional das Empresas Edit. Liv. Pub. Culturais, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional das Emp. Encomendas Expressas de São Paulo, Recor
rido^): Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação Animal, Re
corrido^): Sindicato Nacional Ind. Def. Animais de São Paulo, Rc
corrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Animais 
Sindan, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Pneumá
ticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional da Indústria do Refino de Óleos Minerais, Recorrido(s): 
Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis 
e Veículos Similares - Sinfavea, Recorrido(s): Sindicato dos Odon
tologistas da Região de São José do Rio Preto, Recorrido(s): Sin
dicato dos Representantes Comerciais no Estado de São Paulo, Re
corrido^): Sindicato dos Representantes Comerciais e das Empresas 
de Representação Comercial do Estado de São Paulo - SIRCESP, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Adamantina, Recorrído(s): Sindicato 
Rural de Aguai, Recorrido(s): Sindicato Rural de Altinópoiis, Re
corrido(s): Sindicato Rural dc Amparo, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Andradina, Recorrido(s): Sindicato Rural de Áraçatuba, Recor
rido(s): Sindicato Rural de Aracoiaba da Serra, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Araraquara, Recorrido(s): Sindicato Rural de Araras, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Arealva, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Areias, Recorrido(s): Sindicato Rural de Assis, Recorrído(s): 
Sindicato Rural de Atibaia, Recorrido(s): Sindicato Rural de Avaré, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Bananal, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Bariri, Recorrido(s): Sindicato Rural de Barra Bonita, Re
corridofs): Sindicato Rural de Barretos e Vale do Rio Grande, Re
corrido(s): Sindicato Rural de Bastos, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Batatais, Recorrido(s): Sindicato Rural de Bauru, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Bebedouro, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ber
nardino de Campos, Recorrido(s): Sindicato Rural de Birigui, Re
corrido^): Sindicato Rural de Bocaina, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Bofete, Recorrido(s): Sindicato Rural de Boituva, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Botucatu, Recorrido(s): Sindicato Rural de Bra
gança Paulista, Recorrido(s): Sindicato Rural de Brotas, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Caçapava, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ca
choeira Paulista, Recorrido(s): Sindicato Rural de Caconde, Recor
rido^): Sindicato Rural de Cafelândia, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Caiua, Recorrido(s): Sindicato Rural de Cajuru„Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Cândido Mota, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ca
pão Bonito, Recorrido(s): Sindicato Rural de Capivari, Reçorrido(s): 
Sebastião Roque Cardoso, Recorrido(s): Sindicato Rural de Casa 
Branca, Recorrido(s): Sindicato Rural de Catanduva, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Cedrai, Recorrido(s): Sindicato Rural de Cerqueira 
César, Rccorrido(s): Sindicato Rural de Cerquilho, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Cesário Lange, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Charqueada, Recorrido(s): Sindicato Rural de Conchas, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Cotia, Recorrido(s): Sindicato Rural de Cruzália, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Cruzeiro, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Descalvado, Recorrido(s): Sindicato Rural dc Divinolândía, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Dois Córregos, Recorrido(s): Sin

dicato Rural de Dourado, Recorrido(s): Sindicato Rural de Dracena, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Duartina, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Estrela D’Ocste, Recorrido(s): Sindicato Rural de Fartura, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Femandópolis, Recorridots): Sin
dicato Rural de Franca, Recorrido(s): Sindicato Rural de Gália, Re
corrido(s): Sindicato Rural de Garça, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
General Salgado, Recorrído(s): Sindicato Rural de Guaíra, Recor
rido^): Sindicato Rural de Guará, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Guaraçaí, Recorrido(s): Sindicato Rural de Guaratinguetá, Recorri
do(s): Sindicato Rural de Guariba, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Iacanga, Recorrido(s): Sindicato Rural de lacri, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Ibirarema, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ibitinga, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Ibiuna, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Iguapé, Recorrido(s): Sindicato Rural de Inubia Paulista, Recor
rido^): Sindicato Rural de Ipuã, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
ltapetininga, Recorrido(s): Sindicato Rural de Itapeva, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Itapira, Recorrido(s): Sindicato Rural de Itápolis, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Itararé, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Itu, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ituverava, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Jaboticabal, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ja
careí, Recorrido(s): Sindicato Rural de Jales, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Jardinópolis, Recorrido(s): Sindicato Rural de Jaú, Recor
rido(s): Sindicato Rural de Jundiaí, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Junqueirópolis, Recorrido(s): Sindicato Rural de Juquia, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Laranjal Paulista, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Lavinia, Recorrido(s): Sindicato Rural de Leme, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Lençóis Paulista, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Limeira, Recorrido(s): Sindicato Rural dc Lorena/Piquete, Rccorri
do(s): Sindicato Rural de Lucélia, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Luiz Antônio, Recorrido(s): Sindicato Rural de Macaubal, Recor
rido(s): Sindicato Rural de Maracai, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Marília, Recorrido(s): Sindicato Rural de Martinópolis, Rccorrido(s): 
Sindicato Rural de Mendonça, Recorrido(s): Sindicato Rural de Mi
guelópolis, Recorrido(s): Sindicato Rural de Mineiros do Tietê, Re
corrido(s): Sindicato Rural do Miracatu, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Mirassol, Recorrido(s): Sindicato Rural de Mococa, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Mogi das Cruzes, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Mogi Mirim, Recorrido(s): Sindicato Rural de Monte Alto, Recor
rido^): Sindicato Rural de Monte Aprazível, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Monte Azul Paulista, Rccorrido(s): Sindicato Rural de Mon
te Mor, Recorrido(s): Sindicato Rural de Monteiro Lobato, Recor
rido^): Sindicato Rural de Morro Agudo, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Nhandeara, Recorrido(s): Sindicato Rural de Nova Granada, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Novo Horizonte, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Olímpia, Recorrido(s): Sindicato Rural de Òsvaldo 
Cruz, Recorrido(s): Sindicato Rural de Ourinhos, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Palmeira D’Oeste, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Palmital, Recorrido(s): Sindicato Rural de Paraguaçu Paulista, Re
corrido(s): Sindicato Rural de Parapuã, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Patrocínio Paulista, Recorrido(s): Sindicato Rural de Paulo Faria, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Penápolis, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Piedade, Recorrido(s): Sindicato Rural de Pilar do Sul, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Piracaia, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Piraju, Recorrido(s): Sindicato Rural de Pirajuí, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Pompéia, Recorrido(s): Sindicato Rural de Po
rangaba, Recorrido(s): Sindicato Rural de Porto Feliz, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Presidente Bernardes, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Presidente Prudente, Recorrido(s): Sindicato Rural de Pre
sidente Venceslau, Recorrido(s): Sindicato Rural de Quatá, Recor
rido(s): Sindicato Rural de Rancharía, Recorrido(s): Sindicato Rural 
de Ribeirão Bonito, Recorridp(s): Sindicato Rural de Ribeirão Preto, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Rinópolis, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Rio Claro, Recorrido(s): Sindicato Rural de Sales Oliveira, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Santa Branca e Salesópolis, Re
corrido^): Sindicato Rural de Santa Cruz Palmeiras, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Santa Rita do Passa Quatro, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Santo Anastácio, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
São Bento do Sapucaí, Recorrido(s): Sindicato Rural de São Carlos, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de São João da Boa Vista, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de São Joaquim da Barra, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de São José Barreiro, Recorrido(s): Sindicato Rural de São José 
do Rio Preto, Recorrido(s): Sindicato Rural de São José dos Campos, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de São José do Rio Pardo, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de São Manuel, Recorrido(s): Sindicato Rural de São 
Miguel Arcanjo, Recorrido(s): Sindicato Rural de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato Rural de São Sebastião da Grama, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de São Simão, Recorrido(s): Sindicato Rural da Serra 
Negra, Recorrido(s): Sindicato Rural de Sertãozinho, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Silveiras, Recorrido(s): Sindicato Rural dc So
corro, Recorrido(s): Sindicato Rural de Sorocaba, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Santa Rosa Viterbo, Recorrído(s): Sindicato Rural de 
Tabapuã, Recorrido(s): Sindicato Rural de Tambau, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Tanabi, Recorrido(s): Sindicato Rural de Tapiral, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Taquaí, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Taquaritinga, Recorrido(s): Sindicato Rural de Tatuí, Recor
rido(s): Sindicato Rural de Taubaté, Recorrido(s): Sindicato Rural de 
Tietê, Recorrido(s): Sindicato Rural de Torrinha, Recorrido(s): Sin
dicato Rural de Tupã, Recorrido(s): Sindicato Rural de Tupi Paulista, 
Recorrido(s): Sindicato Rural de Uchôa, Recorrido(s): Sindicato Ru
ral de Vatinhos, Recorrido(s): Sindicato Rural de Valparaíso, Re
corrido(s): Sindicato Rural de Vargem Grande do Sul, Recorrido(s): 
Sindicato Rural de Vera Cmz, Recorrido(s): Sindicato Rural de Vi
nhedo, Recorrido(s): Sindicato Rural de Votuporanga, Recorrido(s): 
Sindicato de Salões Barb. Cabei, p/ Homens de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato dos Salões Barbeiros de Santo André, Recor
rido(s): Sindicato dos Salões Bilhares de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento 
do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Turismo c Hos
pitalidade de Ribeirão Preto, Recorrido(s): Companhia de Proces
samento de Dados do Município de São Paulo - PRODAM - SP, 
Recorrido(s): Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
CMTC, Recorrido(s): Departamento Aeroviário do Estado de São 
Paulo’ - DAESP, Recorrido(s): Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Fundação do Desenvolvimento 
Administrativo - FUNDAR. Recorrido(s): Fundação Hemocentro de 
São Paulo, Recorrido(s): Fundação para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Fundação para o
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Desenvolvimento da Educação - FDE, Recorrido(s): Fundação Padre 
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativa, Recorrido(s): 
Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - SEADE, Re
corrido(s): Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN, 
Recorrido(s): Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São 
Paulo S.A. - IPT, Recorrido(s): Jabaquara Pastéis Ltda., Decisão: Por 
unanimidade: 1 - rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer, argüida em contra-razões pelo 
Sascitante; II - conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho e acolher a preliminar nele argüida, para 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame dos demais recursos interpostos; Processo: RODC 
- 615983/1999-3 da 4a. Região, Relator: Vantuil Abdala, Recor
rente(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha no Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogada: Túlia Margareth M. Delapieve, 
Recorridoís): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos 
da Borracha de São Leopoldo, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, 
Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-conhe
cimento do recurso por falta de interesse, argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho; II - negar provimento ao recurso; Processo: 
RODC - 615984/1999-7 da la . Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Si
milares do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Cláudio Roberto 
Alves de Alves, Recorrido(s): Sindicato dos Nutricionistas do Estado 
do Rio de Janeiro, Advogado: Rosário Antônio Senger Corato, De
cisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo 
Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto; Pro
cesso: RODC - 616458/1999-7 da 4a. Região, Relator: Rider No
gueira de Brito, Recorrcntc(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mobiliário de Rio Grande, Advogado: 
Evaldo Longo Marchant, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul - SINDUSCON, 
Advogado: Marco Antônio Aparecido de Lima, Recorrente(s): Sin
dicato das Indústrias da Construção Civil do Rio Grande, Advogado: 
Carlos Mário de Almeida Santos, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem 
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Rodrigo Sterzi 
Ribas, Decisão: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo 
Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio Grande 
do Sul - SINDUSCON em seu Recurso Ordinário, extinguindo o 
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, ante a falta de comprovação do 
alcance do "quorum" legal na Assembléia-Geral que deliberou a ins
tauração da instância. Em conseqüência, fica prejudicado o exame das 
demais questões suscitadas nas razões recursais e dos outros recursos 
interpostos; Processo: RODC - 617111/1999-3 da 18a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): TV Goiânia (S.A. Correio 
Braziliense), Advogado: José Alberto Couto Maciel. Recorridoís): 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado de Goiás, Advo
gado: Welton Marden de Almeida, Decisão: Por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame do recurso interposto; Processo: RODC - 617132/1999-6 da 
12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato 
dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Lages, Advogado: 
Nèilor Schmitz, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comér
cio Hoteleiro e Similares de Lages, Advogado: Divaldo Luiz de 
Amorim, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso quan
to à preliminar argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 
Civil, restando prejudicado o exame das demais matérias trazidas nas 
razões recursais. Falou pelo Recorrente o Dr. Neilor Schmitz; Pro
cesso: RODC - 617133/1999-0 da 12a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Fiação e Te
celagem de Foz do Rio Itajaí, Advogado: Luiz Tarcisio de Oliveira, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, 
Tecelagem, Malharias, Cordoarias e Similares de Itajaí, Advogado: 
Ademar de Oliveira Júnior, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a 
preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho em seu pa
recer, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 
o exame do recurso interposto; Processo: RODC - 619908/1999-0 da 
6a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Federação 
das Indústrias do Estado de Pernambuco - FIEPE e Outros, Ad
vogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Rccorrente(s): Sindicato das 
Empresas de Rádio e Televisão do Recife e Olinda - Sert, Advogado: 
Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Recorrido(s): Sin
dicato dos Contabilistas no Estado de Pernambuco, Advogado: Ney 
Rodrigues Araújo, Recorrido(s): Telecomunicações de Pernambuco 
S.A. - TELPE, Advogada: Maria Thereza C. P. Pimentel, Recor
rido(s): Sindicato dos Bancos de Pernambuco, Advogada: Angela 
Maria Coutinho de Oliveira Brasil, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, 
Restaurantes, Bares e Similares do Estado de Pernambuco, Advogada: 
Terezinha de Jesus Duarte Carneiro, Recorrido(s): Companhia Per
nambucana de Saneamento - COMPESA, Advogado: Edmilson Boa
viagem Albuquerque Melo Júnior, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Atacadista de Gêneros Alimentícios do Recife e Outros, Ad
vogado: Romero do Rêgo Barros Rocha, Recorrido(s): Companhia 
Energética de Pernambuco - CELPE, Advogada: Sônia Loureiro C. 
Batista, Recorrido(s): Sindicato dos Escritórios de Contabilidade de 
Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Te
cidos, Vestuário e Armarinhos do Recife, Recorrido(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Material Elétrico e Aparelhos Eletrodomésticos 
do Recife, Recorrido(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio de Re
cife, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transporte de Carga de 
Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização do Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sin
dicato das Micro e Pequenas Indústrias no Estado de Pernambuco, 
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Maquinismo em 
Geral de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista 
de Calçados do Recife, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va
rejista, Maquinismo e Tintas do Recife, Recorrido(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Acessórios de Automóveis do Recife, Re-

corrido(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e La
boratórios de Pesquisas e Análises do Estado de Pernambuco, Re
corridoís): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados do Petróleo, 
Recorrido(s): Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato dos Representantes Comerciais 
do Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Associação Nordestina de 
Hospitais e Casas de Saúde de Pernambuco, Recorrido(s): Companhia 
Pernambucana de Borracha Sintética - COPERBO, Recorrido(s): Fe
deração do Comércio Varejista do Estado de Pernambuco, Recor
ridoís): Federação do Comércio Atacadista do Estado de Pernambuco, 
Recorrido(s): Federação das Associações Comerciais de Pernambuco, 
Recorridoís): Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social 
FACHESF, Recorrido(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comer
cial - SENAC, Decisão: Por unanimidade, dar provimento a ambos os 
recursos, quanto à preliminar neles argüida, para extinguir o feito sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais matérias 
contidas nas razões recursais; Processo: RODC - 619983/1999-9 da 
4a. Região, Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procu
radora: Marília Hofmeister Caldas, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Alimentação de Santana do Livramento, 
Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Recorridoís): Sindicato 
das Indústrias de Carnes e Derivados do Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Paulo Serra, Reeorrido(s): Sindicato das Indústrias do 
Vinho do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Decisão: 
Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para 
excluir do acordo homologado a Cláusula 14 - Estabilidade do Aci
dentado; Processo: RODC - 619985/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores dos 
Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional no Estado do Rio 
Grande do Sul - SINSERCON/RS, Advogado: Jairo Naur Franck, 
Recorrido(s): Conselho Regional de Psicologia, Advogado: Vitor Hu
go Loreto Saydelles, Recorrido(s): Conselho Regional de Adminis
tração do Rio Grande do Sul, Advogado: Hermeto Rocha do Nas
cimento, Recorrido(s): Conselho Regional de Contabilidade, Advo
gada: Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Conselho Regional de Odon
tologia do Rio Grande do Sul, Advogada: Anna Lurdes Pedó, Re
corridoís): Conselho Regional de Biologia da 3a Região, Advogado: 
Francis Campos Bordas, Recorrido(s): Conselho Regional dos Re
presentantes Comerciais do Rio Grande do Sul - CORE/RS, Ad
vogado: Jayme Henkin, Recorrido(s): Conselho Regional de Medicina 
do Estado do Rio Grande do Sul - Cremers, Advogado: Otávio Orsi 
de Camargo, Recorrido(s): Conselho Regional de Química da 5a Re
gião, Advogada: Elizabeth Milanez Gloeden, Recorrído(s): Conselho 
Regional da Ordem dos Músicos do Brasil, Advogada: Olga Eunice 
Tarrago Nene, Recorrido(s): Conselho Regional de Enfermagem, Re
corridoís): Conselho Regional de Farmácia, Recorrido(s): Conselho 
Regional de Relações Públicas, Advogado: Marcus de Los Santos, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a 
extinção do feito decretada na origem, restando prejudicado o exame 
da outra matéria trazida nas razões recursais; Processo: RODC 
620509/2000-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de São João da 
Boa Vista, Advogado: Antônio Cláudio Miiller, Recorridoís): Corso 
& Cia. Ltda., Advogado: Pedro Teixeira Coelho, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC 
620511/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re
corrente(s): Importadora Boa Vista S/A, Advogado: Antonio Gerson 
Nery, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de São 
João da Boa Vista, Advogado: José Mário Miiller, Recorrido(s): Os 
Mesmo, Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso da Empresa, argüida pelo Sindicato pro
fissional em contra-razões; II - dar provimento ao recurso da Em
presa, quanto à preliminar argüida, para extinguir o processo, sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais matérias 
nele contidas e do recurso do Suscitante; Processo: RODC 
622573/2000-2 da la . Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Nova Igua
çu, Nilópolis, Paracambi, Itaguaí, Queimados, Belford Roxo, Japerí e 
Seropédica, Advogado: Edmilson Alves Baptista, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Nova Iguaçu, Advogado: João Mar
tins D. Netto, Recorridoís): Sindicato do Comércio Varejista de Ni
lópolis, Advogado: João Martins D. Netto, Recorrido(s): Sindicato 
dos Concessionários e Distribuidores de Veículos Automotores do 
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: João Carlos Alves Massá, 
Recorrido(s): Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Recorridò(s): 
Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Maricel Lozano Petralanda, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 625196/2000-0 da 
21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do 
Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Sérgio Marino Bordini. 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico nó Estado do Rio Grande do 
Norte, Advogado: Antônio Pinto, Decisão: Por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame do recurso interposto; Processo: RODC - 626099/2000-1 da 
9a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sin
dicato dos Farmacêuticos no Estado do Paraná, Advogado: Ernesto 
Trevizan, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Paranavaí 
e Outros, Advogado: João Carlos Requião, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Ad
vogada: Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Paraná, Advogado: Marco Antônio Guimarães, Recorrido(s): Sin
dicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Maringá e Região e Outro, Advogada: Dcborah Alessandra de O. 
Damas, Recorrido(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde do Estado do Paraná e Outros, Advogada: Ana 
Paula Kretzchmar e Conti, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Res
taurantes, Bares e Similares de Foz do Iguaçu, Advogado: Sérgio 
Vulpini, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos de Cascavel e Outros, Advogado: Deolindo Esturillo, 
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Químicas e Farmacêuticas do 
Estado do Paraná, Recorrido(s): Sindicato dos Laboratórios de Aná
lise e Patologia Clínica de Londrina, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Guarapuava, Recorridoís): 
Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Pato Branco, 
Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de 
Paranavaí, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e 
Similares de Londrina, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares de Campo Mourão, Recorrido(s): Sindicato 
dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Cascavel, Reeorri
do(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Cu
ritiba, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Toledo, De
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso;
Processo: RODC - 628810/2000-9 da 4a. Região, Relator: José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Federação das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS, Advogado: Cândido 
Bortolini, Recorrido(s): Sindicato dos Médicos Veterinários no Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogada: Elaine Teresinha Vieira, Recor
ridoís): Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul 

FARSUL, Advogado: Nestor Fernando Hein, Decisão: Por unani
midade, acolhendo a preliminar de ilegitimidade de parte suscitada 
pelo Ministério Público do Trabalho em seu parecer, extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso IV, 
do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise do re
curso interposto; Processo: RODC - 628812/2000-6 da 4a. Região, 
Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Federação 
do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Ana Lúcia 
Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Montenegro, Advogado: Marcelo Jorge Dias da Silva, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e de Aces
sórios para Veículos nõ Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, 
Advogado: José Domingos de Sordi, Recorrido(s): Federação do Co
mércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Ad
vogada: Ana Lúcia Garbin, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a 
preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo Ministério Pú
blico do Trabalho em seu parecer, extinguir o processo, sem ju l
gamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil; Processo; RODC - 629563/2000-2 da la. Região, 
Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Federação 
dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Rio de Janeiro 
FETAG/RJ e Outros, Advogada: Cândida Maria da Silva Jordão, 
Recorrido(s): Federação da Agricultura do Estado do Rio de Janeiro 
e Outros, Advogado: José Augusto Caiuby, Recorrido(s): Sindicato 
Rural de Campos dos Goytacazes e Outro, Advogado: Francisco de 
Assis Cardoso Ribeiro, Recorrido(s): Sindicato da Indústria e da Re
finação do Açúcar nos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, 
Advogado: Nilson Lobo de Azevedo, Decisão: Por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso; Processo: RODC - 631471/2000-0 da 
12a. Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Sin
dicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminados, Aglomerados e Chapas de Fibras de 
Madeira de Marcenaria, de Móveis de Junco e Vime e de Vassouras, 
de Cortinas e Estofos do Vale do Uruguai, Advogado: Carlos José 
Kurtz, Recorridó(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção Civil e do Mobiliário de São Lourenço D’Oeste, Ad
vogado: Sandro Spricigo, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a 
preliminar argüida pelo Ministério Público do Trabalho em seu pa
recer, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no 
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 
o exame do recurso interposto; Processo: RODC - 636622/2000-4 da 
2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Marta Casadei Mo
mezzo, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores das Autarquias de Fis
calização do Exercício Profissional no Estado de São Paulo - SIN
SEXPRO, Advogado: Aparecido Inácio, Recorrido(s): Conselho Re
gional de Contabilidade do Estado de São Paulo, Advogada: Maria 
das Dores de Figueiredo, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
ao recurso para excluir da incidência da Cláusula 41 os empregados 
não-associados ao Sindicato beneficiado pela contribuição nela pre
vista; Processo: RODC - 636628/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorren
te(s): Sindicato das Empresas de Conservação, Manutenção e Ins
talação de Elevadores do Estado de São Paulo, Advogada: Marilene 
da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados nas Empresas de 
Conservação, Manutenção e Assistência Técnica de Elevadores e Si
milares do Estado de São Paulo, Advogada: Vânia Blau Pereira, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à pre
liminar argüida, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, 
na forma do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame das demais matérias contidas nas razões re
cursais; Processo: RODC - 638883/2000-9 da la. Região. Relator: 
Wagner Pimenta, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio do Rio de Janeiro, Advogado: Eliel de Mello Vasconcellos, 
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen
tícios do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Ailton Araújo da 
Silva, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar de ausência 
de "quorum" deliberativo, argüida de ofício pelo Exmo. Ministro 
Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do 
art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado 
o exame do recurso interposto; Processo: RODC - 638889/2000-0 da 
7a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sin
dicato dos Profissionais Vigilantes é Empregados em Empresas e 
Serviços de Segurança, Vigilância, Transporte de Valores, Curso de 
Formação, Segurança Pessoal, Cenófilos, Similares e Afins do Estado 
do Ceará, Advogado: José Erenarco da Silva, Recorrido(s): Sindicato 
das Empresas de Segurança Privada do Estado do Ceará, Advogado: 
Antônio José da Costa, Decisão: Por unanimidade, negar provimento 
ao recurso; Processo: RODC - 641079/2000-5 da 6a. Região, Re
lator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Empresa de Fomento da 
Informática do Estado de Pernambuco - FISEPE e Outros, Advogado: 
Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Recorrente(s): Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco - EMATER e 
Outra, Advogado: André Gustavo Corrêa Azevedo, Rccorrente(s): 
Companhia Pernambucana do Meio Ambiente - CPRH, Advogada: 
Flávia Carolina de Souza Reis, Recorrente(s): Sindicato das Empresas
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de Rádio e Televisão do Recife e Olinda - SERT, Advogado: Ed
milson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Recorrido(s): Empresa 
de Turismo de Pernambuco S.A. - EMPETUR, Advogado: Cicero 
Francisco Silva, Recorrido(s): Sindicato das Secretárias do Estado de 
Pernambuco, Advogado: Mauricio Rands Coelho Barros, Recorri
do(s): Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância dó Estado 
de Pernambuco e Outro, Advogado: Emmanuel Bezerra Correia, Re
corrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do 
Estado de Pernambuco, Advogado: Heriberto G. Carneiro Júnior, 
Recorridofs): Sindicato dos Bancos de Pernambuco, Advogada: Ân
gela Maria Coutinho de Oliveira Brasil, Recorrido(s): Agência de 
Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. - ÀD/DIPER, Ad
vogado: Helio Gurgel Cavalcanti, Recorrido(s): Serviço de Apoio à 
Micro e Pequenas Empresas de Pernambuco - SEBRAE/PE, Ad
vogada: Maria Clara Matos Lyra, Recomdo(s): Serviço Nacional do 
Comércio - SENAC, Recorrido(s): Associação Pernambucana dos 
Servidores do Estado - APSE, Recorrido(s): Cilpe - Parmalat - Com
panhia de Industrialização de Leite em Pernambuco, Recorrido(s): 
Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, Recorrido(s): Companhia 
de Armazéns Gerais do Estado de Pernambuco- CAGEPE, Recor
rido(s): Hering do Nordeste S.A. - Malhas, Recorrido(s): Teleco
municações de Pernambuco S.A. - TELPE, Recorrido(s): Companhia 
de Desenvolvimento Industrial de Pernambuco - DIPER, Recorri
do(s): Sindicato das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte do 
Comércio do Estado de Pernambuco, Recorrido<s): Sindicato do Co
mércio Varejista de Garanhuns, Recorridofs): Associação Brasileira 
das Empresas Organizadoras de Congressos Regionais de Pernam
buco, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Catende, Re
corrido(s): Sindicato do Comércio Varejista do Agreste Setentrional, 
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Petrolina, Recor
rido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Jaboatão, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Recife, 
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Pe
tróleo do Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Atacadista de Caruaru, Recorrido(s): Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas do Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato 
das Empresas de Transporte de Cargas do Estado de Pernambuco, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Seguros Privados e Ca
pitalização no Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato das 
Empresas de Processamento de Dados do Estado de Pernambuco, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Artes Fotográficas do Re
cife, Recorrido(s): Sindicato das Micro e Pequenas Indústrias no 
Estado de Pernambuco, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Tu
rismo do Estado de Pernambuco, Decisão: Por unanimidade, aco
lhendo a preliminar de ausência de realização de assembléia em 
outros municípios abrangidos pela base territorial do Suscitante, ar
guida de ofício pelo Exrno. Ministro Relator, extinguir o processo, 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, c/c o seu § 3o, restando prejudicado o 
exame dos recursos interpostos; Processo: RODC - 645041/2000-8 
da 2a. Região, Relator: José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Sin
dicato das Entidades Mantenedoras de Ensino Fundamental do Mu
nicípio de São Paulo, Advogado: José Eduardo Duarte Saad, Re
corrido(s): Sindicato dos Professores de São Paulo, Advogado: Hen
rique d’Áragona Buzzoni, Recorrido(s): Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escolar de São Paulo, Advogado: Edilson Vicente Luz 
Pinto, Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 
Estado de São Paulo, Advogado: Armando Vergilio Buttini, Decisão: 
Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC 
645064/2000-8 da 4a. Região, Relator: José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro 
no Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Túlia Margareth M. 
Delapieve, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Papel, Papelão e 
Cortiça no Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Adriana Muller 
Alves, Recorrido(s): Sindicato dos Nutricionistas no Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogada: Carmen Lúcia Reis Pinto, Recorrido(s): 
Sindicato das Empresas de Radiodifusão do Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Sindicato das 
Indústrias de Carnes e Derivados do Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Cândido Bortolini, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias 
da Panificação, Confeitaria, Massas Alimentícias e Biscoitos do Es
tado do Rio Grande do Sul, Rccorridofs): Sindicato da Indústria de 
Produtos Suínos no Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Es
tado do Rio Grande do Sul, Advogado: Fernanda Miranda de Oli
veira, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar de ilegi
timidade de parte suscitada pelo Ministério Público do Trabalho em 
seu parecer, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com 
base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicada a análise do recurso interposto; Processo: RODC 
653267/2000-4 da 2a. Região. Relator: José Luiz Vasconcellos, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Procu
radora: Marta Casadei Momezzo, Recorrente(s): Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Aparecido 
Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana, Advogado: Rubens Fer
nando Escalera, Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar 
argiiida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo, 
sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso IV, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame dos recursos in
terpostos; Processo: RODC - 658870/2000-8 da 9a. Região, Relator: 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Pro
fessores no Estado do Paraná, Advogado: Carlos Roberto Steuck, 
Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino 
do Noroeste do Estado do Paraná, Advogado: Dâmares Ferreira, De
cisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para, reformando 
a decisão recorrida, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. 
Ministro Relator, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional 
de origem, a fim de que aprecie o mérito do Dissídio Coletivo, como 
entender de direito; Processo: RODC - 668437/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: Wagner Pimenta, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2‘ Região, Procuradora: Marta Casadei Momezzo, Re
corrido(s): Sindicato dos Empregados em Casas de Diversões de São 
Paulo e Região, Advogado: Carlos Pereira Custódio, Advogado: Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Casas de
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Diversões do Estado de São Paulo, Advogado: Antenor Maschio 
Júnior, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
para, mantendo a Cláusula 39 - Contribuição Assistencial, adaptá-la 
ao disposto no Precedente Normativo n° 119 do TST, excluindo os 
trabalhadores não-associados ao sindicato da incidência dos descontos 
nela previstos; Processo: RODC - 668451/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Marta Casadei Mo
mezzo, Recorrido(s): Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado de São Paulo, Advogada: Sonia M. Morandi 
M. de Souza, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores das Autarquias 
de Fiscalização do Exercício Profissional no Estado de São Paulo 
SINSEXPRO, Advogado: Kelli Cristina da Rocha Monteiro, Decisão: 
Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para limitar a incidência dos descontos previstos na Cláusula 36, do 
Acordo de fls. 317/24, aos empregados associados à entidade sindical, 
nos termos do Precedente Normativo n° 119 do TST; Processo: 
RODC - 676017/2000-4 da 3a. Região, Relator: José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ 
Região, Procuradora: Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Re
corrido(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: João 
Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de João 
Monlevade, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Decisão: Por una
nimidade: I - rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer, argüida em contra-razões pelo 
sindicato profissional; II - dar provimento parcial ao recurso para 
limitar os descontos previstos na Cláusula 3" aos empregados as
sociados à entidade sindical, nos termos do Precedente Normativo n“ 
119 do TST; Processo: RODC - 549179/1999-6 da 18a. Região, 
Relator: Márcio Ribeiro do Valle (Juiz Convocado), Re- corrente(s): 
Sindicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino de Goiânia 
Sepe, Advogada: Coraci Fidélis de Moura, Recorrido(s): Sindicato 
dos Professores do Estado de Goiás, Advogado: Daylton Anchieta 
Silveira, Decisão: I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de ex
tinção do feito, sem julgamento do mérito, argüida no recurso; II 
DO MÉRITO. Cláusula 3* - DURAÇÃO DE AULA - por unani
midade, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença 
normativa; Cláusula 5* - CONVOCAÇÃO EXTRAORDINARIA 
por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, apenas para 
excluir da cláusula a parte que estabelece o pagamento de horas 
extras com adicional de 100% (cem por cento), mantido o adicional 
de 50% (cinquenta por cento) para as horas extraordinárias prestadas; 
Cláusula 6* - AULÀS DE RECUPERAÇÃO - por unanimidade, ne
gar provimento ao recurso, ressalvado o ponto de vista do Ex.mo 
Ministro Ronaldo Lopes Leal quanto à fundamentação; Cláusula 7* 

INADIMPLÊNCIA NO PAGAMENTO - por unanimidade, negar 
provimento ao recurso; Cláusula 11 - JORNADA SEMANAL - por 
unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da 
sentença normativa; Cláusula 18 - AVISO PRÉVIO - por unani
midade, dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença 
normativa; Cláusula 19 - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVI
SO PRÉVIO EM CASO DE NOVO EMPREGO - por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Cláusula 20 - INFORMAÇÃO DA 
DISPENSA - por unanimidade, negar provimento ao recurso; Cláu
sula 21 - ESTABILIDADE - REPRESENTANTE SINDICAL - por 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a re
dação da cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 86 do TST, 
que assim dispõe: "Nas empresas com mais de 200 empregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; Cláusula 22 - GUARDA DAS 
CRIANÇAS - por unanimidade,. negar provimento ao recurso; Cláu
sula 23 - SALÁRIO NO PERÍODO DE AMAMENTAÇÃO - por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Cláusula 24 - PISO SA
LARIAL - por unanimidade, dar provimento ao recurso para_excluir 
a cláusula da sentença normativa; Cláusula 25 - RETENÇÃO DE 
CTPS - por unanimidade, negar provimento ao recurso; Cláusula 27 
MULTÁ - por unanimidade, negar provimento ao recurso; III - por 

unanimidade, suspender o julgamento do recurso relativamente à 
Cláusula 28 - REAJUSTAMENTO SALARIAL e adiar o exame da 
matéria para a próxima sessão, em virtude do pedido de vista re
gimental formulado pelo Ex.mos Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira, após o Exmo. Juiz Relator, adotando a proposta apresentada 
pelo Ex.mos Ministro Vantuil Abdala, votar pelo provimento parcial 
do recurso para, reformando a decisão recorrida, deferir à categoria 
profissional reajuste salarial equivalente a 50% (cinqüenta por cento) 
do índice de reajustamento aplicado à mensalidade escolar por cada 
um dos estabelecimentos de ensino, limitado ao percentual deferido 
pelo Tribunal Regional e compensados os reajustes de salários por
ventura concedidos. Os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo 
Lopes Leal e Rider Nogueira de Brito acompanharam o voto do 
Exmo. Juiz Relator; Processo: RODC - 614621/1999-6 da 2a. R e
gião, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura 
Boldo, Recorrido(x): Sindicato dos Médicos de São Paulo, Advogado: 
Edson Gramuglia Araújo, Recorrido(s): Município de Carapicuiba, 
Advogado: Lauro de Almeida Filho, Decisão: Por unanimidade: I 
rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir do Ministério Pú
blico do Trabalho, argüida em contra-razões; II - suspender o jul
gamento e adiar o exame da matéria para a próxima sessão, em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro 
José Luiz Vasconcellos, após o Exmo. Ministro Relator votar pela 
extinção do processo com apreciação do mérito, julgando impro
cedente a ação; Processo: RÓDC - 626098/2000-8 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos Opera
dores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: Fre
derico Vaz Pacheco de Castro, Recorrente(s): Sindicato dos Ope
radores em Aparelhos Guindastescos, Empilhadeiras, Máquinas e 
Equipamentos Transportadores de Carga dos Portos e Terminais Ma
rítimos e Fluviais do Estado de São Paulo - SINDOGEESP, Ad
vogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: Por unanimidade, retirai o processo de pauta. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e 
cinqüenta e cinco minutos. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Ex.mo Ministro-Presidente e por mim subscrita. 
Brasília, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro-Presidente

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria
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Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N° TST-E-RR-343.121/97.5 - 11* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

: HÉLIO DE ARAÚJO GATO 
: DR* ÉRYKA FARIAS DE NEGRI 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. LUIZ GOMES PALHA 
D E S P A C H O

Considerando que o Embargante às fls. 141/142, trouxe à 
lume a existência de fato novo, toma-se necessária a manifestação da 
Embargada.

Intime-se a ECT para que, no prazo de 10 (dez) dias, para, 
querendo, apresentar manifestação.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de de 2000

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-E-RR-354.556/97.2 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADAS

: DOMIVALDO CABRAL MARQUES 
: DR* PAULA FRASS1NETTI VIANA AT

TA
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR* MARIA CRISTINA I. PEDUZZI E  

OUTRA
D E S P A C H O

O reclamante foi intimado pelo r. despacho de fls. 795, 
publicado no Diário da Justiça do dia 28.08.2000, a se manifestar 
sobre o pedido de substituição do Banco Real S.A. pelo Banco ABN 
AMRO S.A. no pólo passivo da presente reclamação, tendo em vista 
a incorporação da primeira instituição pela segunda.

Tendo transcorrido o prazo para pronunciamento do recla
mante, e, diante do seu silêncio, entende-se que houve o consen
timento acerca do pedido formulado pelo demandado.

Determino, assim, a remessa dos autos à Subseção I Es
pecializada em Dissídios Individuais para as providências cabíveis, no 
sentido de que seja reautuado o feito, nos termos em que requerido.

Publique-se.
Após, em pauta.
Brasilia, 2 de outubro de 2000

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

Secretaria da 2 -  Turma

Despachos

PROC. N” TST-ED-RR-354995/97.9
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO DE REVISTA

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

AUTO POSTO GASOL LTDA. 
DRA. CLÉLIA SCAFUTO 
WILSON CARVALHO SOUSA 
DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

10* Região 
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos 
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 119/122, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista.

CONCEDO, pois, ao Reclamante o prazo de 05 (cinco) dias 
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opos
tos às fls. 124/130 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

PROCESSO N" TST-AC-6I9418/99.8

AUTORA : ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE TECI
DOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MANOEL LOPES CANÇADO SO
BRINHO

RÉU : AILSON ASSIS BAETA
D E S P A C H O

ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTEDA ajui
zou Ação Cautelar com o propósito dc obter efeito suspensivo ao 
Agravo dc Instrumento. O que se pretendia era impedir que, no curso 
de uma execução provisória, fosse praciado bem penhorado. A pos
tulação foi atendida. A praça não foi realizada. O Agravo de Ins
trumento que recebeu o efeito suspensivo já  foi julgado, sendo de
terminado o processamento da Revista.

Não há dúvida, portanto, que a execução é provisória, não 
permitindo o praceamento do bem. Inegavelmente, contudo, esta Cau
telar não tem objeto, pois toda a sua pretensão já  foi satisfeita.
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Logo, não há mais interesse processual no interesse desta 
Cautelar, razão pela qual julgo extinto o processo, sem julgamento de 
mérito. Custas pela Autora no importe de R$3.600,00 (três mil e 
seiscentos rais).

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-655737/2000.0
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

• AGRAVANTE 
ADVOGADA 
AGRAVADO 
ADVOGADA

ÉFFEM BRASIL INC. & CIA 
DRA. DENISE ALVARENGA 
ADÃO NERES COUTINHO 
DRA. SÍLVIA DOROTÉA DE ALMEI
DA

4a Região
D E S P A C H O

Tcndó em vista o nome correto da agravante, lançado à fl. 
02 dos autos como: ÉFFEM BRASIL INC. & CIA, determino a 
reautuação do processado para constar o nome correto referido. 

Após, à pauta, na forma regimental.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-674022/2000.8 - 5a região

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA

: DR. RICARDO LUIZ DE ALBUQUER
QUE MEIRA

: MÁRCIO CRUZ SOUZA 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU

ZA SANTOS
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 42, que negqu seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 1/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
tt° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I  - obrigatoriamente, com cópias da  decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e  do  agravado, da petição  inicial, da con
testação, da  decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e  do  recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que;

"O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não con
tiver as peças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Sentença, da comprovação do depósito recursal, do 
recolhimento das custas e das Razões do Recurso de Revista, peças 
essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT; e, 
ainda, da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça in
dispensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteoü essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-645794/2000.0 - Ia Região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A(EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DANILO PORCIUNCULA 
PAULA DOS SANTOS VILLA 
DR. GERALDO NUNES MACHADO

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, iniciaimente, que o presente Agravo de 

Instrumento foi interposto em 3/11/99, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/13, agrava de instrumento o Recla
mado, buscando o processamento de seu Recurso de Revista. To
davia, seu Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência 
de autenticação da peça de fl. 55, que corresponde à cópia do Des
pacho denegatório, exigência esta contida na Instrução Normativa n° 
16/99, item IX, que determina que as peças trasladadas deverão con
ter informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, 
autenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade da aludida cópia.

Ressalte-se que, nos termos do item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, "cumpre às parles providenciar a  cor
reta form ação  do instrumento, não comportando a  om issão em con
versão em diligência para suprir a  ausência de peças, ainda que 
essenciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do Rl/TST e 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-645801/2000.3 - Ia região

AGRAVANTE : GNPP SEGURADORA S/A - EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUI BARROSO DE MEL
LO

AGRAVADO : MARCOS JOSÉ DA SILVA BATATI
NHA

ADVOGADO DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON
TES

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 48, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 17/9/99, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as parles prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do  a  p etição  d e  interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas a o s  
advogados do agravante e  do  agravado, da petição inicial, da con 
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n“ 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se  o  instrumento não con
tiver a s  p eças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Procuração outorgada ao Advogado do Agravado, 
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas 
, peças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT; e, ainda, das Certidões de publicação do Acórdão recorrido e 
do Despacho denegatório, peças indispensáveis para a aferição da 
tempestividade do Recurso de Revista e do Agravo de Instrumento, 
respectivamente.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRK-649620/2000.3 - 14a região

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

MÍRIAM SALDANA PERES
DRa. ANDRÉA MAIA DE QUEIROZ
BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA
S/A - BERON
DR. MÁRIO PASINI NETO

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 112, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/2//2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ .5°. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do  agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do  a  petição d e  interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e do  agravado, da petição inicial, da con 
testação, da decisão originária, da  com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria d e  mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver a s  peças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia d o  respectivo arrazoado e da  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências sc justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX , nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-652220/2000.4 - 15a região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

VIAÇÃO ITÚ LTDA.
DR. NICODEMOS ROCHA 
MAURO LÚCIO CÂNDIDO DUTRA 
DR. NILSON DOS SANTOS ALMEIDA 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 31, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 26/1/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5 ”. Sob pena de não conhecimento, a s  partes prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento d o  recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da  
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e do agravado, da  petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e do  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver a s  p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação d e  todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Procuração outorgada ao Advogado da Agravante, 
da petição inicial e da contestação, peças essenciais em face da 
nova redação do art. 897, § 5°, da CLT

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido dc que cabe ao agravante o 
dever dc zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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PROCESSO N° TST-AIRR-653797/2000.5 - 15" Região

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR
FRANCISCO WILSON DA SILVA 
GONÇALVES
DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 

Instrumento foi interposto em 14/12/99, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/7, agrava de instrumento a Reclamada, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência de au
tenticação das peças de fls. 8/70, que correspondem às cópias das 
Procurações outorgadas aos Advogados do Agravante e do Agravado, 
da petição inicial, da contestação, da Sentença, do depósito recursal e 
do recolhimento das custas, do Acórdão regional e sua respectiva 
Certidão de publicação e do Despacho Denegatório e sua Certidão de 
publicação, exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, 
item IX , que determina que as peças trasladadas deverão conter in
formações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Ademais, a representação outorgada ao Advogado da Agra
vante apresenta-se irregular, tendo em vista que o subscritor do Agra
vo não possui procuração nos autos.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essen-
ciats .

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX  e X da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-661104/2000.5 - 1“ região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DR. PAULO GOMIDE CAMPOS FILHO 
: NORBERTO MATOS NETO 
: DR. ERTULEI LAÜREANO MATOS 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 96, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o  processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/1/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento d o  recurso denegado, instruin
do  a  petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da  
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do  agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas:

//  - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o  instrumento não con
tiver as peças necessárias para o  julgamento d o  recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e  da  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Procuração outorgada ao Advogado do Agravado, 
peça essencial em face da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT; 
e, ainda, da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, a qual é 
indispensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante da exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-661105/2000.9 - 6* região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

: VALDEZIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ EÓLO DE MELO 
: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 

SANEAMENTO
: DRA. LEDA MARIA SILVESTRE 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 33, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 8/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, d as procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da  com provação do  depósito recursal 
e  do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não con 
tiver as p eças necessárias para o  julgamento do  recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e da com provação de 
satisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da contestação e do recolhimento das custas, peças 
essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT; e, 
ainda, da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça in
dispensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Conforme se verifica, as referidas exigências sc justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância “a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-661968/2000.0 - 5" região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: LUCIANO ANTONIO DE AGUIAR LIS
BOA

: DR. JO SÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
: EDN ESTIRENO DO NORDESTE S/A 

E OUTRA
: DR. JO SÉ MILTON DE AQUINO MI

RANDA
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 97, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apeio, foi interposto o pre
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos, os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo dc Ins
trumento foi interposto em 17/12//99, posteriormente à edição da Lei 
n” 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as parles prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo de m odo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do  a  petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da  decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do agravado, da petição inicial, da  con 
testação, da  decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação d e  todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-661971/2000.0 - 5“ região

•AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: PLANO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.

: DRA. PAULA PEREIRA PIRES 
: MOISÉS ÂNGELO CARVALHO DE 

AQUINO
: DR. CARLOS NUNES GONÇALVES 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 41, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre .inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 4/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da  con
testação, da  decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e  do  recolhimento das custas; .

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria d e mérito controvertida. *

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o  instrumento não con
tiver as peças necessárias p ara  o  julgamento do  recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos d o  recurso princi
pal."

De piano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da petição inicial, peça essencial em face da nova 
redação do art. 897, § 5°, da CLT; e, ainda, da Certidão de pu
blicação do Acórdão recorrido, a qual é indispensável para a afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX , nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-663960/2000,4 - 9“ região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA. 
DR. MURILO CELSO FERRI 
JOÃO ALÍOMAR MOREIRA 
DR. OLÍMPIO PAULO FILHO 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 64, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o prcsciue Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/3/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber: 

"§ 5a. Sob pena de não conhecimento, a s  partes prom o
verão a  form ação  do instrumento do  agravo de m odo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição: —

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e do  agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e  do  recolhimento das custas;
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/ /  - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso UI, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia do recolhimento das custas, peça essencial cm face da 
nova redação do art. 897, § 5°, da CLT; e, ainda, da Certidão de 
publicação do Acórdão recorrido, a qtial é indispensável para a afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-663961/2000.8 - 9a região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 

: DR. ADILSON CORREIA 
: VANDERLEI DE LIMA PINHO 
: DRA. DALVA DILMARA RIBAS 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 90, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/3//2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena d e  não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de m odo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com  cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e do agravado, da petição  inicial, da  con
testação, da decisão originária, da  com provação do  depósito recursal 
e  do recolhimento das custas:

//  - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e da  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-A IRR-663983/2000.4 - 9“ região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PEROBÁLCOOL - INDÚSTRIA DE 
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.
DR. LAURO FERNANDO PASCOAL 
ANTONIO ROBERTO PINHEIRO 
DR. CARLOS ROBERTO MARIANI

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fls. 157/158, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n” 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"S 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes prom overão 
a  form ação  do instrumento do  agravo de modo a  possibilitar, caso  
provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas p os  
advogados do agravante e  do  agravado, da petição inicial, da con
testação, da  decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

/ /  - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não contiver 
as peças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da  com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia do recolhimento das custas , peça essencial em face da nova 
redação do art. 897, § 5o, da CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com báse nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-665380/2000.3 - 9" região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: PLUMBUM MINERAÇÃO E META
LURGIA LTDA. - GRUPO TREVO 

: DR. JOÃO HORTMANN 
: ANTÔNIO DANTAS DUARTE 
: DR. ANTÔNIO MIOZZO 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fls. 59/60, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/2//2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de nãó conhecimento, as partes prom overão  
a  form ação  do instrumento do  agravo de modo a  possibilitar, caso  
provido, o  imediato julgamento d o  recurso denegado, instruindo a  
petição de interposição:

I  - obrigatoriamente, com  cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

//  - facultativamente, com  outras peças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias p ara  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da  com provação d e  sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem'o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-665851/2000.0 - 5" região

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: HELDER FERREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS

: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A 
: DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTEN

COURT CÂMARA
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 49, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista dos Reclamantes, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto Agravo de Instrumen
to, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 17/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

“§ 5 a. Sob pena de não conhecimento, a s  partes prom overão 
a  form ação  do instrumento do  agravo de m odo a  possibilitar, caso  
provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da  decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da con 
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que u Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o  instrumento não contiver 
as peças necessárias para  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cóp ia  do respectivo arrazoado e  da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da contestação, em face da nova redação do art. 897, § 5o, da 
CLT; e, ainda, da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça 
indispensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Re
vista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto e, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-667271/2000.0 - 1* Região

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: VIAÇÃO MIRANTE LTDA.
: DR. DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA 

GOMES
: NICODEMOS PIRES RAMOS 
: DRA. INGRID BORGES DE FREITAS 
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 6/12/99, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/4, agrava de instrumento a Reclamada, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência de au
tenticação no anverso das fls. 24 e 29, que correspondem, respec
tivamente, às cópias da Certidão de publicação do Acórdão recorrido 
e do Despacho denegatório, exigência esta contida na Instrução Nor
mativa n” 16/99, item IX, a qual dispõe que as peças trasladadas 
deverão conter informações que identifiquem o processo do qual 
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essen
ciais".

Ademais, a Recorrente não completou o depósito recursal, 
encontrando-se, assim, deserto o Recurso.

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-667272/20OO.3 - l" região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

CGU COMPANHIA DE SEGUROS 
DR. SANTOS ANDRÉ VAZ 
HYGINO CASTRO SANTOS
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D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 9, que negou seguimento ao Re

curso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pres
supostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o 
fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro
cessamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/1/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5 .  Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a  form a çã o  do instrumento d o  agravo de m odo a  possibilitar, caso  
provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da  decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e  do agravado, d a  petição inicial, da  con
testação, da decisão originária, da  com provação ao  depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso I I I , estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não contiver 
a s  peças necessárias para  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e da com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia da Procuração outorgada ao Advogado do Agravado, da 
petição inicial, da contestação e da comprovação do depósito recursal, 
^eças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5“, da

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarao os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, incisoT, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

JO SE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-667273/2000.7 - 6a região

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
AGRAVADOS : VILMA FERREIRA TORRES E COLÉ

GIO DOM BOSCO DE OLINDA LTDA.

D E S P A C H O
Às fls. 2/4 foi interposto Agravo de Instrumento pelo Re

clamado, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos 
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 8/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes prom overão  
a  form ação  do  instrumento do agravo d e  m odo a  possibilitar, caso  
provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I  - obrigatoriamente, com  cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da com provação d o  depósito recursal 
e  do  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da  matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III , estabelece que:

"O agravo não será conhecido se  o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da  com provação de sa
tisfação d e  todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia das Procurações outorgadas aos Advogados do Agravante e 
dos Agravados, da petição inicial, da contestação, do Acordão re
corrido, da comprovação do depósito recursal, do recolhimento das 
custas, das Razões do Recurso de Revista e do Despacho Dene
gatório, peças essenciais em face da nova redação do art. 897, § 5°, da 
CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instmmento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX , nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-669996/2000.8 - 20" região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MOINHO DE SERGIPE S/A 
DR. ANTÔNIO JO SÉ NOVAES GOMES 
JOÃO BISPO FERREIRA NETO 
DR. JOSÉ HUMBERTO CARVALHO 
SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 10, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 13/4/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

’ § 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do instrumento d o  agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgam ento do recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da  decisão  agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos, 
advogados d o  agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da  con
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da  matéria d e  mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para o  julgam ento do  recurso denegado, 
incluindo a  cóp ia  do  respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apeio não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Procuração outorgada ao Advogado do Agravante, 
da petição inicial, da contestação, da comprovação do depósito re
cursal e do recolhimento das custas, peças essenciais em face da 
nova redação do art. 897, § 5°, da CLT; e, ainda, da Certidão de 
publicação do Acórdão recorrido, peça indispensável para a aferição 
da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ” a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-669997/2000.1 - 24a região

«GRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: ADRIANO RAMIRES ESPINOSA 
: DR. SEBASTIÃO FERNANDO DE SOU

ZA
: ROTELE DISTRIBUIDORA DE B EBI

DAS LTDA.
: DR. SANTINO BASSO 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 90, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmentc ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 30/3//2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5a. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
d o  a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão  agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e  do  agravado, da  petição inicial, da con
testação, da  decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II  - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria d e  mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia d o  respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal. "

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5“, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX , nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670000/2000.6 - 24a região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBI
DAS LTDA.

: DR. SANTINO BASSO 
: MARLON DA COSTA PIRES.
: DR. MARCELO MONTEIRO 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 55, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 27/3//2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do instrumento d o  agravo de m odo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da  
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e  do agravado, da petição inicial, da con
testação, da  decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com  outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da  matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver a s  p eças necessárias para o  julgamento do  recurso denegado, 
incluindo a  cóp ia  do respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos d o  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como ha Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-671769/2000.0 - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E 
PROFISSIONAIS LTDA.

: DR. ALZIR PEREIRA SABBAG 
: CARLOS ALBERTO NEMITZ 
: DR. HUMBERTO R. CONSTANTINO
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 24/3/2000, posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado.

Em que pesem os argumentos expendidos pela Reclamada às 
fls. 3/6 dos autos, o Agravo interposto com o objetivo de viabilizar o 
processamento de seu Recurso de Revista não merece ser admitido, 
ante a ausência do traslado de peça necessária ao imediato julgamento 
do Recurso denegado, caso provido o Agravo, conforme previsto no 
§ 5° do art. 897 da CLT. Com efeito, a Agravante deixou de co
lacionar aos autos a cópia da Certidão de publicação do Acórdão 
regional, peça indispensável à aferição da tempestividade da Re
vista.

Ressalte-se que o inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 
estabelece que o agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
como a cópia do respectivo arrazoado e a comprovação da satisfação 
de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.
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Importa assinalar, finalmente, que, nos termos do item X da 
Instrução Normativa n° 16/99 desía Corte, "cumpre às partes pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão em conversão cm diligência para suprir a ausencia de peças, 
ainda que essenciais".

Pelo exposto, com base no art. 336 do K ÍA1ST e no § 5“ do 
art. 897 da CLT, c/c os incisos III e X  da Instrução Normativa n° 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-AIRR-671780/2000.7 - 9” região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

MÁRICA CRISTINA PASSOS 
DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS 
LINCOLOR - COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÃO DE MATERIAIS FOTO
GRÁFICOS LTDA.

: DR. ARTHUR KLASSEN 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 6, que negou seguimento ao Re

curso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os pres
supostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 27/3//2000. posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ -5“. Sob pena d e  não conhecimento, a s  partes prom o
verão a  form ação  do instrumento do  agravo de modo a possibilitar; 
caso  provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do  a  petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias da  decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do  agravante e  do  agravado, da petição inicial, da  con 
testação, da decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e  d o  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o  instrumento não con 
tiver as peças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de  
satisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Çonforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°. inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-674020/2000.0 - 5a região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TV CABRÁLIA LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS BURGOS 
JESSÉ  MARINS MEDEIROS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO

D E S P A C H O
• Contra o Despacho de fl. 46, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Àgravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre iniciaimente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 28/3/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
d o  a  petição d e  interposição:

/  - obrigatoriamente, com cóp ias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e do  agravado, da  petição inicial, da con
testação, da  decisão originária, da  com provação do  depósito recursal 
e'do  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, cm 
seus incisos III e IX , estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con 
tiver as peças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma. 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Despacho Denegatório, peça 
indispensável para a aferição da tempestividade do Agravo de Ins
trumento.

Ademais, a peça de fl. 32, anverso e verso, apresenta-se sem 
autenticação, exigência contida na Instrução Normativa n° 16/99, item 
IX, acima transcrita.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-A1RR-674021/2000.4 - 5a região

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADA

: ISAÍAS RIBEIRO DE SOUSA 
: DR" MARIA MAZZARELLO LACER

DA
: POLYSTAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA.
: DR*. MARIA AUXILIADORA LOPES 

COSTA

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 63, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 28/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as parles prom o
verão a  form ação  do instrumento do agravo d e  m odo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com  cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e do  agravado, da petição  inicial, da con
testação, da  decisão originária, da  com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as peças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cóp ia  do  respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal. "

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou' essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III c IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-674167/2900.0 - 5a região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: MARIA IZABEL FREIRE SILVA 
: DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA 

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 107, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Àgravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do  a  petição d e  interposição:

I - obrigatoriamente, com  cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas arts 
advogados do  agravante e do  agravado, da petição inicial, da con 
testação. da decisão originária, da  com provação do  depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis ao  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n” 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para  o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cóp ia  d o  respectivo arrazoado e  da  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça indis
pensável para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância ”a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zeiar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-675443/2000.9 - Ia região

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR“. VERÔNICA GEHREM DE QUEI
ROZ

: WILSON FORTES
: DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 80, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, 
sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para 
o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento' foi interposto cm 28/3/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

’ § 5". Sob pena d e  não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  do Instrumento do agravo de m odo a possibilitar, 
caso provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do a  petição de interposição:

/  - obrigatoriamente, com cópias d a  decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da  con 
testação, da decisão originária, da com provação do  depósito recursal 
e do  recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras p eças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o  instrumento não con
tiver a s  peças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de 
satisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado dc peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia do recolhimento das custas, peça essencial em face da 
nova redação do art. 897, § 5°, da CLT; e, ainda, da Certidão de 
publicação do Acórdão recorrido, a qual é indispensável para a afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista.
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Conforme se verifica, as referidas exigências se justificara, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância “a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX , nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-674.818/00.9 - 3" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVA
RENGA
LILIAN MARIA MENDONÇA FERREI
RA
DR.MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, que importa na 

desistência do recurso, determino a baixa dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2000.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO 
JUIZ CONVOCADO 

Relator

PROCESSO N" TST-AIR R-675447/2000.3 - 1“ Região

AGRAVANTE : CARTÃO NACIONAL S/A
ADVOGADA : DRA. SELMA FONTES REIS AGUIAR
AGRAVADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 

Instrumento foi interposto em 29/3/2000, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/4, agrava de instrumento o Reclamado, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista a ausência de au
tenticação das peças de fls. 42 e 56, que correspondem às cópias das 
Certidões de publicação do Agravo de petição è do Despacho de
negatório, respectivamente, exigência esta contida na Instrução Nor
mativa n” 16/99, item IX , que determina que as peças trasladadas 
deverão conter informações que identifiquem o processo do qual 
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou no verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade das aludidas cópias.

Ressalte-se que, nos termos do item X  da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essen
ciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX  e X  da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-675452/2000.0 - 1* região

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CRONUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S/A

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: JOSÉ DOMINGOS DE AGUIAR 
: DR. DENIZARD PESSÔA DE MENE

ZES
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 79, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Àgravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 24/3/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

’ §■ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  d o  instrumento do agravo de modo a  possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgamento do  recurso denegado, instruin
do  a  petição de interposição:

l  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da petição inicial, da  con
testação, da decisão originária, da  com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

//  - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seus incisos III e IX, estabelece que:

"O agravo não será  conhecido se o  instrumento não con
tiver as peças necessárias para o  julgamento d o  recurso denegado, 
incluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso princi
pal."

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais se
jam: a cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido e do 
Despacho Denegatório , peças indispensáveis para a aferição da tem
pestividade do Recurso de Revista e do Agravo de Instrumento, 
respectivamente.

Ademais, todas as peças trasladadas apresentam-se sem au
tenticação, exigência contida na Instrução Normativa n° 16/99, item 
IX, acima transcrita.

PROC. N* TST-AIRR-446.252/98.2 - 1“ REGIÃO PROCESSO N“ TST-RR-379546/97.4 - 17" região
AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A E OUTRO 
DR. MAURÍCIO FERREIRA DO RÊGO 
LUIZ AUGUSTO NASCIMENTO 
DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
CARVALHO

D E S P A C H O
Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, que importa na 

desistência do recurso, determino a baixa dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2000.
Juiz convocado JOSÉ PEDRO DE CARMARGO 

Relator

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDA
ADVOGADA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
VERA LÚCIA GOMES PASSOS 
DRA. MÁRCIA HELENA CALIARI 
SOUTO

D E S P A C H O
Discute-se, nos autos, o direito de a Autora sacar os de

pósitos do FGTS, em razão da mudança de regime jurídico.
A Lei n° 8.678, de 13/7/93, ao dispor sobre o saque do 

FGTS, estabeleceu, em seu art. 4°, alteração do art. 20, inciso VIII, da 
Lei n° 8.036, de 11/5/90, que passou a vigorar com a seguinte re
dação: Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações:

PROC. N° TST-AIRR-589.285/99.0

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEM S DO 
BRASIL LTDA.
DR. RODOLFO HENRIQUES N. MI
RANDA
RONEI LUCAS PEREIRA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

3" Região
D E S P A C H O

Junte-se. Manifeste-se o Reclamante, em 10 dias, sob pena 
de se presumir a concordância. Publique-se. Após, conclusos. 

Brasilia, 29 de setembro de 2000.
ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA 

Relator

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininter
ruptos, a partir de 1° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, 
podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de ani
versário do titular da conta."

Desta forma, tendo em vista o efetivo decurso do prazo 
estipulado no referido dispositivo legal, perde objeto a ação, restando 
prejudicada, em consequência, a análise do presente recurso de re
vista.

Nesse contexto, imperiosa é a extinção do processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, por falta de interesse processual.

Custas pela Reclamante, no importe de R$33,60, calculadas 
sobre R$1.680,00, valor da causa.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA Relator

PROC. N” TST -627.456/00.0 PROCESSO N” TST-AIRR-645798/2000.4 - 1* Região

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO CO
LETTA DE ALMEIDA 
ALDEMIR LUIS GOMES DE OLIVEI
RA
DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSE
CA RIBEIRO

1“ Região
D E S P A C H O

Dos embargos de declaração oposotos pelo Agravante, vista 
ao Agravado, por cinco dias, para, querendo, oferecer contra-razões. 

Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.
JUIZ CONVOCADO ALBERTO BRESCIANI DE F. PEREIRA 

Relator

PROC. N° TST-RR-668.214/00.0 - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO MERIDIONAL S. A.
DRA. KARINA AUGUSTO AVINO 
EDUARDO ALVES PAES 
DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

D E S P A C H O
Tendo em vista o acordo noticiado nos autos, que importa na 

desistência do recurso, determino a baixa dos autos à origem. 
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2000.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO 
J  UIZ CONVOCADO

Relator

PROC. N° TST-AIRR-668.969/00.9 - 17" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DRA. MÔNICA DA SILVA MARTINS 
: MARCOS ANTÔNIO DA SILVA 
: DRA. ÂNGELA MARIA PERINI 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Dou-me por suspeito para atuar no presente feito, nos termos 

do parágrafo único do art. 135 do Código de Processo Civil, pelo que 
determino a remessa dos autos à d. Secretaria da Segunda Turma 
deste Tribunal, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2000.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO 
Juiz Convocado 

Relator

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL 
S/A

: DR. BÉRITH LOURENÇO MARQUES 
SANTANA

: EDEN FRANCISCO FAZOLO 
: DR. CARLOS TADEU ALVES DE MI

RANDA
D E S P A C H O

Cumpre assinalar, ihicialmente, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 3/12/99, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/11, agrava de instrumento a Recla
mada, buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, 
seu Agravo não pode ser conhecido, tendo cm vista a ausência de 
autenticação da peça da fl. 67, que corresponde à cópia do Despacho 
denegatório, exigência esta contida na Instrução Normativa n° 16/99, 
item IX, que determina que as peças trasladadas deverão conter in
formações que identifiquem o processo do qual foram extraídas, au
tenticadas uma a uma, no anverso ou no verso. No presente caso, 
somente foi autenticado o anverso da folha, onde consta a Certidão de 
publicação do Despacho, constituindo-se, portanto, documento di-
verso.

Por outro lado, importa registrar que inexiste nos autos cer
tidão que ateste a autenticidade da aludida cópia.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essen
ciais".

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST, 830 e 897, 
§ 5°, da CLT, c/c os incisos IX e X  da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-493.613/98.7 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

ADVOGADOS : DR. NILTON CORREIA E OUTROS
EMBARGADOS : DÉLIO FERREIRA DA COSTA E OU

TRO PRÕÊ 
D E S P A C H O

Vista à parte contrária para, querendo, manifestar-se no prazo 
legal, em face do pedido de efeito modificativo formulado nos em
bargos declaratórios.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator
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PROC. N° TST-RA-490.806/98.5 - 3a REGIÃO

INTERESSADO

ADVOGADO
INTERESSADO
ADVOGADO

: KARTRO S.A. - IMPORTADORA E DIS
TRIBUIDORA 

: DR. JOSÉ CABRAL 
: JOSÉ LÚCIO ASSUNÇÃO 
: DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA 

D E S P A C H O
Vistos etc.
Tendo em vista a impossibilidade de recuperação das razões 

do recurso de revista, que aguardava julgamento quando foram ex
traviados os autos do R R -118.712/94, e considerando a impossi
bilidade de restauração dos autos sem aquela peça, entendo que a 
única forma de prosseguir no julgamento do recurso é restituir o 
prazo para que a parte interessada interponha novo recurso de re
vista.

Concedo, pois, à interessada Kartro S.A. Importadora e Dis
tribuidora, o prazo de oito dias, para. querendo, interpor recurso de 
revista em face do acórdão regional de fls. 57/60, complementado às 
fls. 62/66.

Após, venham os autos conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 27 de setembro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-531620/99.0 2a TURMA 
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO )

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. C.
COUTO

RECORRIDO : JOSÉ DE SOUZA RIBAS
Advogado Dr. Alexandre Eucli-

des Rocha
D E S P A C H O

Pela petição de fls. 383/387, renovada às fls. 388/392, no
ticiam os litigantes do presente feito, Rede Ferroviária Federal S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO) e José de Souz.a Ribas, que entraram em com
posição amigável nos termos ali estipulados.

Assim, DETERMINO, pois, a baixa dos autos à origem 
para os fins de Direito, devendo a Secretaria da Egrégia 2" Turma 
processar, nesta Instância, às anotações e registros cabíveis. 

Publique-se e cumpra-se.
Brasilia, 03 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-674174/2000.3 - Ia região

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS CARVA
LHO MELLO MOURÃO 

: DR. LUIZ FERNANDO OLIVEIRA PI
RES

: PAULO ROBERTO DE SOUZA 
: DR. CÉLIO AUGUSTO BASTOS DE SI

QUEIRA
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 51, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade desse Apelo, foi interposto o pre
sente Agravo, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requi
sitos legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 16/2/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a sa
ber:

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes prom o
verão a  form ação  a o  instrumento do agravo d e  modo a  possibi
litar, caso provido, o  imediato julgamento do recurso denegado, ins 
truindo a  petição de interposição:

I  - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da  respectiva intimação, das procurações outorgadas aos  
advogados do agravante e  do  agravado, da petição inicial, da con 
testação, da decisão originária, da  com provação do depósito recursal 
e  do recolhimento das custas;

1/ - facultativamente, com outras peças que o  agravante 
reputar úteis a o  deslinde da  matéria d e mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se  o  instrumento não con
tiver as p eças necessárias para  o  julgamento do  recurso denegado, 
incluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e d a  com provação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi
pal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da contestação, peça essencial em face da nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se 
de forma diversa implicaria descaracteriz.ar a reforma operada pela 
lei, pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do Instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exp isto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, incisos III e IX, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

Secretaria da 3- Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados pará, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADCXA)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
PROCESSO  
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)

PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
PROCURADOR
DR(A)

E-RR 111748 1994 3
ANETE MARIA SANTOS COSTA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
VARIG S.A. - VIACAO AÉREA RIO
GRANDENSE
VICTOR RUSSOMANO JUNIOR 
E-RR 227012 1995 7
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ HILÁRIO ENGEL 
JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO 
E-RR 243565 1996 6 
GELVACI LOPES RIBEIRO PINTO 
NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA
LHO
E-RR 291098 1996 8
UNIÃO FEDERAL
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA
LHO
JACILEIA SARMENTO PEREIRA E 
OUTROS
ZULEIKA ROCHA REZENDE 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR 
E-RR 342532 1997 0 
DIMARCO - DISTRIBUIDORA DE TÍ
TULOS E VALORES IMOBILÁRIOS 
S/A
LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE
LHO
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS E 
CORRETORAS DE TÍTULOS DE VA
LORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIOS E 
DE AGENTES AUTÔNOMOS DE IN
VESTIMENTOS NO MECRCADO FI
NANCEIRO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO
GUARACI FRANCISCO GONÇALVES 
E-RR 342846 1997 8 
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
NILTON CORREIA 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
WALTER DO CARMO BARLETTA

OS MESMOS 
E-RR 350342 1997 7
JOSÉ CARLOS SILVEIRA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
SANDRA LIA SIMÓN

SEAD - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTA
DUAL DE ANÁLISE DE DADOS 
ISABEL CRISTINA R. H. GONÇALVES 
E-RR 350440 1997 5 
COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO
VENSE
RICARDO DE OLIVEIRA BARBOSA 
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS 
RENATO PINHEIRO FRADE 
E-RR 350445 1997 3 
ATAÍDE GARCIA DA SILVA 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-R R  351331 1997 5 
JÚLIO MACHADO DA SILVA FILHO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
UNIÃO FEDERAL 
SANDRA WEBER DOS REIS

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

— Él
: E -R R  356121 1997 1
: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO

VENSE
RICARDO DE OLIVEIRA BARBOSA
MARIA APARECIDA DOS SANTOS
RENATO PINHEIRO FRADE
E-RR 356248 1997 1
VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA E
OUTRO
PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO 
CHEDID
E-RR 416249 1998 1
HORÁCIO FELIX PEREIRA 
LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVE
DO LEITE CARVALHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-RR 421991 1998 9 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JOSÉ PIRES DA SILVA 
MATHUSALEM ROSTECK GAIA 
E-RR 435555 1998 6 
UNIÃO FEDERAL 
WALTER DO CARMO BARLETTA

MARIA INÊS AZEREDO
JUÇARA B. LOPES MORAES
E-RR 479880 1998 2
UNIÃO FEDERAL
WALTER DO CARMO BARLETTA

MARIO LUIZ FURLANETTO E OU
TROS

: ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEI
RA

: E-RR 482622 1998 4
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
AELSON LUIZ RIBAS E OUTROS 
CLÂIR DA FLORA MARTINS 
E-RR 532492 1999 4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
PAULO RODRIGUES 
MARLENE RICCI 
E-RR 547097 1999 0 
JO SÉ CARLOS DE OLIVEIRA E OU
TRO

: LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVE
DO LEITE CARVALHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
IVAN LEME DA SILVA 
E-RR 549718 1999 8 
TOMASINO CASTELLI 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
E-RR 603491 1999 3
SERAFIM ALBERTO COELHO BENTO
MÁRCIO GONTIJO
BANCO NACIONAL S.A. E OUTRA
DENISE ALVES
E-RR 611211 1999 0
LUIZ CALAINHO
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE)
GLÓRIA MARIA DE LOSSIO BRASIL 
E-A1RR 626842 2000 7 
FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
JIDEILSON JOSÉ DE SOUZA 
PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ MO
RALIS
E-AIRR 627662 2000 1
BANKBOSTON N.A.
ALEXANDRE FERREIRA DE CARVA
LHO
RICARDO GUIMARÃES DE MELLO 
MARCOS DAVI PEREIRA PONTES 
E-AIRR 628378 2000 8 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DAS GRAÇAS REGO RIOS 
CALDAS
JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO
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PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DRfA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO  
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO DR(A)

PROCESSO
EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

E-RR, 629691 2000 4
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A.
- BANEB
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
SÉRGIO PINTO CARAPIA 
GONÇALO PORTO DE SOUZA NETO 
E-AIRR 630244 2000 0 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
DUARD BEZERRA LISBOA 
JO SÉ GOMES DE MELO FILHO 
E-AIRR 631542 2000 6 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMIG 
CLÉA GONTIJO CORRÊA DE BESSA 
EDUARDO COUTINHO RANCATI 
ALEX SANTANA DE NOVAIS 
E-AIRR 631555 2000 1 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JANE MOREIRA GONÇALVES 
TELMA LOURENÇO RODRIGUES 
PEIXOTO
E-AIRR 631970 2000 4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E 
OUTROS
ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO ALVA
REZ
E-AIRR 638344 2000 7
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
BENJAMIN CALDAS BESERRA 
SAMUEL CARVALHO DE SOUZA 
CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

Brasília, 4 de outubro de 2000. 
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 

Diretora da Secretaria

Despachos
PROCESSO TST-RR-517.885/98.2 - 8" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA 

: DRA. VERA LÚCIA BECHARA PAR
DAUIL

: HÉLIO ANTÔNIO LIMA DE ARAÚJO 
: DR. ÁLVARO AUGUSTO DE PAULA 

VILHENA 
D E S P A C H O

Peticiona o reclamado às fls. 248, comunicando que se abs
tém da interposição de recurso extraordinário para o STF, tendo em 
vista a homologação do Enunciado 01 do Tribunal Régional do Tra
balho da 8a Região, que reconhece o cabimento dos descontos legais 
(IR/INSS). Requer o deferimento do exposto.

Considerando que nestes autos de recurso de revista somente 
se discute sobre a determinação dos valores devidos como imposto de 
renda e contribuição para a previdência social em processo incidente 
na execução, em tendo a parte expressamente se conformado com a 
decisão turmária que não conheceu de seu recurso, somente nos resta, 
com fundamento nos artigos 502 e 503, do CPC, homologar a "de
sistência" requerida, determinado a baixa dos autos ao Tribunal Re
gional do Trabalho de origem para as providências cabíveis.

Publique-se,
Brasilia, 26 de setembro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano dois mil, às 
treze horas, realizou-se a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Ter
ceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes o Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, o Sr. Juiz Convocado Horácio 
Raymundo de Senna Pires e as Sras. Juízas Convocadas Deoclécia 
Amorelli Dias e Eneida Melo Correia de Araújo. Representou o 
Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho Eduardo 
Maia Botelho, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de 
Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida 
passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIKR - 424407/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guima
rães, Agravado(s): Romalino Pereira Lima, Advogada: Dra. Ruth 
D’Agostini, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo, 
diante de uma possível violação constitucional, para que a revista seja 
processada; Processo: AIRR - 484519/1998-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rhodia 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): José Bon
fim Valença, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 484955/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Galdino
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da Silva, Advogado: Dr. Paulo Edison Martins, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 484961/1998
8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Paulo Garcia S.A. - Despachos, Advogado: Dr. Wilson 
de Oliveira, Agravado(s): Celso Eduardo Sales Nunes de Souza, Ad
vogado: Dr. Ayrton Mendes Vianna, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 485129/1998-1 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado; Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Agravadofs): Paulo Sérgio Borges Casais, Advogado: Dr. 
Aurino Souza X  Passinho. Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 485137/1998-9 da 2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Valter Pereira Machado, Advogado: Dr. Sa
muel Milazzotto Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 485144/1998-2 da 2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Banco Real S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Álvaro 
Simonato, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 489178/1998
6  da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado; Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogado: Dr. Carlos Fer
nandes Guimarães, Agravado(s): Lcila Maria Souza, Advogada: Dra. 
Lady da Silva Calvete, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 489179/1998-0 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Agravado(s): Ivone Aparecida Kramer, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
491804/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Meritor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves 
de Barros Júnior, Agravadofs): Fernando Pereira da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
491819/1998-7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-491818/1998
3, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravadofs): Ariosvaldo Ko
rasi, Ãdvogado: Dr. Marco Antônio Waíck Oliva, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
493052/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Eúromóbile Interiores Ltda., Advogada; Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Agravadofs): Jean Pierre Baldacci, Advogada: 
Dra. Silvia Branca C. Pereira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 494692/1998-6 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Souza Ramos Co
mércio e Importação Ltda. e outro, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Agravadofs): José Fernando Ribeiro, Ãdvogado: 
Dr. Claudinei Baltazar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AJRR - 494700/1998-3 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Alexandre Pirozzi e outros, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Agravadofs): General 
Tintas e Vernizes Ltda., Advogado: Dr. Douglas Gonçalves de Oli
veira, Agravadofs): Sulacom Comércio Importação S.A., Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
497555/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Mauro Antônio Moreira da Silva, Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Casa Verre Indústria e 
Comércio Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 497568/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravantefs): Goodyer do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravadofs): Nercídio Mininel, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Mo
lina, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 498248/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravantefs): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. 
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Agravadofs): Maria Isabel 
Correia de Oliveira, Advogado: Dr. José Giacomini, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
498251/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Oscar Valenlin 
Pola, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vasconcelos, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
498252/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): 
Roberto Silva Paes, Advogado: Dr. João Ferreira, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
498259/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Banco Crefisul S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Paulo César Rodrigues 
Thomazoli, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
498269/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Banco Planibanc S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): José Francisco Alviggi Clmirro, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Decisão: uná
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
498271/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravantefs): Eliete Degiovanni de Souza, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco do Estado de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
498276/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Companhia Brasileira de Pesquisa e Aná
lise - CBPA, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Ágravadofs): 
Carlos Adriano de Azevedo, Advogada: Dra. Vilma Piva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
500682/1998-9 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Sindicato dos Bancários de Porto Alegre, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco Mercantil do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
628051/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt-

n° 195-E, segunda-feira, 9  de outubro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

da.. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): 
Josué Vieira Tavares, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
628111/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantefs): Adolfo Francisco Pereira e outros, Advogado: 
Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Agravadofs): Companhia Do
cas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Gurgel de Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 630092/2000-5 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Adão Silva e ou
tros, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Agravadofs): Casa da Moeda 
do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 63062J/2000-2 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): Universidade Federal do Maranhão, 
Advogado: Dr. Sérgio Victor Tamer, Agravadofs): Alexandre Nunes 
dos Santos e outros, Advogado: Dr. José Guilherme Carvalho Za
gallo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 639893/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravantefs): Coteminas do Nordeste S.A - COTENE, 
Advogado: Dr. Edivaldo Éngrácio da Silva, Agravadofs): Marluce 
Souza dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Antônio de Alencar Maia, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 639916/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantefs): Rodoviário Itaipu Ltda., Advogado: Dr. Luis 
Ulysses do Amara! de Pauli, Agravadofs): Valdir Silva dos Santos, 
Agravadofs): ltaiysul - Peças e Serviços Ltda., Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 639948/2000-0 da 
10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelü Dias, Agravantefs): Ito 
Comércio de Alimentos Ldta., Advogado: Dr. Ronaldo Feldmann 
Hermeto, Agravadofs): Manoel Ferreira de Souza, Advogado: Dr. 
José Ribamar Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: ÁIRR - 639949/2000-4 da 10a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Byron Amaral Hora 
Júnior, Advogado: Dr. Lúcio Cézar da Costa Araújo, Agravadofs): 
Banco Comercial Bancesa S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 640018/2000-8 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantefs): José Valdir dos Santos, Advogado: Dr. Florival dos Santos, 
Agravadofs): Alstom Energia S.A., Advogada: Dra. Mary Rose Alves 
Freire, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 64H13/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): David Chaves Costa e ou
tros, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Agravadofs): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 641114/2000-5 da 17a. Região, corre junto com AJRR
642515/2000-7, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravantefs): José Maria Barbosa e outros, Advogado: Dr. Luiz Gon
zaga Freire Carneiro, Agravadofs): Companhia Vale do Rio Doce 
CVRD, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravadofs): Os 
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 641140/2000-4 da 21a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Coircia de Araújo, Agravantefs): Lí
vio Ramos de Souza, Advogado: Dr. Viviana Marilcti Menna Dias, 
Agravadofs): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr, Fran
cisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 641158/2000-8 da 8a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): José 
Maria dos Santos Souza, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, 
Agravadofs): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 641163/2000-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Pedro Carneiro S.A.
- Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Glória Maroja, Agravadofs): 
Luciléia Rocha da Silva, Advogado: Dr. Dorivaldo de Almeida Be
lém, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 641183/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Hotéis Itapuan S.A., Advogada: Dra. Clarissa 
Ricciardi de Castilhos, Agravadofs): Eulina Chaves Magalhães, Ad
vogado: Dr. Odilia Marques Mendes Pereira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ào agravo; Processo: AIRR - 641248/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): 
Município de Paulínia, Procurador: Dr. Sandra Regina Soranzzo Mot
ta, Agravadofs): Benedito Aparecido de Freitas Ferreira, Advogado: 
Dr. Elen Cristina Fiorini Balista, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 641293/2000-3 da 12a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): Pe
dro Vieira do Prado, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Agra
vadofs): Fundação Celesc de Seguridade Social - Celos, Advogado: 
Dr. Karlo K. Kawamura, Agravadofs): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 641296/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo
de Senna Pires, Agravantefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Roland Rabelo, Agravadofs): José Antônio da Veiga 
Cascaes, Advogado: Dr. Altair da Silva Cascaes Sobrinho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
641331/2000-4 da 6a. Região, corre junto com AIRR-641359/2000
2, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra
vadofs): Marta Maria Barreto Vieira Guimarães, Advogado: Dr. Aris
tóteles Euflausino Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 641345/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravantefs): Borborcma 
Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Agravadofs): Ósvaldo Gomes de Luct na. Advogado: Dr. José Maria 
Pessoa Brum, Decisão: unánimemente, negar | ovimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 641359/2000-2 da 6a. R< ão, corre junto com 
AIRR-641331/2000-4, Relator: Min. Horácit. íaymundo de Senna 
Pires, Agravantefs): Marta Maria Barreto, Viei‘a Guimarães, Advo
gado: Dr. Aristóteles Euflausino Ferreira, Agravadofs): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
642132/2000-3 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana
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Daher, Agravado(s): Aldo Francisco Cândido Cavalcante, Advogada: 
Dra. Maria Cecília de Oliveira Campos, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 642253/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Agravado(s): Joel de Moraes, Advogado: Dr. Mário de Men
donça Netto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642515/2000-7 da 17a. Região, corre junto com 
AIRR-641114/2000-5, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): José Maria Bar
bosa e outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Freire Carneiro, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
642522/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Renato 
Mendonça Santos, Agravado(s): Luiz Carlos Moreira, Advogado: Dr. 
Rubens Gonzaga Jaime, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 642527/2000-9 da I8a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rede Infor
mática Ltda., Advogado: Dr. José Barbosa dos Santos, Agravado(s): 
Duarte Jesus de Lima e outros, Agravado(s): Colégio Embras Ltda., 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642538/2000-7 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Consenge - Construções e En
genharia Ltda., Advogado: Dr. José Ribamar Saldanha, Agravado(s): 
Raimundo Santos Rosa, Advogador Dr. Francisco José Pinto Silva, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 642543/2000-3 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Nesiag Pereira de Pádua, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642544/2000-7 da 16a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Telecomunicações 
do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Maria Edileuza de Almeida Lima, Advogado: 
Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 642545/2000-0 da 16a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. José 
Carlos Raposo Cartágenes, Agravado(s): Maria de Fátimaa Lima Lo
pes, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
642546/2000-4 da 16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. 
TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Edmilson Braga de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas
carenhas, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Proces
so: AIRR - 642548/2000-1 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Leonardo Lopes da Silva, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642550/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ellenco Construções Ltda., 
Advogado: Dr. Adriano Seabra Mayer Filho, Agravado(s): Nilso Do
nizete Martins, Advogado: Dr. Luis Antônio Pereira da Silva, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
642554/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Andréia Lopes de Carvalho, Advogado: Dr. Lúcia Batalha 
Olimpo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 642555/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): Solange Vilas Boas 
Christovão, Advogado: Dr. Luiz Sérgio de Oliveira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
642556/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Solange 
Borba, Advogada: Dra. Aria Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
642557/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dt  
Senna Pires, Agravante(s): Usina São Martínho S.A. - Açúcar e Ál
cool, Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): 
Luiz Carlos Coelho, Advogado: Dr. Roberto Luiz Carósio, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
642560/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Márcio Antônio Balatore, Advogado: Dr. 
José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., 
Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 642564/2000-6 da 
3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Ronaldo Chagas Nunes, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, Agra
vado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 642571/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Arcom Comércio Impor
tação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pi
nheiro, Agravado(s): Adilson José da Silva, Advogado: Dr. João Fer
reira Naves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 642572/2000-3 da 3a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Agravado(s): Glei
myr Furtado Vitoi Policiano, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 642573/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Peter de Moraes Rossi, Agravado(s): 
Sebastião Raimundo Rios, Advogado: Dr. Sebastião Pelinsari da Sil
va, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 642578/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Co
operativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agrava
do(s): Cláudio de Almeida Santos, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 642585/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A.
- BEMGE, Ádvogado: Dr. Ántônio Celestino Toneloto, Agravado(s): 
Carlos José Fragoso, Advogado: Dr. Adilson Vieira de Araújo, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 642587/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Agravado(s): Or
naldo Dias de Medeiros, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pe
reira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 643512/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sebastião da Silva, Ad
vogada: Dra. Geni Koskur, Agravado(s): Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de 
Lara Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 643537/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Joel 
Souza de Carvalho, Advogado: Dr. Antônio de Lourdes Blanco, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 643649/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDE, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Maria Nancy Verle, Advogado: Dr. Antônio Vicente 
Martins, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 643676/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Fundação Rural Mineira - Co
lonização e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas, Advogado: Dr. 
Eduardo Apgáua Zeh Pinto, Agravado(s): Arminda Aparecida Fi
gueredo, Advogado: Dr. João Cláudio da Cruz, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643713/2000
7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Plascar S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. 
Sandra Martínez Nunez, Agravado(s): João Batista Rocha de Oliveira, 
Advogado: Dr. Ciro Constantino Rosa Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643714/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Banco Real S .A.. Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agra
vado(s): Maria Rosângela dos Santos Moreira, Advogado: Dr. José 
Roberto Galli, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 643715/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Transbraçal Prestação de 
Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, 
Agravado(s): Sebastião da Silva, Advogado: Dr. Luciano Canuto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 643716/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: 
Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agravado(s): Jesus Donízete 
Ferreira, Advogado: Dr. Sidnei Cavalini Júnior, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643718/2000
5 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. 
Lúcia Helena de Souza Ferreira, Agravado(s): Pedro Aguinaldo Pe
reira, Advogado: Dr. Mauro Wagner Xavier, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643722/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Cervejaria Antárctica Niger S.A., Advogada: Dra. Sandra 
Regina Pavani Broca, Agravado(s): Leon Denis Antônio de Oliveira, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Rabelo de Carvalho, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
643725/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Central Park Comércio e Representações 
Ltda., Advogado: Dr. José Branco Neto, Agravado(s): Sérgio Fonseca 
da Silva, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643726/2000-2 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra 
vante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agra
vado(s): Ellen Cristine Giorgette Braga, Advogado: Dr. Clayton José 
da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 643728/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Edair Gonçalves de Oliveira, 
Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Agravado(s): Champion Papel 
e Celulose Ltda., Advogada: Dra. Marilena Arraes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
643733/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Pirellí Pneus S.A., Advogado: Dr. José Ricardo 
Haddad, Ãgravado(s): Antônio Carlos Ferreira e outro, Advogado: 
Dr. Josué Lourenço, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 643735/2000-3 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia, de Araújo, Agravante(s): Garoupa Transpor
tadora Ltda., Advogado: Dr. Ántônio Trefiglio Neto, Agravado(s): 
Marivaldo Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. José Roberto Apo
lari, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 643737/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Said Abdalla Engenharia S.A., Ad
vogado: Dr. Flávio Abdalla, Ágravado(s): Serviço Social da Indústria 
da Construção e do Mobiliário do Estado de São Paulo - SECONCI, 
Advogada: Dra. Helena Ribeiro F. Siqueira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 643739/2000-8 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ric
cardo Nardini e outros, Advogada: Dra. Lêda Pavini Zeviani, Agra
vado(s): Carlos Roberto Gimenes, Advogado: Dr. Carlos Adalberto 
Rodrigues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 643744/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): Maria Teresa 
Peres Rodrigues, Advogado: Dr. Humberto Francisco Fabris, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
643746/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Indaru - Indústria e Comércio Ltda., Advo
gado: Dr. João Antônio Sanches, Agravado(s): Gentil Bérgamo Jú
nior, Advogado: Dr. Edim da Silva, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 643747/2000-5 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Villares 
Metals S.A., Advogada: Dra. Lúcia Alvers, Agravado(s): Jaime Alves 
Soares, Advogado: Dr. Dirceu da Costa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643749/2000-2 da

15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ádvogado: Dr. 
Eduardo José Ramponi, Agravado(s): José Francisco Callegari, Ad
vogado: Dr. Luis Carlos Mello dos Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 643751/2000-8 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Coinbra Frutesp S.A., Advogado: Dr. Jesus Arriei Cones Júnior, 
Agravado(s): Adão José da Silva, Advogada: Dra. Suely de Fátima 
Casseb, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 643753/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Glauco Calciolarí Fonseca, Ad
vogado: Dr. Itacir Roberto Zaniboni, Agravado(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: ÁIRR - 643762/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia de Nave
gação Bahiana - CNB, Advogado: Dr. Hélio Artur do Nascimento, 
Agravado(s): Almir Dórea Menezes, Advogado: Dr. Roque da Silva 
Pereira de Ándrade, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 643763/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): FININCARD S.A. - Ad
ministradora de Cartões de Crédito, Advogado: Dr. Valton Dórea 
Pessoa, Agravado(s): Alexnaldo Santos Silva, Advogado: Dr. João 
Menezes Canna Brasil, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 643764/2000-3 da 5a. Região, Relator. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Pedro Alves Filho, Advogado: Dr. José Ananias Santana 
Ramos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 643766/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Jessé Luiz de Freitas Sampaio, 
Advogada: Dra. Ana Cristina Balazeiro Domingues, Agravado(s): 
Empresa de Turismo S.A. - Emtursa, Advogada: Dra. Desirée Maria 
Atta Muricy, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 643770/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Gicélia Fortuna Torres, Ad
vogado: Dr. Vinícius Leão, Agravado(s): Eunice Silva Gracindo e 
outro, Advogada: Dra. Naise Habib Lantyer de Mello, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
643813/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Município de Caxias, Advogado: Dr. José Ri
bamar Pachêco Calado, Agravado(s): Isabel de Maria Lima Lopes, 
Advogado: Dr. João Vilanova Oliveira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 643819/2000-4 da 16a. P e
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Mu
nicípio de Caxias, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, 
Agravado(s): Antônio Francisco Lima Araújo, Advogado: Dr. João 
Vilanova Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 644075/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Àgra
vado(s): Maria da Penha Sebastião da Silva, Advogado: Dr. Wéliton 
Róger Altoé, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 644084/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): 
Maria Helena Coelho Fioroti, Advogado; Dr. Ezequiel Nuno Ribeiro, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 644087/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Cachoeiro de 
Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): 
João Carvalho de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Francisco Aze
vedo Amorim, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 644164/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de Vitória, Pro
curador: Dr. Adib Pereira Netto Salim, Agravado(s): Edmilson Silva 
e outro, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644166/2000
4 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Municipio de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. 
José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Rosa Escarpiní de Oliveira, 
Advogado: Dr. Helio Alves da Rocha, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 644232/2000-1 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Ana 
Paula Ferreira Serra, Agravado(s): Maria Aparecida Serres dos Santos 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 644268/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravanle(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Adilson José 
Cardoso, Advogado: Dr. Dioneth de Fátima Furlan, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644269/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pifes, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
BANESPA, Advogado: Dr. Eduardo José Ramponi, Agravado(s): Ana 
Maria Batista Mello, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 644270/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): Edgard Miguel Ba
pista, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644271/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogado: Dr. Àmérico Fernando da Silva Coelho Pereira, Agravado(s): 
José Aparecido Augusto, Advogado: Dr. José Ruiz da Cunha Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 644272/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Associação do Hospital dc 
Agudos, Advogado: Dr. Achilles Benedicto Sormani, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços dc Saúde 
de Bauru, Advogada: Dra. Marlene dos Santos Tentor, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
644280/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo dc Oliveira, Agravado(s): Josemiro Rodrigues Bravin, 
Advogado: Dr. Benevides Bispo Neto, Decisão: unánimemente, negar
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provimcnio ao agravo; Processo; AIRR - 644281/2000-0 da 15a. 
Região, Relator; Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante/s): Banco do Brasil S.A., Advogado; Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Agravado{s): Maria Catarina da Siiva, Advogado: Dr. An
tonio Hlias de Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644282/2000-4 da 15a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante/s): Irmandade da 
Santa Casa de Misericordia de Itú, Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): Ermelinda Nunes Sunan, Advogado: Dr. 
Rinaldo Corasolla, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644283/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pirelli Cabos 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): 
Leónidas Alves Bezerra, Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Da
miano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 644284/2000-1 da 15a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): TRANSERP- Empresa de 
Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. João Gar
cia Júnior, Agravado(s): João Carlos Bocci, Advogado: Dr. Dázio 
Vasconcelos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 644286/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): Neusa 
Rosa de Almeida, Advogado: Dr. Antônio Hélio de Paula Leite Jú
nior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 644287/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Duraflora S.A., Advogado: Dr. 
Cassius Marcelius Zomignani, Agravado/s): ítalo Leme lanaconni, 
Advogado: Dr. Paulo Augusto Rodrigues de Oliveira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644288/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante/s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Itu, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado/s): 
Ordália Tioque Alves, Advogado: Dr. Rinaldo Corasolla, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644289/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Agravante/s): Bauruensc Serviços Gerais S/C Ltda., Ad
vogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): Wilmar Pereira 
dos Santos, Advogado: Dr. Edson Adalberto Real, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
644290/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia' de 
Araújo, Agravante/s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício 
Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Antônio Rodrigues de Souza, 
Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644291/2000-5 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante/s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Neide Aparecida de Oliveira, 
Advogada: Dra. Suely de Fátima Cqsseb, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644292/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São Paulo - CO
OPERCITRUS, Advogado: Dr. Reginaldo Martins de Assis, Agra
vado(s): Arnaldo Benate Venancio, Advogado: Dr. Osmar Jorge Ra
mos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 644293/2000-2 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante/s): Irmandade da Santa Casa de Mise
ricórdia de Itu, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra
vado(s): Benedita Rodrigues e outros, Advogado; Dr. Rinaldo Co
rasolla, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 644294/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Domingos 
Junqueira, Advogado: Dr. Leoncio Silveira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644295/2000-0 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Ricardo Haddad, Agravado/s): 
Devanir Souza Silva, Advogado: Dr. Emerson Brunello, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
644296/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Ar
mazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Gabriela Roveri Fer
nandes, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Centrais de 
Abastecimento de Alimentos do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
José Vargas dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 644297/2000-7 da I5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa. Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Antônio José Araújo Martins, Agra
vado(s):. Cleuza Angélica Zardini Bardella, Advogado: Dr. João Flá
vio Pessoa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 644298/2000-0 da 15a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Bauruense Serviços Gerais 
S/C Ltda., Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): 
Angelin Garcia, Advogado: Dr. Nilson Faria de Souza, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
644300/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira, Agravado(s): 
Amauri Roversi Pereira, Advogado: Dr. José Quaglio, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
644301/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado/s): Hélio de Sousa Pereira, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 644303/2000-7 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Centrais de Abastecimento de Campinas S.A. - CEASA Campinas, 
Advogado: Dr. Joel Vair Minaíel, Agravado(s): Geraldo Aparecido 
Gerboni, Advogada: Dra. Vera Lúcia Soares Moreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
644305/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante/s): Hece Máquinas e Acessórios Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Vítor Di Francisco, Advogado: Dr. Vitor 
di Francisco Filho, Agravado(s): Aparecido Donizete da Silva, Ad
vogado: Dr. Arnaldo Tadeu Cotrim Gomes, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644307/2000-1 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s):

Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira 
Rocha, Agravado(s): José Manja da Silva, Advogada: Dra. Cleds 
Fernanda Brandão, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644308/2000-5 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Worthington S.A., 
Advogado: Dr. Luis Maurício Chierighini, Agravado(s): Valdemir 
Bento de Santana, Advogado: Dr. Maurício de Freitas, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644319/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): United Distilers & Vntners Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcos José Dias, Agravado(s): Aldo Luiz Lemes Pi
nheiro, Advogado: Dr. Sérgio Diniz da Costa, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644320/2000
5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Transbom Transportes Ltda., Advogado: Dr. José Jorge The
mer, Agravado(s): Jailton Marques e Silva, Advogada: Dra. Cícera 
Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644323/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sifco S.A., Ad
vogada: Dra. Rosângela Custódio da Silva, Agravado(s): Benedito 
Bueno de Camargo, Advogado: Dr. Mauro Tracei, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
644324/2000-0 da I5a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Fundação São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Sér
gio João, Agravado(s): le Tjie Lian, Advogado: Dr. Marcelo Gre
golin. Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 644325/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Antônio Carlos Alves de Sena, Ad
vogado: Dr. Florival dos Santos, Agravado(s): Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Costa Biagioli, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 644330/2000
0 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante/s): 
Luiz António Costa, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado/s): 
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Carlos Otero de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 644332/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia 
Sallum Thomé Camargo, Agravado/s): João Barbosa, Advogado: Dr. 
Steve de Paula e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644333/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., 
Advogado: Dr. Antonia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Ale
xandre Aparecido Faria, Advogado: Dr. Esbcr Chaddad, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
644338/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amé
lia Souza da Rocha, Agravado(s): José Laurindo Pereira, Advogado: 
Dr. Antônio Maduro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 644386/2000-4 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Associação Comercial 
e Industrial de Campinas - ACIC, Advogada: Dra. Neide Caricchio, 
Agravado(s): Cidinei Roque Rozante (Espólio de), Advogada: Dra. 
José Maria Semeghini Bueno, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 644403/2000-2 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fun
dação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, Agravado/s): 
José Luiz Fogaça, Advogado: Dr. José Hércules Ribeiro de Almeida, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
645872/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravante(s): FACEPA - Fábrica de Celulose e Papel da 
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Manoel José Monteiro Siqueira, 
Agravado(s): Carlos Augusto do Vale Alves, Advogado: Dr. Manoel 
Gatinho Neves da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 645881/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Aços 
Villares S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokummi Hashimoto, Agra
vado(s): Sérgio João Sevilha, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 645882/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Eldorado S.A. - Comércio, 
Indústria e Importação, Advogado: Dr. Juliana de Queiroz Guimarães, 
Agravado(s): Maria Pacheca Ruela e outros, Advogado: Dr. Pedro de 
Souza Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 645890/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Usina Itaiquara de 
Açúcar e Álcool S.A., Advogado: Dr. Carlos Figueiredo Mourão, 
Agravado(s): Eduardo Correia da Cunha, Advogado: Dr. Bichara As
sad Naffah Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 645924/2000-9 da la . Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante/s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbrirírt da Rocha, Agravado/s): Carlos Augusto Josetti de 
Oliveira, Advogado: Dr. Sidney David Pildervasser, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  -
645925/2000-2 da la . Região, Relatora: Eneida Meio Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Selma Fontes Reis Aguiar, Agravado/s): 
Paulo Marcos Cabral, Advogado: Dr. Ivan Paim Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
645928/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Amaury 
A. Vasconcelos, Agravado/s): Vera Regina Lameira Parente, Advo
gado: Dr. Marcelo Benevento Perez, Decisão; unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 645929/2000-7 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante/s): 
Confederação Nacional da Indústria - CNI, Advogada: Dra. Eiizabeth 
Homsi, Agravado/s): Maria Emilia Bugarin, Advogado: Dr. Antônio 
José de Aguiar Alves da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 645930/2000-9 da la . Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco José Novais Júnior, 
Agravado(s): Annita Palermo Pinto e outros, Advogado; Dr. Luiz 
Gonzaga de Oliveira Barreto, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 645931/2000-2 da la . Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia 
de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em

Liquidação Extrajudicial), Procurador: Dr. Adriana Prata de Freitas, 
Agravado/s): Maria Aparecida Alves de Queiroz, Advogado: Dr. José 
Patm de Carvalho Netto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 645933/2000-0 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Carmen Glória de 
Moraes Médros, Agravado/s): Genílson Ãdolfo Lins Patrício, Ad
vogado: Dr. Marcelo Augusto de Brito Gomes, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 645934/2000-3 da 
la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te/s): Clínica Médica e Cirúrgica Santa Genoveva, Advogado: Dr. 
Heraldo Motta Pacca, Agravado(s): Ailton Pessanha Costa, Advo
gada: Dra. Cristina Damtani Fonseca Costa Couto, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
645935/2000-7 da Ia. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro
- METRO, Advogado: Dr. Rodolfy Del Ponte, Agravado/s): Alberto 
Ferreira Coelho, Advogado: Dr. Ursula Pena de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
645936/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Samab - Companhia Indústria e Comércio de 
Papel, Advogada: Dra. Denise Bueno Vecchi, Agravado/s): Edvaldo 
de Souza, Advogado: Dr. Adilson Silva Fernandes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
645937/2000-4 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante/s): Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Fres
cas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Alexandre Alonso Gonçalves, 
Agravado/s): Nelson Mendonça, Advogado: Dr. José Reynaldo Fer
reira Gama, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo: Pro
cesso: AIRR - 645938/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Polinco Polibrás Comercial de 
Perfumaria Ltda., Advogado: Dr. Paulo Fernando de Almeida Cabral, 
Agravado(s): Luiz Antônio Rigo Tavares, Advogado: Dr. Osmar Cas
tro Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 645941/2000-7 da la . Região, Relator: Min, Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante/s): Edith Rocha da Silva, Ad
vogado: Dr. Joaquim Áccioly da Silva, Agravado/s): Ivy Cristina 
Souza de Freitas e outra. Advogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
645943/2000-4 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Agravante/s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana 
COMLURB, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão dc Andrade D’Oli
veira, Agravado/s): Cláudio Márcio Santilha Rangel, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Lima de Araújo, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AlRR - 645945/2000-1 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Dino 
Sérgio Gonçalves da Silva, Agravado/s): Wicirley Padilha da Silva, 
Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 645947/2000-)  da 5a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agrazantc/s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra
vado/s): Cleonice Souza Marçal, Advogado: Dr. Benjamín Dourado 
de Moraes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 645951/2000-1 da la . Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advo-

ado: Dr. Maurício Muller da Costa Moura, Agravado/s): Ivo Alves 
e Oliveira Santos, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira Pontes, De

cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 645955/2000-6 da 5a. Região, corre junto com AIRR-645956/2000
0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante/s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado/s): Wilson Oliveira Bahia, Advogado: Dr. Ailton 
Daltro Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 645956/2000-0 da 5a. Região, corre junto com 
AIRR-645955/2000-6, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravan
te/s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advo
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado/s): Wilson Oliveira 
Bahia, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645957/2000-3 da 
5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante/s): Clínica 
Dr. Aristides Queiroz Ltda., Advogado: Dr. Orlando da Mata e Souza, 
Agravado/s): Sabino Alves Silva, Advogado: Dr. Ranulfo de Abreu 
Campos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 645959/2000-0 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante/s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Àngelim Chaves Corrêa, Agravado/s): Te
lasco Ribeiro Alves, Advogada: Dra. Márcia da Paixão L. Hoh
lenwerger, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;

Processo: AIRR - 645962/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Diãs, Agravante/s); Real Sociedade Espanhola de 
Beneficência, Advogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz, Agrava
do/s): Valdete Farias de Oliveira, Advogado: Dr. Osiel Alves Teixeira 
Guimarães, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 645964/2000-7 da 5a. Região, corre junto com AIRR
645965/2000-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante/s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Agravado(s): Valter Jefferson Correia de Souza, Ad
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 645965/2000-0 da 5a. 
Região, corre junto com AIRR-645964/2000-7, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante/s): Valter Jefferson Correia de Souza, Ad
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Agravado/s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 646607/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Dirceu Francisco Sobrinho, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado/s): Muni
cípio de Santa Rita do Passa Quatro, Advogado: Dr. João Augusto da 
Palma, Decisão; unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 646654/2000-2 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante/s): Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação 
Social - FGTAS, Advogado: Dr. Ivan Lazzarotto, Agravado(s): Gil
mar José Brunetto e outros. Advogado: Dr. Gilson da Silva Costa, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 646885/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante/s): Antônio Aparecido Pakes e outros, Ad
vogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, Agra
vado/s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira 
de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: ÁIRR - 646952/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min, Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante/s): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Adelino Barbosa Ri
beiro, Agravado/s): Paulo Femando Contim, Advogada: Dra. Edna
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Maria de Azevedo Forte, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 646954/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Ana Inês Vilarin, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
646965/2000-7 da 8a. Região, corre junto com AIRR-646975/2000
1, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, 
Agravado(s): Lázaro Mangabeira da Silva, Advogado: Dr. Lázaro 
Mangabeira da Silva, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - BA
SA, Advogado: Dr. Glória Maroja, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 646966/2000-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Companhia de Navegação da Amazônia - CNA, Advogada: 
Dra. Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Agravado(s): Flaviano Trin
dade Costa, Advogado: Dr. Simão Isaac Benzecry, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
646967/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravaníe(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TE
LEPARA, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Agrava
do^): Maria do Carmo Silva, Advogado: Dr. Bruno Mota Vascon
celos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 646968/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Poupa Ganha Adminis
tradora e Incorporadora Ltda., Advogado: Dr. Gilberto Alves de 
Araújo, Agravadojs): Erica Natercia Zaidan Carvalho, Advogada: 
Dra. Gilzely Medeiros de Brito, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 646969/2000-1 da 8a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Solon Couto Rodrigues Filho, 
Agravado(s): Maria de Lourdes Vieira Teixeira, Advogada: Dra. Ana 
Fia via de M. Guerreiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 646970/2000-3 da 8a. Região, Relator. 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Antônio Moraes dos Santos, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Eiró do 
Nascimento, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 646975/2000-1 da 8a. Região, corre junto com 
AIRR-646965/2000-7, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Glória 
Maroja, Agravado(s): Lázaro Mangabeira da Silva, Advogado: Dr. 
Lázaro Mangabeira da Silva, Agravado(s): Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, 
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647003/2000-0 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
Mangeis Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira 
Salgado, Agravadojs): Ozivaldo Sabino Rodrigues, Advogada: Dra. 
Zenaide Natalina de Lima Ricca, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 647004/2000-3 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantejs): Borlem S.A. 
- Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Márcio Recco, Agra
vado^): Valdemar Domingos, Advogado: Dr. Tabajara de Araújo 
Viroti Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 647005/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Andréa Társia Duarte, Agravado(s): Antônio Ferreira Varjão, Ad
vogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 647006/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Carlos Fer
nando Pereira, Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio. Agra
vado^): Arquetipo Montagens para Construção Civil S/C Ltda., Ad
vogado: Dr. Roberto A. Berezin, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 647007/2000-4 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): IBM Global 
Services Ltda., Advogado: Dr. Renilton Alves da Silva, Agravado(s): 
Afonso Celso de Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Arturo Costas Arau
co Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 647008/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Benedito Martins de Lima, Ad
vogado: Dr. Romeu Tertuliano, Agravado(s): COFAP - Companhia 
Fabricadora de Peças, Advogada: Dra. Ana Paula Estivaleti Leo, 
I e :isão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

ó‘>7009/2000-l da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantets): Power Serviços de Segurança e Vigilância Lt
da., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Reginaldo 
Xavier Moreno, Advogada: Dra. Maria Cristina Rodrigues Viana, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 647010/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
José Luiz Guimarães Júnior, Agravado(s): José António Ghirardello, 
Advogado: Dr. Oswaldo Sant’Anna, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 647012/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Voilh S.A. 

Máquinas e Equipamentos, Advogado: Dr. Heitor Carlos Pclegrini 
Júnior, Agravadojs): Luiz Roberto Ribeiro, Advogada: Dra. Cecilia 
Arakaki, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 647013/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadojs): Valter 
Félix França, Advogado: Dr. José Murassawa, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647016/2000
5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vaníe(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agra
vado^): Antônio Loir Kakizaki, Advogado: Dr. Aldcnir Nilda Pucca, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo 
AIRR - 647017/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Coi 
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia Santista de Papel, Advc 
gada: Dra. Vera Lúcia Ferreira Neves, Agravado(s): Nelson Pinheir 
dos Santos, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 647018/2000-2 da 2a. Região, Relat i: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Novitec Indú' a e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, Agra. -do(s): Zenaide Maria 
da Silva, Advogada: Dra. Mara Cristina de Siena, Decisão: uná

nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
647023/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): PT1 - Power Transmission Industries Ltda., Ad
vogado: Dr. Ilário Serafim, Agravado(s): Geraldo Alves Bezerra, Ad
vogado: Dr. Nadir Antônio da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647026/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e 
de Fertilizantes da Baixada Santista, Advogado: Dr. Hélio Stefani 
Gherardi, Agravado(s): Manah S.A., Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 647027/2000-3 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bos
ch Telecom Ltda., Advogado: Dr. Renilton Alves da Silva, Agra
vado^): José Maurício Cavalcante de Oliveira, Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 647028/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Serendip 
Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Renilton Alves da 
Silva, Agravado(s): Alexandre Augusto Amaral, Advogado: Dr. Amil
ton Aparecido Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 647029/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Luciene da Silva 
Souza, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s): Doceria Tos
cana Ltda., Advogado: Dr. José Carlos da Silva Prada, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
647030/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Agência de Viagens CVC Turismo Ltda., Ad
vogada: Dra. Eliana dos Santos Queiroz Garcia, Agravado(s): Josefina 
de Andrade, Advogado: Dr. Cyro Franklin de Azevedo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
647036/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantets): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Kastein Barceilos, Agravado(s): Otávio José dos Santos, Ad
vogado: Dr. Eduardo Watanabe Matheucci, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647044/2000-1 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Renata Vas
concellos Simões, Agravado(s): Nanei Flor da Silva, Advogado: Dr. 
Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647049/2000-0 da 8a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Carlos An
tônio Xerfan e Cia. Ltda., Advogado: Dr. Fernando V. Moreira de 
Castro Neto, Agravado(s): Maria Francisca Lobato Pinto, Advogada: 
Dra. Maria José Cabral Cavalli, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 647050/2000-1 da 8a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Centrais Elétricas 
do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vado(s): José Damião Rodrigues Damasceno, Advogado: Dr. Antônio 
Alves da Cunha Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 647051/2000-5 da 8a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantejs): A.D. Oliveira e Cia. Ltda., 
Advogada: Dra. Carla Nazaré Jorge Melém Souza, Agravado(s): An
tônio Carlos da Costa, Advogado: Dr. Jorge Benedito Silva de Brito, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

647052/2000-2 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Empesca Alimentos S.A., Advogado: Dr. Haroldo Al
ves dos Santos, Agravadojs): Leonildo de Vasconcelos Lemos, Ad
vogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 647056/2000-3 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantejs): Plasmatic 
Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Alessandra Sant’Anna, 
Agravadojs): José Mauro da Silva, Advogada: Dra. Edna Maria de 
Azevedo Forte, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 647066/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista 

COSIPA, Advogado: Dr. Glauci Elissa de O. R. Gonçalves, Agra
vado(s): Antônio Tintiliano dc Jesus, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 647072/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Mauricio Rodrigo Tavares Levy, Agravado(s): 
Pedro Albino Porto. Advogada: Dra. Lucimar Vieira de Faro Melo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 647095/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem Estar do Menor 
FEBEM  /SP, Advogado: Dr. João Portos de Campos Júnior, Agra
vadojs): Maria de Fátima Cesarini Schimidt, Advogado: Dr. Claudinei 
Baltazar, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 648251/2000-2 da 18a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Estado de Goiás, Procu
rador: Dr. Fábia de Barros Amorim, Agravado(s): Iraní Rosa de Faria 
e outros, Advogado: Dr. João Wesley Viana França, Agravado(s): 
Consórcio de Empresas dc Rádiofusão e Notícias do Estado de Goiás 
- CERNE, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 648300/2000-1 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Antônio de Oliveira, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Liz, Agravadojs): União Federal, 
Procurador: Dr. Orivaldo Vieira, Agravadojs): Segai - Serviços dc 
Vigiiância Ltda., Advogada: Dra. Susane Fabrícia Boeira, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista, observando-se o § 7o do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator, no âmbito 
da Turma; Processo: A IRR - 648319/2000-9 da 13a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Uni
versidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Rosa de Lour
des Alves, Agravado(s): João Simplicio de Sousa e outros, Advogado: 
Dr. Simão Ramalho dc Andrade, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 648446/2000-7 da 8a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Es
tado do Pará - Secretaria Executiva de Transportes - SETRAN, Pro
curador: Dr. Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Gerson de Holanda 
Feitosa e outros, Advogado: Dr. Edilberto de Souza Matos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
648496/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantejs): Jesus Humberto Mattos de Oliveira, Advogada: Dra. 
Lucyana Pereira de Lima, Agravado(s): Líder Supermercados e Ma
gazine S.A., Advogada: Dra. Albina de Fátima Barbosa de Souza,

Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 648516/2000-9 da 2a. Região, Relatora; Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantejs): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Valéria Maria 
Rodrigues Carvalho, Advogado: Dr. Wilson Donato, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
648630/2000-1 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Refrigerantes Convenção Rio Ltda., Advogado: 
Dr. Eduardo Mendes Tkaczenko, Agravado(s): Franceli Souza Nas
cimento, Advogado: Dr. Dirceu Fernandes Fonseca, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
648633/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Jacyntho Salviano Gonçalves, Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): TV Manchete Ltda., Ad
vogado: Dr. Osmando Almeida, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 648710/2000-8 da la. Região, 
corre junto com A1RR-648711 /2000-1, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Agravantejs): Cooperativa de Trabalho de Profissionais de 
Informática Ltda., Advogado: Dr. Vanusa Vidal, Agravado(s): Catia 
Pilar Santiago, Advogado: Dr. Edson Elias Jorge, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 648711/2000
1 da la . Região, corre junto com A1RR-648710/2000-8, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantejs): MI Montreal Infor
mática‘ Ltda., Advogada: Dra, Carla Nadaes Pereira, Agravado(s): 
Cátia Pilar Santiago, Agravadojs): Cooperativa de Trabalho de Pro
fissionais de Informática Ltda., Advogado: Dr. Vanusa Vidal, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
648714/2000-2 da la . Região, corre junto com AIRR-648715/2000
6, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravadojs): Luiz Cor
rea de Oliveira, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, 
Agravadojs): Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Dr. 
Ivanir José Tavares, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 648715/2000-6 da la. Região, corre junto com 
AIRR-648714/2000-2, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, 
Agravantejs): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadojs): Luiz Correa de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Proçesso: AIRR - 648723/2000
3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantejs): General Franco Cavalcanti Martins, Advogado: Dr. Walter 
Nery Cardoso, Agravadojs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvxce, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 648725/2000-0 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantejs): Tarcísio Cha
ves, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Agravadojs): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
648728/2000-1 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantejs): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadojs): Elias Cassas Neto, 
Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648733/2000
8 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantejs): Ivanir Antônio de Azevedo, Advogado: Dr, Carlos de Oli
veira Lima, Agravadojs): Pró Rio Espuma Indústria e Comércio Lt
da., Advogado: Dr. Rubens Bom, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 648734/2000-1 da la. Região, 
Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantejs): Maria Es
pedita de Brito, Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Al
buquerque, Agravadojs): Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, 
Advogado: Dr. Paulo Valed Perry Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 648735/2000-5 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantejs): 
Ficap / Marvin S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Gui
marães, Agravadojs): Sebastião Rodrigues da Costa, Advogado: Dr. 
Ivael Gomes de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 648736/2000-9 da 3a. Região, Re
latora; Eneida Melo Concia de Araújo, Agravantejs); Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadojs): Aleizio 
Caetano Resende e outros, Advogada: Dra. Carla de Mello Simão, 
Agravadojs): Curtume Bilalis Ltda., Advogado: Dr. Carlos Magno 
Vaz Gontijo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 648737/2000-2 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantejs): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Francine Brandão, Agra
vadojs): Humberto Cockles Oliveira, Advogado: Dr. Odeonor Pi
nheiro da Costa, Decisão: unánimemente, negar provimento aò agra
vo; Processo: AIRR - 648945/2000-0 da la. Região, Relator: Min, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantejs): Condomínio do Edifício 
Mansão Visconde de Caravelas, Advogado: Dr. Sebastião José da 
Motta, Agravadojs): Benvindo Antônio Vieira, Advogado: Dr. R i
cardo Bianchi da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 649072/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantets): Sônia Maria 
Paschoalino, Advogado: Dr. Marcos Schwartsman. Agravadojs): Fun
dação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM /SP, Advogada: 
Dra. Tânia Maria Pires Bernardes, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649152/2000-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantejs); Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich, Agravadojs): Antônio Henrique 
Batista Neto, Advogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 649162/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantejs): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: Dr. Carlos Leonidio Barbosa, Agravadojs): 
José Ribeiro de Jesus, Advogado: Dr. Raimundo José Barros Teixeira 
Mendes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 649163/2000-5 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravantejs): Faulhaber Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravadojs’): Da
niel Cardoso da Mata, Advogada: Dra. Fátima Gomes Serra de Souza, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 649164/2000-9 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravantejs): Rosana de Oliveira Almada 
Moraes, Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agravadojs): Nely 
Souza da Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
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Processo: A1KR - 649166/2000-6 da Ia. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Parmalat Indústria e 
Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Dr. Mônica Tenorio Dantas, 
Agravadofs): Joaquim Avelino Vieira, Advogado: Dr. Arnaldo Soares 
de Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 649168/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Ho
racio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agra
vado^): Ana Paula Medeiros Pacheco, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649169/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Jouccrli de Barros c outros. Advogado: Dr. Moacyr de Paula 
e Silva Júnior, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos T ECT, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649170/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Vic Transportes Ltda., Advogado: Dr. João 
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Francisco Faus
tino Fialho, Advogado: Dr. Silvério Gonçalves Fraga, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator, no âmbito 
da Turma; Processo: AIRR - 649171/2000-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fiat Auto
móveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agra
vado^): Francisco José Silvano, Advogado: Dr. Marcelo Vasques 
Thibau de Almeida, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 
897 da CLT, para determinar á adoção do procedimento relativo à 
designação de relator, no âmbito da Turma; Prucesso: AIRR 
649228/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Roberto Balassiano Fiamenbaum, Agra
vado^): Tupa Macedo de Souza, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 649363/2000-6 da la . Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Dis
tribuidora de Comestíveis Disco S.A.. Advogado: Dr. Celso Ma
galhães Fernandes, Agravado(s): José Reinaldo Chambela, Advogado: 
Dr. Jorge dos Santos Moreira. Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 649365/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Par
malat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Dr. André 
Ricardo Smíth da Costa, Agravadofs): Carlos Roberto Bertoni, Ad
vogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649366/2000-7 da la . 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante^): SEMEG - Serviços Médicos Guanabara Ltda., Advogado: 
Dr. Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): Marilene Alves Arantes, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira de Mello Teixeira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649484/2000-4 da 20a. Região, Relatora: Deoclécia Amorclji Dias, 
Agravantefs): Universidade Federa! de Sergipe, Procurador: Dr. Ede
nilde dos Santos, Agravadofs): ílsa Lima da Silva e outras, Ad
vogado; Dr. Roberto Botelho Monteiro, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 649487/2000-5 da 19a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Jorcelino 
Mendes da Silva, Agravadofs): Aloísio Correia Merêncio Silva, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Rezende Rocha, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649488/2000-9 da 
19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantefs): Condomínio Shopping Center Iguatemi Maceió, Advogado: 
Dr. Marcelo Toledo Silva, Agravado(s): Jairo Ferreira dos Santos 
Norberto, Advogado: Dr. Alexandre Valença França, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649490/2000-4 da 19a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Companhia Energética de Alagoas 
CEAL, Advogado: Dr. Fernando José Teixeira Medeiros, Agrava
do(s): Danúbio Araújo Lacerda, Advogado: Dr. Femando Carlos 
Araújo de Paiva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 649491/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Antônio Osório da 
Silva Prudente, Advogado: Dr, Dílmar Derito, Agravadofs): Adailton 
Souza Santos, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649492/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Livramento Administração de Consórcios 
S.C. Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra
vado^): Selma Cardoso, Advogada: Dra. Maria Cristina A. Urquiola, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 649493/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Empresa Metropolitana de Pla
nejamento da Grande São Paulo S.A. - EMPLASA, Advogado: Dr. 
Mauricio dc Miranda, Agravado(s): Antônio Alves Cury, Advogado: 
Dr. Rafael Costa Gareia Cassemunha, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649494/2000-9 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): 
Carla Volpi Guedes, Advogada: Dra. Valdávia Cardoso, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
649495/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Dorival Moniz Apolinário, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649496/2000-6 da 2a, Região, Relator: Min, Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravantefs): Sindicato dos Empregados em Hotéis, 
Apart Hotéis, Motéis, Fíats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e S i
milares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Josefa Ivana de 
Santana Carnaval, Agravadofs): San José Palace Hotel Ltda., Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 649497/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante .): Hospital do Servidor Público Municipal, Procurador: Dr. 
CF- . Cukierman, Agravadofs): Sebastião Carlota e outros, Advo
g .o: Dr. Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Decisão: unani
• líente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

649498/2000-3 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Companhia Riograndense de Mineração 
CRM, Advogado: Dr. Abigail Oliveira Figueiredo, Agravadofs): Pe

dro Valdomiro Ferreira, Advogada: Dra. Aline Antunes Martins, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649499/2000-7 da 4a. Região, Relator. Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs); Banco Mercantil de Crédito S.A., Ad
vogada: Dra. Sandra Road Cosentino, Agravadofs): Sydnei Gallo, 
Advogada: Dra. Selmae Pires Vargas, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649500/2000-9 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): 
Ranulfo Oliveira Rodrigues, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agra
vadofs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. William Welp, Decisão; unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 649501/2000-2 da 4a. Região, Relator; 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs); Iraci Glória 
Brustolon. Advogado: Dr. Luis Alberto Esposito, Agravadofs): Em
presa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A.- Ele
trosul. Advogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 649802/2000
2 da 2a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantefs): Regina Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Ferreira de Frei
tas, Agravadofs): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, 
Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Agravadofs)! Telelra Recursos 
Humanos Ltda., Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 649803/2000-6 da 2a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantefs): Churrascaria Pinheiros Ltda., 
Advogada: Dra. Ana Marta Cattani de Barroz Zilveti, Agravadofs): 
Vanderlano Damasio Ribeiro, Advogado: Dr. Ademar Francisco Go
mes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 649804/2000-0 da 2a. Região, Relatora; Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantefs): CARREFOUR - Comércio e Indústria 
S.A., Advogado: Dr. Humberto Braga de Souza, Agravadofs): Eu
ripedes Bento, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 649805/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravanle(s): Companhia Brasileira dc Distri
buição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agrava
dofs): Jeremias Gomes, Advogado: Dr. Nadir Antônio da Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 649806/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da 
Silva Lima, Agravadofs): José Rossi e outros, Advogado: Dr. Cris
tiane Ranieri Vaz de Lima, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 649807/2000-0 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): METRUS - Instituto 
de Seguridade Social, Advogado: Dr. Rubens Cirilo Menezes, Agra
vadofs): Joel da Silva, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
649808/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Marcus Vinícius Pereira da Cunha, Advogado: 
Dr. Eduardo Watanabe Matheucci, Agravadofs): Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Amor Serafim Júnior. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
651209/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo, Agravantefs): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: Dr. Oví
dio Leonardi Júnior, Agravadofs): Gildo Carlos Gracieri, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
651210/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Scania Latirt América Ltda., Advogado: Dr. 
Cassio Mesquita Barros Júnior, Agravadofs): Eiio Aparecido Lopes, 
Advogado: Dr. Ailton Guidolin, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 651211/2000-7 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Instituto de Pes
quisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravadofs): João Aleino de 
Andrade Martins, Advogado: Dr. Joao Demeo, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 651212/2000
0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantefs): Bankboston, N.A., Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de 
Carvalho, Agravadofs); Francisco José de Oliveira, Advogado: Dr. 
Dejair Passerine da Silva, Decisão; unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IR R  - 651213/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Antônio de Oliveira 
Lima, Advogado: Dr. Júlio César Ferreira Silva, Agravadofs): Sílvio 
Roberto Barbelli e outra. Advogada: Dra. Silvianne Marinelli de O. 
Scuto, Agravadofs): Dataprocesso Automação Indústria e Comércio 
Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 651216/2000-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantefs): Mannesmann Rexroth Automação 
Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Marino Válio, Agravadofs): Eliseu 
Lins Santana, Advogado: Dr. Aroldo Joaquim Camillo Filho, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
651217/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. 
Augusto Carvalho Faria, Agravadofs): Joana Maria Ambrosio Peres, 
Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 6512Í8/2000-2 da 
16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantefs): 
Itapicuru Agro Industrial S. A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Ber
nardes Filho, Agravadofs): José dos Santos, Advogado: Dr. Pompeu 
Galdino de Abreu Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 651477/2000-7 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): OAS Empreen
dimentos Ltda., Advogado: Dr. Ivan Brandi, Agravadofs): José Carlos 
Santos, Advogada: Dra. Yara Rollemberg de Oliva, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
651478/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantefs): BASF S.A., Advogado: Dr. Jorge Edésio Deda, 
Agravadofs): Vilobaldo Alestino Machado Filho, Advogado: Dr. 
Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 651481/2000-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Proteção Médica 
S/C. Ltda., Advogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, 
Agravadofs): Paulo Raimundo Carvalho Guedes, Advogado: Dr. 
Francisca de Lourdes Nery Rabelo Reis, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 651482/2000-3 da
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8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agràvan
tefs): Dmf Serviços Hoteleiros e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Agravadofs): Raimundo da Sil
va Poter, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Hage Hermes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
651487/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravadofs): Maria Guilhermina de Castro Nery, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 651497/2000
6 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agra
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu
duvice, Agravadofs): Elisio Silva Lapa Filho, Advogado: Dr. Paulo 
Cezar do N. Pinto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 651498/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravantefs): Sibra Florestal 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Agravadofs): 
Joel Alves Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 651499/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Luiza Maria Mota 
Vaz, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Agravadofs): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 651605/2000-9 da 7a. Região, Relator: Min. Car 
los Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Empresa Municipal de Lim
peza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré 
Girão A. de Paula, Agravadofs): Angelúcia Cunha Campeio, Ad
vogado: Dr. Lincoln Teodoro Moreira Aguiar, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 651606/2000-2 da 
7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
tefs): Eliane Morais da Silva, Advogado: Dr. João Pereira Filho, 
Agravadofs): Banco Regional de Brasília S.A. - BRB, Advogado: Dr. 
José Ailson Rêgo Baltazar, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 651609/2000-3 da 7a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Empresa de As
sistência Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATER / CE, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Antônio Carlos 
Lopes e outro, Advogada: Dra. Francisca Francimar César Carneiro, 
Decisão: unánimemente, negar. provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 651615/2000-3 da 7a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantefs): Município de Missão Velha, Advogada: Dra. Ma
ria Mirian Otoni Marinheiro, Agravadofs): Maria das Graças Ribeiro 
Cruz, Advogado: Dr. José Tarso Magno Teixeira da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
651680/2000-7 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantefs): Paulo César de Arimathéa, Advogada: Dra. 
Marly da Silva Guimarães, Agravadofs): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadofs): Servig - Ser
viços Administrativos Ltda., Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 651688/2000-6 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Trans
portadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Gabriela Resque Neves, 
Agravadofs): Luiz Guilherme Cirineu Duarte, Advogada: Dra. Maria 
Suely Spíndola Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 651691/2000-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): BRASILTON 
Belém Hotéis e Turismo S.A., Advogado: Dr. Glória Maroja, Agra
vadofs): Raimundo Nonato Santos, Advogada: Dra. Ana Faride H. 
Karam Giordano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IR R  - 651692/2000-9 da 8a. Região, Relator; Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Luiz Rebelo Neto, Ad
vogada: Dra. José Maria Castro Castilho, Agravadofs): Edval Ma
ximiniano Lins, Agravadofs): Chrisandro Ltda., Agravadofs): Solmar 
Exportadora Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 651696/2000-3 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): ALBRAS - Alu
mínio Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Ângelo Demetrius de Albu
querque Carrascosa, Agravadofs): Juracy Pinheiro Chaves, Advoga
do: Dr. José Heiná do Carmo Maués, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 651697/2000-7 da 8a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): 
Souza & Bastos S/C Ltda. - Sancep, Advogado: Dr. Marcos Vinícius 
Eiró do Nascimento, Agravadofs): Cecília de Fátima Barbosa Ranieri, 
Advogado: Dr. Carlos Tbadeu Vaz Moreira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 652030/2000-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantefs): Precisão Engenharia e Arquitetura Ltda., Advogado: Dr. 
Ronaldo Adami Loureiro, Agravadofs): Jaime Coelho, Advogado: Dr. 
Dayenne Negrelli Vieira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 652031/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): VDO do 
Brasil Ltda., Agravantefs): Ana Maria Ferreira da Silva, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 652032/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Fran
cisco Rezende, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravantefs): Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcos Umberto Se
rufo, Agravadofs): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
652085/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Hidroservice - Engenharia Ltda., Advo
gado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravadofs): Jesuíno 
D’Ávila, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 652093/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Brasilata S.A. - Embalagens Metálicas, 
Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, Agravadofs): José Roberto 
da Silva, Advogado: Dr. João Batista Alves de Carvalho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: A IRR 
652409/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravantefs): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravadofs): Dejanir Grella Nelson, Advogado: Dr. José 
Lourenço de Castro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 652419/2000-3 da 9a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): Banco Amé
rica do Sui S.A., Advogado: Dr. Yoshihiro Miyamura, Agravado(s):



nQ 195-E, segunda-feira, 9 de outubro de 2000 Diário da Justiça
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

Seçao 1 3 9 5

Vanessa Moreira Cordeiro, Advogado: Dr. Vicente de Paulo Estevez 
Vieira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 652420/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horacio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Álvaro Ribeiro da Silva, Advogado: 
Dr. Luiz do Nascimento Lima, Decisão: unánimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, observando
se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do pro
cedimento relativo à designação de relator, no âmbito da Turma; 
Processo: AIRR - 652467/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Nestlé - Industrial e Co
mercial Ltda., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, 
Agravado(s): José Benedito de Paula, Advogada: Dra. Maria Helena 
Bonin, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 652468/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fibra S.A., Advogada: Dra. 
Sonia A. Cavalcante, Agravado(s): Valcir Antônio da Silva, Advo
gado: Dr. José Roberto Rezende Batista. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 652469/2000-6 da 
21a. Região, Relatora:' Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Dorgival de Sousa Freitas e outros, Advogado: Dr. Fernando Gurgel 
Pimenta, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 652470/2000-8 da 21a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Elias Dantas 
de Lima, Advogado: Dr. Carlson Geraldo Correia Gomes, Agrava
do^): Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
652471/2000-1 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): DATANORTE - Companhia de Processamento 
de Dados do Rio Grande do Norte, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Antonieta Elita Mota de Castro, Agravado(s): Nabor Jerónimo de 
Oliveira e outros, Advogado: Dr. Tertuliano Cabral Pinheiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
652472/2000-5 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Álcalis do Rio Grande do Norte S.A. - Al
canorte, Advogado: Dr. Fernando Antônio de Oliveira e Silva, Agra
vado^): Fábio Gomes Fernandes e outros, Advogado: Dr. Marcos 
Vinicio Santiago de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 652479/2000-0 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): UNIBANCO 

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Rosinete Aparecida Nascimento, Ad
vogado: Dr. Carlos Eduardo Vetromille Ribeiro, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 652485/2000-0 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Viação Garcia Ltda., Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Agra
vado^): Marcelo Soares de Carvalho, Advogado: Dr. César Augusto 
Moreno, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: ÁIRR - 652531/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Horacio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Volvo do Brasil Veículos 
Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Guimarães, Agravado(s): Oc
tavio Silvestre Júnior, Advogado: Dr. Fábio Freitas Minardi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
652533/2000-6 da 9a. Região, Relator; Min. Horacio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Lauracy Gonçalves Proença Nocchi, Ad
vogado: Dr. Waldur Trentini, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr, Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 652547/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Melson Tumelero S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agra
vado(s): Jair Cechin, Advogado: Dr. Marilda Loregian, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
652606/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Tarcísio 
Rodolfo Soares, Agravado(s): Carminda Rovetto e outros. Advogado: 
Dr. Nilton Simões Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 652608/2000-6 da 15a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Alumínio, Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Agra
vado(s): Antônio Santana, Advogado: Dr. Teresinha A. D. T. Romão, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 652668/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Cooperativa Regional Tritícola Serrana 
Ltda. - COTR1JUÍ, Advogado: Dr. Fabiane Engrazia Bettio, Agra
vado(s): Clarice Antonow, Advogado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 653470/2000-4 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Rádio Musical FM - Transradiodifusão Ltda., 
Advogada: Dra. Cláudia Lacerda D’Afonseca, Agravado(s): Genário 
Batista dos Santos, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
653553/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Ãdvogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Marcos Au
gusto Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Mário Sérgio Portes de 
Almeida, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 653607/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogado: 
Dr. Gilberto Nunes Fernandes, Agravado(s): Maria José Teixeira de 
Souza, Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 653653/2000
7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácío Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. - Finasa, Advo
gada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Sandra Villela de Oliveira, 
Advogado: Dr. Nelson Aparecido Júnior, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 653661/2000-4 da 3a. 
Região, Relator: Min, Horacio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., Advogado: Dr. 
Carlos José da Rocha, Agravado(s): Edson da Silva Mendes, Ad
vogado: Dr. Cícero Genner Soares Rodrigues, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 654624/2000
3  da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Maria Clementina Potenza, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Carvalho Bordalo Perfeito, Agravado(s): INTARCO - Projetos e Con
sultoria S.C. Ltda., Advogada: Dra. Marcelina Neves Castro Gro-

otedde, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 654638/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Marcei Murilo Scatolíni, Advogado: Dr. 
Joao Alberto Naldoni, Agravadofs): Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Elizabete Ferreira de Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 654653/2000-3 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Marcelo Ribeiro Silva, Agravado(s): Ruy Fernando Sant’Anna, Ad
vogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
654654/2000-7 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Ad
vogada: Dra. Adriana Dias de Menezes, Agravado(s): Sebastião 
Agostinho Gomes, Advogado: Dr. Luiz Paulo Fagundes Moreira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 654656/2000-4 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - Departamento 
Regional do Estado do Rio de Janeiro - SESI-RJ, Advogado: Dr. 
James Clark, Agravado(s): Benearle de França Conceição, Advogado: 
Dr. Acrísio de M. Rego Bastos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 654674/2000-6 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia, de São José dos Campos, 
Advogado: Dr. Eutálio J. Porto de Oliveira, Agrayado(s): Eurídice 
Lima Brandão, Advogado: Dr. Abadio Pereira Martins Júnior, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 654693/2000-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, 
Agravado(s): Valéria Eloy Tourinho e outros, Advogado: Dr. Luiz 
Otávio Neves de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 654722/2000-1 da 15a. Região, Re 
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Transbraçal 
Prestação de Serviços, Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Edina Aparecida Perin Tavares, Agravado(s): David Faria de Moraes, 
Advogado: Dr. Benedito Antônio Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 654726/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Extinto 
BNCC), Procurador: Dr. Amaury José dè Aquino Carvalho, Agra
vado(s): Domingos Antônio Terra do Nascimento e outros, Advo
gado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 654727/2000-0 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Agravado(s): Cristovão Baltazar da Costa e outros, Advogado: Dr. 
Robson Freitas Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 654732/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Ex
tinto BNCC), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Agravado(s): Salvador Evangelista da Silva, Advogado: Dr. Cláudio 
Alberto Feitosa Penna Femandez, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 654738/2000-8 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, 
Agravado(s): Umberto Gobbato e outros, Advogado: Dr. Marco Au
rélio Mansur, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 654741/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Sucessora 
CAEEB), Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agra
vado(s): Amoldo Braga Filho, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio 
Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 654813/2000-6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Luminárias Columbia Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agra
vado(s): Rosane Carvalho da Silva, Decisão, unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 654853/2000-4 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s); Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Angela Maria Agostinho, Advogado; Dr. Luiz Fernando Cassilhas 
Volpe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, observando-se o § 7o do art. 897 da CLT, 
para determinar a adoção do procedimento relativo à designação de 
relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 654874/2000-7 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Mário 
Roberto de Macedo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Olver do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio 
dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: ÁIRR - 654878/2000-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Instituto de Resseguros do Brasil - 1RB, 
Advogado; Dr. Leonardo Kacelnik, Agravado(s): Adriana de Men
donça Malta Nacimento e outros, Advogado; Dr. Luis Augusto Lyra 
Gama, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 654880/2000-7 da la . Região, Relatora; Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Service Software Informática Ltda., Ad
vogado: Dr. Rogério Jesus de Souza, Agravado(s): Dulcineia de Al
meida Macedo, Advogado: Dr. Antônio José F. do Nascimento, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
654889/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Exata Editora & Produção Gráfica Ltda., Ad
vogado: Dr. Alessandra Souza Menezes, Agravado(s): Edison Apa
recido Corinlho, Advogado: Dr. José Carlos Francez, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
654895/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Editora O Fluminense S.A., Advogado: Dr. Wil
liam Lima de Carvalho, Agravado(s): Ricardo Abreu Vieira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
654899/2000-4 da Ia. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Mitoke Artigos para Presentes Ltda., Advogado: 
Dr. Paulo Rubens Souza Máximo Filho, Agravado(s): Patrícia Hyer 
de Lima Ferraz, Advogada: Dra. Elizabeth de Souza C. Porto, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 654908/2000-5 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): C. Magno Confecções Ltda., Advogado: Dr. 
Sérgio Mandelblatt, Agravado(s): Maria Eliete Rimes da Silva Araú
jo , Advogado: Dr. Roberto Wermelinger da Fonseca, Decisão: una-

nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
655520/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Império Lísamar Indústria Alimentícia Ltda., 
Advogada: Dra. Geziani Tatagiba R. Perry, Agravado(s): Antônio 
Ferreira Goulart, Advogada: Dra. Heloisa Conceição Beghini da Cos
ta, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 655522/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Jorge Nobre Quesada, Agravado(s): Luciana Barros Men
des, Advogado: Dr. Marcello Lima, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 655523/2000-0 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Raimundo Helder Pinheiro Jú
nior, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Três Rios, Advogado; Dr. Gilson de Barros Martins, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 655561/2000-1 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: Dra. Leônia 
Figueiredo Ãlencar, Agravado(s): Raimundo Nunes de Sousa, Ad
vogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim dc mandar processar a revista, ob
servando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do 
procedimento relativo à designação de relator, no âmbito da Turma; 
Processo: AIRR - 655567/2000-3 da I6a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Município de Buriti, Advogada: 
Dra. Leônia Figueiredo Ãlencar, Agravado(s): Hildete Faria da Silva, 
Advogado: Dr. Roberth Seguins Feitosa, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, ob
servando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do 
procedimento relativo à designação de relator, no âmbito da Turma; 
Processo: AIRR - 655635/2000-8 da la. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Michel 
Eduardo Chaachaa, Agravado(s): Paulo Walter de Almeida Miranda, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Chehuan de Barros, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
655637/2000-5 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Uilton Cabral Marques, Advogada: Dra. Maria Au
xiliadora Gonçalves de Souza, Agravado(s): Companhia Brasileira dc 
Antibióticos - Cibran, Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 655638/2000-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Agravado(s): Nésio Sander 
Barbosa Rizo, Advogado: Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguar, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 655641/2000-8 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Viação Ponte Coberta Ltda., Advogada: Dra. Ká
tia Barbosa da Cunha, Agravado/s): Gentil Protéstalo Cabral, Ad 
vogado: Dr. Fernando da Costa Pontes, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 655680/2000-2 da la. 
Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Luiz 
Guilherme dos Santos da Silva, Agravado(s): Aníbal Ramos da Silva, 
Advogado: Dr. Milton Fortunato da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 655681/2000-6 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advo
gado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, Agravado(s): Clodoaldo 
Luiz da Silveira, Advogado: Dr. Renildo Tavares Mendes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
655682/2000-0 da la. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Rally Service Prestação de Serviços Técnicos 
Ltda., Advogado; Dr. Maurício Pessôa Vieira, Agravado(s): Márcia 
Ferreira dos Santos, Advogado; Dr. Amilcar Barroso, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
655683/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): José Maria D ’Angelo Aguiar e outros, Advo
gado: Dr, Felipe Santa Cruz, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 655688/2000-1 da la . Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): TV Globo 
Ltda., Advogado: Dr. Charles Soares Aguiar, Agravado(s): Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresa de Radiodifusão. Cabodifusão, 
DistTV, MMDS, TV a Cabo, TV por Assinatura e Similares do 
Estado do Rio de Janeiro (SINRAD/RJ), Advogado: Dr. Nicola Man
na Piraino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 655744/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa de Trens Urbanos 
de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral 
de Azambuja, Agravado(s): José Alfredo Iracê da Silveira. Advo
gado: Dr. Igor Muratore Gurvitz, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 655750/2000-4 da 18a. Região 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado de Goiás, 
Procurador: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Agravado(s): José Paula 
Filho, Advogada: Dra. Danielle Parreira Belo Brito, Agravado(s): 
Consórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado - CER
NE, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 655780/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Luiza Maria da Costa Machado, Ad
vogado: Dr. Sidney José Vieira, Agravado(s): Casa Mattos - Papelaria 
e Livraria S.A., Advogada: Dra. Virgínia Leão Velloso, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
655781/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Padaria e Confeitaria Thebas Ltda., Advogado: 
Dr. Romário Silva de Melo. Agravado(s): Ana Lúcia Pacheco Serra, 
Advogado: Dr. Edir Santos Cardoso, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 655782/2000-5 da la . Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com
panhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. Márcio Meira de Vas
concellos, Agravado(s): Pedro Paulo Carneiro Camello, Advogada: 
Dra. Maria Aparecida Pires, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 655784/2000-2 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Eletro
centro Serviços de Eletricidade Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves 
da Cruz, Agravado(s): Mário Rodrigues da Costa, Advogado: Dr.
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Willians Belmond de Moraes, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 655811/2000-5 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. José Perez de 
Rezende, Agravado(s): Sandra Marinho Missagia e outra, Advogada: 
Dra. Ivanildes Porto de Souza, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRK - 655847/2000-0 da 8a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Rio Doce Geologia 
e Mineração S.A, - DOCEGEO, Advogada: Dra. Vanja Irene Vig
giano Soares, Agravado(s): José Maria Rodrigues, Advogada: Dra. 
Erliene Gonçalves Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 656064/2000-1 da 12a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Celso 
Guimarães, Advogado: Dr. Elcio Morimoto, Agravado(s): Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; 
Processo: AIRR - 656069/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Industrial Sales & 
Kaddoura Ltda., Advogado: Dr. Rubens da Silva Santana, Agrava
do^): Lúcia Helena Paulo Alves, Advogada: Dra. Maria Beíisária 
Alves Rodrigues, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656073/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José da Luz Silvério, 
Advogado: Dr. Miguel José Lanza, Agravado(s): Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Dra. Teodolina 
de Assis Lopes Gott, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 656075/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fiat Automóveis 
S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Elie
ser de Souza Marinho, Advogada: Dra. Maria Mônica Santos Dutra, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
656166/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravante(s): Teresa Cristina Mauger, Advogada: Dra. 
Ana Maria Falcão Marinho, Agravado(s): DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio 
Ltda,, Advogado: Dr. Fábio Dietrich, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 656185/2000-0 da 13a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Lo
jas Arapuã S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agra
vado(s): Rita de Cássia Moura de Andrade, Advogada: Dra. Vanessa 
Kalina Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 656186/2000-3 da 13a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravantejs): S.A. de Eletrificação da Pa
raíba - SAELPA, Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Agrava
do(s): Roberto Nóbrega de Carvalho, Advogado: Dr. Francisco Ataíde 
de Melo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 656188/2000-0 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Te
cidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advogado: 
Dr. Paulo Afonso Viana, Agravado(s): José do Nascimento Coelho, 
Advogado: Dr. Geraldo de Almeida Sá, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656189/2000-4 da 13a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co América do Sul S.A., Advogada: Dra. Maria do Socorro Vaz 
Torres, Agravado(s): José Freire da Silva, Advogado: Dr. Polion Car
neiro de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656190/2000-6 da 13a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio Januário da Silva e 
outros, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Alves Barbosa, Agravado(s): 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. 
Maria Auxiliadora Acosta, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 656191/2000-0 da 13a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Indústria de Bebidas 
Antárctica da Paraíba S.A., Advogado: Dr. Mário Formiga Maciel 
Filho, Agravado(s): José Marcos Ferreira, Advogado: Dr. Evandro 
José Barbosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 656192/2000-3 da 13a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): José Ribeiro 
Rocha, Advogado: Dr. José Carlos Nunes da Silva, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, observando-se o § 7o do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator, no âmbito 
da Turma; Processo: AIRR - 656208/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Roberta 
Nucci Ferrari, Agravado(s): Enedino Matos Santos, Advogado: Dr. 
Elisângela C. Pata Guarini, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo.; Processo: AIRR - 656217/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município 
de São Caetano do Sul, Advogado: Dr. João Alberto Fedatto, Agra
vado(s): Daniel de Souza Felipe, Advogada: Dra. Miriam Aparecida 
Serpentino, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 656228/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Sebastião de 
Deus Castro, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: 
AIRR - 656385/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Te
rezinha Paolin, Agravado(s): Valdeci de Bittencourt, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 656386/2000-4 da 12a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Vonpar Refrescos 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Agravado(s): 
Elias Alves de Brito, Advogado: Dr. Luiz Carlos Gonzaga, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
656387/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Duas Rodas Industrial Ltda., Advogado: Dr. Fabrício 
Mendes dos Santos, Agravado(s): José Lino Kons, Advogado: Dr. Job 
Gonsalves Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656388/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Ca
tarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Mendonça, 
Agravado(s): Vilmar Silveira Sobrinho, Advogada: Dra. Patrícia Ma
rio! Zanellato, Decisão: unánimemente, não cojthecer do agravo; Pro

cesso: AIRR - 656405/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Codemin S.A., Advogada: Dra. Ferola 
Torquato da Silva, Agravadofs): Eury Gomes da Costa, Advogado: 
Dr. Paulo Gonçalves de Paiva, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 656411/2000-0 da 19a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia 
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Leonel Quintella Jucá, 
Agravado(s): Sebastião Luiz da Silva, Advogado: Dr. Rosálio Leo
poldo de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656480/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Star Games Equi
pamentos e Participações Ltda., Advogado; Dr. Gustavo José Fonte 
Boa do Nascimento, Agravado(s): Raidy Olivia Oliviera, Advogado: 
Dr. José Vlan de Castro Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 656801/2000-7 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André 
Matucita, Agravado(s): Kelly de Cássia Novais Bogdzevicius Silva, 
Advogada: Dra. Edina Maria do Prado Vasconcelos, Agravado(s): 
Marlene Nelci de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 656802/2000-0 da 2a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Agipliquigás S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Clau
demir dos Santos, Advogada: Dra. Lucimar Vieira de Faro Melo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 656803/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): José Fernandes da Silva, Advogado: Dr. 
Francisco Carlos Santos, Agravado(s): Vig-Games Comércio e Ser
viços de Portaria Ltda., Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
656805/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Bicicletas Caloi S.A., Advogado: Dr. Demerval 
da Silva Lopes, Agravado(s): Sebastião Ferreira da Silva, Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 656806/2000-5 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Luiz 
Antônio Xavier, Advogada: Dra. Adriana Nucci, Agravado(s): Pro
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Lourenço de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 656807/2000-9 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-656808/2000-2, Relatora: Eneida Melo Correta de Araújo, 
Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. José 
Eduardo Santos da Costa Cruz, Agravado(s): Flávio Gutiérrez An
tônio, Advogado: Dr. Eduardo Watanabe Matheucci, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
656808/2000-2 da 2a. Região, corre junto com AIRR-656807/2000
9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Flávio 
Gutienrez Antônio, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Agrava
do(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. José Eduardo 
Santos da Costa Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 656945/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Instituto Geral de As
sistência Social Evangélica - IGASE, Advogado: Dr. Pedro Ernesto 
Arruda Proto, Agravado(s): Wilson Moura de Almeida, Advogado: 
Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 656946/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogada: Dra. Adriana Pereira, Agravado(s): 
Marcos Antônio da Silva, Advogado: Dr. Armando dos Santos Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 656947/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): João Batista Duarte, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto E. de Três Rios, Agravado(s): Indústria de Máquinas 
Gutmann S.A., Advogado: Dr. Renato Gomes Sterman, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
656948/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Ro
berto da Veiga, Agravado(s): Ricardo Franco Bueno, Advogado: Dr. 
Edison Debussulo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 656949/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Gramatex Comércio de Rou
pas Ltda., Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s): Ana Alice 
Nunes, Advogada: Dra. Luna Angélica Delfini, Decisão: unánime
mente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 656950/2000
1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Sociedade Visconde de Cairu Ltda., Advogado: Dr. Mau
ricio de Miranda, Agravado(s): Mariza Cavinato Caruzo, Advogado: 
Dr. Carlos M. Jesus Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 656951/2000-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Real Seguradora 
S.A. e outro, Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Agravado(s): 
Maria Aparecida Dias Torlai, Advogado: Dr. José Ocleide de An
drade, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 656953/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Ad
vogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Eduardo Fauor, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
656957/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Agravante(s): Antônio Carlos Jimenes Mostério, Advogado: 
Dr. Edson Martins Cordeiro, Agravado(s): Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 656958/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Rosalvo Joaquim da Silva, Advogada: 
Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): Bicicletas Monark S.A., 
Advogada: Dra. Lindinalva Esteves Bonilha, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 657016/2000-2 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Spal 
Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Márcia Mendes 
de Freitas, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Cerveja, Vinhos, Aguas Minerais e Bebidas em Geral da Grande 
São Paulo, Advogado: Dr. Adão Fernandes da Luz, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
657017/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): OSEC - Organização Santamarense de Educação e Cul
tura, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravadp(s): Wil
son Remandes da Silva, Advogado: Ç>r. Jo s j psear Borgçs, Decisão:
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unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
657019/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Maria de Lourdes 
Amaral Barreira, Advogado: Dr. Flávio Sanino, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 657021/2000
9 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Banco Itaú S.A. e outro. Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi 
Rodrigues Cucchi, Agravado(s): Moacir Augusto Cunha de Souza, 
Advogada: Dra. Norma Sueli Laporta Gonçalves, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658064/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Guiomar Percides Traczins
ki, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 658107/2000-3 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Vandérlei Niro, Advogado: 
Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: unánimemente, hegar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 658110/2000-2 da la. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Marcos 
Cleber Aragão Cunha, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata, Agra
vado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - Metrô, 
Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
658111/2000-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Marco Antônio Santiago Pinto, Advogado: Dr. Paulo 
César Pinto Victorino, Agravado(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., 
Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658112/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): José Luiz Teixeira Nobre, Advogado: Dr. Paulo Eduardo de 
Araújo Saboya, Agravado(s): Banco Fibra S.A., Advogado: Dr. Adau
ri Mota Jàcob, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; 
Processo: AIRR - 658115/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Paranaen
se de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Neliton Pereira, Agravado(s): 
Airton Alves Vieira, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658116/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): AGROPECAM - Agropecuária do Cambuí 
Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Agravado(s): Israel Brito 
de Lima, Advogado: Dr. Geiel Heidgger Ferreira, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 658117/2000
8 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Famossul Indústria e Comércio de Móveis Ltda., Ad
vogado: Dr. Vanderlei Luis Guesser, Agravado(s): Wilmar Santos 
Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Alberto Soares Nolli, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658119/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 

ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto, Agra
vado^): Vilson Pinheiro, Advogado: Dr. Ederaar Antônio Zilio Jú
nior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Proces
so: AIRR - 658120/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cargill Agrícola S.A., Ad
vogado: Dr. Danielle Cavalcante Albuquerque, Agravado(s): Joaquim 
Barbosa de Oliveira, Advogado: Dr. Jaime Alberto Stockmanns, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658121/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Davi Moura de Castro, Advogado: Dr. 
Elizeo Aramis Pepi, Agravado(s): Philip Morris Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Manoel Hermando Barreto, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 658122/2000-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): José Carlos Damásio, Advogado: Dr. José Antônio Garcia 
Joaquim, Agravado(s): Berman S.A. Engenharia e Construções, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658123/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Rubens 
Barone, Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Fre
ezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo.; Processo: AIRR - 658125/2000-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Sueli Cristina Lass Barbosa, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gómez, 
Agravado(s): Colégio Graciosa, Advogado: Dr. Ricardo Hegenberger, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: 
AIRR - 658127/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Ivanete Martins Tomaz, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Mussi, Agravado(s): Indústria de Molduras 
H. Effting Ltda., Advogado: Dr. Paulo César Rosa Góes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
658274/2000-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sérgio Correa Salek, Advogado: Dr. Reinaldo 
Lellis dos Santos, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 658276/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Robson Rangel Joventino, Advogado: Dr. Val
ter Manhães de Azevedo, Agravado(s): Chebabe S. A. Comércio e 
Indústria, Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
658295/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Abílio da Silva. Advogada: Dra. Cláudia 
Medeiros Ahmed, Agravado(s): Condomínio do Edifício Solar da 
Barra, Advogada: Dra. Maria Tereza Pliego Lami, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
658296/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Pedro Felizardo do Nascimento, Advogada: Dra. 
Elcy Silva Soares, Agravado(s): Marsat Serviços Submarinos Ltda. e 
outro, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658353/2000
2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Manoel Messias Jorge da Silva, Advogada: Dra. Luciane 
Rosa Katiigoski, Agravado(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha S A.
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Advogado: Dr. Dirceu Galdino, Decisão: unánimemente, não conhe
cer do agravo; Processo: A1RR - 658357/2000-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Josias de 
Freitas dc Souza, Advogado: Dr. Gisele Soares, Agravado(s): Te
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. Marcos 
Roberto Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: A1RR - 658358/2000-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Roberto Ramos 
Canali, Advogado: Dr. Gisele Soares, Agravado(s): Telecomunicações 
do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658436/2000-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantc(s): Severino Manoel Batista, Advogado: Dr. Francisco 
Dias Ferreira, Agravado(s): Placnge Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Jorge André Santos dc Assis, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 658477/2000-1 da 22a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araájo, Agravante(s): Mu
nicípio de Piripiri, Advogado: Dr. Marco Aurélio Dantas, Agrava
do(s): Rosa Maria Rodrigues Morais e outros, Advogado: Dr. Gilberto 
de Melo Escórcio, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 658504/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de 
São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, 
Agravado(s): João Batista da Silva, Advogado: Dr. Norberto Luiz 
Fcll, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 658505/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - COR
SAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Martinho Giusti, 
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658622/2000-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante^); Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Angela Maria Raf
fainer, Agravado(s): Luiz Gustavo Maia, Advogada: Dra. Iara Krieg 
da Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; 
Processo: AIRR - 658623/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ho
racio Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Ivanir Domingos De
lazeri e outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Cen
trais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: Dr. 
Edevaldo Daitx da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo.; Processo: AIRR - 658756/2000-5 da la . Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): João Carlos 
Teixeira Lopes, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Neves, Agrava
do(s): Industrias Vcrolme Ishibrás S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria 
Lamy Rosario, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 658757/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jardim de Infancia 1 2 3 
Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Rosân
gela Duarte da Silva, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658758/2000-2 da la. Região, Relatora: Eneida Meló Correta de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira. Agravado(s): Ernesto Bizzotto Netto c outros. 
Advogado: Dr. Celso Mendonça Magalhães, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 658760/2000-8 da 
la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Teielistas Editora S.A., Advogado: Dr, Carlos Frederico Martins Via
na, Agravado(s): Antônio Ncri Camelo, Advogado: Dr. Armando Sil
va de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 658761/2000-1 da la . Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Distribuidora de Comestíveis Disco 
S.A., Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Agravado(s): Paula 
Rocha Maia, Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658763/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Estado de Alagoas S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Regulo Ramalho, Agra
vado(s): Carlos Roberto José dc Britto, Advogada: Dra. Célia Maria 
Fernandes Belmonte, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 658764/2000-2 da Ia. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Kcnji Morinaga, Agravado(s): Geraldo Fernan
des dc Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo Fernandes de Oliveira, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observando-se o § 1° do art. 897 da CLT. para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 658765/2000-6 da la . Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
COHANI - Construtora Haim Nigri Ltda.. Advogado: Dr. Paulo 
Maltz, Agravado(s): Secundino Vieira Cruz, Advogado: Dr. Sérgio 
Daniel Thompson, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 658766/2000-0-da la. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanle(s): Aninga Comércio e 
Indústria e Agricultura Ltda., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro La
mounier, Agravado(s): Péricles de Souza Bruno, Advogado: Dr. José 
Ramos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 658767/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravantc(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro 
S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luis Ávila de Bessa, Agra
vado(s): Jorge Luiz da Glória c outros, Advogado: Dr. Fernando dc 
Figueiredo Moreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 658768/2000-7 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Supermercado Zona 
Sul S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Rai
munda Leocadia Sousa, Advogado: Dr. Maria Gildete Oliveira Peba, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 658771/2000-6 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Rental Frota Locação de Veículos e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Porfirio Teles, Agravado(s): Val
deci Barbosa Silva, Advogado: Dr. Olivar Basilio da Costa, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658772/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - Em Li
quidação Extrajudicial, Advogada: Dra. Gilcélia Machado, Agrava
do(s): Marco Antônio dc Souza, Advogado: Dr. Ênio Galarça Lima, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
658782/2000-4 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo, Agravante(s): Goiás Operadora de Sorteias de Bingo, Si

milares e Participações Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Gonçalves 
Bastos, Agravado(s): Simplicio Moraes do Nascimento, Advogada: 
Dra. Jaci Juraci de Castro, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 658804/2000-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Valdcvino Gomes Va
zconceios. Advogado: Dr. Luiz Gomes, Agravado(s): Jundsondas Po
ços Artesianos Ltda., Advogada: Dra. Fátima Conceição Rubio de 
Souza Barbosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 658881/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Djalma de Jesus Santos, 
Advogado: Dr. José Cássio Alves Ramos, Agravado(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
658955/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor
tuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Anete José Valente Martins, 
Agravado(s): Marco Antônio Bonaldo, Advogada: Dra. Vera Lúcia 
Cardoso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 658960/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agravado(s): 
Pedro Paulo Brucícri, Advogado: Dr. Dilço José Feltran, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
659018/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Gustavo 
Costa Biagioli, Agravado(s): Severo Borges Nunes, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida C. Misaüides, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 659021/2000-1 da 15a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sucocítrico 
Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Antonia Regina Tancini Pestana, Agra
vado(s): Vanderlei de Oliveira, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 659132/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo dc Senna Pires. Agravante(s): Graber Sistemas de Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. Artur Carvalho Pippi, Agravado(s): Ramão Jor
ge Maciel, Advogado: Dr. Jorge Luiz R. Cheffe, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 659134/2000
2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Jorge Luis Guimarães, Advogada: Dra. Laci Odete Re
mos Ughini, Agravado(s): Maxifértil Comércio e Indústria de Fer
tilizantes Ltda., Advogado: Dr. Francisco X . Cesca Rodrigues, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 659201/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Opp Petroquímica S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Filipe Duarte, Agravado(s): Carlos Henrique Willers, Advogado: 
Dr. Arlete Teresinha Martini, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 659203/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Larry Martins 
Borba, Advogado: Dr. Tânia Kowarick, Agravado(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogada: Dra. Sandra Road Cosentino, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
659204/2000-4 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Flávio Gonçalves, Advogada: Dra. Fa
biane Harres Soares, Agravado(s): Tanac S.A., Advogado: Dr. Salim 
Daou Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 659205/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Femando Webcr da-Silva 
Matos, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Agravado(s): Labo
ratórios Pfizer Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Jobim dc Azevedo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: 
AIRR - 659207/2000-5 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Promovei Empreendimentos e 
Serviços Ltda. e outro, Advogada: Dra. Simone Cruxên Gonçalves, 
Agravado(s): Miriam Olveira Ourique, Advogada: Dra. Patrícia Sica 
Palermo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: AIRR - 659208/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Vilmar Volf Ferreira, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Ansaldo 
Cocmsa S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Paiva de Oliveira, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 659209/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de
Senna Pires, Agravante(s): Luiz Alberto Oslcrmann, Advogado: Dr. 
Renato Oliveira Gonçalves, Agravado(s): Banco Meridional S .A , Ad
vogado: Dr. Ubirajara Louis, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo.; Processo: AIRR - 659210/2000-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ro
berto F. Carrion - Advogados S/C., Advogado: Dr. Angela Maria 
Raffaincr, Agravado(s): Nairele Gallardo Machado da Rosa, Advo
gada: Dra. Karen Freiberguer Kuntath, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 659675/2000-1 da 11a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Mônica 
Antony de Queiroz, Agravado(s): Rosângela Fátima Azevedo, Ad
vogado: Dr. António Pinheiro de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 659676/2000-5 da 11a. 
Região, Relator. Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Banco do Estado do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Antônio Hortêncio Dias 
Silva, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: uná
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
659677/2600-9 da 11a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Cervejaria Miranda Correa S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Cesar 
Macena de Melo. Advogado: Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
659702/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sifco S.A., Advogada: Dra. Silvia da Graça 
Gonçalves da Costa, Agravado(s): Edison Ezcquiel de Campos e 
outro, Advogada: Dra. Rosa Maria Favaron Porleila, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
659770/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Neuza 
Maria Lima Pires de Godoy, Agravado(s): Agenor Batista Filho, Ad
vogado: Dr. Miguel Nader, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo.; Processo: AIRR - 659772/2000-6 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André

Matucita, Agravado(s): Antônio Ivan Cesso, Advogado: Dr. Winston 
Sebe, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: AIRR - 659775/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Rodney Cagnassi, Ad
vogado: Dr, Eduardo Surian Matias. Agravado(s): Banco Itaú S.A., 
Advogada: Dra. Vera Lúcia da Silva Vieira Xavier de Barros, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR
- 659776/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo
de Senna Pires, Agravante(s): Fertilizantes Serrana S.A., Advogada: 
Dra. Rosemenegilda da Silva Sioia, Agravado(s): João Vianey Gomes 
Lemos, Advogado: Dr. Elber Henrique Rizziolli, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR -
659778/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Adilson Siqueira, Advogada: Dra. Ana 
Regina Galli, Agravado(s): José Nunes Filho, Advogada: Dra. Telma 
Rodrigues da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 659784/2000-8 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rosemberg Pedro Do
nato, Advogado: Dr. Waldemar Thomazine, Agravado(s): Maurício de 
Lima e outros. Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, 
Agravado(s): Companhia Agrícola Quatro R S.A., Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 659786/2000
5  da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Gedeão Pires dc Azevedo, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Microma Projeto e Construções 
Mecânicas Ltda., Advogado: Dr. Domingos Roberto Mathias, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
660852/2000-2 da Ia. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Auto Viação São João Ltda., Advogado: 
Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agravado(s): Francisco Car
los Andrade, Advogado: Dr. Mauro de Freitas Bastos, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
660853/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
- TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luis Ávila de Bessa, Agrava
do(s): Joaquim Eufrázio, Advogado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: 
AIRR - 660854/2000-0 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravanle(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline 
Giudice, Agravado(s): Celso de Souza Pena, Advogado: Dr. Felipe 
Santa Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; 
Processo: ÁIRR - 660869/2000-2 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Três Poderes S.A. Super
mercados, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Ni
valdo Francisco dos Santos Filho, Advogada: Dra. Regina Celi Me
nezes de Araújo, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 661020/2000-4 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco ABN Amro S .A , Ad
vogado: Dr. Francisco Effting, Agravado(s): José Antônio Cabral, 
Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras. Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661154/2000-8 da la . Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Icatu Direct 
Ádministração de Recursos Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Agravado(s): Cláudio Raymundo D. Lemos da Silva. Ad
vogado: Dr. Breno Hortêncio de Lima, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 661168/2000-7 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, Advogado: Dr. 
Clélio Marcondes Filho, Agravado(s): Matias Perazoli e outro, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
661169/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(.s): Banco Real S .A , Advogada: Dra. Sandra Re
gina Pavani Broca, Agravado(s): Elizabete Marinho de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Anuda Zandía, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
661202/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Torque S .A , Advogado: Dr. Antônio Car
los de Souza e Castro, Àgravado(s): José Braz Rocha, Advogado: Dr. 
Paulo Cezar da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo.; Processo: AIRR - 661204/2000-0 da la . Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituto de 
Resseguros do Brasil - 1RB, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, 
Agravado(s): Cirilo Raimundo Santos Alves de Araújo e outros. Ad
vogado: Dr. Mariana Paulon, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo.; Processo: AIRR - 661206/2000-8 da la . Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rio 
Ita Ltda, Advogado: Dr. Marcos Silveira de Bragança, Agravado(s): 
Edésio Ferreira Pacheco, Advogado: Dr. Etiene Félix Correia Rufino, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processa: 
AIRR - 661211/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horacio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S .A , Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Ângela Vitória 
Sansoni da Mata, Advogado: Dr. Carlos Magno de Araújo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo.: Processo: AIRR 
661213/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S .A , Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Ágravado(s): Heraldo Cardoso, Advogado: 
Dr. Elaine Martins de Paiva, Decisão: por maioria, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento, porque não atendidos os pressupostos para 
o trânsito do Recurso de Revista, vencido o Sr. Ministro José Luiz 
Vasconcellos, que juntará voto divergente; Processo: AIRR 
661214/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Bradesco S.A , Advogado: Dr. 
Marcelo de Oliveira Lobo, Agravado(s): Carla Cristina Mildemberger, 
Advogado: Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR - 661222/2000-2 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S .A , Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Aldo Xavier 
Junqueira, Advogado: Dr. João Bosco Rodrigues, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo.; Processo: AIRR 
661223/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Benito Ricoy Fentanes Júnior, Advogado: 
Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Agravado(s): Banco Itaú S.A , 
Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo.;



3 9 8 Seçao 1 Diário da Justiça
n u

Processo: A IRR - 661264/2006-8 da 20a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advo
gado: Dr. Maria das Dores Ramos Estrela, Agravado(s): Demival 
Pereira Lima, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 661453/2000-0 da Sa. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pampa Auto Peças 
Ltda., Advogado: Dr. Armando Jesus de Carvalho, Agravado(s): Jor
ge Rafael Guilherme de Santana, Advogado: Dr. Alcino Barbosa de 
Felizola Soares, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 661454/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Industrial e Co
mercial S.A., Advogado: Dr. Alberto R. Ricardi Neto, Agravado(s): 
Ricardo Jorge de Santana Conceição, Advogado: Dr. Jorge Nova, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
661455/2000-8 da 5a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Agravante(s): Stella Maria Transportes Ltda., Advogada: Dra. 
Paula Pereira Pires, Agravado(s): Agenor das Neves Moura, Ad
vogado: Dr. Gilvan Santos Assumpção, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 661458/2000-9 da 5a. Re
gião, Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Dircêo Villas-Bôas, Agravado(s): João da Silva Ferreira, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 661460/2000-4 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Quí
mica Geral do Nordeste S.A., Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, 
Agravado(s): Manoel Cardoso dos Santos Filho, Advogado: Dr. Almir 
Queiroz Farias, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 661462/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Plano Comércio de Ali
mentos Ltda., Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, Agravado(s): Pe
dro Ferreira dos Santos Filho, Advogada: Dra. Janete Cerqueira dos 
Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 661463/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José 
Pinheiro Alves Neto, Agravado(s): Genivaldo Silva de Matos, Ad
vogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 661539/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Paulo Roberto Colombo, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, 
Agravado(s): Carlos Alberto dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Bra
zoloto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 661541/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia.de Araújo, Agravante(s): Aços Ipanema (Villares) S.A., Ad
vogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Agravado(s): Edelton Fernandes 
de Freitas, Advogado: Dr. Rui José Soares, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 661543/2000-1 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Co
operativa de Crédito Rural Coopercitrus - CREDICITRUS, Advo
gado: Dr. Reginaldo Martins de Assis, Agravado(s): Maria Luiza 
Raimundo de Carvalho e outros, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: Á IRR - 661547/2000-6 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ir
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro, Advogado: Dr. 
Alexandre Pedro Micotti, Agravado(s): Márcia Cristine Boarin, Ad
vogada: Dra. Vandete Dorante Cagnin Everaldo, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 661697/2000
4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vado(s): Luiz Agostinho Castilho, Advogado: Dr. Mário de Mendonça 
Netto, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 661885/2000-3 da 3a. Região. Relator: Min. 
Horacio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações 
de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Welber Nery 
Souza, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Telecomuni
cações de Minas Gerais - SINTTEL, Advogado: Dr. Nelson Henrique 
Rezende Pereira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo.; Processo: A IRR - 661890/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Horacio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): João Tavares Fer
reira, Advogado: Dr. Antônio Alves da Cunha Neto, Agravado(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 661901/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Delphi Automotive Systems 
do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Gleisy Andrade Morais, Agrava
do(s): Ana Lúcia de Carvalho, Advogado: Dr. José Caldeira Brant 
Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Pro
cesso: A IRR - 661913/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Grayce Malagoni Nunes de 
Sant’Anna, Advogado: Dr. José Milton Soares Bittencourt, Agrava
do^): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo.; Processo: 
A IRR - 662028/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Sérgio José Souza de Macedo, Ad
vogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Agravado(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
662172/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Empresa de Turismo Uematsu Ltda., Advo
gado: Dr. Antônio Russo Neto, Agravado(s): Iwao Aramaki, Ad
vogada: Dra. Roseli Gaeta, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 662173/2000-0 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Elevadores Schindler 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado(s): An
tônio Maximiano dos Santos e outros, Advogada: Dra. Maria Celina 
de Abreu, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 662175/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Guanabara Administrações S/C Lt
da., Advogada: Dra. Luciana Aparecida Sanches de Sena, Agrava
do(s): Sandra Correa de Souza, Advogado: Dr. Waldir Penha Ramos 
Gomes, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 662176/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Ad
vogado: Dr. José Eduardo Santos da Costa Cruz, Agravado(s): Suzi 
Helena Abad, Advogada: Dra. Andréa Coutinho Pereira, Decisão:
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unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662177/2000-4 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): BS Continental S.A. - Utilidades Domésticas, 
Advogado: Dr. Flávio Lutaif, Agravado(s): José Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Luiz Sesmilo Koasne, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 662178/2000-8 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Fun
dação São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agravado(s): 
Davi Marques Barreto, Advogado: Dr. Luis Carlos Moro, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
662180/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Aguinaldo Martins de Almeida, Advogado: Dr. 
Ernesto Rodrigues Filho, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pi
nheiro Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 662249/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Silvano de Oliveira, Advogado: 
Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Ibieté Agropecuária 
Ltda., Advogada: Dra. Lêda Pavini Zeviani, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662261/2000-3 da 
22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante^): Telecomunicações do Piaui S.A. - TELEPISA, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Iolanda da Silva 
Almendra, Advogado: Dr. Luis Cineas de Castro Nogueira, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662269/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Air Liquide Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Francisco Menezes Bar
ros, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 662272/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Vicunha S.A., Advogado: Dr. Mário 
Gonçalves Júnior, Agravado(s): Iran Lourenço Silva de Lima, Ad
vogado: Dr. Maria Helena Negrão, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662273/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Commerce - Importação e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Mário 
Gonçalves Júnior, Agravado(s): Francisco Soares Lobo, Advogada: 
Dra. Marisa de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 662274/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravado(s); Luiz Henrique An
sanelo, Advogado: Dr. Lafayette Sá C. de Albuquerque Neto, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
- 662275/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Shark S.A. - Tratores e Peças, Advogado: Dr: 
Jorge Elias Fraiha. Agravado(s): Ozias Splício e outros, Advogado: 
Dr. Ricardo Lourenço de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 662277/2000-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Eliane Rosa Diniz, Advogado: Dr. Augusto Henrique Rodrigues Fi
lho, Agravado(s): Limpadora Califórnia Ltda., Advogada: Dra. Sonia 
L. de Camargo e Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 662320/2000-7 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Supermercado Zona 
Sul S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s): Maria 
Cristina Paiva da Rocha de Castro, Advogada: Dra. Maria Helena 
Rodrigues de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agrávo; Processo: A IRR - 662322/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bridgestone - Fi
restone dó Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis 
Silveira Salgado, Agravado(s): João Seir Vasconcelos Valentim, Ad
vogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 662323/2000-8 da 2a. R e
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ford 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agra
vado(s): Joseliío dos Santos Nunes, Advogado: Dr. Ilana Renata 
Schonenberg Rojz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 662324/2000-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Gesipa do Brasil 
Indústria e Comércio de Ferramentas Ltda., Advogado: Dr. Orlando 
G. D. Paiva, Agravado(s): Antônio Francisco Pereira, Advogado: Dr. 
Roberto Guilherme Weichsler, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 662327/2000-2 da la . Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): H.R. In
dústria Mecânica Ltda., Advogada: Dra. Nelmar Menezes Gonçalves, 
Agravado(s): Damiâo Prado dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Ba
tista dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 662368/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho 
Pereira, Agravado(s): Israel Ribeiro de Assis, Advogado: Dr. Ales
sandra Cavalcante de Castro, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 662369/2000-8 da 2a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): O Posto Restau
rante Lanchonete Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Rodrigues Filho, 
Agravado(s): Mariano Almeida do Amaral, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 662379/2000-2 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Bank
boston, N.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues 
Cucchi. Agravado(s): Edilúcia Pereira dos Santos, Advogado: Dr. 
Raul Soriano, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 662460/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Mônica dos Santos Barbosa, Agra
vado(s): Josinete de Oliveira Costa e outros. Advogado: Dr. Edegar 
Bernardes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 662515/2000-1 da 21a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Francisco Getúlio Maia, Ad
vogado: Dr. Viviana Marileti Menna Dias, Agravado(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. 
e Menezes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 662522/2000-5 da 21a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Djalma Carlos de Araújo 
Júnior, Advogado: Dr. Viviana Marileti Menna Dias, Agravado(s): 
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. José Duarte Santana, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR 
662523/2000-9 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc

Araújo, Agravante(s): Wendy Cabral de Oliveira, Advogado: Dr. An
dréa Carla Bezerra Maciel, Agravado(s): Estado do Rio Grande do 
Norte, Procurador: Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
662529/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Lt
da., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Maria Dolores Vil
lalta de Lima, Advogado: Dr. Antônio Ismael Bronzatti, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
662545/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Francisco Secundo do Nascimento, Ad
vogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistclla, Agravado(s): M. 
Roscoe S.A. - Engenharia, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Adelson Ferreira Figueiredo, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 662550/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ban
co Santander Noroeste S.Á., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Agravado(s): Rosana Manzolini Ribeiro, Advogada: Dra. Ma
ra Lane Pitthan Françolin, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 662562/2000-3 da 18a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cer
vejaria Antárctica Niger S.A., Advogado: Dr. Getúlio Vargas de Cas
tro, Agravado(s): Esio Manoel Cardoso, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Ferreira de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 662626/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Eduardo Bastos Alves, 
Agravado(s): Rosa Mélia Soares, Advogado: Dr. Amarildo Rodrigues 
Vieira, Agravado(s): Laticínio Rabelo e Almeida Ltda., Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
663463/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): João Rccaredo Velasquez, Advogado: 
Dr. Vicente Aparecido Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° 
do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do procedimento re
lativo à designação de relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR  
- 663521/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Alexandre Dongo Filho, Advogado: Dr. 
Daniela Regina Pellin, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogado: Dr. 
Valdemir Silva Guimarães, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 663627/2000-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): CPA - Cia. de 
Produtos do Amapá Ltda., Advogado: Dr. Almir Cardoso Ribeiro, 
Agravado(s): Rosineide São Tomé Picanço, Advogado: Dr. Clcide 
Rocha da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 663692/2000-9 da la. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Chase Manhattan 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Muller da Costa Moura, Agravado(s): 
Paulo Sérgio Fonseca, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663698/2000-0 da la . Região, corre junto com AIRR
663699/2000-4, Relatora: Eneida Melo Coireia de Araújo, Agravan
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. Eduar 
do Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Emerentina Chagas Ramos dos 
Santos, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
663699/2000-4 da la . Região, corre junto com AIRR-663698/2000
0, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. J.Mauro Monteiro, Agravado(s): Emerentina 
Chagas Ramos dos Santos, Advogada: Dra. Adriana Mattos Ma
galhães da Cunha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 663760/2000-6 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Viação Galo Branco 
Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio Borges de Moraes, Agravado(s): 
Edson Rodrigues Coimbra, Advogada: Dra. Ana Martha M. Me
deiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 663704/2000-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Ad
vogado: Dr. Paulo Valed Perry Filho, Agravado(s): Elizabcth Barbosa 
Gaia, Advogado: Dr. Mariana Paulon, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agrávo; Processo: A IR R  - 663706/2000-8 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Ruy Teixeira Santos, Advogado: Dr. Daniel Rocha Mendes, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
663739/2000-2 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Pedro Buarque Franco Netto, Advogado: Dr. 
Ester Klayman Goldbcrg, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 663829/2000-3 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Eider de Oli
veira, Advogado: Dr. Takao Amano, Agravado(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Aylton César Grizi Oliva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
663854/2000-9 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado do Espírito Santo - Emater, Advogado: Dr. Robson Fortes 
Bortolini, Agravado(s): Lélio do Carmo Hatum, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 663864/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Octavio Dias Moreira 
Filho, Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Agravado(s): Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Guilmar 
Borges dc Rezende, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 663871/2000-7 da la . Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sylvio José Delgado, 
Advogado: Dr. Flávia Alessandra de Freitas, Agravado(s): Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. João 
Adonias Aguiar Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 663879/2000-6 da la . Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Martins 
de Araújo Filho, Advogada: Dra. Adriana Mattos Magalhães da Cu
nha, Agravado(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana- COM
LURB, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 663885/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Horacio Ray
mundo de Scnna Pires, Agravante(s): Supermercados Mundial Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Frederico Medina Massadar, Agravado(s): Nei 
Oliveira de Souza, Advogado: Dr. Haroldo Rio Negro Barros Gomes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 663886/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Valnir Gama da Rocha, Ad
vogado: Dr. Marcos Torres Fonseca, Ágravado(s): Thyssen Fundições 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Garcez Coelho, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
663987/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araú jo, Agravante(s): José Ferreira Machado Filho (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Agravante(s): Banco ABN Amro 
S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 663991/2000-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Evaldo Pires Leite, Advogado: Dr. 
Mário Roberto Sant’ Anna da Cunha, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Douglas Pospiesz de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 664075/2000-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Agropecuária Aquidaban Ltda. e outra, Advogada: Dra. Ivonete Apa
recida Gaiotto Machado, Agravado(s): Osmar Torres, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Palácio Alvarez, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 664178/2000-0 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado^): Zaquer Maneio, Advogado: Dr. João Evangelista Domin
gues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 664179/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., 
Advogada: Dra. Márcia Mendes de Freitas, Agravado(s): José de 
Paula Guimarães, Advogado: Dr. Jair José Monteiro de Souza, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
664180/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): José Alberto Fonseca Teixeira, Advogada: Dra. 
Solange Maria Sciarantola, Agravado(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

664181/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Transbank Segurança e Transporte de Valores 
Ltda., Advogada: Dra. Lilian Gomes de Moraes, Agravado(s): Sidney 
do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio Cardoso Gomes, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
664183/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Dr. Vanessa Leoncini, Agravado(s): Sebastião Be
zerra Sobrinho, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
664185/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): BG Brasil Indústrias Alimentícias Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Rosa Ma
ria de Souza Mello, Advogado: Dr. Cláudia Galindo Gomes Vignoli, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

664187/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Motel Leão de Prata Ltda., Advogado: Dr. João 
Mendes de Carvalho, Agravado(s): Aurea Escolástica de Araújo, Ad
vogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 664188/2000-5 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco Martinelli S.A., Advogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Ro
drigues Cucchi, Agravado(s): Luiz Antônio Matheus, Advogada: Dra. 
Selma Di Costa Acocella, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 664189/2000-9 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Antônio da Silva, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Pro
dutos Elétricos Corona Ltda, Advogada: Dra. Adriana Cury Marduy 
Severini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 664191/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Empresa Auto Ônibus Penha São 
Miguel Ltda., Advogado: Dr. Manoel Oliveira Leite, Agravado(s): 
Francisco Almeida da Silva, Advogado: Dr. Edvaldo Santana Peruei, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 664192/2000-8 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Drá. Patricia 
de Almeida Barros, Agravado(s): Severino Profirió Silva, Advogada: 
Dra. Petronília Custódio Sodré Moralis, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 664265/2000-0 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Sindicato 
dos F.stabclccimentos Bancários de Niterói, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 664311/2000-9 da 11a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cláudio Givone de Jesus, 
Advogado: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Agravado(s): C.C.E. da 
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Hirley Verçosa dos Santos. Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665171/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agtavante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Gui
lherme Coelho, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
665176/2000-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Tele Redes e Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. 
Femando Morellí Alvarenga, Agravado(s): Maurício Teodoro de Je
sus, Advogada: Dra. Sandra Maria Bezerra Cardozo, Agravado(s): 
A.R. Mota Construções, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 665178/2000-7 da la . Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Paulo Roberto Carneiro e 
outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente,

Diário da justiça seção  1 3 9 9  dftffe
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------w ?m i

negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665217/2000-1 da 
12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Wil
son de Faveri, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Jcan 
André Quevedo Reymunde, Advogado: Dr. Everton Schuster, Agra
vado(s): Mendes Engenharia e Automação Ltda., Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
665273/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Maria Regina da Silva Pedrosa, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
665453/2000-6 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
- METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): 
Synval Santos Oliveira, Advogado: Dr. Edvaldo Ferreira dos Santos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665454/2000-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 

Araújo, Agravantc(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Verônica Gehren de Queiroz, 
Agravado(s): Jorge Moreira Maculo, Advogado: Dr. Alexandre Ch
ristiano Bastos Wenceslao, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 665456/2000-7 da la . Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Varig S.A. - Viação 
Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Dionisio D’EscragnolIe Taunay, 
Agravado(s): Antônio Correia Valente Costa e outro. Advogado: Dr. 
Ésio Costa Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 665458/2000-4 da la . Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): L.F.Sistema Educa
cional S/C Ltda., Advogado: Dr. Walquer Figueiredo da Silva, Agra
vado(s): Patrícia Costa de Andrade, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Chaves Fernandes, Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 
da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à de
signação de relator, no âmbito da Turma, vencida a Sra. Juíza relatora 
Eneida Melo Correia de Araújo. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: AIRR - 665459/2000-8 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Churrascaria Farroupilha Ltda., Advogado: Dr. Colbert Dutra Ma
chado, Agravado(s): Davi de Moura, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Jean Tranjan, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 665587/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Real Sociedade Espanhola 
de Beneficência, Advogado: Dr. José Augusto Gomes Cruz, Agra
vado^): Ana Almeida de Andrade, Advogado: Dr. Osiel Alves Tei
xeira Guimarães, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 665588/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi Neto, Agravado(s): Olímpio João 
de Souza Braga, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665590/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Ordélia Lopes Torres, Advogado: Dr. Rogério 
Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
665591/2000-2 da 5a; Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Gil
mar Elói Dourado, Agravado(s): Agnaldo Rosário da Costa, Ad
vogado: Dr. Antônio Angelo de Lima Freire, Decisão: unánimemente, 
negar provimento. ao agravo; Processo: AIRR - 665594/2000-3 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): João Ferreira Sobrinho, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Amado de 
Moraes, Agravado(s): Limpec - Limpeza Pública de Camaçari, Ad
vogado: Dr. Cláudio Rodrigues da Costa Figueirôa, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
665596/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 
EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Antônio 

Leal Reis, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processó: AIRR -
665657/2000-1 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Francisco Jorge da 
Fonseca Gomes, Advogada: Dra. Tânia Regina Marques Ribeiro Li
ger, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 665696/2000-6 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: Dr. Sarai Marteili 
Bresciani, Agravado(s): Ronaldo Rodrigues Machado, Advogado: Dr. 
Celito Damo Gastaldo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 665777/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cariday Stu
dio Comércio e Indústria de Roupas e Acessórios Ltda., Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Dulciana Villas Boas Domingues, 
Advogado: Dr. Gileno da Cunha Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665804/2000-9 da 10a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Centroiar - Centro de Formação Educacional Profissiona
lizante, Advogado: Dr. Leandro Felipe Bueno, Agravado(s): Eliane 
Nascimento Simplicio, Advogado: Dr. Josaphá Francisco dos Santos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
665805/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TE
LEBRASILIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava
do(s): Honorato Ferreira Machado e outro, Advogado: Dr. Francisco 
Rodrigues Preto Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 665806/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gisela Ladeira Bizarra, Agra
vado(s): Francisco Sales Pena e outra, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges Resende, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 665896/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Marcelo Baptista de 
Oliveira, Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agra
vado(s): Paulo Martins de Freitas, Advogado: Dr. Mário Luiz Ca
saverde Sampaio, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 
da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à de

signação de relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR 
666068/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, 
Advogado: Dr. Neusa Aparecida Martinho, Agravado(s): Oscar An
tônio da Silva Filho, Advogada: Dra. Maria Durcfiia Pires de Andrade 
e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 666069/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Bettio (Fazenda Leo
nilda). Advogado: Dr. Jurad Nogueira Marão. Agravado(s): Hermes 
Alves de Almeida, Advogado: Dr. Reinaldo Caetano da Silveira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 666070/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravanlc(s): Vanguarda Segurança e Vigilância Lt
da., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira, Agra
vado^): Júlio de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco Guerra Cunha, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 666072/2000-6 da I5a. Região. Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): IBM Brasil - Indústria, Máquinas e 
Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Haddad, Agravado(s): 
Vilton de Rezende Júnior, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 666082/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Silmar Mercantil de Veículos Ltda., 
Advogado: Dr. Gilmar Luiz Panatto, Agravado(s): Benjamim Augusto 
Borges, Advogado: Dr. Aglaê Ricciardelli Terzoni, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
666083/2000-4 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Laudicéa Rosalina de Almeida Gomes, Agravado(s): Geraldo 
Rozendo de Oliveira, Advogado: Dr. Abel Augusto do Rêgo Costa 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 666084/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante!s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): Francisco Arambu 
Román, Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 666089/2000
6  da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Banco Real S.A. e outra, Advogada: Dra. Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy, Agravado(s): Alcides Grégio, Advogado: Dr. Au
gusto José Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 666090/2000-8 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): M. Marcondes Par
ticipações S.A., Advogada: Dra, Iraní Martins Rosa, Agravado(s): 
Tânia Maria dos Santos, Advogado: Dr. Antônio José Pelloso, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 666091/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Viação Santo Ignácio Ltda.. Advogado: Dr. 
Luiz Fernandes da Silva, Agravado(s): Paulo Sérgio Domingues, Ad
vogado: Dr. Vanderlei Aparecido Callera, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 666092/2000-5 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Ciíro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston 
Sebe, Agravado(s): Denise da Conceição de Oliveira, Advogado: Dr. 
Wlademir Flávio Bonora, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 666106/2000-4 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida' Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Arnaldo Moura e ou
tro, Advogado: Dr. Gilberto Camillo Magaldi, Agravado(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogada: 
Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 666107/2000-8 da 
15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Rubens Garba, Advogado: Dr. ¡osé  Antônio Funnicheli, Agravado(s): 
Attílio Balbo S.A. Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Maria Amélia 
Souza da Rocha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 666108/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): José Wald
márcio Oliveira Fonseca, Ádvogado: Dr. Maurício Martins de Al
meida, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 666193/2000-4 da la . Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Sandra Helena de Almeida Ro
drigues, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
666199/2000-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Erevan Engenharia S.A., Advogado: Dr. Sebastião José 
da Motta, Agravado(s): André Luiz Pinto do Nascimento, Advogado: 
Dr. Marco Aurélio Alves de Oliveira. Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 666200/2000-8 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanre(s): 
Transportes São Silvestre S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, 
Agravado(s): Aldaci Barbosa Antunes, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Lima e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 666205/2000-6 da la. Região, Relator: Min Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Club Méditerranée do Brasil 
Turismo Ltda., Advogada: Dra. Luciani Couto dos Santos, Agra
vado(s): Bárbara Sheila Amaral Negrão, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 666206/2000-0 da ia. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Auto 
Viação Jabour Ltda., Advogado: Dr. Annibal Ferreira, Agravado(s): 
Marco Antônio de Souza, Advogado: Dr. Haroldo Gomes da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
666235/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

de Paula, Agravante(s): Adão Machado (Espólio de), Advogado: Dr. 
José Antônio Rodrigues, Agravado(s): Usina Santa Adélia S.A., Ad
vogado: Dr. Rogério Carósio, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IR R  - 666256/2000-2 da 15a, Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Fundação Pa
dre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: 
Dr. Nicolau Tannus, Agravado(s): João de Almeida Paiva Neto, Ad
vogado: Dr. Edson Luis Firmino, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 666303/2000-4 da 21a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Fabíola Oliveira de Alencar, Agra
vado(s): Maria das Graças Cartaxo Queiroz, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia C. Jales Soares, Decisão: unánimemente, dar provimento ao
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agravo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do 
art. 897 da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à 
designação de relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR 
666305/2000-1 da 20a. Região, Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Maria Lucila Pizzi dos Reis, Advogado: Dr. William de 
Oliveira Cruz, Agravado(s): Sofarma - Sobral Produtos Farmacêuticos 
Ltda., Advogado: Dr, Silvio da Silva Costa, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667317/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantets): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. ReginaJdo 
Cagini, Agravado(s): José Vicente da Silva Furtado, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia Soares Moreira, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 667318/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sifco 
S.A., Advogado: Dr. Kátia Cilene Merida Nagleiattí, Agravado(s): 
Edson Dias da Silva, Advogado: Dr. Amauri Coilucci, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667319/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Picchi S. A. Indústria Metalúrgica, Ad
vogado: Dr. Gustavo Costa Biagíoli, Agravado(s): Valter Luiz, Ad
vogado: Dr. Valdemar Batista da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667322/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante^): Sociedade Algodoeira Rio Grande Ltda., Advogado: Dr. 
Genildo Lacerda Cavalcanti, Agravado(s): Juliano de Morais Moreira, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Martho, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667324/2000-3 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. 
Clayton Cézar Murari, Agravado(s): Antônio Alves de Souza Filho e 
outros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão: unánime
mente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista, observando-se o § 7 '  do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator, no âmbito 
da Turma; Processo: AIRR - 667326/2000-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): CESP 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Clayton Cézar 

Murari, Agravado(s): Adilson Roseíro e outros, Advogado: Dr. Hum
berto Cardoso Filho, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do 
art. 897 da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo p 
designação de relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR 
667327/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Fibra S.A., Advogada: Dra. Sonia A. Ca
valcante, Agravado(s): Valdomiro de Oliveira Zancan e outros, Ad
vogado: Dr. José Aparecido Buin, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 667333/2000-4 da 5a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra
vado(s): Elivaldo dos Santos Silva, Advogado: Dr. Marión Andrade 
Silveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667337/2000-9 da 18a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Rede Informática Ltda., 
Advogado: Dr. José Barbosa dos Santos, Agravado(s): Rodrigo Mar
tins Lopes, Advogado: Dr. Rui Luiz de Souza, Agravado(s): Colégio 
Embras Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 667451/2000-1 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Viação Ponte Coberta Ltda., 
Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha, Agravado(s): Sidney An
tunes de Sá Júnior, Advogado: Dr. Fernando da Costa Pontes, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 667454/2000-2 da la . Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pe
trobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Fernanda Fernandes Pi
canço, Agravado(s): Rubens Costa Ribeiro, Advogado: Dr. Marcelo 
Paz Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 667505/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Adriana dos Santos Salomão, 
Advogada: Dra. Waldírene Ribeiro da Costa, Agravado(s): E SJ Co
mércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Ednilson Tófoli Gonçalves 
de Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 667507/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Francisco de Assis Bezerra, Ad
vogado: Dr. Arcide Zanatta, Agravado(s): Supervarejão Saúde Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Lencioni Fernandes, Decisão; unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667509/2000-3 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
TRW Automotive Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Aluisio Ferreira, 
Agravado(s): Antônio Carlos Pereira, Advogada: Dra. Ana Maria 
Stoppa Augusto Corrêa, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 667510/2000-5 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusío 
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Flávio Evangelista, Ad
vogado: Dr. Adair Ferreira dos Santos, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 667516/2000-7 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Luiz Carlos dos Santos, 
Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 667518/2000-4 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Proquímio 
Produtos Químicos Opoterápicos Ltda., Advogado: Dr. Octávio Bue
no Magano, Agravado(s): Roberto Tavares de Souza, Advogada: Dra. 
Maria Constância Galizi, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 667519/2000-8 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Bauruense - Serviços 
Gerais S/C. Ltda., Advogada: Dra. Heloísa Helena Pugliezi de Bessa, 
Agravado(s): José Cassimiro da Silva, Advogado: Dr. Antônio José 
dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 667526/2000-1 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas 
Aéreas, Advogada: Dra. Sonia Maria Costeira Frazão, Agravado(s): 
Odineo Ramos de Almeida, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro

cesso: AIRR - 667575/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Irmãos Massígnan & Cia. Ltda., 
Advogado: Dr. Josiel Vaciski Barbosa, Agravadots): Claudinei Ro
drigues de Oliveira, Advogado: Dr. João Cesário Mota, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
667593/2000-2 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
- METRO, Advogado; Dr. Rodolfo Del Ponte, Agravado(s): Jandira 
de Souza Rego, Advogado: Dr, Hamilton José Pereira de Souza Neto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667600/2000-6 da la . Região, Relator; Mm. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogada: Dra. 
Suzana Fontes de Araújo Soares Schnamdorf, Agravado(s): Josias 
Petronilho de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 667681/2000-6 da 10a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Art’Esporíes Ltda., Advo
gado: Dr. lran Amaral, Agravado(s): Odejane Nogueira Argolo, Ad
vogado: Dr. Flávio da Mata, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 667683/2000-3 da 10a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli J)ias, Agravante(s): Telecomu
nicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS, Advogada: Dra. Kassia Ma
ria Silva, Agravado(s): José Cícero Pessoa Cruz, Advogado: Dr. Ari 
Soares Ferreira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 667698/2000-6 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Joceiino da Glória, Advo-

§ado: Dr. Umberto Passarelfi Filho, Ágravado(s): Banco Bradesco 
.A., Advogado: Dr. Rita de Cássia Muller de Camargo, Decisão: 

unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
667780/2000-8 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Viação Nossa Senhora da Penha Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Pires do Amaral, Agravado(s): Be
lisário Antônio Freitas, Advogado: Dr. Femando da Costa Pontes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667831/2000-4 da fa. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma 
e outra, Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Paulo Roberto de Almeida, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes 
da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667832/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Célio José Boaventura Cotrim, Agravado(s): 
Juaedina Maria Rocha Baião, Advogado: Dr. Henrique do Couto 
Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 667833/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Verônica Gehren de 
Queiroz, Agravado(s): André Duarte Pereira Filho, Advogado: Dr. 
Luiz Miguel Pinaud Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 667838/2000-0 da la . Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): H. Stem Co
mércio e Indústria S.A., Advogado: E>r. João Francisco Menezes 
Garcia, Agravado(s): Dirceu Cardoso da Silva, Advogado: Dr, Mar
celo José Domingues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 667839/2000-3 da la . Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bandei
rantes S.A., Advogado: Dr. Sayde Lopes Flores, Agravadofs): José 
Cosme Costa Soares, Advogado: Dr. Beatriz Scalzer Saroldi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
667840/2000-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Irapuan Correa Sampaio e outro, Advogado: Dr. Davi Brito Goulart, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 667841/2000-9 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravantets): Idalício de Almeida Sampaio e 
outro. Advogada: Dra. Marlene Gomes Carreiro da Silva, Agrava
do(s): Trade-Rio Administração e Serviços Ltda., Advogada: Dra. 
Elizabeth Furtado Fernandes dos Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667842/2000-2 da 
la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vantets): José Geraldo Coelho, Advogado: Dr. Antônio Silva Filho, 
Agravado(s): Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, 
Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 667847/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Pau
lista de Força ê Luz, Advogado; Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vado(s): Elpídio Marques da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos de 
Quadros, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, observando-se o § 1° do art, 897 da CLT, 
para determinar a adoção do procedimento relativo à designação de 
relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 668689/2000-1 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Scheffer do Ituxi Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Fernando Zarpelion, Agravado(s): Paulo Sérgio Luiz de França, Ad
vogado: Dr. Paulo André Miara, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 668692/2000-0 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Amé
rica do Sul S.A., Advogado: Dr. Yoshihiro Miyamura, Agravadò(s): 
Idelma Carrocia Gaihera, Advogado: Dr. Wanderlei de Paula Barreto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 668696/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Electrolux do Brasil S.A., Advogada: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Gerolino José da 
Trindade, Advogada: Dra. Dalva Marli Menarim, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
668698/2000-2 da 2a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Carlos Antônio Bei mudes e outros. Advogado; 
Dr. Manoel Santana Paulo, Agravado(s): Marilena de Freitas Silva, 
Advogada: Dra. Ercy Maria da Silva Oliveira, Agravado(s): Asso
ciação Jurídica dos Comerciantes e Industriais do Brasil S/C Ltda., 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 668700/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): João Lopes dos Santos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

668703/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt
da., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Antônio José da Silva, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Molina, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 668704/2000-2 da 2a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): José Edson Gomes da Silva, Advogada; Dra. 
Rosana Cristina Giacomini Batisteila, Agravado(s): Terracom Enge

nharia Ltda., Advogado; Dr. Helio Agostinho, Agravado(s): Sucei 
Consultoria de Recursos Humanos, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668808/2000-2 da 15a. 
Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Teo
nília Sales de Carvalho, Advogado; Dr. Luis Carlos Gallo, Agra
vado^): Pamiro Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. Caio Girardi 
Calderazzo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 668809/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Márcio Alexandre da Silva, 
Advogado: Dr. Luis Carlos Gallo, Agravado(s): Pecuária Damha Lt
da,, Advogado: Dr. José Henrique P. Martins, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668810/2000
8 da 15a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Abiderman Alves de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Agravado(s): ZF do Brasil S.A., Âd
vogado: Dr. Adclmo do Valle Sousa Leão, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668811/2000-1 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Vanderlcy Rego Leite, Advogado: Dr. Luis Carlos Mello dos Santos, 
Agravado(s): Ullibrás Esquadrias Ullian Ltda,, Advogado: Dr. Ângelo 
Augusto Corrêa Monteiro, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 668841/2000-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Cecília Mar
tins Ribeiro e outra. Advogado: Dr. Marcus Cotrim de Carvalho 
Melo, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 668847/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Gerdau S.A. - Gerdau 
Usiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz 
Carlos Marinho Tavares, Advogado: Dr. Cesar Augusto Ribeiro Vivas 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668977/2000-6 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Alexandro Alves, Agravado(s): Antônio Car
los da Conceição Martins, Advogado: Dr. Pedro Nizan Gurgel de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 668978/2000-0 da 5a. Região, corre junto com AIRR
668979/2000-3, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Bahema Equipamentos Ltda., Advogado: Dr. Francisco Bertino de 
Carvalho, Âgravado(s): Adalberto Machado das Neves, Advogado: 
Dr. Antônio Cézar dos Santos, Decisão; unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 668979/2000-3 da 5a. Região, corre 
junto com AIRR-668978/2000-0, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Adalberto Machado das Neves, Advogado: Dr. Antônio 
Cézar dos Santos, Agravado(s): Bahema Equipamentos Ltda., Ad
vogado: Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 668981/2000-9 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Carlos Au
gusto Guimarães Filho, Advogado: Dr. Hélio José Leal Lima, Agra
vado(s): José Assis Guimarães Souza, Advogado: Dr. Expedito Rocha 
Queiroz, Agravado(s): Cacau da Bahia Comércio e Exportação Ltda., 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
669823/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 

de Paula, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Luiz Belo, Advogado: 
Dr. João Benedito Mendes, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 669907/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José 
Cutrale Júnior, Advogado: Dr. Antonia Regina Tancini Pestana, Agra
vante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. Antonia Regina 
Tancini Pestana, Agravado(s): Abel Peres, Advogado: Dr. Roberta 
Moreira Castro Amaral Castro, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 669908/2000-4 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Lourival José Hemandes, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Ar
ruda Zanella, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Nelson Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
669986/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Edson Teixeira da Silva, Advogado: Dr. Dejair 
Passerine da Silva, Agravado(s): Bradescor - Corretora de Seguros 
Ltda. e outro, Advogada: Dra. Adriana de Sixto, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
669987/2000-7 da 2a, Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantets): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio 
Leonardi Júnior, Àgravado(s): Eliezer Gonçalves, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 669988/2000
0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vantets): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Alves Pinto, Agravado(s): Arlindo 
Mendes dos Santos, Advogada: Dra. Maria Cristina Rodrigues Viana, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 669989/2000-4 da 2a. Região. Relatora; Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): S.A. Indústrias Reunidas F. Matarazzo, 
Advogada: Dra. Carmela Lobosco, Agravado(s): Paulo Alves da Sil
va, Advogado: Dr. Ismael de Freitas, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670019/2000-3 da 15a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Alstom 
Energia S.A., Advogada: Dra. Mary Rose Alves Freire, Agravado(s): 
Orlando Agostinho, Advogado; Dr, Floriva! dos Santos, Decisão; 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670024/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Maria Aparecida Ruiz, Advogada: Dra. Ale
xandra Roberta Kluge, Agravado(s): Unimed Campinas - Cooperativa 
de Trabalho Médico, Advogada: Dra. Maria Cristina Scanavez, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 670025/2000-3 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ma
depar Papel e Celulose S.A., Advogado: Dr. Cleber Roberto Bian
chini, Agravado(s): Adriano Custódio Gabriel, Advogado: Dr. Jacinto 
Avelino Pimentel Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 670054/2000-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Telecomunicações 
do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogada: Dra. Eloisa Maria Mendonça 
Avelar, Agravado(s): Laurival Linhares, Advogado: Dr. Gisele Soares,
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Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670064/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Oliveira, Agravante(s): João Bosco da Rocha Campi, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): 
Os mesmos, Decisão: unânime e preliminarmente retificar a autuação 
para que passe a constar como Agravantes Banco do Brasil e João 
Bosco da Rocha Campi e Agravados, Os Mesmos e, unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670077/2000-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Mercante Tubos e Aços Ltda., Advogada: Dra. Wilsônía Mes
quita Andrade Alves, Agravado(s): José Lopes, Advogada: Dra. Yan
dara Teixeira Pini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 670269/2000-2 da 6a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Crystal Mineral Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agrava
do(s): Ilka Valdevino dos Santos, Advogada: Dra. Maria do Carmo 
Gomes dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 670272/2000-6 da 6a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): ESP - Empreendimentos e 
Participações Ltda., Advogado: Dr. Ivan de Araújo Bezerra, Agra
vado(s): Reinaldo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Viana de Carvalho Neves, Agravado(s): Sampa - São Paulo Au
tomóveis Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 670274/2000-3 da 6a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Arrecifes Hotéis e Turismo S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pugliesi, Agravado(s): José Caetano 
da Silva, Advogado: Dr. Valter Oliveira Pontes Júnior, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670383/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
CEDAE, Advogado: Dr. Verônica Gehren de Queiroz, Agravado(s): 
Sebastião Ramos de Freitas, Advogado: Dr. José Antônio Serpa de 
Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 670384/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agrava
do(s): Marcos Borges Salvio, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fon
seca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670385/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
- BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giu
dice, Agravado(s): Lcila Martins Laranjeiras de Lima e outros, Ad
vogado: Dr. Maria Suedy Rodrigues Escudero, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670386/2000
0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial 
Ltda., Advogado: Dr. Karina Augusto Avino, Agravado(s): Edson 
Silva Pereira, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670387/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Ad
vogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Agravado(s): Angelita Jovelina 
de Oliveira, Advogado: Dr. Romeu Guarniere Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670388/2000-8 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Whiskeria Bar e Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, 
Agravado(s): Joel Gomes da Silva, Advogado: Dr. José Marcos de 
Lorenzo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 670389/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Bankboston N.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Fábio de Brito Orsini. 
Advogado: Dr. Mauro Ferrim Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670390/2000-3 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Araújo Mohallem Engenharia Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ernesto 
Rodrigues Filho, Agravado(s): João Batista Henrique da Silva, Ad
vogado: Dr. Decio Marino de Jesus Filho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670391/2000-7 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): Luiz Aparecido de Souza Pereira, Ad
vogado: Dr. José Sirincu Filgueiras Barbosa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670394/2000-8 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Massa Falida de Keleti Engenheiros e Construtores Ltda., Advogado: 
Dr. Mário Unti Júnior, Agravado(s): Antônio Luzia de Carvalho. 
Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 670395/2000-1 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Coats Corrente Ltda., Advogado: Dr. José Garduzi Tavares, Agra
vado^): Carlos Alberto Ávila de Souza, Advogado: Dr. Carlos Al
berto dos Santos Hantke, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 670397/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Clean Tok Serviços 
Lavanderia Esterilização Ltda., Advogado: Dr. Alessandra Souza Me
nezes, Agravado(s): Ándréia Barros dos Santos, Advogado: Dr. Mário 
Sugiyama Sobrinho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 670398/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravaníe(s): Paulo Cesar Silva Botelho, 
Advogada: Dra. Edna Guazzelli Marques, Agravado(s): Eletrome
dicjna Bcrger Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Bo
ve. Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670399/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Maria Emilia Ortega do Nascimento, 
Advogado: Dr. Francisco dos Santos Barbosa, Agravado(s). Com
panhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB, Ad
vogada: Dra. Elizabeth Thereza Gomes Marciano, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
670443/2000-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto, 
Agravado(s): Rejane Pinheiro Pinto de Castro, Advogada: Dra. Maria 
Isabel Rodrigues Soares, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 670446/2000-8 da la. Região, Relator: 
Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Jornal do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Queiroz Pimentel, Agrava

do(s): Jair Henrique Ruffato Pereira, Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
D’Almeida Freitas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 670468/2000-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia 
União de Seguros Gerais, Advogado: Dr. Hélio Luis Dallabrida, 
Agravado(s): Rejane Maria Maccarini Garcia, Advogada: Dra. Maria 
Sônia Kappaun Bina, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 670473/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Transpor
tadora Sertório Ltda., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): João 
Vieira da Rocha, Advogado: Dr. Jorge Adroaldo Monteiro Peixoto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670716/2000-0 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Multistar Móveis e Decorações Ltda., 
Advogado: Dr. Marco César de Nadai, Agravado(s): Moadyr Martins, 
Advogado: Dr. Antônio Batista dos Santos, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 670717/2000-4 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sou
za Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Carlos Luiz Nunes do Valle, Advogado: Dr. Cleber Maurício Naylor, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 670718/2000-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Carolina Laporte F. R. dos Santos, 
Agravado(s): Pedro Antônio de Souza Filho, Advogado: Dr. Alcinésio 
Barcellos Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 670723/2000-4 da la . Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Augusto de Souza, Agravado(s): Ricardo Bar
bosa de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves 
Cruz, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, 
para determinar a adoção do procedimento relativo à designação de 
relator, no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 670724/2000-8 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Corrêa Cálcia Júnior, Agra
vado(s): Paulo Sérgio Henriques, Advogado: Dr. Paulo Roberto de 
Azevedo Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 670725/2000-1 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): 
Alexandre Dutra Salgado, Advogado: Dr. Carla Ferreira Rama Ma
tinas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 670782/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Sílvia Helena Miranda, Agravado(s): Paulo Gilberto 
Muller Viana, Advogado: Dr. Cláudio Roberto Velasquez, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670783/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agra
vado(s): Mário Dal Ponte, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
670809/2000-2 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravante(s): Compantúa Espírito Santense de Saneamento - CE
SAN, Advogado: Dr. Álvaro José Gimenes de Faria, Agravado(s): 
Francisco Mariano de Morais, Advogado: Dr. Rosemberg Moraes 
Caitano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 670838/2000-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Capital Representação e Dis
tribuição de Revistas Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Cavalcante Pinto, 
Agravado(s): Vilma Gadelha da Silva, Advogado: Dr. Adelino de 
Carvalho Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 670854/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): Ncusa Ventura do Nas
cimento, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agra
vado(s): Igaras Papéis e Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Vianna de Barros, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 670872/2000-9 da 12a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sindicato dos Tra
balhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Lages, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Agravado(s): Adriana Alves 
de Moraes e outros, Advogado: Dr. Maria Cristina Renon, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670920/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Marco Cezar Cazali, Agravado(s): Silene Maria Filippeli Ras
cazzi. Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670921/2000-8 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Antônio de Assis de Freitas e outros, Ad
vogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Agravado(s): Companhia Ener
gética de São Paulo - CESP, Advogada: Dra. Therezinha C. Santos 
Prado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 670922/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia dc Araújo, Agravante(s): Usina São Maninho S.A., 
Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s): Victor 
Maturo, Advogado: Dr. Neide Aparecida Michelin Oliveira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
670933/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado do 
Rio de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehrem de Queiroz, 
Agravado(s): João Pedro Machado Neto, Advogado: Dr. Paulo Hen
rique Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 670995/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Agravado(s): 
Waldomiro José de Borba, Advogada: Dra. Ruth D'Ágostini, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
671073/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Benevaldo Pereira de Carvalho, Advogado: Dr. 
Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: 
Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agravado(s): Cooperativa dos 
Colhedorcs de Citrus Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gae
tano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 671079/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Aimar Schiavotello, Advogado: Dr. Wi-

lian de Araújo Hernández, Agravado(s): Bristol - Myers Squibb Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 671342/2000-4 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravaníe(s): ITD Transportes Ltda., Advogado: Dr. Nelson Osmar 
Monteiro Guimarães, Agravado(s): Clarindo da Costa, Advogado: Dr. 
Maria Gildete Oliveira Peba, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 671343/2000-8 da la . Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fabrício Barbosa da 
Silva, Advogado: Dr. Cristiana Dotta Martins, Agravado(s): Oficina e 
Comércio de Peças Solução de 3 Rios Ltda., Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 671389/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Refrigerantes Arco-íris Ltda., Advogado: Dr. Bertoldino Eu
lálio da Silveira, Agravado(s): Anísio Dias Lopes, Advogado: Dr. 
Danielle Alvim Costa Meirelles, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 671391/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra, Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Robería Novais, Advogado: Dr. Sal
vador Liserre Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: ÁIRR - 671392/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): CESP - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luis Pila Jimenes, 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia 
Elétrica de Campinas, Advogada: Dra. Tânia Marchioni Tosettí Krut
zfeldt, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 671393/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Ad
vogada: Dra. Adriana Lessa Cícero, Agravado(s): Lindomar dos San
tos Filho, Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
671394/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Ubaldo de 
Jesus Pereira, Agravado(s): Firmino Alves Ramos, Advogada: Dra. 
Maria José de Souza Barbosa, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 671397/2000-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Pedro Marcos 
Cardoso Ferreira, Agravado(s): Amâncio Leite Santana, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 671423/2000-4 da la . Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Real Auto Ônibus 
Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado(s): André Ale
xandre Henning Pereira, Advogada: Dra. Maria Lúcia Magalhães de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 671474/2000-0 da 19a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Tarumã Mar Hotel Ltda., Advogado: Dr. 
José Osmar dos Santos, Agravado(s): Agilmar Niero, Advogado: Dr. 
Valdcmar Alves Teixeira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 671485/2000-9 da la . Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Nova União Mudanças 
e Transportes Ltda., Advogado: Dr. Diego Maldonado, Agravado(s): 
William Pereira Araújo, Advogado: Dr. Moadely Roberto dos Santos 
Moreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 671727/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Companhia Brasileira de Pes
quisa e Análise - CBPA, Advogada: Dra. Paula Corina Santone, 
Ágravado(s): Wladimir Becker, Advogada: Dra. Vilma Piva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
671731/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio .Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. 
Clédson Cruz, Agravado(s): Constantino Magalhães Afonso, Advo
gado: Dr. Ivair Silva Magalhães, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 671733/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ex
pander Manutenção Ltda., Advogada: Dra. Clemente Salomão de 
Oliveira Filho, Agravado(s): José Vitor Silva de Souza, Advogado: 
Dr. Flávio Villani Macedo, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 671734/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): W. Roth S.A. 
Indústria Gráfica, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Anuda Proto, Agra
vado(s): Almir de Oliveira Garcia, Advogada: Dra. Fiva Solomca, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 

671743/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Denolides Freitas Santos, Advogado: Dr. Dejair 
Passerine da Silva, Agravado(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Francisco da Silva Villela Filho, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 671824/2000-0 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agíavante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Aline Giudice, Agravado(s): Francisco Salles, Advogado: Dr. Mar
celo de Castro Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 671897/2000-2 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Adecy Rodrigues Batista Sa
lomão, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Agravado(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Dino 
Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 671962/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante/s): Van Leer 
Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Paulo Do
mingos Fernandes, Agravado(s): Oscar Fernandes Silva, Advogado: 
Dr. Antônio Francisco Godoi, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 671990/2000-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Marcos Ribeiro da Mota, Advogado: Dr. Eliton Araújo 
Carneiro, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
671991/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sandra Maria Saraiva. Ad
vogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Freezagro Produtos 
Agrícolas Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: ÁIRR - 671992/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
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Flávio Rogério Gines de Barros, Advogado: Dr. Eliton Araújo Car
neiro, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
671993/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria de Lourdes Prizon 
dos Santos, Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Agravado(s): Fre
ezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 671995/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravaníe(s): Dagranja 
Agroindustrial Ltda., Advogada: Dra. Ana Beatriz Ramalho de Oli
veira, Agravado(s): Carlos Eduardo Tuchinski Gosiar, Advogada: 
Dra. Gisele Hatschbach, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 671998/2000-1 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravanteís): Usina Alto Alegre
5 . A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacosld,
Agravado(s): Robcrta Aparecida Garcia, Advogado: Dr. Bruno Mo
reira Alves, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 671999/2000-5 da 9a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravanteís): Águia Dourada Alimentos 
Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Pinheiro de Souza Júnior, Agravado(s): 
Aparecida Batistão, Advogado: Dr. Deusdêrio Tôrmiira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
672080/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Agravanteís): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): David Gon
çalves Vianna Júnior, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 672089/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Celso de Araújo Barcelos, Advogado: Dr. An
dréa Vasconcellos Meirelles Mancebo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672097/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agra
vado(s): Lenine Bartoli. Advogado: Dr. Mário de Mendonça Netto, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 672130/2000-8 da 8a. Região, Relator. Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. Agravante(s): Centro de Estudos Criativos Progresso 
Infantil - E. De Oliveira Lameira - ME, Advogado: Dr. Márcio Mota 
Vasconcelos, Agravado(s): Grasielle da Silva Cordova, Advogado: 
Dr. Lilia Renata Alves de Carvalho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 672131/2000-1 da 8a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Rui Guilherme dos Santos de Almeida, Advogado: Dr. Joaquim Lo
pes de Vasconcelos, Agravado(s): Banco do Estado do Pará S.A., 
Advogado: Dr. Mary Francis Pinheiro de Oliveira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
672165/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: 
Dr. Oswaldo Sant’Anna, Agravado(s): Sérgio Ricardo Faria Leite, 
Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
672167/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravanteís): Alpargatas Santista Têxtil S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Guimarães Moraes, Agravado(s): Francisco Assis Souza, 
Advogado: Dr. Domingos Palmieri, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672171/2000-0 da 4a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ri
naidi S.A. Indústria de Pneumáticos, Advogada: Dra. Vânia Mara 
Jorge Cenci, Agravado(s): Ademir Larentis, Advogado: Dr. Marcus 
Aurélio Sartor, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 672172/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): B.R.B. Construções Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Bernardo Spunberg, Agravado(s): Márcio Cor
velo Muritz, Advogado: Dr. Cosme Damião Rosa de Aveiro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
672237/2000-9 da 16a. Região, corre junto com AIRR-672239/2000-
6, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Renilde 
de Jesus Fraga Pimenta'Borges, Advogado: Dr. Maurício Camargo 
Bandeira, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 16’  Re
gião, Procurador: Dr. Márcia Andréa Farias da Silva, Agravado(s): 
Empresa de Processamento de Dados do Maranhão S.A. - PRO
DAMAR, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 672238/2000-2 da Í6a. Região, corre junto com 
AIRR-672239/2000-6, Relator Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Santana Batista Silva e outros, Advogado: Dr. Fran
cimarly de Oliveira Miranda Carvalho. Agravado(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16’ Região, Procurador: Dr. Márcia Andréa 
Farias da Silva, Agravado(s): Empresa de Processamento de Dados 
do Maranhão S.A. - PRODAMAR, Advogado: Dr. Lucycléa Gon
çalves França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 672239/2000-6 da 16a. Região, corre junto coro 
AIRR-672238/2000-2, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Clóvis Godínho Valente de Figueiredo e outros, Ad
vogado: Dr. Pedro Leonel P. de Carvalho, Agravado(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16’  Região, Procurador: Dr. Márcia Andréa 
Farias da Silva, Agravado(s): Empresa de Processamento de Dados 
do Maranhão S.A. - PRODAMAR, Advogado: Dr. Lucycléa Gon
çalves França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 672750/2000-0 da 18a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial 
S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Gilcélia 
Machado, Agravado(s): Aristóteles Evaristo da Silva, Advogado: Dr. 
Djarlson Félix de Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 672774/2000-3 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco A. L. 
R. Cucchi, Agravado(s): José Antônio Gianelli, Advogado: Dr. Al
varo Aparecido Dezoto, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 673089/2000-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, 
Agravado(s): Olga Aparecida Lissi Paiva, Advogado: Dr. João Márcio 
Teixeira Coelho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 673092/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min.
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Horacio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fundação Rural 
Mineira Colonização e Desenvolvimento Agrário - RURALMINAS, 
Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): Antônio Pa
zzini Lobo de Freitas, Advogada: Dra. Elena de Magalhães Lima, 
Decisão: após parecer oral do ilustre representante do Ministério 
Público, no sentido do conhecimento e desprovimento, unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: ÀIRR - 673093/2000-7 da 
3a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vanteís): Centro Educacional Êxito S/C Ltda. (Colégio Oswaldo Cruz 
de Araguari), Advogado: Dr. Cláudio Vinícius Domas. Agravado(s): 
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de 
Minas Gerais - SAAE, Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes de Faria 
Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 673095/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Nélson To
lentino Pereira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
673096/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Agravado(s): Tânia Mallet 
Maia, Advogado: Dr. Laerti Simões de Oliveira, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
673097/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. 
Ary Fernando Rodrigues Nascimento, Agravado(s): Neuza Oliveira 
Viana, Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: ÀIRR -
673194/2000-6 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Jaime Nunes da Silva, Advogado: Dr. Elvio 
Bernardes, Agravado(s): Risco Consultores Associados de Seguros 
Ltda., Advogada: Dra. Selma Giorgini Amadeu, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673197/2000
7 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vanteís): Guerreiro Imóveis Ltda., Advogado: Dr. Hélio César Bair
ros, Agravado(s): Francisco Erismar Pereira de Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Ricardo Silveira Mollé, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 673198/2000-0 da la . Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Olem Car Co
mércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. José Raimundo Ra
belo Muniz, Agravado(s): Marcelo de Souza Seixas, Advogado: Dr. 
André de Jesus Silva, Ágravado(s): Stamp Car Comércio e Repre
sentações Ltda., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 673253/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fundação Rural 
Mineira - Colonização e Desenvolvimento Agrário - Ruralminas, Ad
vogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Agravado(s): Nilo Stach de 
Campos, Advogada: Dra. Elena de Magalhães Lima, Decisão: após 
parecer oral do ilustre representante do Ministério Público, no sentido 
de conhecimento e desprovimento, unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 673274/2000-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): CAF Santa 
Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agra
vado(s): Eurides da Luz Aparecido, Advogado: Dr. Alessandra Mo
reira Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: ÁIRR - 673275/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ho
rácío Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Dagranja Agroindus
trial Ltda., Advogado: Dr. Leopoldo Magnani Júnior, Agravado(s): 
Weliton Luiz da Silva, Advogado: Dr. Nilton Moreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
673279/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia de Tecidos Norte de Minas 
COTEMINÁS, Advogado: Dr. José Igor Veloso Nobre, Agravado(s): 
Dimas Rodrigues Pinto, Advogado: Dr. Paulo César Lacerda, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR  
- 673301/2000-5 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, 
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Pernambuco, Advogado: Dr. 
Marcelo Antônio Brandão Lopes, Agravado(s): Petrobrás Distribui
dora S.A., Advogado: Dr. Christiane Barros Ferraz, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
673302/2000-9 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubel, Agravado(s): José Salvador de Oliveira, Advogada: Dra. 
Maria do Carmo Pires Cavalcanti, Agravado(s): Banco Banorte S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 673308/2000-0 da 6a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, Agravante(s): Sul América Com
panhia Nacional de Seguros, Advogado: Dr. Femando Neves da Sil
va, Agravado(s): Willian John Petty de Melo, Advogado: Dr. Berilio 
de Souza Albuquerque Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 673401/2000-0 da la . Região, 
corre junto com AIRR-673402/2000-4, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. 
Lsmal González, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários do Sul Fluminense, Advogado: Dr. Sayonara 
Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: AIRR - 673402/2000-4 da la. 
Região, corre junto com AIRR-673401/2000-0, Relatora: Eneida Me
lo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Advogado: Dr. 
Felipe Santa Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 673403/2000-8 da la . Região,, corre junto com 
AIRR-673404/2000-1, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, 
Agravantc(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Cordeiro, Agravado(s): Mário Silva de Almeida, Advogado: Dr. 
Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 673404/2000-1 da 
la . Região, corre junto com AIRR-673403/2000-8, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Mário Silva de Almeida, 
Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
673405/2000-5 da la . Região, corre junto com A1RR-673406/2000-
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9, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ána Cristina Ulbricht 
da Rocha, Agravado(s): Manoel Gomes de Souza, Advogado: Dr. 
Adilson de Paula Machado, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 673406/2000-9 da la . Região, 
corre junto com AIRR-673405/2000-5, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht 
da Rocha, Agravado(s): Manoel Gomes de Souza, Advogado: Dr. 
Adilson de Paula Machado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 673708/2(8)0-2 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelii Dias, Agravante(s): Usina da Barra S.A. Açúcar e 
Álcool, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Valdir Lúcio da Silva e outros. Advogado: Dr. Edilaine Rodrigues de 
Goia Tedeschi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 673814/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rodoviário Santa Monica do 
Nordeste Ltda., Advogada: Dra. Teodomira Costa Menezes, Agra
vado(s): Sandra da Silva França, Advogado: Dr. Djalma da Silva 
Leandro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 673820/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marina Barbosa Moreira, Ad
vogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 674081/2000-1 da Ia. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro Silva, Agravado(s): Adailton Ma
cedo do Nascimento, Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674218/2000-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Arlindo Dias, Ad
vogado: Dr. Francisco Coelho dos Santos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 674219/2000-0 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra . Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Tito 
César Leandro Tumiati e outro,Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT, para 
determinar a adoção do procedimento relativo à designação de relator, 
no âmbito da Turma; Processo: AIRR - 674303/2000-9 da 2a. Re
gião. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ar
mando Eiki Miyamura, Advogada: Dra. Solange Maria Sciarantola, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 674304/2000-2 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): No
vitec Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Walter Aroca Sil
vestre, Agravado(s): Kazuo Nomura, Advogado: Dr. Ethel Marchiori 
Remorini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 674309/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Organização Médica Cruzeiro do 
Sul S.A., Advogada: Dra. Elenita de Souza Ribeiro, Agravado(s): Isac 
Martírio dos Santos, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674310/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Confecções de Chinelos Nova Funtal Ltda., 
Advogado: Dr. Lázaro Trindade, Agravado(s): Suziglei Goulart, Ad
vogada: Dra. Maria Del Rosário Gómez Juncal Cruz, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674311/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Electrolux S.A., Advogado: Dr. Gustavo Lor
dello, Agravado(s): Fúlvio Renato Piva, Advogado: Dr. Carlos Al
berto Bicchi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 674312/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): HMG - Engenharia e Construção 
Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Arnaldo 
Joaquim de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 674313/2000-3 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Roberto Pires Rodrigues, 
Advogada; Dra. Marlene Ricci, Agravado(s): Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogada: Dra. Karla Maria da Silva 
Pacheco, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 674314/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravánte(s): Correias Mercúrio S.A. Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Àlauri Celso da Silva, Agravado(s): José 
de Arruda, Advogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
674315/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo 
CODESP, Advogado: Dr. Benjamín Caldas Beserra, Agravado(s): 
Luiz Carlos Floriano de Toledo, Advogado: Dr. Manoel Portugal 
Leao, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 674316/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Indústria de Malhas Finas Highstil 
Ltda., Advogado: Dr. André Ciampaglia, Agravado(s): Maria do Car
mo Xavier Moura, Advogado: Dr. Valdir Bergantín, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
674318/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Wania Cristina Estevam, Advogada: Dra. Wal
direne Ribeiro da Costa, Agravado(s): Gate Gourmet Ltda., Advo
gado: Dr. Ailton Trevisan, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 675377/2000-1 da la . Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jefferson Bui
trago, Advogado: Dr. Armando Silva de Souza, Agravado(s): Procaf 
Companhia de Desenvolvimento de Cabo Frio, Advogado; Dr. José 

Lucas da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: À IRR - 675390/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Usina da Barra 
S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Jú
nior, Agravado(s): João Leonel Martins, Advogado: Dr. Eduardo Már
cio Campos Furtado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 675391/2000-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): ZF do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Ilza Reiko Okasawa, Agravado(s): Valter Dias 
dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio da Silva Ferreira, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo;
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Processo: AIRR - 675393/2000-6 da 11a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pedro José Pi
mentel de Carvalho, Advogado: Dr. João Bosco dos Santos Pereira, 
Agravado(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRO
NORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: una 
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
675395/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): José Diez Martinez, Advogado: Dr. Jabson 
Luiz Ayres, Agravado(s): Joilson de Jesus Soares, Advogado: Dr. 
Marcelo Sáes De Nardo, Agravado(s): Tecnantenn Anticorrosão Lt
da., Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 675396/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Carlos Roberto 
Martins, Advogada: Dra. Maria das Merces Aguiar, Agravado(s): 
Washigton de Freitas, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 675397/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravantefs): José Diez 
Martinez, Advogado: Dr. Jabson Luiz Ayres, Agravado(s): Fernando 
Vicente de Souza, Advogado: Dr. José Fagundes Dias, Agravado(s): 
Tecnantenn Anticorrosão Ltda., Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 675398/2000-4 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): 
Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston 
Sebe, Agravado(s): José Carlos Vieira, Advogado: Dr. Wlademir Flá
vio Bonora, Decisão, unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 675399/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e 
Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Van
derlei dos Santos, Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora; Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
675400/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado/«): Edemilson Teles Ribeiro, 
Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675408/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Condomínio Polo Moda Shopping da Pronta Entrega, Ad
vogado: Dr. Eduardo Pauli Assad, Agravado(s): Diana Cláudia Bar
bosa dos Anjos, Advogado: Dr. Ademir Garcia, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675484/2000
0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São 
Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. Reginaldo Martins de As
sis Júnior, Agravado(s): Juvenil Matheus da Costa, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio Detoni Lopes, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 675487/2000-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Val
domiro Barbi, Advogado: Dr. Valdemar Batista da Silva, Agravado(s): 
Eucatex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Magalhães Leite, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 675528/2000-3 da la . Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s); Osvaldo Luiz Samary, 
Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675609/2000
3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Companhia Nacional de Estamparias, Advogado: Dr. Adria
na Silveira Moraes, Agravado(s): Luiz Freire Minervino, Advogado: 
Dr. Eugenio Vago, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 675611/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Soedil Soteco Edifi
cações Ltda., Advogada: Dra. Daniela Antunes Lucon, Agravado(s): 
Cícero Peixoto Silvestre, Advogada: Dra. Alexandra Roberta Kluge, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
675642/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravante(s): Lua Nova Indústria e Comércio de Pro
dutos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Jorge Fumio Muta, Agra
vado(s): Claudinei Aparecido Corrêa, Advogado: Dr. Kátia Padovani 
Pereira da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 675643/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Cargil Agrícola 
S.A., Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, Agravado(s): Jorge Ro
drigues, Advogado: Dr. José Mário Caruso Alcocer, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
675644/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Laurentina de Toledo Martins, Advogado: 
Dr. Antônio Sant’Ana Neto, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675646/2000
0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Fran
cisco Antunes, Advogado: Dr. José Carlos Terezan, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
675647/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Emtel Vigilância e Segurança S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Cirley Alias Padilha. Agravado(s): José Eugênio da 
Rocha, Advogado: Dr. Márcia Renata Vieira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675648/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): GE Plastics South América S.A., Advogado: Dr. Carlindo 
Soares Ribeiro, Agravado(s): Marco Antônio de Oliveira, Advogado: 
Dr. Maria Alejandra Misailidis Lerena, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 675768/2000-2 da 12a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Me
ridional SlA., Advogado: Dr. Eduardo de Azambuja Pahim, Agra
vado(s): Wilnei Campos da Silveira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amorim, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 675781/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Clube Curitibano, Advogado: Dr. 
Diogo Fadei Braz, Agravado(.s): José Carlos Valadares, Advogada: 
Dra. Dalva Dilmara Ribas, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 675787/2000-8 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Santa Lúcia 
Comercial de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Tobías de Macedo, 
Agravado(s): Jurandir Moura Ferreira. Advogada: Dra. Alcione Ro

berto Toscan, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 675798/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Edina Luiza de Oliveira, 
Advogada: Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Agravado(s): Cooperativa 
Agro Industrial de Produtores de Cana dc Rondon Ltda. - COO
CAROL, Advogado: Dr. Jamal Ramadan Ahmad, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675802/2000
9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Ad
vogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Francisco Alves da 
Cruz, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675803/2000
2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Berthoud - Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda., Advo
gado: Dr. Rosana Vidolin Marques, Agravado(s): Osvaldo Lara Pa
checo, Advogado: Dr. Darían Rodrigues Bittencourt, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
675804/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria 
Riemma, Agravado(s): Lino Tonet, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 675805/2000-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Procter & Gamble 
Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Augusto Pi
menta, Agravado(s): Ângelo Rodrigues Filho, Advogado: Dr. Marcelo 
Mitsi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 675806/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Liziário de Jesus Al
ves, Advogado: Dr. Francislaine Guidoni, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 675815/2000-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. Júlio César de 
Liz, Agravado(s): Odair Taborda Ribas, Advogado: Dr. Mário Bra
sílio Esmanhotto Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 675816/2000-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Hotéis Deville 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Agravado(s): Raimun
do Nonato Cardoso, Advogado: Dr. Josiane Aparecida dos Santos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 675817/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Globoaves Agropecuária Ltda., Advo
gado: Dr. Danielle Cavalcante Albuquerque, Agravado(s): Adelantar 
Marques Bittencourt, Advogado: Dr. Luiz Antônio Teixeira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
675865/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Ignacio Menacho Alemance, Advogado: Dr. Car
los Adalberto Rodrigues, Agravado(s): João da Cruz Vicente de Aze
vedo, Advogado: Dr. Adilson Bassalho Pereira, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 675919/2000
4 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Félix Sady 
Romanzini. Agravado(s): Marilene Azevedo Ribeiro .Goto, Advoga
do: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676388/2000-6 da 
6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Trans
portadora Globo Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, 
Agravado(s): Severino José da Cruz, Advogado: Dr. Hugo Victor 
Guimarães Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 676391/2000-5 da la . Região, Relatora; Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Açopan S.A., Advogado: Dr. Ale
xandre Cerqueira Gil, Agravado(s): Mylan Isaack, Advogada: Dra. 
Elizabete Siqueira de Frias, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 676393/2000-2 da la . Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra
vadoísg Giorgio Adolfo Gili e outros, Advogado: Dr. Humberto Jan
sen Machado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 676397/2000-7 da la . Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento 
Rodoviário e Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE, 
Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado(s): Sérgio 
José da Silva c outros, Advogada: Dra. Olimpia Catarina de Morais, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 676415/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dr. Geraldo José Fécchio, Agravado(s): Paulo Jesu de Ca
margo, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676464/2000-8 da la . Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pe
trobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Francisco Montenegro Ne
to, Agravado(s): Renato Gomes da Cruz Filho e outros, Advogado: 
Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 676504/2000-6 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Jurubatech 
Tecnologia Automotiva Ltda., Advogado: Dr. Valdemar Carlos da 
Cunha, Agravado(s): Wander Benites, Advogado: Dr. Christiano Ja
neiro Bonilha, Agravado(s): Jurubatuba Mecânica de Precisão Ltda., 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676643/2000-6 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna.Pires, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agravante(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Ágravado(s): Waina Maria Dantas 
Corrêa, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676644/2000
0 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): 
Carlos Henrique Freixo Lima e outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de 
Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 676645/2000-3 da la . Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ângela Maria Fontes de 
Andrade, Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, Agrava
do^): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Célia Cristina Medeiros de Mendonça, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:

AIRR - 676649/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Ana Maria Faria 
Cardoso, Advogado: Dr. Marcus Luiz Moreira Tourinho, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676753/2000-6 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Siloé Afonso Martins, Advogado: Dr. Gisele 
Soares, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, 
Advogado: Dr. Nilce Regina Tomazeto Vieira, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 676754/2000-0 da 
9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda., Advogado: Dr. 
Lamartine Braga Cortes Filho, Agravado(s): Anselmo Pavani. Ad
vogada: Dra. Iraci da Silva Borges, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676778/2000-3 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Joacy de 
Melo, Advogado: Dr. Luiz Carlos Falck dos Santos, Agravado(s): 
Empresa de Transportes São Luiz Ltda., Advogado: Dr. Emandes de 
Andrade Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 676780/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Va
lores e outra, Advogado: Dr. Antônio Sérgio Miranda Sales, Agra
vado^): José Augusto Figueiredo de Souza e outros. Advogado: Dr. 
Rui Moraes Cruz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo: Processo: AIRR - 676784/2000-3 da 5a. Região. Relatora: Deo 
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): CRBS S.A. - Filia! Cibeb, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Tereza Patrícia 
Almeida Solon, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AJRR 
676785/2000-7 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Battistella Trading S.A. Comércio Internacional, Ad
vogado: Dr. Libânio Cardoso, Agravado(s): Miguel Guimarães Fran
co, Advogado: Dr. Ernandes de Andrade Santos, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676787/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Agravado(s): José Ferreira da Siiva, 
Advogado: Dr. João David da Costa, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 676849/2000-9 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBÃSA, Advogado: Dr. 
Sérgio Santos Silva, Agravado(s): Neuton Barreto, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 676948/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Sociedade 
Harmonia de Tênis, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado!s): Erivaldo Sandes da Silva. Advogado: Dr. Cláudio Lima, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 676949/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Israel de França Oliveira, Ad
vogado: Dr. Armir Caetano Ferreira, Agravado(s): Presto Comercial e 
Serviços de Carga Ltda., Advogada: Dra. Valéria Cristina Gurretta, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
676950/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 

Senna Pires, Agravante(s): Luiz Francisco Concia, Advogado: Dr. 
Marcelo Antônio Paolillo Guimarães, Agravado(s): Transportadora 
Praia Ltda., Advogado: Dr. Valdemar Augusto Júnior, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676952/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Prensas Schuler S.A., Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Sebastião Ade
mir Carraro, Advogado: Dr. Eduardo Aparecido Ramos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
676955/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco BMD S.A. - (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Ma
ria Helena Moura Pereira, Advogado: Dr. Willi Cabrai Rosenthal, 
Decisão: unánimemente, negar provimento áo agravo; Processo: 
AIRR - 676962/2000-8 da la. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Roselene Teixeira dos Santos 
Ribeiro e outros, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso. 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.Á. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): 
Os Mesmos, Ãdvogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677392/2000-5 da 
la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra
vante(s): Empresa Estadual de Viação - SERVE - Em Liquidação 
Extrajudicial, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agra
vado(s): Waldir Jorge Vidal, Advogado: Dr. Fernando Baptista Freire, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 677412/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco BMC S.A., Advogado: 
Dr. Mário César Rodrigues, Agravado(s): Luiz Antônio Alves dos 
Santos, Advogado: Dr. José Femando Moro, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 677491/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Arsonval Xavier Prates, Advogado: 
Dr. Djalma A. Moscardini, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 677493/2000-4 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carios Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Agrava
do(s): Amélia Lúcia Giffoni, Ãdvogado: Dr. Luiz Antônio Rebello, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 677499/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravantc(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Pedro R i
beiro Magalhães, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
677502/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. - (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Reinaldo Alves Vidal, Advogado: Dr. Ney Ma
deira Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 677516/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agra-
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vado(s): Marilza Silva de Souza, Advogado: Dr. Oscar Muquiche 
Baptista, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 677562/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, 
Advogada: Dra. Renata Saab Madi, Agravado(s): Francisco Monteiro 
Magalhães, Advogada: Dra. José Maria Campos Freitas, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
677563/2000-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): ZF do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Ana Paula 
Simone de Oliveira Souza, Agravado(s): Lourivai Alves da Rocha, 
Advogado: Dr. Carlos Humberto de Oliveira, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 677565/2000-3 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): 
Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Edgard Sacchi, Agravado(s): Fran
cisco Alves Ribeiro, Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Da
miano, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 677566/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: 
Dr. Edgard Sacchi, Agravado(s): José Félix, Advogada: Dra. Magali 
Cristina Furlan Damiano, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 677568/2000-4 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Bauruense 
Serviços Gerais Ltda. S.C., Advogado: Dr. Josemiro Alves de Oli
veira, Agravado(s): Marcos Antônio Domingos, Advogado: Dr. Van
derlei Giacomelli Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 686721/2000-2 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Icatu Hartford S.A., Advo
gado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Leoníce Lins Costa Afon
so, Advogado: Dr. Antônio Vanderler de Lima, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 362299/1997-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Florín - Florestamento Integrado S.A., Advogado: Dr. 
Alberto Gris, Advogado: Dr. José Roberto Muniz Ramos, Recor
rido(s): Vanoir Virginio da Rosa e outros, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia Mariano Ramos, Decisão: unánimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 363006/1997-3 da la. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Carlos Gomes e outros, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Recorrido(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ e outra, Advogado: Dr. Marcelo 
Barboza Alves de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 363010/1997-6 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Sérgio Rocha, Ad
vogado: Dr. Carlos Moura, Recorrido(s): Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Sueli Vila 
Gazanco, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por conflito 
com o Enunciado n“ 229 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar procedente o pedido, condenando a reclamada ao pa
gamento das horas de sobreaviso, conforme apuradas em liquidação; 
Processo: R R  - 363024/1997-5 da la . Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipi
ranga, Advogado: Dr. João Francisco Tellechea Neto, Recotrido(s): 
Antônio Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Odir de Araújo Filho, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por conflito de teses, 
quanto ao tema “Diferenças Salariais Oriundas do IPC de Março de 
1990", bem como conhecer, por contrariedade aos Enunciados n°s 
219 e 329 do TST, quanto ao tema "Honorários Advocatícios", e no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais advindas do IPC de março de 1990, bem como excluir da 
condenação o  pagamento dos honorários, advocatícios; Processo: RR 
- 363039/1997-8 da 6a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Usina Matary S.A., Advogado: Dr. Laerte 
Chaves Vasconcelos Filho, Recorrido(s): Luis Batista da Silva, Ad
vogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista, por violação do art. 5o, LV, CF e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastado o obstáculo da intempestividade, deter
minar o retomo dos autos à origem, a fim de que o MM. juízo da 
Vara do Trabalho de Goiana - PE julgue os embargos da executada, 
como entender de direito; Processo: RR - 363143/1997-6 da 12a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): 
Adriana da Silva Ricardo e outros, Advogado: Dr. Adailto Nazareno 
Degering, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 363153/1997-0 da la . Região. Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Recorrehte(s): Lapidação Amsterdam S.A., Advogado: Dr. 
Christovão Piragibe Tostes Malta, Recorrido(s): Ana Maria Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Rogério Maciel, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 363154/1997-4 da la . Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Dova S.A., Ad
vogado: Dr. João Carlos Garcia de Souza, Recorrido(s): Eliete de 
Carvalho, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso, por conflito de teses, quanto ao tema 
"Diferenças Salariais Oriundas do IPC de Março de 1990", bem como 
conhecer, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, 
quanto ao tema "Honorários Advocatícios". No mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais advindas 
do IPC de março de 1990, bem como excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR
363167/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Fa
laster, Recorrido(s): Elisandra Micheletti e outros, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 363182/1997-0 da 12a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): Marivaldo Medeiros, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Centrais Geradoras do 
Sul do Brasil S.A. - GERASÚL, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar 
Cardoso, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por violação 
do art. 832 da CLT c, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue os 
Embargos Declaratórios; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; 
Processo: RR - 363478/1997-4 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Perobálcool Industria! de 
Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: Dr. Lauro Fernando Pascoal, Re
corrido(s): Dária de Oliveira Amarilla, Advogado: Dr. Ademilson dos 
Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, apenas, no to
cante aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar tais descontos nos termos dos provimentos 
n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Pro
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cesso: RR - 363598/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Rio Sul - Serviços Aéreos Re
gionais S.A., Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Luiz 
Maurício Wcndcl Prado, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, De
cisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
363611/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Viação Aérea Rio Grandensc - VARIG S.A., 
Advogada: Dra. Marilú Hauer de Oliveira, Recorrido(s): Carlos Tru
zein, Advogada: Dra. Izabel Amália Goscinsctci, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista por divergência jurisprudencia! e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos 
previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação; Processo: RR
- 364593/1997-7 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Edi
mar Portela Marcondes, Recorrido(s): Luciano Reinaldo Olszewski, 
Advogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Decisão: por unanimi
dade, conhecer da revista apenas quanto aos descontos previden
ciários e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os des
contos previdenciários sejam efetuados sobre os rendimentos totais do 
reclamante nos termos do Provimento 02/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: RR - 364597/1997-1 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Jackson Paz 
da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrente(s): ABN
- Antro Bank S.A., Advogado: Dr. Paulo Serra, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer das revistas interpostas por ambas as partes e, no mérito, dar 
provimento parcial à revista do Reclamante para, reformando a de
cisão regional, determinar a limitação do adicional de insalubridade 
por deficiência de iluminamento até o dia 26.02.91, data da edição da 
Portaria n° 3.751/90, do Ministério do Trabalho; e, dar provimento a 
revista do Reclamado para, reformando a decisão regional, excluir da 
condenação as T  e 8a horas como extras; Processo: RR 
364657/1997-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): José Lima de Souza, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Goes, Recorrido(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito; negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 364842/1997-7 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fábrica de Móveis 
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Jussara Rita Rahal, Recorrido(s): Maria 
da Piedade da Silva, Advogada: Dra. Marlene Aparecida dos Reis, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  - 364867/1997-4 da 2a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Albano José Lopes Sales, Advogada: Dra. Joana D’Arc Silva Me
negaz, Recorrido(s): Sula Miranda Produções Artísticas Ltda. e outra, 
Advogado: Dr. Carlos da Silva Lima, Decisão: unánimemente, nãó 
conhecer da revista; Processo: RR - 365054/1997-1 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Pluma Con
forto e Turismo S.A., Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Re
corrido(s): Paulo Rodrigues Câmara, Advogada: Dra. Márcia Alves 
de Campos Soldi, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 366022/1997-7 da 8a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Ministério Público do Tra
balho da 8a Região, Procurador: Dr. Mário Leite Soares, Recorren
te(s): Banco de Fortaleza S.A. - BANFORT, Advogado: Dr. Rai
mundo Barbosa Costa, Recorrido(s): Geraldo Magela Donizete Jorge, 
Advogada: Dra. Cynthia Scrruya, Decisão: por unanimidade: a) co
nhecer do recurso do Ministério Público por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização 
dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação 
supra; b) não conhecer do recurso de revista do Reclamado quanto 
aos temas: diferença salarial em razão de função, dirença de horas 
extras com valores incorretos, adicional noturno, adicional de triénio, 
multa da Lei n" 7.855/89 e gratificação de função e, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial quanto aos temas ’prescrição’ 
e ’horas extras’ c, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de origem, no tocante à prescrição e, no tocante às-horas 
extras, negar provimento; Processo: RR - 366121/1997-9 da 8a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): S. 
S. Engenharia, Projetos e Consultoria Ltda., Advogado: Dr. Tito 
Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s): Manoel Nunes Pinheiro, 
Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista apenas quanto ao tema descontos previdenciários 
e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que tais 
descontos sejam efetuados sobre os rendimentos totais da reclamante 
nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: RR  - 366123/1997-6 da 8a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Transbra
siliana - Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Bar
bosa Costa, Recorrído(s): José Maria de Souza Filho, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Ricciardi de Carvalho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a realização dos descontos previdenciários 
e fiscais, na forma da fundamentação; Processo: R R  - 366155/1997
7 da 6a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Usina Pedroza S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander, Recorrido(s): Severino José dos Santos, Advogada: 
Dra. Cláudia Mirian de Vasconcelos, Decisão: unánimemente, co
nhecer da revista, por ofensa ao art. 26, X, da Lei 8432/92 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão regional, declarar 
a incompetência da Vara do Trabalho de Caruaru - PE, remetendo-se 
os autos ao Juízo de Direito da Comarca de Bonito - PE para que 
julgue a Reclamação como melhor entender de direito; Processo: RR
- 366285/1997-6 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Instituto Vital Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Maria da Silva Ramos, Recorrente(s)’. Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Mar
ques, Recorrido(s): Márcia Ribeiro Barcelos e outros, Advogado: Dr. 
Henrique Concentino Neto, Decisão: por unanimidade, extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI. 
do CPC, restando prejudicado o exame do recurso de revista do 
Ministério Público; Processo: RR  - 366286/1997-0 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paes Men
donça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recomdo(s): 
Ricardo Luiz Machado de Lima Sampaio, Advogado: Dr. Jorge Lima 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
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gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 
e da URP de fevereiro/89; Processo: RR - 366723/1997-9 da la. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
COBRA Computadores c Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Alaerte Jacinto da Silva, Rccorrido(s): Válter Nicolella, Advogado: 
Dr. Alberto Lúcio Moraes Nogueira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da preliminar de nulidade do acórdão por ausência de re
messa da questão de inconstitucional idade ao Pleno e do tema "horas 
extras" e conhecer do recurso por divergência quanto aos planos 
econômicos e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a URP de fevereiro de 1989 e o IPC de março de 1990 e 
seus reflexos; Processo: RR - 366730/1997-2 da la. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Rccorrente(s): Construtora Presi
dente S.A., Advogado: Dr. Pedro Paulo de Souza Pontes, Recor
rido(s): José Figueiredo, Advogado: Dr. José Alberto de Castro, De
cisão: por ufianimidade, conhecer do recurso, por conflito de teses e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 1989; Processo: 
RR - 366849/1997-5 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): José. Dantas, 
Advogado: Dr. João Camevalli, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso, por conflito de teses, quanto ao tema "Diferenças Salariais 
Oriundas do IPC de Março de 1990" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais advindas do IPC de 
março de 1990; Processo: RR - 367057/1997-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Co
mercial Unida de Cereais Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Rcch, 
Recorrido(s): Marleni Gass, Advogado: Dr. Paulo Roberto Klein, De
cisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
367090/1997-8 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Maria da Consolação dos Santos, Advogado: 
Dr. Alberto Moita Prado, Recorrido(s): Restaurante Bar e Pizzeria 
Asa Delta Ltda., Advogado: Dr. Francisco Renault de Castro, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por conflito 
com o Enunciado n° 300 do TST quanto ao recolhimento do PIS e, no 
mérito, dar-lhe provimento para incluir na condenação o recolhimento 
do PIS; Processo: RR - 367105/1997-0 da la . Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Presta Adminis
tradora de Cartão de Crédito S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Zoroastro de Souza, Recorrido(s): Márcio Luiz da Costa, Advogada: 
Dra. Issa Assad Ajouz, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 367148/1997-0 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Bristol - Myers 
Squibb do Brasil S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas 
Rangel, Recorrido(s): Edmundo Cardoso da Silva, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista quanto ao adicional de insalubridade-base de cálculo, co
nhecer do recurso quanto à URP de fevereiro de 1989, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR 
367220/1997-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco do Progresso S.A., Advogado: Dr. Pe
dro Lopes Ramos, Advogada: Dra. Josiane Teixeira Lacerda, Re
corrido(s): Claudiney Cláudio Dias, Advogada: Dra. Gisele Nogueira 
Parreira Carmo, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento de horas extras; Processo: RR 
367225/1997-5 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - ELE
TROS, Advogada: Dra. Maria Dinorah Perlingeiro Rochav Recor
rente(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Cordeiro, Recorrido(s): Alamier Salles da Silva e outra, Advogado: 
Dr. Clayton Salles Rennó, Decisão: por unanimidade, conhecer de 
ambos os recursos, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais advindas do IPC de junho de 1987; 
Processo: RR - 367234/1997-6 da la . Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Laticínios Boa Nata Indústria e Co
mércio Ltda., Advogada: Dra. Maristela de Freitas Andrade Barros, 
Recorrido(s): Luiz Martiliano da Costa, Advogado: Dr. Alexandre 
Jorge Basilio Costa, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, 
por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais advindas do IPC de junho de 1987 
e da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR - 368307/1997-5 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ge
neral Accident Companhia de Seguros, Advogado: Dr. Santos André 
Vaz, Recorrido(s): Adilson Belmon Braga, Advogado: Dr. Luiz Fer
nando Guedes, Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por 
conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 
1989 e do IPC de março de 1990; Processo: RR - 368409/1997-8 da 
23a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren
tc(s): Ney Ademar Haddad Camolesi, Advogado: Dr. Valfran Miguel 
dos Anjos, Recorrido(s): Banco do Estado de Mato Grosso S.A. 
BEMAT, Advogado: Dr. Valdir Francisco de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema "incorpo
ração da gratificação de função e abono por tempo integral", por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incorporação das gratificações ao salário do Reclamante; 
Processo: R R  - 368480/1997-1 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Chocolate Comércio dc Rou
pas Ltda., Advogado: Dr. Marco Enrico Slerca, Recorrido(s): Luciete 
Nóbrega, Advogado: Dr. Alexandre Jorge Basilio Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema URP de 
fevereiro de 1989,e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989 e seus consectários legais; Processo: R R  - 368482/1997-9 
da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente(s): Gazeta Mercantil S.A. - Editora Jornalística. Advogado: Dr. 
Luciano Brasileiro de Oiveira, Recorrido(s): Tupinambá de Jesus Tei
xeira, Advogado: Dr. Hélio Vidal, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto à URP de fevereiro de 1989, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da citada URP e seus reflexos; Processo: RR  - 368483/1997-2 da la.
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Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Hora Eletrônica Ltda., Advogada: Dra. Susana Paola Barbageiata 
Kleber, Recorrido(s): Marcelo Alves Ribeiro, Advogado: Dr. Joaquim 
Accioly da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 368570/1997-2 da la . Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Brascep Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Júlio Alexandre Czamarka, Rccorrido(s): Anna 
Rosenblum, Advogado: Dr. Colbert Dutra Machado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema "URP de 
fevereiro de 1989" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da referida URP e seus 
consectarios legais; Processo: RR - 368808/1997-6 da la . Região, 
Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Ban
co do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Celso 
Barreto Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários da Baixada Fluminense, Advogada: Dra. Sandra 
Albuquerque, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 368974/1997-9 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Espírito Santo Centrais Elétricas 
S.A. - ESCELSÃ, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Arlindo Siqueira Pereira, Advogada: Dra. Maria da Penha Boa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade da 
sentença por julgamento "extra petita"; e conhecer da revista por 
violação ao art. 37, inciso II, da Constituição Federal quanto à nu
lidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus 
da sucumbência no tocante às custas, isento o Reclamante na forma 
da lei, restando prejudicada a análise dos honorários advocatícios; 
Processo: RR - 368975/1997-2 da 17a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Construtora Queiroz Galvão 
S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Récorrido(s): Dalziro 
Mendes da Silva, Advogado: Dr. Cléria Maria de Carvalho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
369580/1997-3 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Ni
colau F. Olivieri, Recorrido(s): Odair Gomes de Carvalho, Advogado: 
Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao IPC de junho/87 e 
URP de fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a 
Reclamada quanto ao pagamento do reajuste salarial decorrente da 
incidência do IPC de junho/87 e da correção salarial da URP de 
fevereiro/89; Processo: RR - 369620/1997-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Odcte 
Escudero, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorrido(s): Fun
dação Promon de Previdência Social, Advogada: Dra. Ana Cristina 
Pires Villaça, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença da 2a JCJ de Campinas - SP: Processo: RR 
369721/1997-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Transmoc - Transporte e Turismo Montes Cla
ros Ltda., Advogado: Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): 
Geraldo Roberto de Lima, Advogado: Dr. Neylson João Batista, De
cisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
370034/1997-8 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorreníe(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM
LURB, Advogada: Dra. Sonia Maria Costeira Frazão, Recorrido(s): 
Manoel Valentim, Advogada: Dra. Sônia Regina Fernandes da Graça, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 1989; Processo: 
RR - 370045/1997-6 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo
gado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido(s): Pedro 
Dutra de Oliveira, Advogado: Dr. José Dias Ferreira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 370059/1997-5 
da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Rodoférrea Construtora de Obras Ltda., Advogada: 
Dra. Rcniida Maria dos Santos Cavalcanti, Recorrido(s): Francisco 
Tadeu dos Santos, Advogado: Dr. Hércules Antón de Almeida, De
cisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência jurispru
dencial, quanto ao IPC de março/90 e, no mérito, dar provimento ao 
recurso da Reclamada para excluir da condenação o IPC de março/90; 
Processo: RR - 370094/1997-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria de Fátima Mendes 
Vilela e outras, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 370115/1997-8 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Sistema Quatro Técnicas de Conservação Am
biental Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Recorrido(s): 
Creuza Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Bemar
dino, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
- 370854/1997-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5" Região, 
Procurador: Dr. Cláudia Pinto, Recorrido(s): Waldir Ferraz Flores e 
outro, Advogado: Dr. Ruy Hermann Araújo Medeiros, Recorrido(s): 
Município de Vitória da Conquista, Procurador: Dr. Alfredo José 
Omellas da Nova, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
violação ao art. 337 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o venerando acórdão regional, determinar o retorno dos 
autos à MM. Junta de origem a fim de que diligencie no sentido de 
determinar a juntada da Lei Municipal n° 632/92, que instituiu o 
Regime Jurídico Único do Município; Processo: RR - 371493/1997
0 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Martins Comércio, Importação e Exportação Ltda., Ad
vogado: Dr. Renato Campos Gomes, Recorrido(s): Vanildo Nunes 
Teixeira, Advogado: Dr. Caetano de Vasconcellos Neto, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 371589/1997-2 
da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente(s): José Eustaquio de Paulo, Advogado: Dr. Iolando Fernandes 
da Costa, Recorrido(s): Ferteco Mineração S.A., Advogado: Dr. 
Afonso Celso Lamounier, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RR - 371640/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrcntc(s): Sociedade Cooperativa de Serviços Mé

dicos e Hospitalares de Curitiba Ltda. - UN1MED, Advogado: Dr. 
Lineu Roberto Mickus, Recorrido(s): Lorenice Marcon, Advogado: 
Dr. Lorelei Ceschin. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudência!, quanto aos decontos pre
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho e, no 
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos descontos 
previdenciários e fiscais na forma da fundamentação supra; Processo: 
RR - 371669/1997-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrcntc(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Pedro Isabel Rodrigues, 
Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR 
371682/1997-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Agropecuária. Santa Terezinha S.A., Advoga
do: Dr. Luis Perci Raysel Biscaia, Recorrido(s): Vagner Caldeira dos 
Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de horas 
"in itinere”; Processo: RR - 371749/1997-5 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fumas - Centrais 
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Norberto Trevisan Bueno, Recorrido(s): Valter Alves Ribeiro (Espólio 
de), Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por conllito com o Enunciado n° 331, item II, do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastado o vínculo 
empregatício com a Recorrente Fumas, declarar apenas que é res
ponsável subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas do Reclaman
te. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
José Torres das Neves; Processo: RR - 371755/1997-5 da 9a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Álvaro 
Agostinho Lemos e outros, Advogado: Dr. João Régis Fassbender 
Teixeira, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ÈCT, Advogado: Dr. Lavito Utata Watanabe, Recorrido(s): Postalis 
Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Advogado: 
Dr. Landerley Princivalii A.Campos, Decisão: unanimemente, conhe
cer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 371880/1997-6 da 17a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Zélio Ribeiro Borges, Recorrido(s): Márcio Ge
raldo Mônico, Advogado: Dr. Luiz Alfredo de Souza e Mello, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 5o, inciso XXXVI, da Constituição Federal, conflito com o 
Enunciado n° 315 desta Corte e por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o IPC de 
março de 1990 e seus reflexos; Processo: RR - 371927/1997-0 da 
17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren
te(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Darcy Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Josué Degenário do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista quanto aos honorários advo
catícios e cláusula de acordo coletivo - vantagens; conhecer por 
conflito com o Enunciado n° 315 do TST quanto ao IPC de março de 
1990 e por conflito de teses quanto ao Plano Bresser; e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes do IPC de março de 1990 e do Plano Bresser; Processo: 
RR - 372014/1997-1 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo. Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Bebidas e Conexos cm Geral no Estado do Espírito Santo - SIN
DIBEBIDAS, Advogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, Re
corrido(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Espírito Santo S.A., 
Advogado: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da revista quanto à multa convencional, mas 
conhecer por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR 
372176/1997-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Supermercados Mundial Ltda., Advogado: Dr. 
Francisco José Medina Maia, Recorrido(s): Luiz Capetini, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. João Batista dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas no tocante ao 
IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de 
março de 1990 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes de tais índices, res
tando superada a preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2o, do CPC; Processo: RR 

372568/1997-6 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Dra. 
Andréa Cristina Zanetti C. Lima, Recorrido(s): José Carlos Couto 
Calazans e outros, Advogado: Dr. Mauro César Vasquez de Carvalho, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
372574/1997-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luis 
Antônio Capelasso, Recorrido(s): Aríete Costa Ribeiro Barbosa, Ad
vogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: unanimemente, não co
nhecer dà revista; Processo: RR - 372579/1997-4 da 12a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Val
dir Laurentino, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recor
rido(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao tema 
aposentadoria - extinção do contrato dc trabalho e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Juiz relator, Horácio 
Pires, prejudicado o tema honorários assistenciais. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RR 
372913/1997-7 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Rui de Souza e outros. Advogado: Dr. Zélio Maia da 
Rocha, Recorrido(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TE
LESC, Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Márcia Gui
marães;

Processo: RR - 373105/1997-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Pau
lista - COS1PA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Re
corrido(s): Ângelo Chiappim Neto, Advogado: Dr. Pedro Calil Júnior, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
373108/1997-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Antônio Nilton Menezes, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Aga S.A., Advogado: Dr. 
José Carlos Bichara, Decisão: unánimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 373121/1997-7 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Unibanco - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Adriana Jardim Alexandre, 
Recorrido(s): Edinivaldo Paes de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia 
Terezinha Rossato, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 373131/1997-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Gilberto de Toledo, Re
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomu
nicações, Comunicação Postal e Telegráfica, Similares e Operadores 
de Mesas Telefônicas no Estado do Rio de Janeiro - SINTTEL/RJ, 
Advogado: Dr. Joelson William Silva Soares, Decisão: unánimemen
te, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 373345/1997-1 da la . Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 1* Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, 
Recorrido(s): Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro, Pro
curador: Dr. Antônio Roberto dos S. Macedo, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES, 
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais advindas 
do IPC de junho de 1987; Processo: RR - 373357/1997-3 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Elevadores 
Otis Ltda., Advogada: Dra. Selma S. Andrade R. Azevedo, Recor
rido(s): Iderval Silva, Advogada: Dra. Maria do Socorro Monteiro 
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por conflito 
de teses c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças salariais advindas da URP de fevereiro de 1989; Pro
cesso: RR - 373365/1997-0 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Manuel Oliveira Mon
teiro, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à URP de fevereiro 
de 1989 por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes da referida parcela e seus reflexos; Processo: RR 
373400/1997-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e outra, Advogado: Dr. Ismal Gon
zález, Recorrido(s): Adilson dos Santos, Advogado: Dr. Angelito Por
to Corrêa de Mello Filho, Decisão: unánimemente, conhecer do re
curso, por conflito de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais advindas do IPC de 
março de 1990; Processo: RR - 373407/1997-6 da la. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogado: Dr. Ismal González, Recorrido(s): Guilherme Perez da Silva. 
Advogado: Dr. Sebastião Miguel Vieira, Decisão: unánimemente, co
nhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais advindas 
da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR - 374264/1997-8 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: 
Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Recorrido(s): Celso Luiz Barbieri e 
outros, Advogado: Dr. Almir Machado de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema 'horas extras in 
itinere’ e conhecer quanto ao tema 'descontos previdenciários e fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos des
contos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação supra; 
Processo: RR - 374273/1997-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria Madalena da Silva 
Mendes e outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recor
rido(s): Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Advogado: Dr. Cirineu Roberto 
Pedroso, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 374275/1997-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Dídimo Ribeiro Queiroz e outro, Advogada: 
Dra. Cléa Seabra A. Le Gargasson, Recorrido(s): Companhia Ur
banizado« da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. 
George Ferreira de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR  - 374278/1997-7 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Benício Barbosa Go
mes, Advogada: Dra. Edna Cosentino Xavier Cardoso, Recorridofs): 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, 
Advogado: Dr. George Ferreira de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 374796/1997-6 da 12a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Centpais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Gláucia Santarém Melillo, Re
corrido(s): Nilo Bedin, Advogado: Dr. André Beviláqua, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
374798/1997-3 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. 
Ervin Rubi Teixeira, Recorrido(s): Eliane Martins Nunes, Advogado: 
Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista por divergência jurisprudencial e, mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais na 
forma da fundamentação dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Cor
regedoria Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
374799/1997-7 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Cçrreia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: 
Dra. Adriane Amt Herbst, Rccorridofs): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad
vogada: Dra. Raquel de Souza Claudino, Recorrido(s): Joacir José 
Pires e outro, Advogada: Dra. Jacira Caetano Ulysséa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes da equiparação salarial; Processo: RR 
374915/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
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Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Recorridofs): Joás Dias 
dos Santos, Advogada: Dra. Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: 
unánimemente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
tenha por início o mês subseqüente ao da prestação dos serviços; 
Processo: RR - 375610/1997-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido/s): Vinícius Moura 
Benfica, Advogado: Dr. Marli Lopes da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista apenas quanto ao tema coneção mo
netária,e, no mérito, dar-lhe provimento para que a correção mo
netária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia útil do 
mês subseqüente ao da prestação do serviço; Processo: RR 
375714/1997-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. 
Peter de Moraes Rossi, Recorrido(s): José Severiano dos Santos, 
Advogado: Dr. Vicente Gabriel Gonçalves Penido, Decisão: unáni
memente, não conhecer da revista; Processo: RR - 375773/1997-2 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Mes
bla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Zo
roastro de Souza, Recorrido<s): Jorge Cardoso de Oliveira, Advogada: 
Dra. Eliane Terto de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais advindas da URP de 
fevereiro de 1989; Processo: RR - 375868/1997-1 da la . Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paes Men
donça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido/s): 
José Saturnino Pedro, Advogado: Dr. Affonso Penna Leite Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao IPC 
de junho de 1987 por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de
correntes da referida parcela e reflexos; Processo: RR 
376679/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recor
rido(s): Roque Antoniazzi e outros, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl 
Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
Reclamada por divergência jurisprudencial quanto aos temas "des
contos previdenciários e fiscais" e "multa convencional" e, no mérito, 
dar-lhe provimento, quanto ao primeiro tema, para autorizar a rea
lização dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da fun
damentação constante do voto, e, quanto ao segundo tema, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 376681/1997-0 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Air Liquide Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Marilú Ferreira, Recorrido(s): Luiz Fernando 
Pinto, Advogada: Dra. Hellen Cristina Wolf, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar 
a realização dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da 
fundamentação supra, ressaltando que, se houver qualquer tipo de 
multa automática a título de atraso pelo não-pagamento no momento 
próprio, esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo empregador, 
a quem a lei designa como agente arrecadador, devendo ser notificado 
o órgão competente para cobrança de multa, se for o caso; Processo: 
RR - 376686/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrente(s): Luiz Wagner Rodrigues Alves, 
Advogado: Dr. Alido Depiné, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da Reclamada quanto aos temas "devolução de descontos" e 
"descontos previdenciários e fiscais" por conflito com o Enunciado n° 
342 e divergência jurisprudencial, respectivamente, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a restituição dos des
contos efetuados a título de seguro de vida, conforme requerido pela 
Reclamada e para autorizar a realização dos descontos previdenciários 
e fiscais, na forma da fundamentação supra, ressaltando que, se hou
ver qualquer tipo de multa automática a título de atraso pelo não
pagamento no momento próprio, esta não é devida pelo empregado, 
mas sim pelo empregador, a quem a lei designa como agente ar
recadador, devendo ser notificado o órgão competente para Cobrança 
de multa, se for o caso; conhecer do recurso de revista do Reclamante 
quanto ao tema salário in natura por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento 
da verba salário in natura; Processo: RR - 377508/1997-0 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Antonia Pereira Rodrigues e outros, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Recomdo(s): Serviço Federal de Processamento de Dados 
- SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 377513/1997-7 da 
14a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 14* Região, Procuradora: Dra. Lúcia 
de Fátima dos Santos Gomes, Recorrente(s): Município de Jamari, 
Advogado: Dr. Nilton Djalma dos Santos Silva, Recorrido(s): Maria 
Maryland de Santana. Advogado: Dr. Nícodemos Silva Lacerda Jú
nior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação tão-somente ao paga
mento dos salários dos dias efetivamente trabalhados. Fica preju
dicado o recurso do Município de Jamari; Processo: RR 
377526/1997-2 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO
NAB, Advogado: Dr. Rosângela Lima Maldonado, Recorrido(s): Ma
ria José Freire dos Santos e outros. Advogado: Dr. Tânia Martins 
Leão, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Tânia Martins Leão; Processo: RR - 377631/1997
4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re
corrente(s): Manoel Messias de Araújo Campos, Advogado: Dr. Al
dêmio Ogliari, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Ca
pital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Paulo Renán Pereira 
Lopes, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 377632/1997-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Paulo Alves Feitoza, Advogado: Dr. Do
rival Borges de Souza Neto, Reçorrido(s): Auto Posto Gasol Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unánime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 377657/1997-5 da
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17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorren
te(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Christovam 
Ramos Pinto Neto, Recorrido(s): Judson Jorge Dias Monteiro, Ad
vogada: Dra. Danielle Silvares Cury, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos temas "horas extras - gerente geral", "horas extras 
curso de administração bancária", "devolução de mensalidades pagas 
no curso" c "comissões"; conhecer do recurso por violação do art. 5°, 
inciso XX XV I, da Constituição Federal e por divergência jurispru
dencial, quanto ao tema "IPC de março/90", e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o reajuste de 84,32% e seus 
reflexos; Processo: RR - 377780/1997-9 da 14a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14* Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recor
rido(s): José Aparecido Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Augusto de 
Carvalho França, Recorrido(s): Município de Vilhcna, Procuradora: 
Dra. Dra. Maria Beatriz Imthon, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação tão-somente ao paga
mento dos salários dos dias efetivamente trabalhados; Processo: RR
- 377781/1997-2 da 14a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Pro
curador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Maria Dometilia de 
Freitas Fernandes, Recorrido(s): Município de Feijó, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de 
cujo recolhimento fica dispensada a autora; Processo: RR  
377843/1997-7 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente/s): George Luiz Antunes Rodrigues e outros. Ad
vogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Reconido(s): Telecomunica
ções de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogada: Dra. Márcia 
Guimarães, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Falou 
pelo Recorrido(s) Dra. Márcia Guimarães; Processo: R R  -
377849/1997-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Diaraci Pereira dos Santos do Carmo e outros, 
Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomuni
cações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogada: Dra. Márcia 
Guimarães, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Falou 
pelo Recorrido(s) Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR -
377852/1997-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Wilson Pereira de Souza, Advogado: Dr. Al
dêmio Ogliari, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Ca
pital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Marino de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
377853/1997-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Manaus Alves de Carvalho e outros. Advo
gada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações 
de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogada: Dra. Márcia Gui
marães, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Falou pelo 
Recorrido(s) Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR - 377860/1997-5 
da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente(s): Valmir Almeida Nobre e outros, Advogada: Dra. Lidia Kao
ru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TE
LEBRASÍLIA, Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Decisão: unáni
memente, não conhecer da revista; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Már
cia Guimarães; Processo: RR - 378646/1997-3 da 21a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr, Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Mário Sérgio Soares, Advogado: Dr. Carlos Gon
dim Miranda de Farias, Recorrido(s): Fundação de Esportes de Natal
- FENAT, Advogado: Dr. Caio Fábio Coutinho Madruga, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que a 
Reclamada goza do privilégio previsto no inciso V do artigo 1° do 
Decreto-Lei n° 779/69, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
Tribunal Regional de origem, para que aprecie a remessa "ex officio", 
como entender de direito: Processo: RR - 378652/1997-3 da 21a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Elenir de Lima, Advogada: Dra. Anna 
Cláudia Marques Correia de Melo, Recorrido(s): Instituto de Pre
vidência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte - IPE, 
Procuradora: Dra. Dra. Maria Margarida M. F. Lacerda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que o 
Instituto Reclamado goza do privilégio previsto no inciso V do artigo 
1° do Decreto-Lei n° 779/69, determinar o retomo dos Autos ao 
egrégio Tribunal Regional de origem, para que aprecie a remessa "ex 
officio", como entender de direito; Processo: RR - 378654/1997-0 da 
21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria da Conceição de Oli
veira, Advogado: Dr. José Estrela Martins, Recorrido(s): Município 
de Grossos, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de 
cujo recolhimento fica dispensada a autora; Processo: R R  
378666/1997-2 da 5a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5“ Região, Pro
curador: Dr. Jorgina Tachard, Recorrido(s): João Gomes de Oliveira e 
outros, Advogado: Dr. Jaziel Vieira Conceição, Recorrido(s): De
partamento de Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, Advogado: 
Dr. Antônio Lisboa Lima de Carvalho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo; RR - 378690/1997-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horário Kaymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Via
ção Águia Branca S.A., Advogado: Dr. Marcos Di Jorio, Recor
rido(s): Pedro de Oliveira Belo Neto, Advogado: Dr, Antônio Eus
táquio de Faria, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; 
Processo: RR - 379379/1997-8 dá 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A., Ad
vogado: Dr. Edward Ferreira Souza, Recorrido(s): Wiliam Teles Coe
lho, Advogada: Dra. Joana D’Arc Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista apenas quanto ao tema: correção monetária, e no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir do 6° dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação do serviço; Processo: RR -
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379383/1997-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procuradora: 
Dra. Dra. Maria Améüa Bracks Duarte, Recorrido(s): Município de 
Três Corações, Advogado; Dr. José Faustino Bandeira, Recorrido(s): 
Salvador Teodoro, Advogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernan
des, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
- 380879/1997-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Escola Americana do Rio de Janeiro, Ad
vogado: Dr. Carlos Eugenio Lopes, Recorrido(s); Kent Alan Ferrier e 
outra, Advogado: Dr. Emilio Nina Ribeiro, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 381306/1997-1 da 17a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Bompreço - Supermercados do Espírito Santo Ltda., Advogado: Dr. 
Orondino José Martins Neto, Recorridofs): Viviana Maciel dc Souza, 
Advogado: Dr. Edmilson José Tomaz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista apenas quanto aos descontos fiscais, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que os descontos fiscais sejam efetuados nos termos do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 381342/1997-5 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Vera Lúcia Hoff Weigel, Ad
vogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista apenas quanto ao tema: adicional de insalubridade 
. deficiência dc iluminamento e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para reformando a decisão regional, determinar a limitação do adi
cional de insalubridade por deficiência de iluminamento até o dia 
26.02.91, data da edição da Portaria n° 3.751/90, do Ministério do 
Trabalho; Processo: RR - 382608/1997-1 da 23a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): João Menin, Ad
vogado: Dr. Guaracy Carlos Souza, Recorridofs): Copagaz - Dis
tribuidora de Gás Ltda., Advogado: Dr. Antônio Fernando Mancini, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
382610/1997-7 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. José Roque Júnior, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Mar
ques. Recorrente(s): União Federal (Sucessora da 1NTERBRÁS), Pro
curador: Dr. Joel Simão Baptista, Recorrido(s): Suely Pladema Inês 
Victor, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Petrobrás quanto 
aos temas: preliminar de ilegitimidade’, ’responsabilidade da União 
Federal’, TPC de junho' e ’URP de fevereiro/89’ e conhecer do tema 
TPC de março/90’ por conflito ao Enunciado n° 315 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o IPC de 
março/90 e reflexos; por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Ministério Público por divergência quanto aos temas ’URP de 
fevereiro/89 e URPS de abril e maio/88’ e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento da URP de 
fevereiro/89 c reflexos e, limitar a condenação a 7/30 (sete trinta 
avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a 
ser calculado sobre o salário de março de 1988 e incidente sobre os 
salários dos meses de abril, maio, não cumulativamente, e corrigidos 
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos 
em junho e julho, restando prejudicada a análise do recurso de revista 
da União Federal por versar sobre matéria idêntica; Processo: R R  
382818/1997-7 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrenle(s): Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Genival Pessoa da Silva, 
Advogado: Dr. Emanuel Jaira F. de Sena, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto aos honorários 
advocatícios, por contrariedade e, no mérito, dar-lhe provimento para 
expungir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR  

382832/1997-4 da la . Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. 

CREDIREAL, Advogado; Dr. Almir Platz, Recorrido(s): Crispim 
Alves de Souza e outros. Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 
e da URP de fevereiro de de 1989 e reflexos; Processo: RR  
382950/1997-1 da la . Região, Relator; Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recqrrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Recor
rido(s): Virgínia Carlos dos Santos Baptista e outros, Advogada: Dra. 
Ursula Pena de Oliveira, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista, por violação do inciso XX XV I, do art. 5°, da CF, quanto ao IPC 
de junho/87 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a parcela relativa ao IPC de junho/87 e seus reflexos; quanto 
ao IPC de março/90, conhecer com base na alínea ”a", "in fine”, do 
art. 896 consolidado e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando a decisão revisanda, absolver a Reclamada do pagamento das 
diferenças salariais relativas ao IPC de março/90 e seus reflexos; 
Processo: R R  - 383800/1997-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca Costa 
Couto, Recorrente(s): Município de Itaboraí, Procurador: Dr. Leandro 
Vinícius Vargas Soares. Recorrido(s): Vera Lúcia dos Santos Barbosa, 
Advogado: Dr. Adamilse Brant do Couto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso do Ministério Público, por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais, de cujo recolhimento fica dispensada a autora. Fica pre
judicado o recurso do Município de Itaboraí; Processo: RR  
384034/1997-0 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Pro
curador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Iarandy 
Gomes da Silva, Advogado: Dr. Nivardo Gomes de Menezes, Re
corrido^): Companhia de Serviços Urbanos de Natal - URBANA, 
Advogada: Dra. Fátima Regina Pereira Dantas, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas processuais, de 
cujo recolhimento ficam dispensados o Autores; Processo: RR 
385080/1997-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Reconrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada; 
Dra. Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Recorrido(s): Lúcia Míriam
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da Silva Araújo, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a integração da ajuda-ali
mentação ao salário da Reclamante e determinar que a correção 
monetária incida sobre os salários somente a partir do sexto dia útil 
do mês subsequente ao da prestação de serviço, observado o índice 
desse mês; Processo: RR - 385083/1997-6 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correía de Araújo, Recorrentefs): Editora Alterosa Lt
da., Advogado: Dr. Leónides de Carvalho Filho, Recorridofs): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Belo Horizonte e 
Regiões - SINGRAF, Advogada: Dra. Clarice Couto e Silva de Oli
veira Frates, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  
385593/1997-8 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorridofs): Jorge Luiz Al
ves Franco, Advogado: Dr. Eduardo Vianna, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
advindas da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR 
385594/1997-1 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Carlos 
Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrente(s): Município de 
Itaboraí, Procurador: Dr. Leandro Vinícius Vargas Soares, Recorri
do(s): Nilda Dias de Souza, Advogado: Dr. Etiene Félix Correia 
Rufino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da 
sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica 
dispensada a Autora. Fiea prejudicado o recurso do Município de 
Itaboraí; Processo: RR - 385595/1997-5 da la. Região, Relatora: 

'Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: 
Dra. Eliane Benjó César, Rccorrido(s): Adir Forte Brandão, Advo
gádo: Dr. Angelito Porto Corrêa de Mello Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
‘advindas do ÍPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989; 
Processo: RR - 385598/1997-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, 
Recorridofs): Josaine da Silva, Advogado: Dr. Ronaldo de Souza 
Silva, Recorrido(s): Município de Cambuci, Advogado: Dr. Odón 
Silvares Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensado o 
Autor; Processo: RR - 385722/1997-3 da la . Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fábio Celso de Macedo 
Soares, Advogada: Dra. Gleise Maria índio c Bartijotto, Recorrido(s): 
Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogado: Dr. José 
Antunes de Carvalho, Decisão: unánimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 385725/1997-4 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Dario Marins Prado, Ad
vogada: Dra. Clara Gina Domênica Cascardo, Recorrido(s): Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ri
cardo César Rodrigues Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 385739/1997-3 da 14a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Reconrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 14a Região, Procuradora: Dra. Lúcia de Fátima dos San
tos Gomes, Reeorrido(s): Maria Amélia de Souza Furtado, Recor
rido(s): Município de Tarauacá, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por violação do art. 37, inciso II e § 2o, da Carta Magna 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a gra
tificação natalina; Processo: RR - 385954/1997-5 da 3a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida, Re
corrido(s): Geraldo Reginaldo Moreira, Advogado: Dr. William José 
Mendes de Souza Fontes, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 386311/1997-0 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Martins Otanho, Recorrido(s): Florindo de Sousa Sil
va e outro. Advogado: Dr. Paulo Roberto de Bastos Gomes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurispruden
cial. quanto à nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a reclamação trabalhista. In
vertido o ônus da sucumbência no tocante às custa. Isentos os Re
clamantes na forma da lei; Processo: RR - 386361/1997-2 da 10a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria de Fátima 
Rabelo Jácomo, Recorrido(s): Acacio Jaco Neto, Advogado: Dr. Ro
berto Pereira Urbano, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, 
por divergência e, no mérito, rtegar-lhe provimento; Processo: RR 

387355/1997-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): D l-1000 Telefone e Auto Taxi Ltda., Advo
gado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Recorrido(s): Samuel Fer
nandes Luiz, Advogado: Dr. Carlos Vanderlei Mühlstedt, Decisão: 
unánimemente, conhecer do revista, por divergência jurisprudencial, 
apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais - competência 
da Justiça do Trabalho -, e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizar a realização dos descontos previdenciários c fiscais, na forma 
da fundamentação; Processo: RR - 388417/1997-0 da 18a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Denusa 
Destilaria Nova União S.A., Advogado: Dr. Julpiano Chaves Cortez, 
Recorrido(s): Domingos Marques- da Silva e outro, Advogado: Dr. 
Renato Teodoro de Carvalho Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente da revista da reclamada; Processo: RR 
388625/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Gelre - Trabalhos Temporários S.A., Ad
vogado: Dr. Salim Daou Júnior, Recorridofs): Jorge Adel Ferreira 
Barreto, Advogado: Dr. Mirgon Helmuth Kayser, Decisão: unáni
memente, conhecer da revista, quanto ao contrato de trabalho tem
porário - avisó prévio c, no mérito, dar-lhe provimento para absolver 
a Reclamada do pagamento do aviso prévio em relação ao contrato dc 
trabalho temporário; quanto aos honorários advocatícios, conhecer, 
”ex vi", do art. 896, "a" da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a Reclamada da condenação em honorários advocatícios,

aviso prévio e consectários; Processo: RR - 388653/1997-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Horacio Raymundo de Senna Pires, Recor
renle(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Adilson Gomes Oliveira da Silva, Ad
vogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por violação do art. 623 da CLT e dos arts. I o e 
2°, Iíl, da Lei 8030/90 e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a decisão de primeiro grau, que julgou improcedente a 
Reclamação Trabalhista; Processo: RR - 388685/1997-5 da 2a. Re
gião, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fleury 
da Silveira Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, 
Recorridofs): Antônio Ferreira Santos, Advogado: Dr. Fábio Cortona 
Ranieri, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 389855/1997-9 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Josemar Carneiro de Jesus, Advogado: Dr. 
Jesus Pinheiro Alvares, Recorrido(s): Valerin Indústria Textil Ltda., 
Advogada: Dra. Suely Mulky, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista,e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada 
ao pagamento do adicional notumo após às 5:00 horas da manhã e 
reflexos; Processo: RR - 389874/1997-4 da 2a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Elvira Aparecida Es
teves, Advogada: Dra. Marili Santello, Recorrido(s): Citibank N.A., 
Advogado: Dr. Isside C. B. Vieira da Rocha, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista apenas no tocante aos descontos a 
título de seguro de vida e clube e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a sua devolução; Processo: RR - 389905/1997-1 da 17a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Porto Azul Prestação de Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Ailton 
Baptista Júnior, Recorridofs): Clóvis Barcelos, Advogado: Dr. Clo
rivaldo Benedito Freitas Belém, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por conflito ao Enunciado n° 219/TST e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária; Pro
cesso: RR - 390067/1997-7 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Recorrente(s): Indústrias Verolme Ishibrás S.A., Advogada: 
Dra. Neuza Maria Lamy Rosário, Recorrido(s): Sérgio de Aguiar 
Moresque, Advogado: Dr. Teófilo Ferreira Lima, Decisão: unáni
memente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
advindas da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR 
390068/1997-0 da la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentefs): Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S.A., Advo
gado; Dr. Francisco José Medina Maia, Recorrido(s): Geziel Gomes 
de Andrade e outro, Advogado: Dr. Francisco Gomes da Silva, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação legal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais advindas da URP de fevereiro de 1989; Processo: RR 
390085/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Da
dos - SERPRO, Advogado: Dr. José Perez dc Rezende. Recorridofs): 
Maria Cristina Lacerda Reis, Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro 
Aguiar, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência 
jurisprudencial e por ofensa ao art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para excluir da condenação o reenquadra
mento, mantida porém, a condenação quanto às diferenças salariais 
decorrentes do desvio de função; Processo: RR - 390111/1997-8 da 
la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
corrente(s): Veplan S.A., Advogado: Dr. Carlos Eugênio de Oliveira 
Wetzel, Recorrido(s): Cleber dos Santos Lessa, Advogado: Dr. José 
Roberto da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial, quanto à URP de fevereiro/89 e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a correção 
salarial da URP de fevereiro/89, de 26,05%; Processo: RR 
390293/1997-7 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Martins Comércio, Importação e Exportação 
Ltda., Advogado: Dr. Odilon Onofre de Resende Marques, Recor
rido(s): Odilio Xavier de Melo, Advogada: Dra. Maria Alice Dias 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento quanto 
ao tema "correção monetária - época própria", para determinar que a 
correção monetária incida sobre os salários somente a partir do sexto 
dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço, observado o 
índice desse mês, e negar-lhe provimento quanto ao tema "atualização 
do FGTS”: Processo: RR - 390314/1997-0 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maria de Lourdes 
Henrique Venancio e outra, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fan
ganiello Braga, Recoriido(s): SAS Seiva Comércio e Serviços de 
Alimentação Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de Almeida, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
390315/1997-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Francisco Bernardo da Silva, Advogado: Dr. 
Renato Sidnei Périco, Recorrido(s): Francisco Stédile S.A., Advo
gado: Dr. Rafael Ribeiro de Lima, Decisão: unánimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 390353/1997-4 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Serviço So
cial do Comércio - SESC, Advogado: Dr. André Saraiva Adams, 
Recorrido(s): Paulo Roberto Teixeira, Advogado: Dr. Paulo Cezar 
Canabarro Umpierre, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial, para que sejam considerados como horas extras apenas, os mi
nutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada de 
trabalho. Contudo, se ultrapassado este limite, será considerado como 
extra o total do tempo excedido; Processo: R R  - 390354/1997-8 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dé Araújo, Recorrente(s): 
João Manfrói & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Tramontini, 
Recorridofs): Júlio Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. Marli Haiduck, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por conflito 
com o Enunciado n° 349 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar a decisão regional, excluindo da condenação o pa
gamento do adicional das horas extras decorrentes do regime de 
compensação; Processo: R R  - 391256/1997-6 da 7a. Região, Re
latora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Empresa Mu
nicipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Nirza 
Portela M. São Thiago, Recorrido(s): Luiz Gonzaga de Araújo, Ad
vogado: Dr, Antônio Marques Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR  - 391270/1997-3 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Meio Correia dc Araújo, Recorrente(s): Apparecida 
Manfredi Frugis, Advogada: Dra. Rosa Maria Gutiérrez, Recorridofs):

Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Maria Dorací do 
Nascimento, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
391299/1997-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Aroldo Ramos, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrente(s): Klabín - Fábrica de Papei e Celulose S.A. e outra, 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorridofs): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência e, no mérito, dar provimento ao recurso de 
revista da Reclamada para, anulando a decisão recorrida, na parte em 
que não conheceu do recurso ordinário da Klabin Fabricadora de 
Papel e Celulose S.A., determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que, afastada a deserção, julgue o recurso ordinário, 
referido, como entender de direito. Resulta sobrestado o exame do 
recurso de revista do Reclamante e, prejudicados os demais temas do 
recurso da Klabin - Fábrica de Papel e  Celulose S.A; Falou pelo 
Recorrentefs) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 391765/1997-4 da 
la . Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrentefs): Bfoch 
Editores S.A., Advogada: Dra Luciana Vigo Garcia, Recorridofs): 
Ataide Machado de Souza, Advogado: Dr. Sidney Pereira Pinto, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais advindas do IPC de março de 1990; Processo: RR 
391770/1997-0 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrentefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Sebastião Augusto da 
Silva, Advogado: Dr. Mauro Miguel Pedrollo, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais ad
vindas do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989; 
Processo: RR - 391837/1997-3 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrentefs): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogado: Dr. Alexandre Caputo Barreto, Recorridofs): 
Valdir Antônio Reis, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad
vogada: Dra. Márcia Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer 
da revista quanto aos temas "Cargo de Confiança dc Bancário", "Ho
ras Extras de Bancário. Cargo de Confiança" e "Competência da 
Justiça do Trabalho Para Autorizar os Descontos Previdenciários e 
Fiscais”. No mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação 
o pagamento de quaisquer horas extras ao Reclamante/Recorrido, 
além de autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos 
dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Gera! da Justiça do 
Trabalho. Julgar prejudicado o exame do mérito do tema "Horas 
Extras de Bancário. Cargo de Confiança". A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono 
do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Alexandre Caputo Bar
reto; Falou pelo Recorridofs) Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR
- 392028/1997-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs); White Martins Gases Industriais S.A., Ad
vogado: Dr. losé Alberto Couto Maciel, Recorridofs): Alfons Araújo 
Jacob Maurer, Advogado: Dr. Maurício Pizarro Drummond, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da revista apenas no tocante às horas de 
sobreaviso e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da aludida parcela; Processo: RR 
392034/1997-5 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs); Sandra Cristina da Silva Moreira, Advogada: 
Dra. Issa Assad Ajouz, Recorridofs): De Miilus S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Luiz Antônio Barreto Lorenzoni, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
392035/1997-9 da la. Região, Relatora: Eneida Meio Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Editora Esplanada Ltda., Advogado: Dr. Lou
renço Augusto Mello Dias, Recorridofs): José Ricardo Macillo Firmo, 
Advogado: Dr. Fernando Alberto Moreira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos; Processo: RR - 392105/1997-0 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Paula Becker, Ad
vogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Recorridofs): BRB -

Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
392502/1997-6 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): ICC - Indústria Carboquímica Catarinense S.A.
- em liquidação, Advogada: Dra. Alice Scarduelli, Recorridc(s): Lézia 
Pacheco, Advogada: Dra. Susaít Mara Ziili, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 393274/1997-0 da 5a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Banco Econômico 
S.A. fEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo 
de Jesus, Recorridofs): Belmiro de Loiola Cabral Fagundes, Advo
gado: Dr. Rogério Ataide Caldas Pinto, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 393369/1997-0 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto 
Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrentefs): Município do Rio de 
Janeiro, Procurador: Dr. Vania Lúcia Belmont. Recorridofs): Solange 
Barbosa Viana, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 393404/1997-0 
da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rentefs): Indústria de Calçados Cariri Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Canísio Willrich, Recorridofs): Paulo Rogério Vargas Souza, Ad
vogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por conflito com o Enunciado n° 349 do 
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando válido o 
regime de compensação de horário, excluir da condenação o adicional 
de horas extras; Processo: RR - 393550/1997-3 da la. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Dráusio 
Oliveira Veras, Advogada: Dra. Issa Assad Ajouz, Recorridofs): B  Z 
Engenharia Ltda., 'Advogado: Dr. Paulo Maltz, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista por conflito jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, afastada a suspeição da testemunha, 
restabelecer a sentença no tocante ao deferimento das horas extras; 
Processo: RR - 393554/1997-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Vanguarda Segurança e Vi
gilância Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oli
veira, Advogada: Dra. Roberta Vergueiro Figueiredo Ragghiante, Re
corridofs): Daniel dc Sales Botelho, Advogada: Dra. Maria Cristina
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Rodrigues Viana, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação ao pagamento da muita diária, correspondente ao valor 
corrigido do principal e para excluir da condenação os valores de
feridos a título de vale-transporte; Processo: RR - 393555/1997-1 da 
2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): 
Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Cus
tódio, Recorrido(s): Everaldo Cândido, Advogado: Dr. Fábio dos San
tos, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
- 393556/1997-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Porto de Luca, Recorrido(s): Rosinete da Silva 
Oliveira, Advogada: Dra. Maria da Glória Araújo Pereira, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 393557/1997-9 da 2a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2' Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes 
Andalafet, Rccorrido(s): Darci Moraes da Silva, Advogada: Dra. Ro
seane de Carvalho Franzesc, Recorrido(s): Serviço de Saúde de São 
Vicente - SESASV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a prefaciai de ilegitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer de revista; conhecer da revista por 
violação ao art. 37, inciso II, § 2°, da Constituição Federal e di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às 
custas, isento a Reclamante na forma da lei, restando prejudicado o 
exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional; Processo: RR - 396213/1997-9 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Paraná Banco S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Alvacir 
Marques Rosa, Advogado: Dr. Ricardo Machado, Decisão: unáni
memente, conhecer do recurso, por conflito de teses e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que a correção monetária tenha por 
início o mês subsequente ao da prestação dos serviços; Processo: RR
- 396465/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Hilbert Mohr, Advogado: Dr. Valdemar Al
cibíades Lemos da Silva, Recorrido(s): Companhia Geral de Indús
trias, Advogado: Dr. Pedro Nei de Bem, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 396470/1997-6 da 9a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Philip Mor
ris Marketing S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Re
corrido(s): Samuel Ildefonso de Oliveira, Advogado: Dr. José Na
zareno Goulart, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista 
quanto ao tema "prescrição - aviso prévio", mas conhecer por conflito 
de teses, quanto ao tema "horas extras - turno ininterrupto de re
vezamento", e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das horas extras decorrentes do turno inin
terrupto de revezamento; Processo: RR - 396476/1997-8 da la. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Paes 
Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: Dr. Nivaldo Ferreira de 
Morais, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 315 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o IPC de março de 1990 e seus reflexos; Processo: RR 
396867/1997-9 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Darcy Agnez, Advogada: 
Dra. Keley Kristiane Vago Cristo, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista, por divergência, quanto aos honorários advocatícios e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios, vencida a Sra. Juíza, relatora, Eneida 
Melo Correia de Araújo. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula. A Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR 
397857/1997-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Sentinela Vigilância S.C. Ltda., Advogado; Dr. 
Christyane Monteiro, Recorrido(s): Pedro Bezerra de Lima, Advo
gado: Dr. Waldemar de Moura Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto às horas extras - acordo de compensação 
e conhecer quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por di
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização 
dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da fundamentação 
supra, ressaltando que se houver qualquer tipo de multa automática a 
título de atraso pelo não-pagamento no momento próprio, esta não é 
devida pelo empregado, mas sim peló empregador a quem a lei 
designa como agente arrecadador, devendo ser notificado o órgão 
competente para cobrança de multa, se for o caso;
Processo: RR - 397895/1997-1 da 19a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19a Região, Procurador; Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Re
corrido(s): Eliene Maria da Silva Amorim, Advogado; Dr. José Carlos 
da Rocha, Recorrido(s): Município de Pilar, Advogado: Dr. Rubens 
Fernandes da Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
397929/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Predial Administradora Hotéis Plaza S.A., Ad
vogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Recorrido(s): Femando Ro
gério Silva Oliveira, Advogado: Dr. Miguelzinho Martins Novais 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência, apenas quanto às diferenças de horas extras minuto a minuto, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jomada de trabalho. Contudo, se ultrapassado esse limite, será 
considerado como extra o total do tempo excedido; Processo: RR 
397930/1997-1 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo- Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Recorrido(s): Rosângela Carneiro da Silva, Advo
gada: Dra. Tania Regina Amorim de Mattos, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 398155/1997-1 da la . Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Sônia Maria 
Barros de Melo, Advogada: Dra. Márcia Cristina Arosa Ferreira, 
Recorrido(s): Luxor Hotéis e Turismo S.A., Advogado: Dr. Lúcio 
César Moreno Martins, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 398156/1997-5 da la . Região, Relator: Min.
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Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Geraldina Do
mingues Linhares, Advogado; Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Re
corrido(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 398181/1997-0 da la. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Marisa Thompson Alvarez, Recor
rido(s): Vicente Robério Rocha de Araújo, Advogado: Dr. Aprígio 
Camargo, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por diver
gência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
398185/1997-5 da la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncgla, Recorrido(s): Adriana Gomes Alves Martins, Advogado: 
Dr. David Antunes dc Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 398186/1997-9 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Venancio Pereira, 
Advogado: Dr. Acir Vespoli Leite, Rccorrido(s): São Paulo Trans
porte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 399111/1997-5 
da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Supermercados Novo Mundo Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Femando Abdala dc Aguiar, Recorrido(s): Lúcia Helena da 
Cruz, Advogado: Dr. Raimundo Elias Canellas, Decisão: unánime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 399119/1997-4 da 
la . Região, Relator Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
corrente(s): FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Ad
vogado: Dr. Luciano Freire Moreira, Recorrido(s): Waltudes Nicolau 
de Oliveira, Advogada: Dra. Dirlene Cristina Benevides, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
399120/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Bar e Restaurante Amarelinho do Grajaú 
Ltda., Advogado: Dr. João Borsoi Neto, Recorrido(s): Marco Antônio 
Casimiro de Souza e outro, Advogado: Dr. Aluisio Cesar de Weck, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
399196/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Técnica Nacional de Engenharia S.A. - TE
NENGE, Advogado: Dr. Vânio Ghisi, RecorridoÇs): José Hélio Gon
çalves, Advogado: Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 399203/1997-3 da 2a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fran
cisco Morbeque dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, não conhecer da re
vista; Processo: RR - 399487/1997-5 da la . Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia S i
derúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, 
Recorrido(s): Paulo Tovar Macedo e outro, Advogado: Dr. Wagner 
Buters Chaves, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
ofensa do art. 14 da Lei 5584/70, quanto aos honorários advocatícios 
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da con
denação em honorários advocatícios; Processo: RR  - 399488/1997-9 
da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER
PRO, Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Recorrido(s): Clara 
Lúcia de Miranada Lima Wemeck, Advogado: Dr. Annibal Ferreira, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, com fulcro na alínea "a” 
do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença da MM. Junta da 14* JC J do Rio de Janeiro; Processo: RR  
- 399492/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Francisco Albertino da Costa, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Rccorrido(s): Cevai Ali
mentos S.A., Advogado: Dr. Washington Antônio Telles de Freitas 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 399496/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Cabot Brasil Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gomara, Recorrido(s): 
Raimundo Olímpio da Silva, Advogada: Dra. Sílvia dos Santos, De
cisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
399497/1997-0 da la . Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): S.A. União Manufatora de Roupas, Ad
vogado: Dr. Annibal Ferreira, Recorrido(s): Jorge de Barros, Ad
vogado: Dr. Oswaldo Gonçalves de Carvalho, Decisão: unánime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 399545/1997-5 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Transportes Naza Ltda., Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina Maia, 
Recorrido(s): Severino Ramos Correia da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos de Souza, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
400155/1997-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Enesa - Engenharia S.A., Advogada: Dra. An
dréa Kushiyama, Recorrido(s): José Aleixo Filho, Advogado: Dr. Flá
vio Villani Macêdo, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que os descontos previdenciários sejam efetuados sobre os 
rendimentos totais do Reclamante nos termos do provimento 02/93 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
400195/1997-1 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Ge
raldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Marília Vieira Faria Borges, 
Advogado: Dr. Fued Ali Lauar, Decisão: unánimemente, conhecer da 
revista apenas quanto aos temas: multas convencionais, correção mo
netária e multa do artigo 538 do Código de Processo Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que apenas uma das mul
tas previstas nas Convenções Coletivas seja mantida; para determinar 
que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a 
partir do 6° dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço e 
para afastar a aplicação da multa de que trata o parágrafo único do 
artigo 538 do Código de Processo Civil; Processo: RR 
400943/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Jorge Rudney Atalla, Advogado: Dr. To
bías de Macedo, Recorrido(s): João Batista Pezzotto, Advogada: Dra. 
José Maria da Silva. Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por 
divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária - época pró
pria e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que a 
correção monetária incida somente a partir do mês subsequente ao 
vencido; Processo: RR - 401068/1997-0 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Peixoto Comércio e

Importação Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advo
gado: Dr. Alexandre Rocha de Menezes, Recorrente(s): Francisco 
Nivo Pereira da Cruz, Advogado: Dr. Caetano de Vasconcellos Neto, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista do Reclamante; por 
unanimidade, não conhecer da preliminar de cerceio de defesa argüida 
pelo Reclamado e conhecer do recurso do Reclamado, por diver
gência, quanto à correção monetária - época própria e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que a correção monetária incida sobre 
os salários somente a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao 
da prestação de serviço, observado o índice desse mês; Processo: RR
- 401092/1997-1 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Cláudio Salomão, Advogado: Dr. João Emílio 
Falcão Costa Neto, Recorrido(s): Celso Pereira dos Santos, Advo
gado: Dr. Gaspar Reis da Silva, Decisão: unánimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 402074/1997-6 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: Dr. Cláudia Pinto, 
Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM
BASA, Advogado: Dr. Pedro Marcos Cardoso Ferreira, Rccorrído(s): 
José Roque Barros Lobo, Advogado: Dr. Edison Casal, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista quanto aos temas "incidência 
de anuênios sobre horas extras", "repouso semana! remunerado sobre 
horas extras" e " multa do § 8° do art. 477 da CLT"; conhecer da 
revista por divergência jurisprudencial quanto ao tema "aposentadoria
- extinção do contrato de trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo que a aposentadoria voluntária extigue o contrato 
de trabalho, limitar a condenação às verbas rescisórias ao período 
correspondente ao segundo contrato de trabalho, com início em 
18.04.95 e término em 1/11/95, restando prejudicado o exame do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho por versar sobre 
matéria idêntica; Processo: RR - 402201/1997-4 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de Porto Alegre, Canoas, 
Esteio, Sapucaia do Sul, São Leopoldo, Cachoeirinha, Alvorada e 
Guaíba - SINDIQUÍMICA, Advogado: Dr. Ivan Sérgio Feloniuk, 
Recorrido(s): Spartan do Brasil Produtos Químicos Ltda., Advogado: 
Dr. Ulysses A. Cunha Franco, Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 403454/1997-5 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 1* Região, Procurador: Dr. a, Recorrido(s): Edna Dias Araú
jo  Nascimento, Advogado: Dr. Victor Zaidan, Recorrido(s): Fundação 
Municipal Lar Escola Francisco de Paula, Advogada: Dra. Anna Pio 
de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertidos os ônus da sucumbência quan
to às custas processuais, de cujo recolhimento fica dispensada a 
autora; Processo: ED-RR - 309177/1996-9 da 4a. Região, Relator: 
Min, Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Cer
vejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Jaime Silvério, Advogada: Dra, Carmen Martin Lopes, 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR 
313629/1996-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr, Geraldo 
Saviani da Silva, Embargado(a): Alberto dos Santos e outros, Ad
vogado: Dr. Milton Canijo Galvão, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 318188/1996-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Celia 
Mariza de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embar
gado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios para sanar 
omissão; Processo: ED-RR - 353545/1997-8 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Edilson Dias dos 
Santos, Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Embargado(a): 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Rita Pinto da C. de 
Mendonça, Embargado(a): Esvéria Diesel Ltda., Advogado: Dr. Hel
der Wanderley Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer dos 
embargos declaratorios; Processo: ED-RR - 354949/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Osmar 
Frozi e outros, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embar
gado^): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: 
Dra. Rita Perondi, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 357623/1997-2 da la. Região, Re
lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal (Ex
tinta Interbrás), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar
gado^): José Roberto Bezerra, Advogado: Dr. Júlio Alexandre Cza
marka, Decisão: unánimemente, não conhecer dos embargos decla
ratorios; Processo: ED-RR - 359044/1997-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco da Amazônia 
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargante: Caixa de 
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia 
S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Em
bargante: Diógenes Neves de Carvalho, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges Resende, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região, Procurador. Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do Banco da 
Amazônia S.A. - BASA e da Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF e acolher os 
Embargos do Reclamante para, suprindo a omissão apontada, acrescer 
aos fundamentos da decisão embargada que violação do artigo 5°, 
inciso XLI da Constituição da República não foi objeto de ma
nifestação pela decisão Regional, carecendo o apelo do indispensável 
prequeslionamento a que alude o Enunciado n° 297 desta Corte; 
Processo: ED-RR - 359262/1997-8 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: União Federal (Extinto 
INAMPS), Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Ângela Maria Bagnatori Scaggion e outros, Advogado: Dr. Nivaldo 
da Rocha Netto, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 361141/1997-6 da 9a. Região, Re
lator Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): 
Moisés Alcazar, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: 
acolher, parcialmente, ós presentes declaratorios, apenas quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais, e, dando efeito modificativo ao 
julgado, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no
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mérito, dar-lhe provimento para que na liquidação se proceda ao 
desconto do imposto de renda, devido por lei, sobre o valor global; 
Processo: ED-RR - 362083/1997-2 da 18a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Método - Empreendimentos 
Educacionais Ltda. (Colégio Delta), Advogado: Dr. Gelcio José Silva, 
Embargado(a): Marielza da Silva Amaral, Advogada: Dra. Alessandra 
Soares de Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 40952S/Í997-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Olivia 
Maia, Embargado(a): Noerci Joaquim Andara, Advogada: Dra. Iara 
do Carmo dos Santos Vaz, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: ED-AIRR - 416560/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Embargado(a): Jaime Moncaio da Silva Filho, Advogado: Dr. 
Dennis Mauro, Decisão: unahimemenle, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; 
Processo: ED-AIRR - 445929/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Máquinas Santa Clara 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embarga
do(a): Moacy dos Santos Barreto, Advogado: Dr. Ubirajara Wan
derley Lins Júnior, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; 
Processo: ED-RR - 488695/1998-5 da 18a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advo
gada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Jayme 
Rodrigues Simões, Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 515908/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Jorge de Melo Braga, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR
- 516383/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon
cellos, Embargante: Antônio Santana de Oliveira, Advogada: Dra. Isis 
Maria Borges Resende, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-RR - 518526/1998-9 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: 
Dr. José Alexandre Lima Gazineo, Embargado(a): Antônio Geraldo 
Antunes Siqueira, Advogado: Dr. Nivaldo Dangeles, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
519311/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar
gado(a): Carlos das Graças de Abreu, Advogado: Dr. Athos Geraldo 
Dolabela da Silveira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 519402/1998-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Nivaldo da Silva Mon
teiro, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR
- 529362/1999-2 da 12a. Região, corre junto com AIRR-
529361/1999-9, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad
vogado: Dr Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Jorge David Filho, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 557283/1999
9 da 9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. José Alexandre Lima 
Gazineo, Embargado(a): Adelino Frederico, Advogado: Dr. Wilson 
Leite de Morais, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 557665/1999-9 da la . Região, Re
lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): 
Lázaro Aparecido dos Reis Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Elias dos 
Santos Curty, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-RR - 557765/1999-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos. Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Wilson Cesar Henning, Advogado: Dr. Clair da Flora 
Martins, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 560778/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): Gelson Martins da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Maack, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 601749/1999-3 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Ana Maria Nas
cimento Araújo e outros, Advogado: Dr. Antônio dos Reis Pereira, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do Voto do Sr. 
Ministro reiator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-AIRR 
606074/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA
NERJ (cm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado(a): Luis Fernando da Conceição Vitória, Advogado: Dr. 
Marcelo Rodrigues Lanzana Ferreira, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 617208/1999-0 da 
15a. Região, Relator. Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Em
bargante: A.C. Nielsen do Brasil Ltda., Advogado: Dr, José Gon
çalves de Barros Júnior, Embargado(a): Carlos Roberto Mologni, Ad
vogado: Dr. Benedito Luiz de Carvalho, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
617403/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Paulo Roberto da Silva Magalhães, Ad
vogada: Dra. Patrícia Soares de Mendonça, Embargado(a): Associa

ção de Proteção à Infância de Volta Grande, Advogado: Dr. Fernando 
Silva Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer dos embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 617410/1999-6 da 3a. Região,
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Ana Cristina Caciquinho Tciles, 
Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
617413/1999-7 da 3a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce S.A., Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Waldir de Andrade, Ad
vogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 618926/1999-6 <la 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Em
bargante; Raquel de Moura e outros, Advogado: Dr. José Aírton 
Lisboa de Souza, Embargado(a): Daud’s Buffet Ltda., Advogado: Dr. 
José Fernando Serra, Decisão: unánimemente, não conhecer dos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 619367/1999-1 da 17a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): José de Oliveira Severo, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 621352/2000-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Maria Antonia Tomberg Lopes, 
Advogado: Dr. Airton Catre Chagas, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR - 621712/2000-6 da 
la . Região, Relator; Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Em
bargante: Juraci Rodrigues dos Santos e outros, Advogado: Dr. Gil
berto Baptista da Silva, Embargado(a): Serviço Federal de Proces
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 621740/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Piedade, Embargado(a): Waldir 
Mattos Regis, Advogado: Dr. Antônio Carlos Menezes Rodrigues, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: 
ED-AIRR - 623435/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Wilson Wladimir D’Andréa, 
Advogada: Dra. Maria Teresa Bresciani Prado Santos, Embargado(a): 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 623436/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Nivaldo Cândido de Oli
veira, Advogada: Dra. Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: unánime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR 
624782/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Américo Pereira Mendes Neto, Advo
gado: Dr. José Tarcisio da Fonseca Rosas, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
625118/2000-0 da la . Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Ricardo de Oliveira Cavalcanti de Albu
querque, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 626359/2000-0 da la . Região, corre junto com ED
AiRR-626360/2000-1, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Acácia Leite Guimarães e outros, 
Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
626360/2000-1 da la . Região, corre junto com ED-A1RR
626359/2000-0, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embar
gado(a): Acácia Leite Guimarães e outros, Advogado: Dr. Marcelo de 
Castro Fonseca, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 626674/2000-7 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): José Gonçalves Filho, Advogado: Dr. 
Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR - 627549/2000-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante; 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Adão Correa Rodrigues e 
outros, Advogada: Dra. Márcia Elisa Zappe Buzatti, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
627583/2000-9 da 4a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Jorge 
Souza Goulart e outros, Advogado: Dr. Clóvis Pereira da Rosa, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED -A IRR - 627584/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em
bargado(a): José Francisco Ferreira, Advogada: Dra. Carmen Martin 
Lopes, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 628189/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Paulo Rando Campanhã Affonso, Advogado: Dr. Clei
de Maria De Luca Affonso, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 628356/2000-1 da 9a. 
Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Cláudio Nogueira da Silva, 
Advogado: Dr. João Domingos Cardoso, Decisão: unánimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
633098/2000-6 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do
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Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira 
da Silva, Embargado(a): Joaquim de Souza Seabra, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Bernardes Filho, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora Deoclécia Amorelli 
Dias; Processo: ED-AIRR - 633101/2000-5 da 8a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Afonso Ugarte Hidalgo e ou
tra, Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Teixeira, Embarga
do(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 633105/2000-0 da 18a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Carlos José Solé Gomes, Advogado: Dr. 
Otávio Batista Carneiro, Decisão: unánimemente, acolher os embar
gos declaratórios para sanar erro material; Processo: ED-AIRR 
634120/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros' S.A., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Gylmar Rosa, 
Advogada: Dra. Ilka Sônia Micheletti, Decisão; unánimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
634523/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Fundação Chesf 
de Assistência e Seguridade Social - FÀCHESF, Advogado: Dr. Ro
berta Zcppelini, Embargado(a): Léa Guimarães Jorge e outros, Ad
vogado: Dr. Joao Carlos Cunha Cavalcanti, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED
AIRR - 635260/2000-7 da la . Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Embargante: Telecomunicações do Rio de 
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Embargado(a): Adalto Domingos de Oliveira e outros. Advogado: Dr. 
Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 639010/2000-9 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): José Alves da Silva, Ad
vogada: Dra. Nilda Maria Magalhães, Decisão: unánimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator José Luiz 
Vasconcellos; Processo: ED-AIRR - 643624/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Wagner Rago da Costa, Embargado(a): José Geraldo Bastos, Ad
vogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
643625/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vascon
cellos Costa Couto, Embargado(a): Edilson Martins, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Fernandes, Decisão: unánimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-ÂIRR - 644321/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embar
gante: Rede Ferroviária Federal S.Á. (em Liquidação Extrajudicial 
Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): José Antônio de Goes, Ad
vogado: Dr. Jouber Natal Turolla, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 645674/2000-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial 
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Wanderlei Rolle e outros. 
Advogada: Dra. Sônia Aparecida de Lima Santiago F. Moraes, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 658142/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Embargante: Nivaldo Aparecido Sila e outro, Advo
gada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Rede Fer
roviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Dr. Gisela Vieira Grandini, Decisão: unáni
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
659109/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Embargante: Marilda Cardoso Reis, Advogado: Dr. Éryka Farias de 
Negri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Embargado(a): Mayra 
Serviços Empresariais Ltda., Advogado: Dr. Herculano Souza Spa
daro, Embargado(a): Massa Falida dc CNS - Administração, Serviços 
e Mão-de-Obra Ltda., Embargado(a): Servicon Serviços de Limpeza 
Ltda., Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: AIRR - 658275/2000-3 da la . Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Antônio de Oliveira Marques, 
Advogado: Dr. Maria Angélica G. Penna Ribeiro, Agravado(s): 
COMDEP- Companhia Municipal de Desenvolvimento de Petrópolis. 
Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto, Decisão: retirar o processo de 
pauta a pedido da Sra. Juíza Convocada, Eneida Melo Correia de 
Araújo, relatora, enviando-o ao Gabinete; Processo: A IRR 
667694/2000-1 da 24a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Clóvis Luciano Martins, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Marques Arnaut, Decisão: retirar o processo 
de pauta, enviando-o ao gabinete; Processo: R R  - 366721/1997-1 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Fundação Getúlio Vargas, Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de 
Souza, Recorrido(s): Jorge Roberto Costa, Advogado: Dr. José da 
Silva Caldas, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. 
Juíza Convocada, Eneida Melo Correia dc Araújo, relatora, enviando
o ao Gabinete; Processo: RR - 367223/1997-8 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basilio, Rccor
rente(s): Manoel Claudino da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes
mos, Deêisão: retirar o processo de pauta, enviando-o ao Ministério 
Público para emissão de parecer; Processo: RR - 368481/1997-5 da 
la . Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Reconente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Helena dá Silva Costa Noronha e 
outra, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: retirar o pro
cesso de pauta a pedido da Sra. Juíza Convocada, Eneida Melo
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Correia de Araújo, relatora, enviando-o ao Gabinete; Processo: RR 
388686/1997-9 da 2a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 

Araújo, Recorrente(s): Antônio Valdivino da Silva, Advogado; Dr. 
Carlos Alberto Monteiro da Fonseca, Recorrido(s); Protege - Proteção 
e Transporte de Valores S/C. Ltda., Advogada: Dra. Eliana Maria 
Caló Mendonça, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. 
Juíza Convocada, Eneida Melo Correia de Araújo, relatora, enviando
o ao Gabinete; Processo: RR - 401849/1997-8 da 2a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Re
corrente(s): Edson Arteaga, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Recor
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Luiz Guimarães 
Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias, relatora, enviando-o ao gabinete.
>

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às de
zesseis horas, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a 
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
mim subscrita, aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano dois 
mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da 43 Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 
Resolução Administrativa n” 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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: RUTH BORGES FORTES DE OLIVEI

RA E OUTROS
: MILTON CARRIJO GALVÃO 
: FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL 

DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 
ALEGRE

: WALTER DO CARMO BARLETTA 
: E-RR 332817 1996 «
: COMPANHIA REAL DE CRÉDITO 

IMOBILIÁRIO
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ

ZI
: ANGELA MARIA BALBINOT VOLPA

TO
: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: E-RR 355995 1997 5 
: P1RELLI PNEUS S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA 
: MAURO CAMARGO VARANDA 
: E-RR 357309 1997 9 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ODAIR ANTÔNIO DE CAMARGO 

LONGHI
: NELSON EDUARDO KLAFKE 
: E-RR 358427 1997 2  
: BANCO DO BRASIL S.A.
: VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COELHO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

: JOÃO FLÁVIO PESSÔA 
: E-RR 396354 1997 6 
: VILSON SILVESTRE 
: LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVE

DO LEITE CARVALHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
SAO PAULO)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: E-AIRR 549310 1999 7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.
: JOÃO CASTILHO GREGÓRIO 
: EUCLIDES ALCIDES ROCHA 
: E-RR 567785 1999 0  
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDILBERTO VIEIRA GOMES 
: VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
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EMBARGADO(A) : 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
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EMBARGANTE

ADVOGADO DR(A) :

E-AIRR 567854 1999 9
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO RODRIGUES DAS GRA
ÇAS
E-RR 567855 1999 2
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GERALDO RODRIGUES DAS GRA
ÇAS
VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA 
E-RR 574841 1999 1
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AROLDO JO SÉ PEREIRA 
HELENI DA SILVA BAHIA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
E-R R  575577 1999 7 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOSÉ PLÁCIDO DA SILVA FILHO 
ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-AIRR 576386 1999 3 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR 
ATHOS GERALDO DOLABELA DA 
SILVEIRA
E-RR 576387 1999 7 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO JOSÉ DE ANDRADE JÚNIOR 
ATHOS GERALDO DOLABELA DA 
SILVEIRA
E-RR 590789 1999 2
BANCO ABN AMRO S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
LUIZ WILSON BLASQUE FILHO 
PATRICIA MARA GERONUTTI 
E-RR 593504 1999 6 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
ARI RENÉ DA SILVA STEINMETZ 
ALEXANDRA CARVALHO DA RO
CHA
E-AIRR 605973 1999 I
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
NILTON CORREIA 
OLGUE SIMÕES CORREIA 
MÁRIO ROCHA FILHO 
E-AIRR 613035 1999 6 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
LUIZ HENRIQUE BORGES SANTOS
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PAULO BERNARDO ROCHA 
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
E-AIRR 615476 1999 2 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
GILSON SANTOS GOMES 
FERNANDO CORRÊA LIMA 
E-AIRR 618937 1999 4 
BANCO BANORTE S.A.
NILTON CORREIA 
LUCIMARA GARI DE OLIVEIRA 
SANDRA REGINA RIBEIRO 
E-AIRR 623450 2000 3 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
RUBENS FABRETTI FILHO 
IVANIR APARECIDA PEREIRA DE 
CAMPOS

PROCESSO :
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E-AIRR 62654« 2000 3
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIAN
ÇA S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI
AMÉRICO VASCONCELLOS LIMA 
GENALDO VITÓRIO 
E-AIRR 627330 2000 4 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
ENOC FERREIRA DOS SANTOS 
ANTONILDOM HAENDEL FERNAN
DES LIMA
E-AIRR 627681 2000 7
REDE INFORMÁTICA LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
SÉRGIO GONZAGA JAIME 
E-AIRR 630392 2000 1 
AÇOS VILLARES S.A.
MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
ADALBERTO COSTA DE OLIVEIRA 
CELSO ANTÔNIO DE PAULA 
E-AIRR 631600 2000 6 
CECI MARIA SERRA PAGNANO 
RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA 
SOCIEDADE RECREATIVA E DE ES
PORTES DE RIBEIRÃO PRETO 
RENATA JORGE DE FREITAS 
E-AIRR 632012 2000 1 
PHILIPS DO BRASIL LTDA. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
JAIRO ADEO
ANA MARIA STOPPA AUGUSTO COR
RÊA
E-AIRR 633663 2000 7
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
NILTON CORREIA 
LUIZ CARLOS SANTANA 
MARILENE NICOLAU 
E-AIRR 633667 2000 1 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
LUIZ HENRIQUE BORGES SANTOS 
ALDEMIR CASSILHAS 
JOÃO BATISTA SAMPAIO 
E-AIRR 634395 2000 8 
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
NILTON CORREIA 
PAULO FRANCISCO DA SILVA 
FABIANO GOMES BARBOSA 
E-AIRR 638226 2000 0 
LUIZ ANTONIO LOMBARDI 
LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVE
DO LEITE CARVALHO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
E-AIRR 644260 2000 8 
URBANIZADORA MUNICIPAL S.A. 
URBAM
ROSI REGINA DE TOLEDO RODRI
GUES
DOMINGOS SÁVIO SALOMÉ 
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
E-AERR 648828 2000 7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
JANUÁRIO DARCI DORNELLES 
GASTÃO BERTIM PONSI 
E-AIRR 649519 2000 6 
UNO ENGENHARIA LTDA.
LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
LUIZ CARLOS QUARTEROLI 
ARNALDO SOARES DE ARAÚJO 
E-AIRR 655859 2000 2 
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
RITA DE CÁSSIA CARVALHO CAL
MON
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO 
JÚNIOR
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: E-AIRR 655866 2000 6
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA

DO DO ESPÍRITO SANTO 
: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE

CA
: CARLOS ALBERTO ROCHA 
: E-AIRR 657057 2000 4
: COLÉGIO JOÃO LYRA FILHO 
: RICARDO ALVES DA CRUZ 
: D AFINA FANTONI PINHEIRO 
: MARILDA LOPES DE CASTRO NU

NES
: E-AIRR 667100 2000 9
: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA

DOS
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: NILTON ASSIS DE FREITAS 
: ALUISIO CESAR DE WECK 
: E-AIRR 671682 2000 9 
: AMOCO DO BRASIL LTDA.
: SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS 
: MANOEL XAVIER DE SOUZA 
: CASSIO LUÍS CASAGRANDE 
: E-AIRR 673242 2000 1 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ROGÉRIO BACELAR SCUITINNI 
: CARLOS ALBERTO DUMÊT FARIA 
: E-AIRR 674080 2000 8 
: MENSILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ROUPAS LTDA.
: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: WALCEI NUNES FAUSTINO 
: E-AIRR 677450 2000 5 
: VIAÇÃO ITAPEMIR1M S.A.
: GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 

FREITAS
: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
: MARIA DE FÁTIMA SANTOS GRIL

LO COUTINHO
Brasília, 9 de outubro de 2000 

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Despachos
PROCESSO N" TST-AIRR-670086/00.4 - TRT - 2” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA

: PLASMATIC IMPORTAÇÃO E EXPOR
TAÇÃO LTDA.

: DRA. ALESSANDRA SANTANNA 
: JOSELENA GONÇALVES PORTO 
: DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO 

FORTE
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2o Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 68).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da contestação e da certidão de publicação do acór
dão regional não vieram compor o apelo.

A contestação é peça de traslado obrigatório, nos termos do 
art. 897, § 5o, I, da CLT, e a certidão de publicação do acórdão 
regional é essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente 
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado 
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-368.976/97.6 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAM
BUCO S.A. - EMPETUR 

: DR. FERNANDO NEVES DA SILVA 
: FRANCISCO FRANÇA PRAXEDES DA 

SILVA E OUTROS
: DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 

FREITAS
D E S P A C H O

Na forma preconizada no artigo 896 da CLT, a Reclamada 
interpõe recurso de revista mediante razões de fls. 269/273 contra o 
acórdão de fls. 252/253, proferido pela 6a Região, que não conhe
ceu do recurso ordinário por intempestividade.

O presente recurso de revista, no entanto, não se habilita ao 
conhecimento do Tribunal, uma vez que compulsando os autos cons
tata-se a sua deserção em face da inobservância ao disposto na alínea 
"b" do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93.

A sentença de fls. 210/217 arbitrou à condenação o valor de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Ao interpor recurso ordinário em 6/12/96, a Reclamada efe
tuou o depósito recursal no importe de RS 2.446,86 (dois mil qua
trocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
comprova a guia de recolhimento de fl. 234.

O Regional, apreciando o recurso (acórdão de fls. 252/253), 
não alterou o valor fixado à condenação pela sentença.

Por ocasião da propositura do presente recurso de revista, a 
Reclamada complementou o depósito recursal no valor de R$ 
2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), segundo noticia a guia de fl. 274, totalizando a importância 
de RS 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta 
e dois centavos).

Como se observa, com os dois depósitos efetuados não foi 
atingido o valor total da condenação, e a complementação realizada 
por ocasião do recurso de revista não corresponde ao aludido recurso 
na época de sua interposição (17/4/97), que desde 5/9/96, por meio do 
ATO-GP-631/96, passou a vigorar no importe de R$ 4.893,72 (quatro 
mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos).

Saliente-se, por oportuno, que esta Corte, através da SDI, no 
seu precedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso, 
conforme corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18/06/99, decisão unânime; e E-RR
230.421/95, Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/04/99, decisão 
unânime.

Ante o exposto, e com base na alínea "b" do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 e no uso da atribuição que me confere o 
§ 5“ do art. 896 da CLT, denego seguimento ao presente recurso de 
revista, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO RENATO DE LACERDA PAIVA 
Relator

PROCESSO N® TST-AJRR-670936/00.0 - TRT - 1° REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: MAURO CÉSAR ARAÚJO DE ALMEI

DA
: DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência do 1” 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado n° 126 do TST (fl. 85).

Oferecida contraminuta (fls. 92-95), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 86) e tenha regular 
representação (fls. 7-11), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

O Reclamado interpôs recurso de revista, com espeque em 
violação do art. 224, § 2°, da CLT, contrariedade aos Enunciado n°s 
166, 204, 232 e 287 do TST e em divergência jurisprudencial, adu
zindo que o Reclamante exercia cargo de confiança e recebia a gra
tificação correspondente. O Regional, entretanto, considerou que o 
pagamento da gratificação de 1/3 do salário não é motivo bastante 
para atribuir fidúcia bancária ao cargo ocupado pelo Reclamante, não 
tendo sido comprovado o cargo de confiança. O entendimento em 
sentido contrário implicaria reapreciação da prova. Destarte, a revisão' 
pretendida encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-670939/00.1 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

WALMER JORGE MACHADO 
DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO 
IVONETE AUZENI DE SOUZA 
DR. CARLOS HENRIQUE DOS SAN
TOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado do Agravante, da pro
curação do advogado da Agravada, da petição inicial, da contestação, 
da decisão originária, da guia dc comprovação do depósito recursal e 
da guia dc recolhimento das custas não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 21 de setembro dê 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIKR-670951/00.1 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADA

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO

: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA BIT
TENCOURT E OUTROS 

: DR*. DANIELE COSENDEY COLLIER 
DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 65).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de embargos declaratórios nãó veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST  e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670952/00.5 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. CLÁUDIO BRAZÍL VIEIRA 
: MARIA HELENA IGNÁCIO DE QUEI

ROZ
: DR. BERKMANS GABRIEL DE SOU

ZA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 66).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir u ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, III c X, do TST.

Publíque-se.
Brasilia, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-671004/00.7 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. LUCIANO CAETANO BRITES 
: HÉLIO MANOEL DOS SANTOS 
: DR. DANIEL VON HOHENDORFF 
D E S P A C H O

O presente agravo dc instrumento foi interposto pela Re
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Presidente do 4° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
per entender que o apelo articulava matéria de cunho fátieo-pro
batório, insuscetível de reexame na atual fase recursal, ante os termos 
do Verbete n° 126 do TST.

O agravo não deve ser conhecido, porquanto o pressuposto 
extrínseco relativo à representação processual não foi cumprido .

Do exame dos autos, verifica-se que o substabelecimento (fl. 
12), que daria poderes ao subscritor do agravo dc instrumento, Dr. 
Luciano Caetano Brites, não se encontra autenticado na forma exi
gida peio item IX da IN 16/99 do TST, desse modo, não possui valor 
jurídico ante os termos do art. 830 da CLT.

Nos demais substabelecimentos de fls. 18, 19, 44, e 61 não 
consta o nome do referido procurador.
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A autenticação dos documentos trazidos aos autos é for
malidade de caráter amplo, tanto no processo trabalhista como no 
civil, exigida a todo documento (arts. 384 do CPC e 830 da CLT).

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT. 
Pelo exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da CLT, nego se
guimento ao agravo de instrumento, por óbice sumular do Enunciado 
n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-671308/00.8 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR. SÉRGIO LUIZ M. SANTOS 
DAL’LIN E DR. JOSÉ ALBERTO COU
TO MACIEL

: LEONARDO DOS SANTOS GERALDO 
: DR. BENTO DE OLIVEIRA E SILVA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re
clamado (fls. 2-6) contra o despacho proferido pelo Presidente do 9o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
68).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5”, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEG U I
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-672114/00.3 - TRT - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

: ADELONI CAMBRUZZI 
: DR. ANTÔNIO COLPO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
;  DR*. MERY DÉBORA BEZERRA VON 

MÜHLEN
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
4o Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fls. 67-68).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de embargos declaratorios não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, ffl, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A1RR-672125/00.1 - TRT - 4" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADAS

AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR*. EVANGELIA VASSILIOU BECK 
DRA CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: ELIANE BEATRIS DA HM
: DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETT1N
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
4° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 58).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da procuração do advogado subscritor das razões do 
recurso de revista não veio compor o apeio.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5“. da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-673.046/2000.5 - TRT - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. HERMENEGILDO PINHEIRO E 

DRA.SÔNIA MARIA RIBEIRO C. DE 
ALMEIDA

: CARLOS ALBERTO TORRES MO
RAES

: DR. JA1RO ALBUQUERQUE MACIEL 

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho do Presidente do TRT da 6a 

Região que negou seguimento ao seu recurso de revista, o exe
cutado ofertou o presente agravo de instrumento, sustentando que 
logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta cópia de todas as peças de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia ao agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78,-V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-673.052/2000.5 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES 

PEREIRA E DRA. SÔNIA MARIA RI
BEIRO DE C. ALMEIDA 

: CLÁUDIO FARIAS DE FREITAS 
: DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE 

FREITAS

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho do Presidente do TRT da 6* 

Região que negou seguimento ao seu recurso de revista, o Recla
mado ofertou agravo de instrumento, sustentando que logrou de
monstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam cópia de todas as peças de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia ao agravante a correta formação do agravo, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III 
da Instrução Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e no art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-673760/00.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.
DR. PETER DE MORAES ROSSI E 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NICOLAU RODRIGUES AGOSTINHO 
DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3” Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 164 do TST (fl. 88).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 89) e tenha regular 
representação (fls. 30-31), não merece reparo, quanto ao mérito, o 
despacho-agravado. Com efeito, restou configurada a irregulari
dade de representação, porque o Reclamado apresentou a procu
ração outorgada ao signatário da revista após expirado o prazo re
cursal. A jurisprudência iterativa da SDI desta Corte segue no sentido 
de que recurso não é ato reputado urgente para os efeitos do art. 37 
do CPC, cumprindo registrar os seguintes julgados: TST-ERR
213463/95, SBDI-1, Rei. Min. Milton Moura França, in DJ de 
05/05/00, p. 377, TST-ERR-406767/97, SBDI-1, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, in DJ 05/11/99, p. 44, TST-AGERR-424990/98, SBDI-1, 
Rei. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de 05/11/99, p. 39, TST
EA I-105381/94, SBD I-I, Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 
20/03/98 e TST-ERR-158845/95, SBDI-1, Rei. Min. Cnea Moreira. 
in de 27/02/98, p. 69. De outro lado, a norma do art. 13 do CPC é 
inaplicável à fase recursal, consoante a jurisprudência sedimentada na 
Orientação Jurisprudencial n° 149 do TST, cumprindo destacar, ainda, 
que o truncamento da revista não implicou ofensa ao art. 5“, LIV e 
LV, da Carta Magna, uma vez que os princípios constitucionais, que 
asseguram o livre acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à 
ampla defesa, não são absolutos, devendo ser exercidos com estrita 
observância às normas infraconstitucionais que regem o processo, 
consoante já  se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, no jul
gamento do RE-AgRg-189.265, Rei. Min. Maurício Corrêa, in RTJ 
n° 160/734.

Diante do exposto, louvando-me no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da 
manifesta irregularidade de representação constada na revista, bem 
como pelo óbice da Súmula n° 333 do TST,

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-673762/00.8 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CATAGUASES E REGIÃO 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI
RA E  DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO 
C. DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado do Agravante, da 
procuração do advogado do Agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária e da guia de recolhimento das 
custas não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-673788/00.9 - TRT - 8* REGIÃO

AGRAVANTE : PENTA PENA TRANSPORTES AÉ
REOS S.A.

ADVOGADA : DR*. SANDRA SUELY MACHADO DA
LUZ CARVALHO

AGRAVADO : MARCOS ANO BOM CABRAL BAR
BOSA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado do Agravado, da 
contestação, da guia de comprovação do depósito recursal, da guia 
de recolhimento das custas e da certidão de publicação do acór
dão regional não vieram compor o apelo.

A decisão agravada, a certidão da intimação da decisão agra
vada, a procuração do advogado do Agravado, a contestação, a guia 
de comprovação do depósito recursal e a guia de recolhimento das 
custas são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da 
CLT, e a certidão de publicação do acórdão regional é essencial para 
possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator



Diário da Justiça Seçao 1 4 1 3nQ 195-E, segunda-feira, 9  de outubro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO N° TST-AIRR-674033/2000.6 - TRT - 19a REGIÃO

AGRAVANTE : MANOEL PRATA DE LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
AGRAVADO : CONSTRUTORA LÁCIO S.A.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamante (fls. 2-15) contra o despacho proferido peto Presidente do 
19° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 68).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que a cópia da procuração outorgada ao advogado da Agra
vada não veio compor o apelo, na forma exigida peio art. 897, § 5o, 
I, da CLT.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, não comportando a omissão a conversão etn diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, capul, do CPC 
e 897, § 5°, I, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, em face da deficiência na instrumen
tação.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-674229/00.4 - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
JOSÉ LUIZ FERNANDES 
DR. ADILSON DE PAULA MACHADO 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do Io Re
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
66).

O apelo mereceu contraminuta (fls. 69-72), não tendo os 
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

No que tange ao conhecimento, o recurso não atende ao 
pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, conforme 
consta na certidão de publicação, verso da fl. 66, o despacho agra
vado foi publicado em 19/01/2000 (quarta-feira). O prazo para in
terposição do agravo de instrumento iniciou-se em 20/01/00 (quinta
feira), vindo a expirar em 27/01/00 (quinta-feira). O agravo foi in
terposto em 28/01/00 (sexta-feira), fora do prazo legal, razão pela 
qual o recurso não pode ser admitido.

Pelo exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da CLT, 
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da manifesta 
intempestividade..

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-AIRR-674230/00.6 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RKJ DE JA 
NEIRO S.A (EM LIQUIDAÇÃOEXTRA
JUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: JOSÉ LUIZ FERNANDES 
: DR. ADILSON DE PAULA MACHADO
D E S P A C H O

1. O presente agravo de instrumento foi interposto peia Re
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do Io Re
gional, que denegou o processamento do seu ecurso de revista (fl. 
65).

2. O apelo mereceu contraminuta (fls. 68-70), não tendo os 
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

3. No que tange ao conhecimento, o recurso não atende ao 
pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, conforme 
consta na certidão de publicação, verso da fl. 65, o despacho agra
vado foi publicado em 19/01/00 (quarta-feira). O prazo para inter
posição do agravo de instrumento iniciou-se em 20/01/00 (quinta
feira), vindo a expirar em 27/01/00 (quinta-feira). O agravo foi in
terposto em 28/01/00 (sexta-feira), fora do prazo legal, razão pela 
qual o recurso não pode ser admitido.

4. Pelo exposto, louvando-me no § 5° do a r t  896 da CLT, 
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da manifesta 
intempestividade..

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N“ TS' AIRR-674354/00.5 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

ELCIMARIA CHICON R1CALDI DA 
ROSA
DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamante (fls. 2-7). contra o despacho proferido pela Presidência do 
4° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221 e 337 do TST (fls. 96-97).

Oferecida contraminuta (fls. 104-105), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 98), com representação 
regular (fl. 16), observando o traslado das peças essenciais (IN 
16/99, III, do TST).

Não prospera, todavia, o inconformismo da Agravante, pois 
o recurso de revista não reúne condições de admissibilidade, uma vez 
que não restou demonstrada quer violação de lei, quer divergência 
jurisprudencial. Com efeito, o entendimento esposado pelo Regional, 
no sentido de a aposentadoria espontânea extinguir naturalmente o 
contrato de trabalho, circunstância que motivou o desligamento da 
Reclamante, não ofende à literalidade do art. 468 da CLT, nos moldes 
do Enunciado n° 221 do TST, na medida em que a questão é 
controvertida e não se encontra disciplinada, expressamente, pela 
referida norma. Outrossim, revela-se imprestável a jurisprudência co
lacionada à fl. 87, por não indicar a fonte de sua publicação, con
soante exige o Enunciado n° 337 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a revista 
encontrar óbice nos Enunciados n°s 221 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 4 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-675522/00.1 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: LOCAL -  LOCADORA DE ÔNIBUS 
CANOAS LTDA.

: DRA. NARA R. AZEVEDO 
: ADAO ÉLIO PEDROSO DA SILVA 
: DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5), contra o despacho proferido pela Presidência do 4° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221 e 297 do TST (fl. 52).

Oferecida contraminuta (fls. 64-66), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (fls. 2 e 53) e tenha repre
sentação regular (fl. 13). o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, UI, do TST, em 
face da ausência do traslado das peças essenciais, relativas à certidão 
de publicação do acórdão regional e às guias de custas e depósito 
recursal, indispensáveis à imediata apreciação do recurso de revista. 
Ressalte-se, ainda, que caberia à Parte velar pela correta formação do 
instrumento, descabendo qualquer diligência, no sentido de suprir a 
deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento 
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-675794/00.1 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANESTADO 

: DRA. ANDRÉA CUNHA 
: JOÃO MARIA QOS SANTOS 
: DR. EVANDRO MÁRIO LÁZZARI

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 9° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 296 do TST (fl. 48).

Oferecida contraminuta (fls. 53-54), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (fls. 2 e 49) e tenha repre
sentação reguiar (fl. 30), o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99. III, do TST, em 
face da ausência do traslado da peça essencial, relativa à certidão de 
publicação do acórdão regional, indispensável à imediata apreciação 
da tempestividade do recurso de revista. Ressalte-se que cumpre à 
parte velar pela correta formação do instrumento, descabendo qual
quer diligência no sentido de suprir a deficiência constatada, nos 
moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-675840/00.0 - TRT - 11a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.

: DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALEN
TE E DR. UBIRAJARA W. LINS JÚ 
NIOR

: WALNICE MARIA CALDAS LEÃO 
: DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI

RA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
11° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 18).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da guia de com
provação do depósito recursal, da guia de recolhimento das custas 
e da certidão de publicação do acórdão regional não vieram com
por o apelo.

A petição inicial, a contestação, a guia de comprovação do 
depósito recursal e a guia de recolhimento das custas são de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de 
publicação do acórdão regional é essencial para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando, a omissão, a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-676.349/2000.1 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

: INDAIÁ TRANSPORTES LTDA.
: DR* SMILA CARVALHO CORRÊA DE 

MELO
: ARGEMIRO FERREIRA DE VASCON

CELOS
: DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN

TI
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 6a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando, quanto às 
horas extras e ao adicional noturno, que o apelo encontra óbice no 
Enunciado n° 126 do TST e, no pertinente aos honorários advo
catícios, esbarra no art. 896 da CLT.

Inconformada, a reclamada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões reeursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece, art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasilia, 4  de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677.340/2000.5 - TRT - 1‘ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: DEOCLÉSIO DA SILVA SANTOS 
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: TRANSPORTES SANTA ISABEL LT

DA.
: DR. GUILHERME COSTA FIGUEIRA 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Exeqüente, salientando que a dis
cussão não enseja violação de texto constitucional, nos termos exi
gidos pelo art. 896, § 2o, da CLT e pelo Enunciado n° 266 do TST.

Inconformado, o Reclamante ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões reeursais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re
prográfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso 111, do CPC, cor
roborado pelo item IX  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1°, 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.
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Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677398/00.7 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADAS

AGRAVADO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. VANESSA GERNIER FERREIRA 
MOTTA E DRA. CRISTIANA RODRI
GUES GONTIJO

: FERNANDO LUIZ RODRIGUES MEN
DES

: DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON
TES

I) E  S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-5) contra o despacho proferido pelo Presidente do 1° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
54).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado c da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-677399/00.0 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLI

VEIRA
: MAURÍCIO JACOB FERREIRA 
: DR. JORGE DE CARVALHO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-4) contra o despacho proferido pelo Presidente do 1° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
56).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN ¡6/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST, NEGO 
SEGUIM ENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face 
da deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-677483/00.0 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

CELESTINO DOS ANJOS GARCIA 
DRA. JUSSARA RITA RAHAl. 
YANMAR DO BRASIL S.A.
DR. VICENTE HAYSHIDA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 83).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão proferido em sede de 
embargos declaratórios é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC c 897, § 5“, da CLT c na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-sc.
Brasilia, 26 dc setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-677486/00.0 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
PAULO ROBERTO SILVA 
DR. ENZO SCIANNELLI

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pela Executada contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
102).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição de embargos à execução, da impugnação 
aos embargos e da sentença não vieram compor o apelo.

A petição de embargos à execução, a sua respectiva im
pugnação e a sentença são de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677487/00.4 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

PAULO ROBERTO SILVA 
DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pelo Exeqiiente contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição dos embargos à execução, da sua res
pectiva impugnação, da sentença, do acórdão regional proferido em 
sede de agravo de petição e sua respectiva certidão dc publicação, 
do recurso de revista, do despacho agravado e sua respectiva cer
tidão de intimação e das procurações dos advogados do Agravante 
e da Agravada não vieram compor o apelo.

Os embargos à execução, a impugnação, a sentença que os 
apreciou, o despacho agravado e sua respectiva certidão de intimação 
e as procurações dos patronos do Agravante e da Agravante são peças 
de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e as 
demais peças, acima indicadas, são essenciais para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo dc instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

, Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 27 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A1RR-677508/00.7 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

ANTÔNIO DOMINGUES 
DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA 
SGL CARBON DO BRASIL LTDA. 
DRA. LUIZA HELENA ESTEVES 
PRIETO E DR. UBIRAJARA WANDER
LEY LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo Exeqüente contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
30).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da petição de embargos à execução, da respectiva 
impugnação e da sentença, peças de traslado essencial na execução 
em curso, não vieram compor o apelo.

Ademais, as peças de traslado obrigatório, nos termos do. art. 
897, § 5°, I, da CLT, atinentes à petição inicial e à contestação, não 
foram trasladadas, a fim de formar o instrumento, sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677512/00.0 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

CEVAL ALIMENTOS S.A.
DR. WASHINGTON ANTÔNIO TEL
LES DE FREITAS JÚNIOR DRA. RE
GILENE SANTOS DO NASCIMENTO 
JO SÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 
DR. AUTARIS ALMACHAR

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 10).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias do acórdão proferido em sede de agravo de petição
e da respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo e 
a cópia do substabelecimento trasladada à fl. 44, que visava conferir 
poderes ao subscritor do agravo, não foi devidamente autenticada, 
inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhe confira a 
necessária autenticação.

• As peças são essenciais para possibilitar, caso fosse provido 
o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT). A 
autenticação de todas as peças é medida que se impõe em observância 
ao disposto pelo art. 830 da CLT, bem como pela IN 16/99, IX, do 
TST, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 830 e 897, § 5” e I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-677514/00.7 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: SOMAR EMPRESA DE SERVIÇOS E 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE ARARUA
MA

: DR. SÍLVIO ALVES DA CRUZ 
: JOÃO HENRIQUE DE CAMPOS 
: DR. ROBERTO ESPÍRITO SANTO 

QUINTANILHA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fl. 61).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias dos comprovantes de recolhimento das custas pro
cessuais, do depósito recursal c da certidão dc publicação do 
acórdão regional não vieram compor o apelo.

Os comprovantes do recolhimento das custas processuais e 
do depósito recursal são peças de traslado obrigatório, nos termos do 
art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de publicação do acórdão 
regional em sede de agravo de petição é peça essencial para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, S 5" e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro dc 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-678690/00.0 - TRT - 5a REGIÃO 
REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ELEVADORES SCHINDLER DO BRA
SIL S.A.
DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
JOÃO DE DEUS SANTOS
DR. ALIOMAR MENDES MURIT1BA

D E S P A C H O
O agravo de instrumento foi interposto pelo Reclamado 

(fls. 331-333), contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em fase de processo de execução, por entender que a alegação de 
violação da coisa julgada não sofreu o necessário prequestionamento 
na decisão relativa ao agravo de petição, não tendo o Demandado 
lançado mão dos competentes embargos de declaração, a fim de ver 
a matéria abordada (fl. 328).

Foram apresentadas contraminuta, com preliminares de 
não- conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de tras
lado e por ausência de motivação (fls. 335-337), bem como contra
razões ao recurso de revista (fls. 338-341). Os autos não foram 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.
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A contraminuta foi apresentada em tempo hábil e tem re
presentação regular (fl. 7). Nela, o Reclamante sustenta o não- co
nhecimento do agravo de instrumento do Reclamado, porquanto fal
tantes as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de in
timação e das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e 
do Agravado. No mesmo compasso, alega o descabimento do remédio 
processual, na medida em que as razões deste são reprise daquelas 
lançadas na revista trancada. Sem razão o Reclamante. O presente 
agravo de instrumento está sendo processado nos autos principais, 
consoante faculdade permitida pela Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, de molde que as peças referidas se encontram presentes. Quanto 
ao fato de não haver motivação do agravo de instrumento, também 
não prospera a prefaciai, uma vez que o arrazoado não repete o da 
revista, mas ataca os fundamentos do despacho agravado, no que toca 
à falta de prequestionamento. Nesses moldes, rejeito as prelimina
res.

O agravo de instrumento é tempestivo e tem representação 
regular (fl. 50). Estando processado nos autos principais, atendidos 
se encontram os comandos do art. 897, § 5o, da CLT, no que concerne 
às peças essenciais. Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

No mérito, o Reclamado rechaça o fundamento do despacho 
agravado, pontuando que a alegação de violação da coisa julgada vem 
sendo feita desde o ajuizamento dos seus embargos à execução. Ocor
re, todavia, que a decisão do Regional, em sede de agravo de petição, 
apenas tratou da questão referente aos cálculos da execução, não 
emitindo, de fato, qualquer pronunciamento acerca da ocorrência ou 
não de afronta à coisa julgada. Como cediço, o prequestionamento diz 
respeito à discussão da questão na decisão proferida. Deveria, com 
efeito, o Reclamado ter lançado mão dos embargos de declaração, se 
quisesse ver o Regional emitir tese acerca do tema. Ou, a não ser 
assim, argüir a preliminar de nulidade da decisão por falta de pres
tação jurisdicional, quando da interposição do recurso de revista, ao 
que não procedeu. Por esta razão, não demonstrada a violação direta 
e literal ao dispositivo constitucional pertinente à coisa julgada, única 
condição de tramitação da revista, em sede de execução. Incidentes, 
pois, os óbices das Súmulas n°s 266 e 297 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, com fundamento no art. 896, § 5”, da CLT, em razão dos 
óbices sumulares dos Enunciados n°s 266 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-678698/00.0 - TRT - 17a REGIÃO  
REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

ADENILSON DE JESUS DOS SANTOS 
E OUTROS
DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
COMPANHIA INTEGRADA DE DE
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO 
ESPÍRITO SANTO - CIDA-ES 
DR. W ESLEY PEREIRA FRAGA

D E S P A C H O
O agravo de instrumento foi interposto pelos Reclamantes 

(fls. 253-255), contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
17° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em face dos óbices do art. 896 da CLT e dos Enunciados n°s 23 e
126 do TST (fls. 248-250).

Foram apresentadas contraminuta (fls. 259-260), bem como 
contra-razões ao recurso de revista (fls. 261-267). Os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo c  tem representação 
regular (fls. 28-32), encontrando-se processado nos autos principais, 
consoante a Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Reúne, assim, os 
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista veio firmada em divergência jurisprudencial em 
ofensa à Convenção n° 158 da OIT. O Regional de origem decidiu 
com base em dois fundamentos, quais sejam, o de que a Reclamada, 
sociedade de economia mista, por ser pessoa jurídica de direito pri
vado, não precisava motivar seus atos para dispensar empre
gados, e o de que a Convenção n° 158 da OIT não podia ser auto
aplicável, haja vista a disposição das normas jurídicas pátrias acerca 
da estabilidade obreira.

A indicação de afronta à Convenção internacional não se 
encaixa em qualquer das disposições do art. 896 da CLT, de modo 
que não serve aos Reclamantes, para fins de admissão do recurso de 
revista. Os arestos trazidos a lume às fls. 235-239 versam sobre a 
impossibilidade de despedida de empregado por ente da adminis
tração pública indireta, mesmo com personalidade de pessoa jurídica 
de direito privado, sem motivação do ato. Como se depreende, não 
abordam o outro fundamento emanado da decisão do Regional, que é 
a não integração da Convenção n° 158 da OIT ao sistema jurídico 
pátrio. O paradigma cotejado à fl. 244, uma vez que os de fls. 245
246 são oriundos do mesmo Regional, trata apenas da eficácia da 
nominada Convenção no plano interno. Não enfrenta, como se infere, 
o outro motivo em que amparado o acórdão recorrido para negar o 
pleito de reintegração. Incidente, nesses termos, o óbice da Súmula 
n" 23 do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, com fundamento no art. 896, § 5“, da CLT, em razão do 
óbice sumular do Enunciado n° 23 do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-678714/00.4 - TRT - 17“ REGIÃO 
REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FA
RIA E DR. NILTON CORREIA 

: IVALDO CRISÓSTOMO 
: DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re
clamado (fls. 2-11), contra o despacho proferido pela Presidência do 
17° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, ante 
o óbice do art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT, aduzindo que a decisão 
regional encontra-se em consonância com o item IV do Enunciado n° 
331 do TST (fls. 130-131).

Não foi oferecida contraminuta, sendo desnecessária a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 32/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (efir. fls. 2 e 129), tenha re
presentação regular (fls. 12-13), observando o traslado de todas as 
peças obrigatórias à sua formação, o agravo de instrumento não con
segue elidir o despacho agravado, porque a Resolução n° 96 do TST 
conferiu nova redação ao item IV do Enunciado n° 331 do TST, e não 
ressalvou a responsabilidade subsidiária do ente público pelo ina
dimplemento das obrigações trabalhistas, quando da terceirização de 
mão-de-obra.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 896, §§ 4° e 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, ante o óbice sumular do Enunciado n° 
331, item IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-267.264/96.8 - 3” REGIÃO

RECORRENTE : FHEMIG - FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PEDROSA ASSUMP
ÇÃO

RECORRIDO : WALDIR DO NASCIMENTO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região negou 

provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo a sua con
denação subsidiária para responder pelo débito trabalhista devido à 
reclamante. Para tanto, asseverou que a responsabilidade da empresa 
tomadora de serviços é subsidiária à da prestadora destes, respon
dendo pelos débitos trabalhistas somente no caso de inadimplência da 
empresa contratada para a prestação de serviços, salientando que a 
Administração Pública não se exime, pela sua natureza, de tal res
ponsabilidade (fls. 98/104).

Inconformada a reclamada, tempestivamente, interpõe recur
so de revista (fls. 106/114). Tem como violado o artigo 71, caput e 
parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93. Indica divergência jurisprudencial e 
colaciona arestos.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8,666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

’’O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.”.

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não 
merece seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na parte 
final da alínea "a" do artigo 896 da CLT (redação anterior à Lei n° 
9.756/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Por fim, o reclamante, tendo revogado o mandato outorgado 
ao seu advogado (fl. 154), sem constituir outro pára assumir o pa
trocínio da causa (fl. 156), bem como apresentado, pessoalmente, sua 
renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 
269, inciso V, do CPC (fl. 158), nãü compareceu a juízo para ratificá
la, embora regularmente intimado para tanto (fls. 161 e 167/167v). 
Assim, inexistente a necessária ratificação do ato, desconsidero o 
pedido formulado pelo reclamante à fl. Í58 dos autos.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-458.084/1998.2 - 21“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“. REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
MUNICÍPIO DE TAIPU
DR. JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO
FRANCISCO RODRIGUES
DR. MÁRCIO RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto contra o v. acórdão 

do TRT da 21“ Região, de fls. 143/147, que negou provimento aos 
recursos de ofício e ordinário, mantendo a condenação no pagamento 
de aviso prévio, férias proporcionais (10/12), mais um terço, 13°. 
salário proporciona! (1/12), indenização por tempo de serviço, FGTS 
+ 40%, férias vencidas + 1/3, além de anotações em CTPS (fl. 
107).

Insurge-se o "Parquet" como custos legis, sob a alegação de 
que a decisão revisanda configura dissenso pretoriano, visto ter le
gitimidade para argüir prescrição mesmo atuando naquela condição.

Ora; os arestos indicados a fls. 151 e 153 não revelam 
dissenso pretoriano hábil a autorizar a admissibilidade do Recurso de 
Revista, pois o posicionamento ali adotado não é atual, visto já  ter 
sido ultrapassado por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho, nos termos do art. 896, § 4°., da CLT, e do 
Enunciado no. 333/TST, ora transcrito:

RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS. NÃO CONHE
CIMENTO. Não ensejam recursos de revista ou de embargos de
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais.

Ora; a Orientação Jurisprudencial n°. 130 da SDI é clara ao 
dispor que "o Ministério Público não tem legitimidade para argüir a 
prescrição a favor de entidade de direito público, em matéria de 
direito patrimonial, quando atua na qualidade de custos legis (arts. 
166, CC e 219, 5°, CPC). Parecer exarado em Remessa de Ofício". É 
precisamente esse o caso dos autos, pelo que não se pode admitir o 
dissenso pretoriano invocado, tornando impossível o conhecimento da 
Revista.

Com esses fundamentos, amparada no art. 896, § 4°, da CLT, 
c/c o art. 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 02  de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-RR-558.225/99.5 - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA

TÃO
: JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA 
: DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI

MA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 13“ Região deu pro

vimento ao recurso ordinário do reclamante para condenar a segunda 
reclamada, Caixa Econômica Federal, na qualidade de tomadora dos 
serviços, a responder subsidiariamente pelo inadimplemento das obri
gações trabalhista impostas à primeira reclamada. Para tanto, as
severou que o tomador de serviço é responsável subsidiário pelas 
obrigações trabalhistas dos empregados que lhe prestam serviços, 
através de empresas prestadoras de serviços (fls. 111/113).

Inconformada, a reclamada, tempestivamente, interpõe re
curso de revista (fls. 115/130). Tem como violado os artigos 5°, inciso 
II, da Constituição Federal e 71 da Lei n° 8.666/93, argumentando 
que inexiste previsão legal para o reconhecimento de sua respon
sabilidade subsidiária, que o contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas resultantes de execução do contrato e que a sua ina
dimplência não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
pelo seu pagamento. Indica divergência jurisprudencial e traz arestos 
ao confronto.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não 
merece seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na parte 
final da alínea "a" do artigo 896 da CLT (redação anterior à Lei n° 
9.756/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasilia, 26 de setembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-618.057/99.4 - 17“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORRÊIA 
OSMIR MAXIMIANO 
DR. SÁVIO GRACELLI



4 1 6 Seçao 1 Diário da Justiça n° 195-E, segunda-feira, 9  de outubro de 2000
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região negou 

provimento ao recurso ordinário da segunda reclamada, no que diz 
respeito ao tema ’ responsabilidade subsidiária", mantendo a sua con
denação subsidiária para responder pelo débito trabalhista com o 
reclamante. Para tanto, asseverou que a reclamada, ao terceirizar suas 
atividades, não escolheu corretamente a empresa prestadora de ser
viços, o que acarreta a denominada culpa in eligendo, bem como, no 
decorrer do contrato de prestação de serviços, não fiscalizou o correto 
pagamento das parcelas de natureza trabalhista, caracterizando sua 
culpa in vigilando, por ausentes as cautelas necessárias à legalidade 
da terceirização, afastando a aplicabilidade do artigo 71 da Lei n” 
8.666/93. Concluiu aquela Corte que está caracterizado, no caso, a 
responsabilidade subsidiária da 2“ reclamada, nos moldes do Enun
ciado n° 331, item IV, do c. TST.

Inconformada, a reclamada, tempestivamente, interpõe re
curso de revista (fls. 451/464). Tem como violado o artigo 71, caput 
e parágrafo Io da Lei n° 8.666/93, bem como os artigos 896 e 455 da 
CLT e 5o, inciso II, da Constituição Federal. Indica divergência ju
risprudencial e colaciona arestos.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n” 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n° 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei na 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

’ O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não 
merece seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na parte 
final da alínea "a“ do artigo 896 da CLT (redação anterior à Lei n° 
9.756/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AC-428869/1998.3 - TRT - 4" REGIÃO

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE 
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB 
MARCELC CABRAL DE AZAMBUJA 
MIGUEL 1 AYLOR PIRES E OUTROS 
LUIZ LOPES BURMEISTER, MOISÉS 
DOS SANTOS LUZ, ALFREDO RODRI
GUES

N T I M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exm° 

Ministro Milton de Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, nos seguintes termos:

“Arquive-se, face a certidão supra denunciadora do trânsito 
em julgado da r. decisão de fls. 228/232. Publique-se. Brasília, 03 de 
outubro de 2000.”

Brasília, 04 de outubro de 2000.
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

AUTOR

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

I

PROC. N" TST-ED-AIRR-631.634/00.4 - - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MILTON ANTÔNIO DA SILVA 
DR. PAULO RAMON DUARTE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-ED-AI RR-633.825/00.7 - - 6a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOS

ADVOGADO

: CPRH - COMPANHIA PERNAMBUCA
NA DO MEIO AMBIENTE 

: DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA 
REIS

: CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA 
MORAES E OUTROS 

: DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-ED-AIRR-637.301/00.1 - - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
DANILO JOSÉ MORAES E OUTROS 
DR. FELIPE SANTA CRUZ 

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST-ED-AIRR-638.066//00.7 - - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

LÉO MENEZES FARRULLA 
DR. LÉO MENEZES FARRULLA 
SINDICATO NACIONAL DOS AERO
VIÁRIOS

: DR. HERBERT GOMES JÚNIOR 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO TST-RR-181629/95.3 TRT DA 4A. REGIÃO

RECORRENTES : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - ELETROSUL E ALCE
MAR BERNEIRA CORRÊA E OUTROS 

ADVOGADAS : DRAS. MAURA ANA PIRES DE ARAÚ
JO E ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

RECORRIDOS : OS MESMOS

I N U M A Ç Ã O
No processo acima foi proferido despacho da lavra do Exmo. 

Ministro Milton de Moura França, Presidente da Quarta Turma do 
TST, tendo em vista a petição de n° P-95525/2000.3, na qual co
munica acordo celebrado entre o reclamante Alcemar Bemcira Corrêa 
e Eletrosul :

"Junte-se. Anote-se. Prossiga-se em relação aos demais re
clamantes. Reautue-se, excluindo-se o reclamante identificado nesta 
petição. Publique-se. Brasília, 27/09/2000."

Brasília, 24 de maio de 2000
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor da Secretaria

PROCESSO N° TST-RR-628.511/00.6 - 9a Região

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO.
ADVOGADO

Vistos, etc.

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. EDUARDO JOSÉ PEREIRA NE

VES
: MARTA MOTA TAVARES
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
D E S P A C H O

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região negou 
provimento ao recurso ordinário do 2* reclamado, mantendo a sua 
condenação subsidiária para responder pelo débito trabalhista devido 
à reclamante. Para tanto, asseverou que a subsidiariedade corresponde 
a uma responsabilidade secundária, caso a primeira reclamada não 
cumpra suas obrigações, ressaltando que a permanência do recorrido 
no pólo passivo da presente relação processual é pressuposto in
dispensável à responsabilidade subsidiária pelos créditos reconhecidos 
ao recorrente, sob pena de inviabilizar a execução do julgado, na 
situação de inadimplemento da primeira reclamada, o que é cor
roborado diante da declaração da falência desta, concluindo pela 
aplicabilidade à hipótese dos autos do inciso IV do Enunciado 331 do 
TST, afastando a incidência do artigo 71 da Lei na 8.666/93, bem 
como da Lei n° 5.645/70 e dos Decretos-Leis 200/67 e 2.300/86.

Inconformado, o reclamado, tempestivamente, interpõe re
curso de revista (fls. 170/176). Tem como violado o artigo 71, capul 
e parágrafo Ia, da Lei n° 8.666/93, o artigo 10, §§ 1° e 7°, do Decreto
Lei n° 200/67, e o artigo 3°, parágrafo único, da Lei n° 5.645/70. 
Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n° 331, inciso IV, com a nova 
redação dada por ocasião do julgamento do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência n° 297.751/96.2, aprovado pela Resolução 
n” 96/2000.

Com efeito, analisando a questão à luz do disposto no artigo 
71 da Lei n° 8.666/93, firmou esta Corte, por unanimidade, o en
tendimento de que:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da 
administração pública direta, indireta ou fundacional, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.".

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
consonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não 
merece seguimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na parte 
final da alínea "a” do artigo 896 da CLT (redação anterior à Lei n” 
9.756/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000,

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-649.310/00.2 - 6a Região

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS : DR. MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI E

DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO C. DE 
ALMEIDA

AGRAVADOS : JO SÉ ALEXANDRE DA SILVA E OU
TROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do 

Brasil S/A contra o r. despacho de fl. 58, que negou seguimento ao 
seu recurso de revista mediante aplicação do Enunciado n° 
266/TST.

O agravo, entretanto, não merece conhecimento.
Com efeito, à luz do artigo 37 do CPC e do Enunciado n° 

164/TST, somente está autorizado a procurar em Juízo o advogado 
investido de mandato, seja ele expresso ou tácito.

No caso em exame, entretanto, o advogado que subscreve a 
minuta de fls. 2/10, Dr. Márcio Araújo Acioli, não se apresenta 
devidamente habilitado, na medida em que seus poderes advêm dos 
substabelecimentos de fls. 12 e 64, outorgados pelo Dr. Paulo Alves 
da Silva, que, por sua vez, não possui procuração nos presentes 
autos.

Nesse contexto, revela-se inviável o conhecimento do agravo 
de instrumento, por inexistente.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro dc 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIR R-649.314/00.7 - 2a Região

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANKBOSTON, N.A 
: DR. FRANCISCO LUIGI RODRIGUES 

CUCCHI
: JOÃO ALÉCIO BRANCAGLIAN 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado 

contra o r. despacho de fl. 245, que negou seguimento ao seu recurso 
de revista com base nos Enunciados n° 126, 199 e 357/TST.

O agravo, embora tempestivo (fls. 2/246) e subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fl. 18), não merece seguimento, por
quanto irregular a sua formação, dado que não foi objeto de traslado 
a certidão de intimação dc v. acórdão do Regional.

Com efeito, confi rme registram os autos, o agravo de ins
trumento foi interposto em 4/10/99 (fl. 2), já  na vigência, portanto, da 
Lei n° 9.756, de 17/12/98, que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, 
impôs à parte o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, 
o julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, o rol das peças obrig; tórias, elencadas no 
inciso I do § 5a do artigo 897 da CLT, não pode ser compreendido 
como taxativo, na medida em que outras podem se fazer necessárias 
à verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e 
intrínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido 
o agravo.

Registre-se, ainda, que, se a finalidade da lei consiste em 
imprimir maior celeridade ao Processo do Trabalho, pelo imediato 
julgamento do recurso denegado, no caso de provimento do agravo, 
mostra-se necessário que a agravante, no seu mister processual de 
zelar pela correta formação do instrumento, apresente todas as peças 
necessárias ao desate da controvérsia, haja vista o entendimento trans
lúcido do item X  da Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte de que 
cumpre às partes providenciar a correta formação do inslrumento, não 
comportando a omissão a conversão cm diligência para suprir a au
sência dc peças, ainda que essenciais.
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Admitir-se que possa a agravante deixar de juntar peças 
indispensáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da 
interposição do agravo de instrumento, entre as quais, inequivoca
mente, se encontra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tem
pestividade, equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da 
CLT.

Ausente, portanto, a referida peça, cujo traslado revela-se 
obrigatório, o presente agravo de instrumento encontra óbice no ar
tigo 897, § 5°, da CLT, sendo, assim, inviável o seu seguimento.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIR R-649.372/2000.7 - 1 “ Região

AGRAVANTE : VIAÇÃO ITAPEMERIM S.A.
ADVOGADO : DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA
AGRAVADO : LUIZ CELESTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR* DEISE APARECIDA DE S. BOR

GES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 74, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por deserto, interpõe a re
clamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado das 
peças essenciais à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
18/11/99, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista 
e indica, para tanto, como de traslado obrigatório a procuração ou
torgada ao subscritor do agravo, ausente nestes autos.

Dessa forma, tem-se por inexistente o presente recurso, con
soante estatui o Enunciado n° 164 da Súmula de Jurisprudência desta 
Corte, verbis:

"O não cumprimento das determinações dos §§ Io e 2o do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex
prejulgado n° 43."

Ademais, não consta também nos autos a certidão de in
timação do acórdão proferido pelo e. TRT por ocasião do julgamento 
do recurso ordinário (tis. 65-70).

Nesse contexto, não se pode entender como necessárias ape
nas as peças elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con
solidado, na medida cm que Outras podem se fazer essenciais à 
verificação, pelo juízo nd quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista.

Considerando-se, portanto, que o exame da admissibilidade 
pelo juízo a quo não vincula o ad quem, que deverá, assim, proceder 
a nova análise, então, mesmo que a tempestividade da revista não 
tenha sido questionada pelo e. Regional, revela-se obrigatório o tras
lado dc peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o agravo de 
instrumento, e dentre elas encontra-se a certidão de publicação do 
acórdão do Regional proferido no exame do recurso ordinário. Nesse 
sentido têm-se os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios 
Individuais desta Corte: EA1RR-545.098/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6:2000; EAÍRR-554.743/1999, Ac. SB 
D ll, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, 
Ac. SBD1I, Rei. Min. Milton dc Moura França, DJ 26.5.2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° I64/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-652.576/2000.5 - Ia Região

AGRAVANTE : EVA KOZLOWSKA DA FONSECA
ADVOGADO :
AGRAVADO : EDUARDO CASSAN1 MOREIRA E

CENTREX S.A
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE RIBAMAR FARIAS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
inconformada, com o r. despacho de fl. 72, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, uma vez que não atendidas as 
exigências do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266/TST, 
interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado das 
peças essenciais à formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
30/11/99 , posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista 
e indica, para tanto, como de traslado obrigatório a procuração ou
torgada ao subscritor do agravo e o mandato outorgado aos ad
vogados dos agravados, ausentes nestes autos.

Dessa forma, tem-se por inexistente o presente recurso, con
soante estatui o Enunciado n° 164 da Súmula de Jurisprudência desta 
Corte, verbis:

"O não cumprimento das determinações dos §§ T  e 2° do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código dg Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex
prejulgado n° 43."

Esclareça-se, por oportuno, que, consoante documento de fls. 
85-86, o Dr. Luiz César Vianna Marques renunciou ao mandato, 
outorgado, não sendo indicado outro subscritor para o recurso.

Registre-se, por fim, que segundo o item X da Instmção 
Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda. que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 164/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publiquc-se.
Brasília, 20 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-AIR R-658.470/00.6 - 2" Região

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO 
: DR. SALÉM LIRA DO NASCIMENTO 
: MARIA CONCEIÇÃO MODESTO DRO

GARIA
: DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANCISCO 

CHAGAS
D E S - P A C H  O

Visios, etc.
Contra o r. despacho de fl. 114, que denegou seguimento a 

seu recurso de revista, com fundamento no Enunciado 218 do TST, 
agrava de instrumento a reclamada.

Em sua minuta de agravo (fl. 117/122), sustenta o cabimento 
de sua revista, invocando o Enunciado 197 do T ST

Razão, porém, não lhe assiste.
O acórdão do Regional (fls. 90) não conheceu do agravo de 

instrumento interposto perante a JCJ, sob o fundamento de que as 
peças juntadas aos áutos não se encontram autenticadas, conforme 
disposição do Enunciado 6, item X, do TST.

Contra essa decisão, o reclamante interpôs o recurso de re
vista de fls. 109/113, sustentando o desacerto do acórdão do Regional. 
Diz que sua revista se fundamenta nos artigos 702, I, f, li, a, h e d, 
§ 1° e 2°, h e c ; 896, a e c da CLT; 93, IX; 102, III, a, 105, III, a da 
CF.

Correto o r. despacho de fl. 114, ao denegar seguimento ao 
recurso de revista, com fundamento no Enunciado 218 do TST, haja 
vista referido verbete sumular dispor acerca do não-cabimento de 
recurso de revista contra acórdão do Regional prolatado em agravo de 
instrumento. .

Logo, ante os termos do § 5° do art. 896 da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-658.637/2000.4 - 17 a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES-

: DR. MANOEL-DE SOUZA GUIMA
RÃES JÚNIOR

: ADEMAR DELFINO DA SILVA E OU
TROS E SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS 
DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES S. A.

: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O despacho de fls. 126-127, embora não sendo explícito, 

acabou por denegar seguimento ao recurso de revista, considerando-a 
intempestiva, por entender absolutamente válida a intimação do acór
dão através da imprensa oficial.

Aliás, tanto assim é que a própria agravante, ao interpor o 
presente agravo, pediu, previamente, reconsideração do referido des
pacho que, no seu entender, "denegou seguimento ao recurso de 
revista'1.

Assim sendo, tem-se que o mencionado despacho é o tran
catório da Revista, cuja publicação se deu em 24/11/99 (fls. 128), 
somente vindo a ser interposto o presente agravo muito tempo depois, 
em 21/2/00. Nessas condições, intempestivo apresenta-se o agravo, 
não valendo em favor da agravante a argüição de pretensa nulidade 
total das publicações oficiais, tanto da que lhe deu ciência do acórdão 
regional quanto da que lhe deu conhecimento do despacho agra
vado.

. Ainda que assim não fosse, não foi trasladada cópia do 
mandato outorgado ao advogado dos agravados, o que inviabilizaria o 
processamento da revista, tendo em vista que o agravo de instrumento 
foi interposto em 21/2/00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei 
n“ 9.756, de 17/12/98, que acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, 
cujos termos exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de 
modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de 
revista. Decisões análogas a essa foram proferidas nos seguintes pro
cessos: EEDA1RR-561.567/1999. Ac. SBDI1, Rei. Min. Vantuil Ab
dala, DJ 16/6/2000; EAIRR-555.883/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. 
Vantuil Abdala, DJ 16/6/2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5“, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-A IRR -659.195/2900.3 - 15 " REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIDADE RADIOLÓGICA S/C LTDA. 
DR. JATYR DE SOUZA PINTO NETO 
DANNY SANTUCCI ANTUNES 
DR. JOSÉ QUARTUCCI 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 252, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por incidência do Enunciado n° 
214 do TST, interpõe a reclamada agravo dc instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto, além de não cuidar a agravante de providenciar o traslado 
de todas as peças essenciais à formação do agravo, seu acolhimento 
esbarra no óbice do Enunciado n° 214/TST

De fato, ó v. Acórdão de fls. 204/207 constituí decisão in
terlocutória, através da qual foi determinada a anulação do feito, com 
baixa à origem, para reabertura da instrução processual. Mas não é 
só.

Foi o agravo de instrumento interposto em 25/10/99 , pos
teriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17/¡2/98, que 
acresceu o § 5°, I, ao art. 897 da CLT, cujos termos exigem que o 
agravo de instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso pro
vido, o julgamenjo imediato do recurso de revista e indica, para tanto, 
como de traslado obrigatório a comprovação do depósito recursal e do 
recolhimento das custas, ausentes nestes autos. Decisões análogas a 
essa foram proferidas nos seguintes processos: EAIRR-558.310/1999. 
Ac. SB D Ii, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 04/8/2000; 
EAIRR-566.466/1999. Ac. SBD II, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to, DJ 23/6/2000; EAIRR-555.883/1999, Ac. SBD II, Rei. Min. Van
tuil Abdala, DJ 16/6/2000.

Convém esclarecer que o reclamante foi condenado ao pa
gamento de custas, no importe de R$200,00 (duzentos reais), con
soante se vê da sentença de fls. 158-162. Portanto, como não foi 
dispensado de tal ônus, teria a reclamada que comprovar a efetivação 
de tal recolhimento. E  nem se argumente que não haveria valor fixado 
para depósito, vez que as custas calculadas foram, em I” grau, sobre 
o valor da causa (fl. 162), o que não sofreu modificação através do 
Acórdão recorrido, não se eximindo a Reclamada, pois, da com
provação do regular depósito.

De outro lado, registre-se que a parte agravante também não 
providenciou o traslado da certidão de publicação do despacho de
negatório, peça que se faz necessária à formação do Instrumento, nos 
termos da legislação citada e do Enunciado n* 272/TST e sem a qual 
impossível se toma a aferição da tempestividade do próprio agravo.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-AIRR-659.197/2000.0 - 15 * REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

SANTO AMARO RENT A CAR LTDA. 
DR. ANTÔNIO CARLOS ZARIF 
WALDINEI DIMAURA COUTO 
DR. THIAGO FERREIRA FALIVENE E 
SOUZA

D E S P A C H O
Vistos,.etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 100, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação dos Enunciados 
n°s ¡23 e 337, I, do TST, interpõe a reclamada agravo de instru
mento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais ã formação do agravo.

Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 
18/11/99, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17/12/98, que acresceu o § 5°, 1, ao art. 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído dc modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista 
e indica, para tanto, como dé traslado obrigatório a procuração ou
torgada ao subscritor do agravo e o mandato outorgado ao advogado 
do agravado, ausentes nestes autos.

Dessa forma, tem-se por ipexistente o presente recurso, con
soante estatui o Enunciado n° 164 da Súmula de Jurisprudência desta 
Corte, verbis:

"O não cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2" do 
art. 70 da Lei n° 4.21-5, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. Ex
prejulgado n° 43."

Importa esclarecer que, embora conste dos autos o subs
tabelecimento à fl. 99 outorgando poderes à Dra. Maristela Daniel dos 
Santos, subscritora do recurso, não há nenhum instrumento procu
ratório que outorga poderes ao Dr. Alexandre Raymundo, que subs
tabelece à Dra. Maristela Daniel dos Santos.
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De outra parte, não providenciou, ainda, a agravante o tras
lado da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das 
custas, peças consideradas essenciais, nos termos da legislação trans
crita. Decisões análogas a essa foram proferidas nos seguintes pro
cessos: EAIRR-558.310/1999, Ac. SBDI1, Rei. Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula. DJ 04/8/2000; EA1RR-566.466/1999, Ac. SBD11, Rei. 
Min, Rider Nogueira de Brito, DJ 23/6/2000; EAIRR-555.883/1999, 
Ac. SBDI1, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 16/6/2000.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos arts. 896, § 5°, e 897, 
§ 5o, da CLT. bem como no Enunciado n° 164/TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

P R O C E S S O  N° T S T -R R -6 6 3 .1 2 6 /0 0 .4  - 8* R E G IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: FRIGORÍFICO PARAGOMINAS S/A 
: DR. ANTÔNIO NAZARENO UMA 

DOS SANTOS
: MÁRIO JÚNIOR DE JESUS FERNAN

DES
: DR*. SUELI MEDRADO BARROS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 8* Região negou provimento ao recurso or

dinário interposto pela reclamada e manteve a condenação relativa às 
horas extras, sob o fundamento de o reclamante haver provado o 
horário declinado na exordial, por meio de duas testemunhas, que 
confirmaram a prestação de trabalho extraordinário. Manteve, ou
trossim, a condenação ao pagamento de repouso semanal remunerado 
e adicional noturno, ao argumento de haver sido devidamente de
monstrado o trabalho nos finais de semana e em horário noturno. 
Consignou, ainda, ser devida a indenização em virtude do não-adim
plemento da obrigação de entrega das guias de seguro-desemprego, 
no importe de um salário mínimo, por força do disposto no artigo 159 
do Código Civil. Por fim. manteve a condenação ao pagamento do 
aviso prévio, 13° salário, FGTS e respectiva multa de 40%, sob o 
fundamento de que a reclamada, em suas razões de recurso ordinário, 
não apresentou qualquer motivação jurídica com o fito de modificar a 
r. decisão de primeiro grau (fls. 169/173).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 
175/179). Afirma ser necessária a reforma do v. acórdão embargado 
na parte em que manteve a dispensa imotivada do reclamante, porque 
este foi demitido por justa causa. Nesse contexto, tem como indevido 
o pagamento de aviso prévio, 13° salário, FGTS e respectiva multa de 
40% e indenização pelo não-fomecimento das guias de seguro-de
semprego. Traz arestos a confronto. Insurge-se, por fim, contra a 
condenação ao pagamento de horas extras, adicional noturno e in
denização pelo não-fomecimcnto das guias de seguro-desemprego.

A revista, entretanto, não merece seguimento.
No tocante às horas extras e ao adicional noturno, o recurso 

encontra-se absolutamente desfundamentado, na medida em que não 
foram transcritos arestos a título de divergência jurisprudência), nem 
apontados como violados quaisquer dispositivos legais ou consti
tucionais.

Quanto ao fato de a dispensa do reclamante ter ocorrido por 
justa causa, cabe salientar a total ausência de prequestionamento da 
matéria, na medida em que sobre ela o e. TRT quedou absolutamente 
silente. Incidência do Enunciado n° 297 do TST.

Por fim, quanto à indenização decorrente do não-fomeci
mento das guias de seguro-desemprego, a revista encontra óbice no 
Enunciado n° 333 do TST. E isso porque a jurisprudência desta Corte 
é pacífica no sentido de que o empregador que não fornece as guias 
de seguro-desemprego, inviabilizando, assim, a percepção do referido 
benefício pelo empregado, deve responder por perdas e danos, à luz 
do que preceitua o artigo 159 do Código Civil. Precedentes; E-RR
273.704/96, SbDI-I, Min. Rider de Brito, DJ de 26/3/99; E-RR
205.237/95, SbDI-I, Min. Rider de Brito, DJ dc 18/9/98; E-RR
224.718/95, SbDI-I, Min. Leonaldo Silva, DJ de 12/12/97; RR
574.133/99, 1* Turma, Min. João Oreste Dalazen. DJ de 2/6/2000; 
RR-568.801/99, 2* Turma Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ 
de 17/3/2000; RR-600.791/99, 3* Turma, Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula DJ de 7/4/2000; RR-353.481/97, 4* Turma. Min. Milton de 
Moura França, DJ de 5/5/2000; RR-361.649/97. 5* Turma, Min. João 
Batista Brito Pereira, DJ de 15/9/2000, entre outròs.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 7 .2 4 3 /2 0 0 0 .3  - 15  * R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCO CEZAR CAZALI 
FRANCISCO QUIRINO TEIXEIRA 
DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fi. 21, que denegou 

seguimento ao seu recurso de revista por não atendidas as exigências 
da alínea "a" e "b" do artigo 896 da CLT e por incidência dos 
Enunciados n°s 221 e 296 do TST, interpõe a reclamada agravo de 
instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar o traslado de todas 
as peças essenciais à sua formação, notadamente a sentença ori
ginária.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 9/2/00, 
posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que 
acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigiram que o 
agravo de instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso pro
vido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Importa ressaltar que a referida peça se faz necessária aos 
autos, tendo em vista que a importância depositada, R$3.000,00 (três 
mil reais) (fl. 18), a título de depósito recursal, não atinge o valor 
legal estipulado à época da interposição do recurso de revista, que era 
de R$5.602,98 (cinco mil, seiscentos e dois reais e noventa e oito 
centavos). Não há, portanto, nos autos, elementos que permitam aferir 
o valor dado à causa, razão por que a d. sentença torna-se peça 
indispensável à formação do recurso.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 7 .4 1 6 /2 0 0 0 .1  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: EDSON MENDES BATISTA E OU
TROS

: DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA 
: 1NB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 

BRASIL S.A.
: DR. AÍRTON ARAÚJO DA SILVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 1* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
visto que incidente o óbice dó Enunciado n° 272 do TST, pois não 
cuidaram os agravantes de providenciar o imprescindível traslado de 
peça essencial à formação do instrumento, notadamente a procuração 
outorgada pelo agravante ao subscritor do agravo, não estando de
monstrada a legitimidade de representação.

Os instrumentos de mandato constantes dos autos não con
ferem poderes ao advogado subscritor do agravo de instrumento. 
Consoante se depreende do substabelecimento de fl. 360, o subscritor 
do presente recurso recebeu poderes na condição de estagiário, sendo 
certo que subscreve o agravo não mais em tal condição, mas sim na 
qualidade de advogado; porém não juntou novo instrumento de man
dato, não podendo, portanto, postular sozinho em juízo, nos termos 
dos arts. 1°, I, e 3°, § 2°, da Lei n° 8.906/94.

Neste sentido, também, tem decidido esta eg. Corte, in ver-
bis:

" R E C U R S O  D E  R E V IS T A  - P R O C U R A Ç Ã O  - S U B S 
T A B E L E C IM E N T O  - E S T A G IÁ R IO . Se a subscritora da revista 
recebeu poderes ainda na qualidade de estagiária e, após encontrar-se 
investida na condição de advogada, não juntou novo substabeleci
mento de mandato, não poderá postular sozinha em juízo, de vez que 
a prática do referido ato, na forma dos artigos 1°, inciso I, e 3°, § 2°, 
da Lei n° 8.906/94 é privativa de advogado. Revista não conhecida." 
(RR-358.568/97, Relator Ministro Milton de Moura França, DJ de 
13/8/1997.) ’

Assim, tendo em vista que o agravo de instrumento foi 
ajuizado em 14,3.00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 
9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5°, I, ao artigo 897 da CLT, 
cujos termos exigem que o agravo de instrumento seja instruído de 
modo a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de 
revista, a referida irregularidade obsta o processamento do recurso.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000 

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

Se, de acordo com o item X  da Instrução Normativa n° 
16/99, compete à parte velar pela correta formação do instrumento, 
sem possibilidade de seu julgamento ser convertido em diligência, 
para suprir a ausência de peças, resulta que o recurso não merece 
seguimento.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.
M ILTON D E  M O U R A  FR A N Ç A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R R -3 6 1 1 3 3 /9 7 .9  - T R T  - 6 ” R E G IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDA

ZILMA NUNES DUARTE 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A 

D E S P A C H O
O 6° Regional deu provimento ao recurso ordinário da CEF, 

Reclamada, para excluí-la da condenação, ao fundamento de que a 
empresa pública, quando tomadora de serviços terceirizados, não pos
sui qualquer responsabilidade patrimonial em relação aos débitos tra
balhistas que recaiam sobre a pessoa interposta (fls. 122-123).

A Reclamante opôs embargos de declaração, que foram re
jeitados pelo Regional (fls. 130-131).

Inconformada, a Autora interpõe recurso de revista, cal
cado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao Enunciado 
n° 331, IV, do T S T  e em violação dos arts. 37, § 6°, e 173, § 1°, da 
Constituição Federal, sustentando que é cabível a responsabilidade 
subsidiária da CEF, na medida em que inconstitucional o art. 71, § 
1°, da Lei n° 8.666/93 (fls. 133-141).

Admitido o apelo (fl. 142), foi contra-razoado (fls. 144
153), não lendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, em razão da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso de revista é tempestivo e tem representação 
regular (fl. 6), não tendo havido condenação da Autora em custas 
processuais. Atendidos, portanto, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

O recurso de revista alcança admissão, em razão da alegada 
contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST. Com efeito, o 
dispositivo conclui pela responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quando inadimplente o prestador dos serviços, cm relação 
aos créditos trabalhistas. No mérito, o apelo há que ser provido, uma 
vez que o Pleno do TST, decidindo incidente de uniformização de 
jurisprudência, acresceu à redação do inciso IV da Súmula n° 331 do 
TST que a responsabilidade subsidiária do tomador dc serviços es
tende-se também aos órgãos da administração pública direta, au
tárquica, fundacional e indireta, caso da CEF.

Vale a ressalva de que o entendimento pacificado nesta Corte 
em nada se divorcia com as disposições do art. 71, § 1°, da Lei n° 
8.666/93, que se refere à impossibilidade de responsabilização da 
Administração Pública pela inadimplência do contratado. Com efeito, 
o comando vertido no art. 71 da Lei de Licitações está direcionado, 
de uma forma geral, às contratações que serão entabuladas pela Ad
ministração Pública, não guardando pertinência com a situação es
pecial dos contratos de trabalho regidos por estatuto próprio e tra
duzido na CLT. De fato, sendo princípio de aplicação da norma de 
direito processual o da especialidade, é dizer, a norma especial der
roga a norma de caráter genérico, tem-se que a CLT, norma especial, 
determina que o empregado não sofrerá os riscos da atividade eco
nômica, ônus exclusivo do empregador (CLT, art. 2°, capul). Ora, a 
Administração Pública, ao contratar pelo regime celetista, despe-se de 
seu poder de império, adquirindo a feição de mero gestor de ne
gócios, dc forma que se equipara ao empregador comum. Logo, não 
há como se opor o óbice da impossibilidade de responsabilização da 
Administração Pública, quando elege empresa para prestação de ser
viços, que vem a tornar-se inadimplente no desenrolar do contrato. 
Nesse diapasão, no eixo do contrato de trabalho, descabe a aplicação 
do art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93, prevalecendo as normas de 
proteção ao salário insertas na CLT, devendo o tomador de serviços 
ser responsabilizado subsidiariamente quando da inadimplência do 
contratado.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista, em face da contrariedade à 
Súmula n” 331, IV, do TST, para, reincluindo a CEF na presente 
lide, declarar a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos tra
balhistas constituídos nesta reclamatória.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -A IR R -6 6 9 .1 4 1 /0 0 .3  - 17* R E G IÃ O  P R O C . N° T S T -R R -3 7 2 1 5 7 /1 9 9 7 .6  - T R T  2 1 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. GILMAR ZUMAK PASSOS E 
DRA. CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
EMMANUEL VIDIGAL DUTRA 
DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM
PAIO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O agravo de instrumento interposto pelo reclamado não reú

ne condições de prosseguimento, uma vez que traz apenas a minuta 
(fls. 2/45), as certidões de fls. 46/47, o termo de juntada de fl. 49 e 
a contraminuta de fls. 50/85, tudo desacompanhado de quaisquer 
outras peças necessárias à sua formação.

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL 
CÁSSIA BULHÕES DE SOUZA 
DILMA GERCINO DE LIMA 
EDVALDO SEBASTIÃO BANDEIRA 
LEITE

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 21“ Região (fls. 63-66), 

em sede de Recurso Ordinário, decidiu, por unanimidade, conhecer 
do recurso e da remessa, assim sumariado, verbis: São devidas ao  
servidor as verias rescisórias advindas d e  rescisão de pacto laborai 
nulo firm ado com a  Administração Pública, desde que comprovada a 
relação de trabalho’’

Inconformado, o Município Recorrente interpõe Recurso de 
Revista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Constituição 
da República.
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Admitido o apeio (fls. 76), não mereceu por parle da re
corrida conlra-razões, lendo sido os aulos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho que opinou peio conhecimento e provimento do 
Recurso de Revista (fls. 81-85).

O recurso é tempestivo e tem representação regular.
A irresignação do Município Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos c empregos pú

blicos está bem delineada no inciso 11 e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou em prego público depende de aprovação, prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e  títulos, ressalvadas as nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei d e livre nom eação e exo
neração.

§ 2° - A não-observância d o  disposto nos incisos II e  III 
im plicará a  nulidade do  ato e  a  punição da  autoridade responsável, 
nos termos da lei..."

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n" 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a  Constituição d e  1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37. II, e  § 2°, somente conferindo
lhe direito ao  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada. ” (Res. 97/2000, D J 18.09.2000)

Pelo exposto, com arrimo no § Io do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 dc setembro de 2000.

Juiz Convocado GUILHERME BASTOS 
Relator

P R O C E S S O  IN” T S T -R R -3 7 5 .1 0 2 /1 9 9 7 .4  -  T R T  - 2 “ R E G IÃ O

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO BENVE
NUTO

RECORRIDA : ANA LÚCIA CORREA
ADVOGADA : DRA. MARILENA CARROGI

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista do Unibanco contra o acórdão 

da 2a Corte Regional que negou provimento ao seu recurso ordinário 
ao entendimento dc que a superveniência de doença do empregado 
suspende a fruição do aviso prévio.

Nas razões recursais, aponta o reclamado ofensa ao art. 459 
da CLT, que determina o término do contrato após o fim do aviso 
prévio, reputando ilegal a reintegração deferida. Transcreve arestos à 
divergência.

A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, na Orien
tação Jurisprudencial da SDI de n° ¡35, no sentido dc que "os efeitos 
da dispensa só se concretizam depois de expirado o benefício pre
videnciário, sendo irrelevante que tenha sido concedido no período do 
aviso prévio já  que ainda vigorava o contrato de trabalho". Pre
cedentes: E-RR- 174.967/1995. Ac. 4.657/97, Min. Ronaldo Leal, DJ 
17/10/97, decisão unânime; E-RR-65.187/1992, Ac. 3.288/96, Min. 
Cnéa Moreira, DJ 21/2/97, decisão unânime; e E-RR-35.887/I99!, 
Ac. 4.899/94. Min. Thaumaturgo Cortizo, DJ 7/4/95, decisão por 
maioria.

Vale lembrar que não há, in casu, falar-se em violação legal, 
pois à pacificação da jurisprudência desta Corte precede rigoroso 
crivo de legalidade e constitucionalidade. Dessa forma, o recurso 
encontra o óbice do Enunciado n" 3 33 /T S T . segundo o qual "não 
ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais".

Esse verbete interpreta, contrariu sensu, a norma do art. 896 
da CLT, pois. enquanto aquele dispositivo estabelece o cabimento da 
revista pela violação legal e divergência jurisprudencial, a orientação 
em comento revela-se como pressuposto negativo de admissibilidade, 
ao dispor acerca da inviabilidade do apelo extraordinário quando a 
decisão estiver superada pela iterativa jurisprudência desta Corte.

Ante o exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT e a in
cidência do Enunciado n" 333/TST. nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília. 4  de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N” T S T -R R -3 8 4 .8 9 5 /1 9 9 7 .5  - T R T  - 17“ R E G IÃ O

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

AURELIA FELIX E OUTROS 
DR. FERNANDO BARBOSA NERI 
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
DR. JAIRO FERNANDES DE JESUS

D E S P A C H O
Trata-se dc recurso de revista de Aurélia Félix e Outros 

contra decisão do TRT da 17a Região, a qual negou provimento ao 
recurso ordinário, sob o fundamento de que só pela conversão do 
regime de celetista para estatutário não têm os autores direito a saque 
de FGTS.

O saque pretendido alicerça-sc na mudança de regime ju
rídico dos servidores públicos do Município de Boa Esperança, de 
que cogita a Lei Municipal n° 796, de 28/6/93, o que implica que a 
matéria está superada, pois já  transcorreram três anos da edição da 
mencionada lei estadual.

O art. 4° da Lei n° 8.678/93 alterou o disposto no inciso VIII 
do art. 20 da Lei n° 8.036/90, facultando ao trabalhador a movi
mentação do FGTS quando permanecer três anos, ininterruptos, a 
partir de T  de junho de 1990, fora desse regime, constituindo tal 
circunstância fato jurídico superveniente, gerando repercussão direta 
nb processo.

Nesse caso, para que o ex-servidor celetista lenha direito ao 
saque do FGTS não se lhe exige que interponha ação. Assim, fica 
sem objeto a ação e, consequentemente, o recurso. As demais ma
térias veiculadas no recurso deixam, neste contexto, de apresentar 
relevância, visto que haveria sobre o tema apenas discussão em tese, 
o que não guarda relação com o pragmatismo inerente ao exercício da 
Jurisdição.

Considerando as razões acima declinadas, deixou de existir, 
na hipótese, interesse processual.

Do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame 
do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R R -3 8 5 .8 2 2 /1 9 9 7 .9  - T R T  - 12a R E G IÃ O

RECORRENTE ; MINISTERIO PUBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADORA : DR*. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDA : TEREZA LÚCIA DE SOUZA MARIA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EISENHUT

D E S P A C H O
Tráta-se de recurso de revista do Ministério Público do Tra

balho, interposto com arrimo no artigo 83, inciso VI, da Lei Com
plementar n° 75/93 e na alínea "a” do artigo 896 da CLT, pretendendo 
a reforma da decisão regional, no tocante à preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho.

O TRT da 12a Região, pelo acórdão de fls. 84/90, rejeitou a 
preliminar de incompetência desta Justiça Especializada e, no mérito, 
deu provimento ao recurso ordinário do reclamado (Município dc 
Joinville), para julgar improcedente a ação.

Logo se vê que, apesar de o Ministério Público do Trabalho 
ter legitimidade para recorrer como custus legis, como lhe autoriza a 
Lei Complementar n° 75/93, na hipótese, falta-lhe interesse em re-

Isso porque o interesse é determinado pela parte dispositiva 
da decisão atacada, cujo julgamento favorável ao ente público, visto 
que a ação foi julgada improcedente, afasta o interesse público nor
teador da atividade ministerial.

Do exposto, denego seguimento ao recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho, com fulcro no artigo 896, § 5°, da 
CLT, por falta de interesse em recorrer.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
relator

P R O C E S S O  N ° T S T -R R -3 8 9 .8 2 1 /1 9 9 7 .0  - T R T  -  2 a R E G IÃ O

RECORRENTE ; QUITÉRIO SEGURA ORTEGA
ADVOGADA : DRA. JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ
RECORRIDO : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA

DE GÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA C. FON

SECA
D E S P A C H O

A P O S E N T A D O R IA  E S P O N T Â N E A  - E X T IN Ç Ã O  D E  C O N 
T R A T O  D E  T R A B A L H O . A aposentadoria voluntária implica ex
tinção do pacto laborai. Logo, a permanência do empregado na em
presa faz nascer um novo contrato, com efeitos jurídicos próprios, 
razão pela qual a demissão sem justa causa não impõe o pagamento 
da indenização dobrada e da multa de 40% sobre o montante dos 
depósitos efetuados a título de FGTS por todo o período contratual, 
tendo em vista a orientação consagrada na SDI, atraindo a incidência 
do Enunciado n” 333.

Trata-se de recurso de revista de Quitério Segura Ortega 
contra o acórdão da TRT da 2a Região que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, por entender que a aposentadoria espontânea im
plica dissolução dó pacto laborai, começando a contar outro período 
em relação ao qual poderá o empregado levantar o FGTS, mas sem a 
indenização de 40%, que incidirá sobre os valores do novo con
trato.

Nas razões recursais, defende o reclamante seu direito à 
aludida indenização com relação à totalidade do FGTS depositado no 
curso da relação de emprego e não apenas sobre aquele efetuado após 
a aposentadoria Transcreve jurisprudência para confronto.

A matéria já  se encontra pacificada nesta Corte. Com efeito, 
a SDI já  firmou a orientação de a concessão da jubilação extinguir o 
contrato dc trabalho, iniciando-se, a partir da readmissão do em
pregado na empresa, um novo pacto taboral, com efeitos jurídicos 
próprios, conforme se constata dos seguintes precedentes; E-RR
288.250/96, julgado em 15/5/99, Rei. o Exmo. Sr. Ministro Candeia 
de Sousa; E-RR-93.162/93.1, DJ 7/5/99, Rei. o Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Daiha; E-RR-208.088/95, DJ 15/5/98, Rei. o Exmo. Sr. Mi
nistro Nelson Daiha; e E-RR-303.368/96.1, julgado em 7/6/99, Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França.

Desse modo. os arestos trazidos à colação encontram-se su
perados pelos precedentes cm tela, atraindo a incidência do E n u n 
ciado ii° 333, em razão do qual a revista não se credencia à cognição 
da Corte, na qual se pretende em vão que o tempo anterior à jubilação 
seja computado para pagamento das verbas rescisórias devidas pela 
resilição contratual ulterior,

Ante o exposto, com base no §5° do art. 896 da CLT, ante a 
incidência do Enunciado n° 333/TST, nego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C . N° T S T -R R -3 9 3 2 8 3 /1 9 9 7 .1 - T R T  7a R E G IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU 
FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA 
ANTONIO FIRMINO DA SILVA 
FRANCISCO JOSÉ GOMES VIDAL 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região (fls. 55), em 

sede de Recurso Ordinário, decidiu, por unanimidade, conhecer da 
remessa mas negar-lhe provimento, assim sumariado, verbis: DIFE
RENÇAS SAIARIAIS — São devidas quando o  em pregador n ão res
gata a  remuneração correta."

Inconformado, o Município Recorrente interpõe Recurso de 
Revista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Constituição 
da República.

Admitido o apelo (fls. 69), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho que opinou pelo conhecimento e provimento do 
Recurso de Revista (fls. 75-76).

O recurso é tempestivo e tem representação regular.
A irresignação do Município Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso pú 
blico de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei d e livre nom eação e  exo
neração.

§ 2° - A não-observância do disposto nos incisos //  e III 
implicará a  nulidade do ato  e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei... ”

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a  Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, U, e  § 2“ somente conferindo
lhe direito ao  pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000, D J 18.09.2000)

Pelo exposto, com arrimo no § I o do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator

P R O C . T S T -R R -3 9 6 .2 3 3 /1 9 9 7 .8  - T R T  - 13a R E G IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

; MARIA DO SOCORRO GOMES DA 
COSTA

; DR. FRANCISCO DE ASSIS BATISTA 
: INDÚSTRIA DE ARTE GRÁFICA MAR

QUES
; DR. OZAEL DA COSTA FERNANDES 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista de Maria do Socorro Gomes da 
Costa contra o acórdão da 13a Corte regional que rechaçou a res
ponsabilidade pelos encargos trabalistas imputada pela reclamante à 
firma George de Sousa Pinto & Cia. Ltda.

Preliminarmenle, contudo, não conheço do recurso por in
tempestivo. Com efeito, a decisão regional foi publicada no Diário da 
Justiça de 13/6/97(sexta-feira), começando a fluir o prazo recursal em 
16/6/97(segunda-feira) e exaurindo-se em 23/6/97(segunda-feira). 
Contudo, a revista só foi protocolizada em 26/6/97(quinta-fcira). ex
temporaneamente, portanto.

Ante o exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso por conta dc sua flagrante Intempestividade. 

Publique-se.
Brasília, 4  de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

P R O C E S S O  N" T S T -R R -3 9 9 .5 4 8 /1 9 9 7 .6  -  T R T  - 2 a R E G IÃ O

RECORRENTE : ROBERTO CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ 

NIOR
RECORRIDO : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA ; DRA. ANA MARIA FERREIRA

D E  S P  A C  H O
Trata-se de recurso de revista de Roberto Carlos da Silva 

contra o acórdão do TRT da 2a Região que negou provimento ao seu 
recurso ordinário, mantendo o indeferimento de diferenças salariais 
decorrentes da incidência do IPC dc março de 1990, pela super
veniência de legislação de política salarial instituidora do conge
lamento de preços e salários.

Nas razões recursais, sustenta o reclamante que a aludida 
legislação não tem o condão de alterar reajuste salarial livremente 
convencionado entre as partes, reputando violado o art. 7°, inciso 
XXVI, da Constituição Federal, e conflitante a decisão recorrida com 
arestos que transcreve. Lança pedido de reforma com relação a ho
norários advocatícios, valendo ressaltar, de plano, a ausência de pre
questionamento do tema, visto que o juigado recorrido não se pro
nunciou a respeito, a atrair a incidência do Enunciado n° 297/TST.
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A revista encontra, contudo, o óbice do Enunciado n” 
333/TST, pois volta-se contra matéria já  pacificada nesta Corte. Com 
efeito a questão que se abre à discussão já  se encontra pacificada 
neste Tribunal. Trata se de saber se a norma inscrita em instrumento 
coletivo tem supremacia ou prevalência sobre a legislação de política 
salarial. Inegável que, do ponto de vista jurídico, a norma mais 
favorável deve sempre ser observada na aplicação do Direito do 
Trabalho, consoante abalizadas e respeitáveis opiniões doutrinárias, 
entre as quais se destaca a de Américo Piá Rodrigues.

A orientação jurisprudencial deste Tribunal, no entanto, tem 
sido no sentido de que, inspirado na teoria civilista, o acordo faz lei 
entre as partes, desd e que não contrarie legislação inscrita no Direito 
Positivo. Este princípio deriva da teoria da imprevisão dos contratos, 
os quais devem ficar atentos à cláusula rehus sic stantibus. Desta 
forma, a lei deve tér prevalência sobre o acordo, pela sua hierarquia 
e assinalada supervcniência.

A Orientação de n° 69 da SDI, não obstante se refira aos 
Decretos-Leis n°s 2.283/86 e 2.284/86, sufraga a mesma tese da 
prevalência da legislação extravagante em detrimento do pactuado em 
convenção coletiva pretérita. Precedentes: E-RR-33.718/91, Ac. 
1.972/95, DJ 04.08.95; E-RR-20.715/9I, Ac. 3.567/94, DJU 27.10.94; 
RE-162.892-8, DJ 14.05.99, Relator Ministro Maurício Corrêa.

Com efeito, a par de a Lei ser hierarquicamente superior à 
convenção ou acordo coletivo, visto que a normatividade consagrada 
no artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição, se exaure no âmbito das 
respectivas categorias econômica e profissional, supondo desfrutas
sem todos da mesma hierarquia legislativa e mesma eficácia nor
mativa, a supcrveniência de legislação contendo disposição contrária 
ao que fora estabelecido em um daqueles instrumentos atrairia a 
aplicação do artigo 2o, parágrafo Io da LICC.

Em função dele, firma-se a certeza da revogação tácita da 
convenção coletiva, em que fora pactuado o critério de reajuste sa
larial pelo 1PC do mês anterior, com o advento da Lei n° 8.030/90, 
cujas disposições, relacionadas basicamente à desindexaçào da eco
nomia, revelam-se absolutamente incompatíveis com os seus termos

Ante o exposto, com base no §5° do art. 896 da CLT, nego 
seguim ento ao recurso de revista ante a incidência dos Enunciados 
n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 22 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -R R -4 3 8 9 4 3 /9 8 .5  - T R T  - 3" R E G IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: VÂNIA MARIA BARBOSA MAGA
LHÃES

: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
; DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES 

PARIZ

D E S P A C H O
O 3 o R egional, negando provimento ao recurso adesivo da 

Reclamante, manteve a sentença que lhe deferiu h o ras  e x tra s  com  
base n a  p ro v a  testem un hal, por entender que os princípios da ra
zoabilidade e da boa-fé autorizam a fixação, pelo juiz, de um quan
titativo que entenda pertinente (fls. 145-149).

Inconformada, a R eclam an te  interpõe o presente re cu rso  de  
revista , calcado em violação de lei e em divergência jurisprudencial, 
sustentando que são devidas as h o ras  e x tra s , com base no depoi
mento das testemunhas, frente à invalidade da prova documental, no 
caso, as Folhas Individuais de Presença (fls. 166-173).

A dm itido o apelo (fl. 209), foram oferecidas contra-razões 
(fls. 211-216), tendo recebido parecer do Ministério Público do Tra
balho, da lavra do Dr. D an C a ra í d a  C osta  e P aes , no sentido do 
conhecimento e desprovimento do recurso (fls. 225-226).

T em pestivo o apelo (cfr. fls. 165 e 166) e reg u lar  a re 
p resen tação  (fl. 30), preenche os pressupostos extrínsecos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

O recurso, contudo, não alcança conhecimento pelo seu pres
suposto intrínseco de admissibilidade.

Com efeito, no que tange às h o ras  e x tra s , pela valoração do 
seu quantitativo, o Regional negou provimento ao apelo adesivo da 
Reclamante, onde se postulavam h o ra s  e x tra s  em face do depoi
m ento das suas testem un has, sob o fundamento de que o juiz, 
observando os princípios da razoabilidade e da boa-fé, deve fixar um 
número razoável da média apurada, quando for insuficiente a p rov a  
docu m en tai (invalidade das Folhas Individuais de Presença) e de
siguais os depoim entos colhidos (fl. 148). Julgando os embargos 
declaratorios opostos pela Reclamante, a Corte recorrida ressaltou que 
o fato de a Autora haver se desincumbido do ônus que lhe competia, 
quanto à invalidação da prova documental, não lhe autoriza o de
ferimento integral das horas extras, conforme o depoimento de suas 
testemunhas, mormente porque o Banco também procurou infirmar o 
alegado por meio de prova oral (fl. 163).

Em que pese ao esforço dos patronos da Reclamante, a 
m atéria  está ju n g id a  à reav aliação  d o  con ju n to  p ro b ató rio , na 
medida em que, apenas se fosse possível ao TST rever a prova 
testemunhal dos autos, é que se chegaria à conclusão pretendida pela 
Reclamante. O tema, à evidência, pertence ao terreno do livre con
vencimento do juiz, à luz das provas produzidas (CPC, art. 131), o 
que inviabiliza a revisão pretendida, ante a orientação abraçada na 
Sú m u la n" 126 do T S T . Não há que se falar, desse modo, em 
violação dos arts. 9°, 74, § 2o, 818 da CLT e 333, I, do CPC, nem em 
divergência jurisprudencial.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice sumular do 
Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 

: RiLDO ALBUQUERQUE MOUSINHO 
DE BRITO

: DINEUSA COSTA ARAÚJO 
: WEBER JERÔNIMO DE SOUSA 
: MUNICÍPIO DE INGÁ 
. FRANCISCO DE ASSIS SILVA CAL

DAS JÚNIOR
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 13“ Região (fls. 32-35), em 
sede de Recurso Ordinário, resolveu, por maioria, pelo voto médio, dar 
provimento parcial à Remessa Necessária, assim sumariado, verbis: CON
TRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo o  contrato celebrado 
pelo Poder Público, com o fito de admissão de pessoal sem a realização 
de prévio concurso público. Contudo, em fa c e  da impossibilidade de de
volver às partes o  “status quo ante" e  o  esforço despendido ser irres
tiluível a o  trabalhador, é  de se deferir apenas os salários retidos e a  
diferença salarial, quando requeridos."

Inconformado, recorre o Ministério Público do Trabalho da 
13“ Região, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Cons
tituição da República.

Admitido o apelo (fls. 52), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 13* Região 
é tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Tra
balho, atendendo, assim, aos pressupostos extrínsecos de admissi
bilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos c empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou emprego público depende d e  aprovação prévia em concurso pú
blico d e provas ou de provas e  títulos, ressalvadas a s  nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

§ 2° - A não-observância do disposto nos incisos II 
e III im plicará a  nulidade do  ato e  a  punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei..."
Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra

balhos realizados aó arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor 
público, após a  Constituição de -1998, sem prévia aprovação  
em concurso público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  § 
2 o, somente conferindo-lhe direito a o  pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a  contraprestação p a c 
tuada. "(Res. 97/2000, D J 18.09.2000)
Pelo exposto,, com arrimo no § Io do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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§ 2° - A não-observância do disposto nos incisos II e  III 
implicará a  nulidade do  ato e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da le i..."

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica c regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI. c, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação d e  servidor público, 
após a  Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ó b ice  no seu art. 37, II, e  §2°, somente conferindo
lhe direito ao  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000, D J 18.09.2000).

Pelo exposto,, com arrimo no § 1° do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais.

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
RILDO ALBUQUERQUE MOUS1NHQ 
DE BRITO
CARMONIZA LUIZ GOMES 
JO SÉ ERIVAN TAVARES GRANGEIRO 
MUNICÍPIO DE FAGUNDES 
RINALDO BARBOSA DE MELO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13“ Região (fls. 51-54), ' 

em sede de Recurso Ordinário, resolveu, por unanimidade, não co
nhecer das contra-razões e, por maioria, dar provimento parcial ao 
recurso, assim sumariado, verbis: CONTRATO NULO. EFEITOS. Nu
la  d e pleno direito qualquer contratação que desobedece a  norma 
constitucional e  ofende o  princípio da legalidade. Nenhum deve ser  o  
efeito p o r  ela  gerado, além da  rem uneração devida, compatível com  
o  salário mínimo. Recurso da reclamante provido parcialmente. ”

Inconformado, recorre o Ministério Público do Trabalho da 
13“ Região, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Cons
tituição da República.

Admitido o apelo (fls. 70), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 13“ Região 
é tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Tra
balho, atendendo, assim, aos pressupostos extrínsecos de admissi
bilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso cm cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2o do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...// -  a  investidura em cargo  
ou em prego público depende de aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e  títulos, ressalvadas as nom eações 
para  cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO 
DE BRITO
BEVENUTO VIEIRA DA SILVA 
FRANCISCO JOSÉ VIEIRA 
MUNICÍPIO DE LAGOA 
RAIMUNDO DE OLIVEIRA ALMEIDA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13“ Região (fls. 57-60), 

em sede de Recurso Ordinário, resolveu, por maioria, dar provimento 
ao recurso para julgar procedente em parte a reclamação, assim su
mariado, verbis: CONTRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar
nulo contrato celebrado pelo  P oder Público, com o  fito  de admissão 
d e p essoal sem a  realização de prévio concurso público. Contudo, em  
fa c e  da impossibilidade de devolver às partes o  “status quo ante" e  
o  esforço despendido ser  irrestituível ao  trabalhador, é  d e se  deferir 
apenas os salários retidos e  a  diferença salarial, quando reque
ridos. "

Inconformado, recorre o Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Cons
tituição da República.

Admitido o apelo (fls. 74), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 13“ Região 
é tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Tra
balho, atendendo, assim, aos pressupostos extrínsecos de admissi
bilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2o do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo  
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

§ 2° - A não-observância do  disposto nos incisos II e  III 
implicará a  nulidade do ato e  a  punição da  autoridade responsável, 
nos termos da  le i.. "

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a  Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  § 2°, somente conferindo
lhe direito a o  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada.”(Res. 97/2000, D J 18.09.2000)

Pelo exposto,, com arrimo no § Io do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais.

Publique-se e Intime-se. .
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 

: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO 
DE BRITO

: ISABEL RIBEIRO MENDES OLIVEIRA 
: HELDER LUIS HENRIQUES 
: MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 

ROSA
: ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA
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D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região (fls. 79-83), 

em sede de Recurso Ordinário, resolveu, por maioria, dar provimento 
parcial a ambos os recursos, assim sumariado, verbis: CONTRATO 
NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo contrato celebrado pelo  
P oder Público, com o  fito  d e adm issão de pessoal sem a  realização  
de prévio concurso público. Contudo, em fa c e  da impossibilidade de 
devolver às partes o  “status quo an te’’ e  o esforço despendido ser 
irrestituível ao  trabalhador, é  de se deferir apenas os salários retidos 
e  a  diferença salarial, quando requeridos."

Inconformado, recorre o Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Cons
tituição da República.

Admitido o apelo (fls. 97), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 13“ Região 
é tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Tra
balho, atendendo, âssim, aos pressupostos extrínsecos de admissi
bilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso 11 e § 2o do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo  
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e  títulos, ressalvadas a s  nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

§2" - A não-observância d o  disposto nos incisos //  e III 
im plicará a  nulidade do ato e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei... "

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n” 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a  Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  §2°, somente conferindo
lhe direito ao  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada. ’’ (Res. 97/2000, D.I 18.09.2000).

Pelo exposto, com arrimo no § 1° do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendó-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais.

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRÁBA
LHO DA 13“ REGIÃO 
RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO 
DE BRITO
TEREZINHA DE SOUSA 
HELDER LUIS HENRIQUES 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 
ROSA
ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região (fls. 55-58), 

em sede de Recurso Ordinário, resolveu, por maioria, pelo voto mé
dio. dar provimento parcial aos recursos, assim sumariado, verbis: 
CONTRATO NULO. EFEITOS. Deve-se considerar nulo contrato c e 
lebrado p e lo  Poder Público, com o  fito  d e adm issão de pessoal sem  
a  realização de prévio concurso público. Contudo, em fa c e  da im
possibilidade de devolver às parles o  “status quo ante" e  o  esforço  
despendido ser irrestituível a o  trabalhador, é  d e se deferir apenas os 
sa lários retidos e a  diferença salarial, quando requeridos."

Inconformado, recorre o Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Cons
tituição da República.

Admitido o apelo (fls. 72), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 13a Região é 
tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Trabalho, 
atendendo, assim, aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso pú 
blico de provas ou de provas e  títulos, ressalvadas as nom eações 
para  cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

§2 ° - A não-observância do  disposto nos incisos ¡I e III 
implicará a  nulidade do ato e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei..."

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo conslitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
ap ós a  Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  § 2°, somente conferindo
lhe direito a o  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada." (Res. 97/2000. D J 18.09.2000).

Pelo exposto, com arrimo no § 1° do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasilia, 26 de setembro de 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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Pelo exposto, com arrimo no § 1° do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator
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RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: CERVEJARIAS KAISER BRASIL LT
DA.

: DR. FUED ALI LAUAR 
: CLÁUDIO HENRIQUES DE CAMPOS 

(ESPÓLIO DE)
: DR. LÚCIO RODRIGUES DE ALMEI

DA
D E S P A C H O

O recurso de revista encontra-se deserto, na medida em que 
efetuado irregularmente o depósito recursal.

Com efeito, a sen ten ça  a rb itro u  à  co n d en ação  o valor de 
R $  1 6 0 .0 0 0 ,0 0  (cento e sessenta mil reais) (fl. 153). A R eclam ad a  
n ão  integralizou  o  v a lo r  to ta l d a  co n d en ação , limitando-se a re
colher o valor mínimo para a interposição do recurso ordinário, ou 
seja, depositou tão-somente R$ 2.446,86 (dois mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos) (fl. 171).

Ao interpor a presente revista, a Recorrente limitou-se a de
positar R$ 2.736,56 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e cinqüenta e 
seis centavos) (fl. 205), quando deveria ter recolhido o valor m ínim o  
vigente para a interposição de recu rso de revista, ou seja, R$ 5.183,42 
(cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavas), por força 
do A to G P -278 /97  do TST. Cabe ressaltar que a providência adotada pela 
Reclamada, no caso, não se mostra possível, ou seja, é absolutamente 
inviável o som atório dos dois valores depositados para alcançar-se o 
valor mínimo exigido para a interposição do último recurso, consoante o 
estatuído no item 11 da Instrução Normativa n° 3/93 do TST e a diretriz 
abraçada pela Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI desta Corte, es
pecialmente quando o somatório dos dois depósitos dos autos não se 
mostra suficiente para integralizar o valor total da condenação, como 
ocorre na espécie.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5° do a r t .  8 9 6  
d a C L T , denego seguim en to à revista , an te  sua m anifesta d e
se rçã o .

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C . N° T S T -R R -5 0 8 1 2 1 /1 9 9 8 .1  - T R T  14a R E G IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

: GLÁUCIO DE ARAÚJO DE OLIVEIRA 
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: NILTON DJALMA DOS SANTOS SIL

VA
: MARCIA BONFIM DE OLIVEIRA 
: ANDERSON TERAMOTO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 14a Região (fls. 332
336), em sede de Recurso Ordinário, decidiu, à unanimidade, co
nhecer do recurso ordinário. No mérito, por maioria, dar-lhe parcial 
provimento, assim sumariado, verbis: CONTRATO DE TRABALHO. 
ENTE PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA Constituição F e 
deral/88. EFEITOS.

Viola o  disposto no art. 37, //, da Constituição Federal/88, 
o contrato d e trabalho firm ado com Ente Público, sem a  prévia 
realização de concurso público. Todavia, o s  efeitos deste pacto la
bora i operam  “ex  nunc", sendo devidas à  obreira todas a s  p ar
celas trabalhistas advindas deste contrato. ”

Inconformados, recorrem o Estado de Rondônia e -o Mi
nistério Público do Trabalho da 14a Região, calcados em dissenso 
pretoriano e em ofensa à Constituição da República.

Admitidos os apelos (fls. 351), não mereceu por parte da 
recorrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho para parecer.

O recurso do Ministério Público do Trabalho da 14a Região é 
tempestivo, dispensa preparo e está aviado por Procurador do Trabalho, 
atendendo, assim, aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

A irresignação do Recorrente merece prosperar..
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos públicos 

está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Constituição da 
República, que diz, verbis: ...// — a  investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e  títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e  exoneração.

§ 2° - A não-observância do disposto nos incisos II e  III 
implicará a  nulidade do ato e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei... ”

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orien
tação Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel 
Enunciado n° 363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, 
verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  §2“ , somente con
ferindo-lhe direito ao  pagam ento dos dias efetivamente trabalhados 
segundo a contraprestação pactuada." (Res. 97/2ÍXX), DJ 
18.09.2000).

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DO CRATO 
JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE 
ANTONIA VIEIRA BARBOSA 
AUDIR DE ARAÚJO PAIVA 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7“ Região (fls. 120), em 

sede de Recurso Ordinário, resolveu, por unanimidade, conhecer dos 
recursos e, por maioria, dar-lhes provimento parcial, assim sumariado, 
verbis: CONTRATAÇÃO IRREGULAR -  EFEITOS. O fa lo  d o  ente 
público contratar sem observar as exigências contidas no inciso //, 
do artigo 37, da Constituição Federal não tom a o vínculo ine
xistente, devendo o  em pregador arcar com os encargos trabalhistas 
porventura existentes. ”

Inconformado, o Município Recorrente interpõe Recurso de 
Revista, calcado em dissenso preloriamr e em ofensa à Constituição 
da República.

Admitido o apelo (fls. 142), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho que opinou pelo conhecimento e provimento do 
Recurso de Revista (fls. 148-149).

O recurso é tempestivo e tem representação regular.
A irresignação do Município Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou de provas e  títulos, ressalvadas as nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei d e livre nom eação e  exo
neração.

§ 2° - A não-observância do  disposto nos incisos II e  III 
implicará a  nulidade do  ato e  a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei..."

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra
balhos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, e, agora, emoldurada no novel Enunciado 
363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação d e  servidor público, 
após a  Constituição d e  1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra ób ice no seu art. 37, II, e  §2°, somente conferindo
lhe direito a o  pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo 
a  contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000, D J 18.09.2000).

Pelo exposto, com arrimo no § Io do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais.

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000

Juiz Convocado GUILHERME BASTOS 
Relator

P R O C . N” T S T -R R -5 1 7 9 1 4 /1 9 9 8 .2  - T R T  7a R E G IÃ O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARAMOTI
ADVOGADO : RECORRIDO.FRANCISCO CORDEIRO

SOUSA E  OUTROS
ADVOGADO : ANTONIO IOSÉ SAMPAIO FERREIRA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7* Região (fls. 84), em 

sede de Recurso Ordinário, resolveu, por unanimidade, conhecer dos 
recursos, dar provimento parcial à remessa oficial e ao recurso vo
luntário do reclamado, assim sumariado, verbis: PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. Consideram-se prescritas as parcelas anteriores a 
19/02/92 e  não a  19/02/95 com o declarado no decisum, em virtude da 
reclam ação ter sido proposta em 19/02/97. ”

Inconformado, o Município Recorrente interpõe Recurso de 
Revista, calcado em dissenso pretoriano e em ofensa à Constituição 
da República.

Admitido o apelo (fls. 96), não mereceu por parte da re
corrida contra-razões, tendo sido os autos enviados ao Ministério 
Público do Trabalho que opinou pelo conhecimento e provimento do 
Recurso de Revista (fls. 106-107).

O recurso é tempestivo e tem representação regular.
A irresignação do Município Recorrente merece prosperar.
A questão atinente ao ingresso em cargos e empregos pú

blicos está bem delineada no inciso II e § 2° do artigo 37 da Cons
tituição da República, que diz, verbis: ...II -  a  investidura em cargo 
ou emprego público depende d e  aprovação prévia em concurso pú
blico de provas ou  de provas e  títulos, ressalvadas as nom eações 
para cargo em com issão declarado em lei de livre nom eação e  exo
neração.

§ 2° - A não-observância do disposto nos incisos II e  III 
implicará a  nulidade do  ato e a  punição da autoridade responsável, 
nos termos da lei... ”



0 4 2 2  Seçao 1 DÍ3 fÍO dä j U S t i Ç â  nQ 195-E, segunda-feira, 9 de outubro de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

Por outro lado, a questão dos efeitos dos contratos de tra 
baihos realizados ao arrepio do que dispõe o já  mencionado dis
positivo constitucional também vem sendo tratada de forma harmô
nica e regular por esta Corte Superior, antes por meio da Orientação 
Jurisprudencial 85, da SDI, c, agora, emoldurada no novel Enunciado 
363 da Súmula de Jurisprudência, que assim dispõe, verbis:

“Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a  Constituição d e  1998, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37. II. e  § 2°, somente conferindo
lhe direito a o  pagamento dos dias efetivamente traballuidos segundo 
a  contraprestação pactuada. " (Res. 97/2000, D J 18.09.2000).

Pelo exposto, com arrimo no § 1” do artigo 557 do Código 
de Processo Civil, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedentes os pedidos constantes da recla
mação trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência, dispen
sando a reclamante do recolhimento das custas processuais. 

Publique-se e Intime-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000 

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R R -5 2 4 4 7 4 /9 8 .0  -  T R T  - 2* R E G IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: EMTEL RECURSO HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR. EDGAR DE VASCONCELOS 
: CL1MARA GIACOMETTI DOS SAN

TOS GEROLDO
: DR. ODA IR MÁRCIO VITORINO 
D E S P A C H O

A 4* Turma do 2 “ R egional negou provimento ao recurso 
ordinário empresarial, por entender: a ) que não há fundamento legal 
obrigando a Metras a responder, de forma solid ária , pela satisfação 
do crédito trabalhista constituído na presente ação, na qualidade de 
tomadora dos serviços, porque não foi in d icad a  na exordial como a 
real empregadora do Reclamante; e

b) ser devida a inden ização ad icion al prevista no art. 9o da 
Lei n° 7.238/84, porque ocorreu dispensa no trintídio que antecedeu a 
data-base, sendo certo que o dispositivo legal n ão foi revogad o pelo 
D ecreto -L ei n° 2 .3 3 2 /8 6  (fls. 165-168).

Inconformada, a R eclam ad a  interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e violação dos arts. 
70, m, do CPC, 9o da Lei n° 7.238/84, 2° da LICC:

a )  objetivando que seja fixada a responsabilidade com um  
da Metras sobre as verbas condenatorias cm decorrência de ser-lhe 
atribuída a obrigatoriedade do pagamento destas verbas por força de 
cláusula contratual de fornecimento de mão-de-obra; e

b) sustentando a Inaplicabilidade do art. 9o da Lei n° 
7.238/84 sobre o periodo abrangido pela legislação salarial posterior a 
1992, data da edição do Enunciado n° 306 do TST (fls. 170-186).

A d m itid o  o apelo (fl. 210), não foi contra-razoado, não  
tendo os au to s sido rem etidos a o  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tem pestivo (cfr. fls. 168v. e 170), são regu lares  
a representação (fls. 161 e 187) e o p re p a ro , com custas pagas e 
depósito recursal efetuado (fls. 114 e 188-189). Reúne, assim, todos 
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à  d en u n ciação  à  lide, o Recorrente argumenta que 
detinha o direito de, na defesa, chamar a Metras à lide, por ser 
contratualmente responsável pelo pacto laborai, ainda que o Autor 
não houvesse nominado a tomadora dos serviços na exordial. Con
tudo, não zelou em acostar arestos nesse sentido. Os paradigmas 
transcritos nas fls. 174-182 não abordam a controvérsia sob o prisma 
descrito pelo Regional de que a indicação da Metras na exordial era 
necessária para a apreciação da responsabilidade solidária. Por outro 
lado, há entendimento pacífico, no âmbito da SDI, dc que a de
nunciação à lide é instituto incompatível com o processo do Trabalho 
(TST-E-RR-280282/96, E-RR-297083 e E-RR-288545, Rei. Min. 
Vantuil A b d ala, in DJU de 17/09/99, 26/11/99 e 02/06/00, p. 59, 54 
e 165). Assim sendo, incabível a revista por violação do art. 70, III, 
do CPC ante o óbice do E n u n ciad o  n” 3 3 3  do T ST .

Relativamente à  revogação da in d en ização  adicional pre
vista no art. 9o da Lei n° 7.238/84 pela legislação de política salarial 
posterior à edição do Enunciado n° 306 do TST, a tese não foi objeto 
de prequestionamento no acórdão recorrido, encontrando-se preclusa, 
a teor do E n u n ciad o  n° 2 9 7  do T ST . O aresto na fl. 185, ao entender 
que a indenização não subsiste após a edição da Lei n° 8.030/90, que 
estabeleceu a livre negociação salarial, interpreta dispositivo legal 
diverso daquele discutido pelo Regional. O E n u n ciad o  n" 2 9 6  d o  
T S T  impede a apreciação do apelo por dissenso jurisprudencial.

Pelo exposto, louvando-me no a r t .  8 9 6 , § 5o,  d a  C L T , de
nego seguim en to à  revista p a tro n al, ante o óbice sumular dos Enun
ciados n° 296, 297 e 333 do TST.

Publique-sc.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Nesse passo, em que pese à tentativa patronal dc obter a 
reforma do julgado por meio dos presentes apelos extraordinários, 
coristata-se que os recursos de revista não merecem ser conhecidos, 
ante o não-preenchimento de um dos pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade recursal, qual seja o preparo.

À fl. 130, verifica-se que o Juízo de Io grau arbitrou à 
condenação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Quando da 
interposição dos recursos ordinários, em 18/02/98, a Reclamada de
positou RS 2.592.00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais), 
valor que correspondia ao mínimo exigido, à época, além de terem 
recolhido o valor de R$ 100 (cem reais), relativo às custas pro
cessuais.

O Regional, por meio do acórdão de fls. 168/173, acresceu à 
condenação o valor de R$ 3000,00 (três mil reais), totalizando o valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Ao interpor o presente recurso de revista, cabia à recorrente 
dois procedimentos: ou depositar o novo valor mínimo recursal exi
gido à data da protocolização da revista, em 10/07/98, de R$ 5.183,42 
(cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos), ou 
complementar o depósito de modo a alcançar o valor total da con
denação, qual seja R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Tendo em vista que os valores recolhidos por meio da guia 
de fls. 179 corresponde a R$ 2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa 
e dois reais), conclui-se que o montante recolhido para fins de de
pósito recursal totalizou R$ 5.184,00 (cinco mil cento e oitenta e 
quatro reais), não logrando as empresas preencher nenhum dos re
quisitos acima mencionados, motivo pelo qual se revela flagrante a 
deserção dos recursos de revista.

Ressalte-se que a SDI desta Corte editou recentemente a 
Orientação Jurisprudencial n° 139, mediante a qual esclarece que 
“está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso”. Precedentes: E-RR-273.145/96, Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, Julgado em 18/5/98, Decisão unâ
nime; E-RR-191.841/95, Rei. o Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, DJ 
23/10/98, Decisão unânime; E-RR-299.099/96, Ac. 5.753/97, Rei. o 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Daiha, DJ 27/2/98, Decisão unânime; e 
RR-302.439/96, Ac. 3*7. 2139/97, Rei. o Exmo. Sr. Ministro José L. 
Vasconcellos, DJ 9/5/97, Decisão unânime.

Ante o exposto, com fulcro no art. 896, § 5o, da CLT c/c o 
art. 78, V, do RITST, e no Enunciado n° 333 do TST, nego se
guimento aos recursos de revista.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 3 9 .3 6 5 /2 0 0 0 .6  - T R T  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

BANCO BRADESCO S.A.
DR. ROGER CARVALHO FILHO 
ANA LUCIA MACHADO BASTOS 
DR* JOSEMARY MOURA MARQUES 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que o re
corrente pretende reexame de matéria fático-probatória, vedado pelo 
Enunciado n° 126 do TST.

Inconformado, o reclamado ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões rccursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e BI da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, den ego seguim ento  
ao agravo de instrumento. s

7. Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -R R -6 1 7 .7 6 4 /9 9 .0  - T R T  - 6a R E G IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA 

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
: JOÃO JO SÉ DE SOUZA.
: DR. JOSÉ EÓLO DE MELO 
D E S P A C H O

Interpõe a reclamada recurso de revista às fls. 168/173, com 
fulcro nas alíneas ”a' e “c" do permissivo legal, ao acórdão regional 
de fls. 168/173, que negou provimento ao seu recurso ordinário e deu 
provimento ao recurso do reclamante em relação ao pagamento das 
horas extras e dos honorários advocatícios, e da indenização pela 
supressão de horas extras suplementares habitualmente prestadas, res
pectivamente.

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 3 9 .3 6 9 /2 0 0 0 .0  - T R T  - I a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DR“ SÔNIA MANHÃ SOARES DOS 

GUARANYS
: MARIA EUNICE DE MATOS LIBERA

TO
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI

RA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da Ia Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo executado, fulcrado no art. 896, § 
2°, da CLT e no Enunciado n° 266 do TST.

Inconformado, o executado, ofertou o presente agravo de 
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

Colhe-se dos autos que a peça referente à procuração da 
agravada foi apresentada em cópia reprográfica sem a devida au
tenticação, em contravenção ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 
365, inciso III, do CPC, corroborado pelo item IX, da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, descredenciando-a, consequentemente.

Além disso, a cópia pertinente ao acórdão regional, encontra
se sem assinatura do juiz prolator, infringindo, de igual modo, o item 
IX da aludida instrução normativa.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguim en to ao agravo de instrumento.

Publiquc-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 3 9 .3 7 1 /2 0 0 0 .6  - T R T  - I a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR* JULIANA LIMA DE MELLO SAN

GLARD
: CLÁUDIA CARVALHO DA CUNHA 
: DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 

JAULINO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da Ia Região negou seguimento ao 

recurso dc revista interposto pelo reclamado, sustentando que o re
corrente pretende reexame de matéria fático-probatório.

Inconformado, o reclamado ofertou agravo dc instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está cm desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°. inciso I 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo ò dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no 
art. 897, § 5° da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99..

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para .suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Desta forma, louvando-me no art. 896. § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e art. 897, § 5°, da CLT, den ego seguim en to ao 
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: ALCEU DA SILVA CORDEIRO'
: DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN

TOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 4 "  R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 2 2 1 do TST (fl. 87).

Não tendo sido oferecida contraminuta, foi disp ensada a 
rem essa  dos au to s a o  M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do T ST

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 90) e tenha regular 
representação (fl. 6), observando o traslado de todas as peças es
senciais (In 16/99, III, do TST), não m erece  rep aro , quanto ao 
mérito, o d esp ach o -ag rav ad o .

A revista não reunia condições de admissibilidade, uma vez 
que não restou demonstrada quer violação de lei, quer divergência 
jurisprudencial. Com efeito, o entendimento esposado pelo Tribunal 
de origem, no sentido de que o adicional de perículosidade integra o 
cálculo das horas extras, não ofende a literalidade do art. 457, § 1°, da 
CLT, nos moldes do E n u n ciad o  n° 2 21  do T S T , na medida em que 
a matéria não se encontra disciplinada pela referida norma. Outros
sim, o aresto colacionado (fl. 80) não revela o dissenso de teses 
proposto pelo E n u n ciad o  n" 2 9 6  do T S T , por cuidar de base de 
cálculo do adicional de periculosidade, hipótese distinta do tema 
versado nestes autos.

Diante do exposto, louvan do-m e n o  § 5° do a r t  8 9 6  da  
C L T , nego seguim ento a o  a g ra v o , em face de a revista encontrar 
óbice nos E n u n ciad o s n°s 2 2 1  e 2 9 6  do T S T .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR
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AGRAVANTE

AD VO G AD O

AGRAVADO
AD V O G A D O

: T R A N S U B R A S IL  -  T R A N SPO R TES  
S U L  B R A S IL  LTD A.

: DR. L U IS U L Y S S E S  DO A M A R A L  D E  
PAULI

: L U IZ  EM ÍLIO  V E N IT E  
: D R . EV A R ISTO  L U IZ  H EIS  

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 1-5), contra o despacho proferido pela Presidência do 4o 
R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado r i 221 do TST (fl. 53).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a  rem essa dos 
au to s a o  M in istério  Pú blico  d o  TVabalho, por força da Resolução 
Administrativa r i  322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e 54), o agravo não enseja 
conhecimento, por não ter sido observada a Instrução Normativa n° 
16/99, III, do TST, em face da ausên cia  do traslado da peça es
sen cial, relativa à procuração outorgada ao advogado do Agravante. 
Ressalte-se que caberia à Parte velar pela correta formação do ins
trumento, descabendo qualquer diligência, no sentido de suprir a 
deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento no art. 557, capul, do CPC e 
na IN 16/99, III, do TST, nego seguim ento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DR. JOSÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES

: JOSÉ SOARES DA SILVA NETO 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
D E S P A C H O

O Presidente do 16° R egional negou seguimento ao recurso. 
de revista da Reclamada, por entender não configurada a violação dos 
arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, 
sendo, ainda, aplicável à hipótese o disposto no Enunciado n° 126 do 
TST  (fls. 78-79).

Inconformada, a R eclam ad a  interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que restou demonstrada a ofensa aos arts. 
818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, ao 
argumento de que o Reclamante não se desincumbiu do ônus de 
provar que a dispensa decorreu de reestruturação administrativa (fls. 
2 - 6).

Contraminuta apresentada (fls. 83-86), n ão  ten do os autos  
sido rem etid os ao  M in istério  P ú b lico  do T rab alh o , nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tem pestivo (cfr. fls. 2 e 80) e tem rep resen 
ta ç ã o  reg u lar (fl. 7), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional manteve a condenação ao pagamento dos direitos 
assegurados no Plano de Incentivo de Rescisão de Contrato - PIRC, 
por entender configurada a reestruturação administrativa e, não, o 
exercício do direito potestativo de dispensa, ao argumento de que: a) 
o PIRC já  estava previsto no edital de privatização do sistema de 
telecomunicações e a empresa vencedora da licitação estaria obrigada 
a implementá-lo, no caso de reestruturação administrativa efetivada 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da liquidação da parcela à 
vista; e

b ) quando ainda não se havia esgotado o mencionado prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a Recorrente despediu o Reclamante e 
mais 60 (sessenta) empregados, restando clara a intenção de eximir-se 
da obrigação contida no edital de privatização, oferecendo as van
tagens de adesão ao PIRC apenas aos empregados remanescentes, cm 
afronta ao princípio da isonomia (fls. 59-62 e 67-69).

No mérito, razão não assiste à Reclamada. O Regional las
treou-se na prova para firmar o seu convencimento no sentido de que 
a dispensa do Reclamante decorreu de reestruturação administrativa, 
sendo indisfarçável a pretensão da Agravante de reexaminá-la. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
questão o óbice da Sú m u la n° 1 2 6  do T ST .

Pelo exposto, louvando-me no a r t . 8 9 6 , § 5", d a  C L T , N E 
G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do E n u n ciad o  ri' 1 2 6  d o  TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T ST - - T R T  - * R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S/A. - TELMA 

: DR. JOSÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES

: JOSÉAS DE JESU S MARTINS 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
D E S P A C H O

O Presidente do 16“ R egional negou seguimento ao recurso 
de revista da Reclamada, por entender não configurada a violação dos 
arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, ÍI, da Constituição Federal, e, 
ainda, aplicável à hipótese o disposto no Enunciado n° 126 do TST 
(fls. 74-75).

Inconformada, a R ecla m a d a  interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que restou demonstrada a ofensa aos arts. 
818 da CLT, 333, I, do CPC e 5”, II, da Constituição Federal, ao 
argumento de que o Reclamante não se desincumbiu do ônus de 
provar que a dispensa decorreu de reestruturação administrativa (fls. 
2-6).

Contraminuta apresentada (fls. 79-82), n ão  ten do os autos  
sido rem etidos ao  M in istério  Pú b lico  d o  T rab alh o , nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tem pestivo (cfr. fls. 2 e 76) e tem rep resen 
ta ç ã o  reg u lar  (fl. 7), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional manteve a condenação ao pagamento dos direitos 
assegurados no Plano de Incentivo de Rescisão de Contrato - PIRC, 
por entender configurada a reestruturação administrativa e, não, a 
rotatividade de mão-de-obra, ao argumento de que: a )  o edital de 
privatização estabeleceu que, na hipótese de reestruturação admi
nistrativa efetivada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da li
qüidação da parcela à vista, deveria a Companhia oferecer aos em
pregados dispensados um PIRC;

b ) a Recorrente foi privatizada em 29/07/98 e, quando ainda 
não se havia esgotado o mencionado prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, despediu não só o Reclamante como aproximadamente 60 (ses
senta) empregados - fato não impugnado;

c )  num lapso temporal inferior a 30 (trinta) dias da "dispensa 
em massa", a Reclamada expediu comunicado apresentando aos em
pregados remanescentes as vantagens pela adesão ao PIRC, no qual 
confessou expressamente que a reestruturação administrativa se tor
nava absolutamente necessária, tendo como conseqüência imediata a 
redução do quadro de pessoal;

d ) com receio de que as adesões voluntárias pudessem não 
atingir as metas pretendidas, cuidou a Reclamada de inserir no co
municado já  mencionado que, se os desligamentos não atingissem o 
número esperado, a Empresa efetuaria demissões, reduzindo em 30% 
(trinta por cento) o valor do Incentivo Financeiro; e

e) as demissões tiveram como objetivo único burlar a obri
gação contida no edital de privatização, reduzindo significativamente 
os custos com a implantação do PIRC, que seria custeado pelos 
compradores das estatais (fls. 60-65).

No mérito, razão não assiste à Reclamada. 0  Regional las
treou-se na prova para firmar o seu convencimento no sentido de que 
a dispensa do Reclamante decorreu de reestruturação administrativa, 
sendo indisfarçável a pretensão da Agravante de reexaminá-la. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
questão o óbice da Sú m u la n° 1 2 6  do T ST .

Pelo exposto, louvando-me no a r t .  8 9 6 , §  5 “, d a  C L T , N E 
G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do E n u n ciad o  n° 126  do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

; TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DR. JO SÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES

: MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA 
BRANDÃO

: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE
NHAS

D E S P A C H O
O Presidente do 16° Regional negou seguimento ao recurso 

de revista da Reclamada, por entender não configurada a violação dos 
arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, 
sendo, ainda, aplicável à hipótese o disposto no Enunciado n° 126 do 
TST (fls. 74-75).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que restou demonstrada a ofensa aos arts. 
818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, ao 
argumento de que a Reclamante não se desincumbiu do ônus de 
provar que a dispensa decorreu de reestruturação administrativa (fls. 
2-6).

Contraminuta apresentada (fls. 79-82), não fo ra m  os au to s  
rem etidos ao  M in istério  P ú b lico  do T rab alh o , nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tem pestivo (cfr. fls. 2 e 76) e tem rep resen 
tação  reg u lar  (fl. 7), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional manteve a condenação ao pagamento dos direitos 
assegurados no Plano de Incentivo de Rescisão de Contrato - PIRC. 
por entender configurada a reestruturação administrativa, e não a 
rotatividade de mão-de-obra. ao argumento de que; a ) o edital de 
privatização estabeleceu que, na hipótese de reestruturação admi
nistrativa efetivada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da li
quidação da parcela à vista, deveria a Companhia oferecer aos em
pregados dispensados um PIRC;

b) a Recorrente foi privatizada em 29/07/98 e, quando ainda 
não se havia esgotado o mencionado prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, despediu não só a Reclamante comò aproximadamente 60 (ses
senta) empregados - fato não impugnado;

c) num lapso temporal inferior a 30 (trinta) dias da "dispensa 
em massa", a Reclamada expediu comunicado apresentando aos em
pregados remanescentes as vantagens pela adesão ao PIRC, no qual 
confessou expressamente que a reestruturação administrativa se tor
nava absolutamente necessária, tendo como conseqüência imediata a 
redução do quadro de pessoal;

d ) com receio de que as adesões voluntárias pudessem não 
atingir as metas pretendidas, cuidou a Reclamada de inserir no co
municado já  mencionado que, se os desligamentos não atingissem o 
número esperado, a Empresa efetuaria demissões, reduzindo em 30% 
(trinta por cento) o valor do Incentivo Financeiro; e

e) as demissões tiveram como objetivo único burlar a obri
gação contida no edital de privatização, reduzindo significativamente 
os custos com a implantação do PIRC, que seria custeado pelos 
compradores das estatais (fls. 60-65).

No mérito, razão não assiste à Reclamada. 0  Regional las
treou-se na prova para firmar o seu convencimento no sentido de que 
a dispensa da Reclamante decorreu de reestruturação administrativa, 
sendo indisfarçável a pretensão da Agravante de reexaminá-la. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a, 
questão o óbice da Súm ula n“ 1 2 6  d o  TST.

Pelo exposto, louvando-me no a r t .  8 9 6 , § 5° , d a  C L T , N E 
G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do E n u n ciad o  n° 1 2 6  do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

; TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. - TELMA 

: DR. JOSÉ CARLOS RAPOSO CARTÁ
GENES

: MARIA JOSÉ SANTOS DA SILVA 
; DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
D E S P A C H O

O Presidente do 16” Regional negou seguimento ao recurso 
de revista da Reclamada, por entender não configurada a violação dos 
arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, 
sendo, ainda, aplicável à hipótese o disposto no Enunciado n” 126 do 
TST (fls. 73-74).

Inconformada, a R ecla m a d a  interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que restou demonstrada a ofensa aos arts. 
818 da CLT, 333, I, do CPC e 5°, II, da Constituição Federal, ao 
argumento de que a Reclamante não se desincumbiu do ônus de 
provar que a dispensa decorreu de reestruturação administrativa (fls. 
2-6).

Contraminuta apresentada (fls. 7 7 -8 0 ) , n ão  fo ram  os au to s  
rem etidos a o  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tem pestivo (cfr. fls. 2 e 74) e tem rep re 
sen tação  reg u lar  (fl. 7), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional manteve a condenação ao pagamento dos di
reitos assegurados no Plano de Incentivo de Rescisão de Contrato 
PIRC, por entender configurada a reestruturação administrativa, e não 
o livre exercício de gestão administrativa, ao argumento de que: a ) o 
PIRC já  estava previsto no edital de privatização do sistema de 
telecomunicações e a empresa vencedora da licitação estaria obrigada 
a implementá-lo, no caso de reestruturação administrativa efetivada 
no prazo de 180 dias da üqiiidação da parcela à vista; e

b) quando ainda não se havia esgotado o mencionado prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a Recorrente despediu não só a Re
clamante como aproximadamente 60 empregados, restando clara a 
intenção de eximir-se da obrigação contida no edital de privatização, 
na medida em que as rescisões contratuais reduziriam significati
vamente os custos decorrentes do incentivo à demissão com a im
plantação do PIRC, que seria custeado pelo comprador da estatal (fls. 
60-63).

No mérito, razão não assiste à Reclamada. O Regional las
treou-se na prova para firmar o seu convencimento no sentido de que 
a dispensa da Reclamante decorreu de reestruturação administrativa, 
sendo indisfarçável a pretensão da Agravante de reexaminá-la. A 
matéria é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame 
neste grau recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre a 
questão o óbice da Sú m u la n" 126  do T S T .

Pelo exposto, louvando-me nu a r t .  8 9 6 , § 5 ”, d a  C L T , N E 
G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do E n u n ciad o  ri’ 126  do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LEÔNIDAS DE ARAÚJO 
: DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 3-8) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 8 “ R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado r i  214 do TST (fl. 113).

Oferecida contraminuta (fls. 116-122), foi disp ensada a  re 
m essa dos autos ao  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tem pestivo (fls. 3 e 114), com rep resen tação  
re g u la r  (fl. 16), observando o traslado das p eças essenciais (IN  
16/99, III, do TST).
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Não prospera, todavia, o inconformismo da Agravante. Com 
efeito, a revista não reunia condições de admissibilidade, em face do 
óbice do E n u n ciad o  n” 2 1 4  do TST, já  que a decisão regional, que 
afastou a nulidade da contratação e determinou o retomo dos autos ao 
Juízo de origem para examinar os pedidos formulados na inicial, é 
interlocutória, podendo ser impugnada quando da interposição de 
recurso contra a decisão definitiva.

Diante do exposto, louvando-me no a r t ,  8 9 6 , § 5 “, d a  C L T , 
den ego seguim en to a o  a g ra v o  de in stru m en to , em face de a revista 
encontrar óbice no E n u n ciad o  n° 2 1 4  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AGRAVADA

: BRUSQUE COMERCIAL LTDA.
: DR. IVAN DE ARAÚJO BEZERRA 
: FERNANDO MIGUEL DE OLIVEIRA 
: DR. LOURIMAR AMARO G. BANDEI

RA DE MELO
: SAMPA - SÃO PAULO AUTOMÓVEIS 

LTDA.
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 6* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando que a de
cisão recorrida não reconheceu a condição de terceiro da recorrente. 
Além disso, aduziu que a prova documental já  foi apreciada, sendo 
inadmissível seu reexame, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a executada interpôs agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursaís.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam cópia da petição inicial referente aos 
embargos de terceiro, da contestação aos embargos de terceiro, da 
procuração da 2" agravada, do comprovante do pagamento das custas 
e recolhimento' do depósito recursal, da certidão de intimação da 
decisão agravada, bem como da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando, a ausência desta, a aferição da tempes
tividade da revista. Saliente-se que as aludidas peças são de .traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n” 
16/99.

Frise-se que, à luz do inciso X  da referida instrução nor
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 3 .6 7 5 /2 0 0 0 .6  - T R T  - 3” R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

BANCO BEMGE S.A.
DR. PAULO HENRIQUE DE CARVA
LHO CHAMON
FRANCISCO DE PAULA GONTUO 
NETO
DR“ HELLENICE MENDES GASPAR

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando, primei
ramente, que não houve negativa de prestação jurisdicional, e sim o 
livre convencimento motivado do juiz, consubstanciado no art. 131 do 
CPC.

No mérito, quanto à complementação de aposentadoria, as
severou que a divergência colacionada encontra óbice no Enunciado 
n° 296 do TST. Já  em relação à violação ao art. 1.090 do CC, 
entendeu que incide à hipótese o Enunciado n° 221/TST.

Por fim, no pertinente à violação ao art. 5°, II, da Cons
tituição Federal, aduziu que "a norma empresária analisada (ACMV) 
supre o ’Princípio da Legalidade’ , pois instrumentos dessa natureza 
são fontes de Direito do Trabalho".

Inconformado, o reclamado ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
referente aos embargos de declaração, impossibilitando a aferição da 
tempestividade do recurso de revista, peça de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 4  de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -A IR R -6 4 3 7 0 5 /0 0 .0  - T R T  - 9a R E G IÃ O

AGRAVANTE : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA
ÇÕES

ADVOGADA : DR. GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM

AGRAVADA : ROSÂNGELA MOZER SODRÉ
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela R e clam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, em exercício, do 9° Regional, que denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 7).

O instrumento encontra-se irrcgularmcntc formado, uma vez 
que as cópias da certid ão  d a  in tim ação  d a  d ecisão  a g ra v a d a , da 
p ro c u ra ç ã o  do ad v ogad o d a  A g ra v a d a  c da c e rtid ã o  de p u b licação  
d o  a có rd ã o  p roferid o  cm  sede de em b arg o s d eclara to rio s  não 
vieram compor o apelo e nenhuma das peças trasladadas às fls. 12
105 foi devidamente autenticada, inexistindo, ainda, nos presentes 
autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação.

A certidão da intimação da decisão agravada e a procuração 
do advogado da Agravada são de traslado obrigatório, nos termos do 
art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de publicação do acórdão 
proferido em sede de embargos declaratórios é essencial para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT). A autenticação de todas as peças é medida 
que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT, bem 
como pela IN 16/99, IX, do TST, sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando, a omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , capul, do  
C P C , 8 3 0  e 8 9 7 , § 5 ° , I ,  d a  C L T  e n a  IN 1 6 /99 , I II , I X  e  X , do  
TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 4 .2 5 3 /2 0 0 0 .4  - T R T  - 15a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

: BRIMA FOFOLAND - SERVIÇOS DÈ 
CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

: DR. JOSÉ DA CRUZ SILVESTRE 
: BENEDITA APARECIDA DE OLIVEI

RA
DR“ SUELI APARECIDA SILVA 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 15a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que a de
cisão recorrida entendeu pela procedência das horas extras, pois o 
acordo de compensação de horas não era cumprido, inexistindo dis
senso com o Enunciado n° 85 do TST.

Inconformada, a reclamada ofertou o presente agravo de ins
trumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Desta forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 5 .9 4 4 /2 0 0 0 .8  - T R T  - I a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A.

: DR“ RIWA ELBLINK 
: MARCUS VINÍCIUS DE ANDRADE LI

MA BERTÃO
: DR. JOSÉ ROBERTO HANNIG DA GA

MA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da Ia Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que o re
curso pretende reexame de matéria fático-probatória no que tange ao 
labor extraordinário.

Inconformado, o reclamado ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 6 .5 6 3 /2 0 0 0 .8  - T R T  - 5a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

AGRAVADA

: PETRÓLRO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. BERGSON BATALHA 
: DAURÍLIA SERRÃO SANTANA 
: DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL

LES
: FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI

DADE SOCIÀL - PETROS
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela Ia Reclamada, aduzindo, quanto 
às preliminares de incompetência em razão da matéria e de ile
gitimidade passiva ad  causam, que a decisão recorrida está em con
sonância com a lei e jurisprudência vigente.

No pertinente ao mérito, asseverou que a discussão cinge-se 
ao contexto fático-probatório, incabível nesta Instância recursal, a teor 
do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a Reclamada ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a procuração da segunda Agravada - Fun
dação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, peça de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

8. Publíque-se.
Brasília, 14 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 6 .5 6 4 /2 0 0 0 .1  - T R T  - 5 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

AGRAVADA

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: DAURÍLIA SERRÃO SANTANA 
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 

DE FREITAS
: PETRÓLRO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 5a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela 2a Reclamada, aduzindo, quanto à 
preliminar de incompetência em razão da matéria, que a decisão 
recorrida está em consonância com o Enunciado n° 333 do TST.

No pertinente às demais questões, asseverou que a discussão 
cinge-se ao contexto fático-probatório, incabível nesta Instância re
cursal, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a Reclamada ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam a procuração e a contestação da segunda 
Agravada, Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

8. Publique-sé.
Brasília, 14 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 6 6 0 3 /0 0 .6  -  T R T  - 13“ R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

EDMILSON FARIAS DOS SANTOS 
DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA 
IVANDRO MOURA CUNHA LIMA 
DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 
BRASIL

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamante (lis. 104-107), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 13° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 221 do TST  (fl. 99).

Não tendo sido oferecida contraminuta, foi disp ensada a 
rem essa  dos au to s ao  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 100 e 102) e tenha 
regular representação (fl. 6), tendo sido processado nos autos prin
cipais, n ão  m erece  re p a ro , quanto ao mérito, o d e sp a ch o -a g ra 
vado.

A revista, interposta com fundamento em violação dos arts. 
2" e 3° da CLT e em divergência jurisprudencial, não reunia condições 
de admissibilidade, cm face do óbice sumular do E n u n ciad o  n° 126  
do TST. Isso porque o Tribunal de origem, com arrimo na prova 
coligida nos autos, reconheceu a prestação de serviços em caráter 
eventual e negou que estivessem presentes os requisitos tipificudorcs 
da relação de emprego, na espécie, infirmando as alegações do Re
clamante (fl. 89).

Diante do exposto, louvan do-m e no § 5 “ do a r t .  8 9 6  da  
C L T , nego seguim ento ao ag rav o , em face de a revista encontrar 
óbice no E n u n ciad o  n° 1 26  do T S T .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro dc 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 4 6 9 1 4 /0 0 .0  - I R T  -  4* R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: ANA PAULA BRAUN 
: DR. NEI BREITMAN 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A - BANRISUL 
: DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COU

TO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamante (fls. 2-8) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 4° R egio nal, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciads n° 126 do TST e no art. 896, “b", da 
CLT (fls. 95-96).

Oferecida contraminuta (fls. 102-106), foi dispensada a re 
m essa dos au to s ao  M in istério  P ú b lico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 97) e tenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 25), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não m erece  rep aro , quanto ao 
mérito, o d esp ach o -ag rav ad o .

A R eclam an te  recorreu dc revista, com respaldo em vio
lação do art. 5° da CLT, contrariedade ao Enunciado n° 199 do TST 
c divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma do acórdão re
gional quanto aos seguintes temas: a ) horas extras, alegando ter 
havido pré-contratação de jornada suplementar desde o início da con
tratualidade;

b) integração do cheque rancho nos proventos da aposen
tadoria, aduzindo que a parcela possui natureza salarial: c

c) diferenças salariais, argumentando ter ocorrido desvio dc
função.

Em relação às h o ras  e x tra s  e às d iferen ças sa laria is , por 
desvio de função, a revista encontrava óbice no E n u n ciad o  n” 126  do  
T S T , na medida em que o Regional dirimiu a controvérsia com 
arrimo na prova coligida para os autosCom efeito, o Tribunal de 
origem deixou consignado que não restou comprovada a contratação 
de horas extras, com a Reclamante, desde a sua admissão no Banco
Reclamado, nem o exercício de outras funções distintas daquelas para 
as quais fora contratada. O entendimento em sentido contrário im
plicaria reapreciação da prova.

No que tange à integração do cheque-rancho nos proventos 
da aposentadoria, também não logra êxito a revista, uma vez que não 
restou demonstrada divergência jurisprudencial. Com efeito, o Tri
bunal de origem reconheceu a natureza indenizatória do cheque-ran
cho, previsto cm sentença normativa, enquanto os arestos colacio
nados atribuem natureza salarial à parcela cheque-rancho, prevista em 
norma regulamentar do Reclamado. Destarte, não há dissenso dc 
teses, nos moldes propostos pelo Enunciado n° 296 do T S T  (fls. 89
90).

Diante do exposto, lourando-mc no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n°S 126 e 2 %  do TST. 

Publique-se.
Brasilia, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AlRR-646918/00.5 - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

K1VES INDUSTRIAS PLÁSTICAS LT
DA.
DR“. ANDRÉIA M INUSSI FACIN 
MARLECI SILVA DO NASCIMENTO 
DR. MARCO A. R DA SILVA
----- '.i, 1 ¿fl-------------------------------------------

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 4 ” R e
gional, que denegou o processamento do seu recurso dc revista, por 
entender que :

a) no que concerne a justa causa, o entendimento adotado 
revela razoável interpretação da matéria (En. 221/TST), além do que, 
a decisão pressupõe o reexame do conjunto probatório dos autos, o 
que é vedado pelo Enunciado n° 126 do TST.

b) no tocante ao aviso prévio proporcional, o Regional ab
solveu o recorrente da condenação, carecendo, pois, dc interesse dc 
agir.

c) em relação ás horas extras (contagem minuto a minuto), a 
decisão regional está em conformidade com a orientação jurispru
dencial da SDI n° 23/TST.

O apelo mereceu co n tram in u ta  (fls. 85-86). n ão  tendo os 
autos sido rem etidos ao M in istério  Pú blico  do T rab alh o , em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 80) e tenha 
regular representação (fls. 17, 18, 24 e 25), observando o traslado de 
todas as peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece re
p aro , quanto ao mérito, o d esp ach o -ag rav ad o .

Quanto à justa causa, o regional manteve a decisão primária 
ao fundamento dc que não vinga a assertiva de que a Autora não teria 
justificado as suas faltas no trabalho, pois os atestados médicos, não 
impugnados durante a instrução, dão conta de que ela necessitou ficar 
afastada do trabalho por motivo de doença. Como se vê, a decisão 
recorrida está assente no conjunto fálico-probatório, insuscetível de 
reexame nesta fase recursal a teor do Enunciado n° 126 do TST.

No tocante ao aviso prévio proporcional, foi dado provi
mento ao apelo ordinário, para absolver a reclamada da condenação 
de tal verba (fl. 57). Como consignado pelo despacho agravado, 
ausente o interesse de agir da reclamada, ante a exclusão do aviso 
prévio proporcional da condenação.

Por fim, em relação às horas extras, deu-se provimento par
cial ao recurso, para autorizar, na contagem destas horas, a des
consideração de até cinco minutos que antecedem ou sucedem as 
jornadas, quando não ultrapassado este limite. Ao entender assim, o 
acórdão recorrido buscou seu convenci mento na atual, iterativa e 
notória jurisprudência do TST, consubstanciada na Orientação Ju
risprudencial n° 23 do TST, restando superado os arestos apresentados 
a cotejo, ante a incidência do Verbete n° 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no § 5 " do a r t .  8 9 6  d a  C L T , 
nego seguim en to ao agravo de instrumento, por óbice sumular dos 
E n u n ciad o s n°s 126 e 3 3 3  d o  TST.

Publique-se.
Brasilia, 28 de setembro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 8 3 0 8 /0 0 .0  -  T R T  - 16* R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LÊONIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: RAIMUNDA MARIA LOPES DE OLI

VEIRA
: DR. ROBERTH SEGUINS FEITOSA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu
nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 16“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de re
vista, com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexis*
tência de violação literal do art. 7”, IV e XIII, da Carta Magna (fl. 
43).

Oferecida contraminuta (fls. 47-50), os autos foram reme
tidos ao M in istério  Pú b lico  d o  T rab alh o , recebendo parecer da lavra 
do Dr. I ta c ir  L u ch tem b erg , no sentido do desprovimento do apeio.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 44) e lenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obri
gatórias c essenciais, no mérito não procedem as razões de agravo de 
instrumento.

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos retroativos à data da formação da relação 
jurídica, entendeu que a percepção do salário mínimo integral não 
estava vinculada ao cumprimento da jornada de trabalho máxima de 
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, prevista no art. 7°, 
XIII, da Carta Magna. Em suas razões de revista, o Município in
vocou ofensa literal desse dispositivo constitucional e do art. 7°, IV, 
da Lei Maior. A alegação recursal não encontra respaldo em ju 
risprudência do STF que assegurou aos servidores públicos venci
mentos não inferiores a um salário mínimo, de acordo com os arts. 
39, § 2°, e 7°, IV, da Constituição da República, albergando a tese de 
a percepção do salário mínimo constituir se em garantia constitu
cional deferida a todo trabalhador (STF-RE 195315/PB, Rei. Min. 
Sydney Sanches, in DJU dc 07/08/98, p. 42). Igualmente, há pre
cedentes jurisprudcnciais do TST que, reconhecendo a nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do art. 37, II, da Lei Maior, 
asseguraram aos obreiros as diferenças de salário mínimo recebido a 
menor (TST-RR-361638/97, Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJU de 
01/09/00, p, 410, TST-RR-278437/96, Rei. Min. Antônio Fábio R i
beiro, in DJU de 18/12/98, p. 225, TST-RR-163097/95, Rei. Min. 
Milton França, in DJU de 31/10/97, p. 56006, TST-RR-318408/96. 
Rei. Juiz Convocado Darcy Mahic, ia  DJU de 27/08/99, p. 185).

Assim sendo, os paradigmas colacionados à fl. 40. que cor
roboram o entendimento recursal no sentido da proporcionalidade do 
salário mínimo ao tempo trabalhado, restam superados nos termos do 
Enunciado n° 333 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5" do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -A IK R -6 4 8 3 0 9 /0 0 .4  - T R T  - 16“ R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LÊONIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA DO SOCORRO ANTUNES AR

LINDO
: DR. ROBERTH SEGUINS FEITOSA 
I) E S P  A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu
nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 16° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de re
vista, com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexis
tência de violação literal do art. 7°, IV c  XIII, da Carta Magna (fl. 
51).

Oferecida contraminuta (fls. 55-58), os autos foram reme
tidos ao M inistério Público d o  T rab alh o , recebendo parecer da lavra 
do Dr. I ta c ir  L u ch tem b erg , no sentido do desprovimento do apelo.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 52) c tenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obri
gatórias e essenciais, no mérito não procedem as razões de agravo de 
instrumento.

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos retroativos à data da formação da relação 
jurídica, entendeu que a percepção do salário mínimo integral não 
estava vinculada ao cumprimento da jornada de trabalho máxima de 
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, prevista no art. 7°, 
XIII, da Carta Magna. Em suas razões de revista, o Município in
vocou ofensa literal desse dispositivo constitucional e do art. 7°, IV, 
da Lei Maior. A alegação recursal não encontra respaldo em ju 
risprudência do STF que assegurou aos servidores públicos venci
mentos não inferiores a um salário mínimo, de acordo com os arts. 
39, § 2°, e 7°, IV, da Constituição da República, albergando a tese de 
a percepção do salário mínimo constituir se em garantia constitu
cional deferida a todo trabalhador (STF-RE 195315/PB, Rcl. Min. 
Sy dney San ches, in DJU de 07/08/98, p. 42). Igualmente, há pre
cedentes jurisprudenciais do TST que, reconhecendo a nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do art. 37, II, da Lei Maior, 
asseguraram aos obreiros as diferenças de salário mínimo recebido a 
menor (TST-RR-361638/97, Rei. Min. Vantuil A b d ala, in DJU de 
01/09/00, p. 410, TST-RR-278437/96, Rei. Min. A n tônio F áb io  R i
beiro , in DJU de 18/12/98, p. 225, TST-RR-163097/95, Rei. Min. 
M ilton F r a n ç a , in DJU de 31/10/97, p, 56006, TST-RR-318408/96, 
Rei. Juiz Convocado D arcy  M ah le, in DJU de 27/08/99, p. 185).

Assim sendo, os paradigmas colacionados à fl. 48, que cor
roboram o entendimento recursal no sentido da proporcionalidade do 
Salário mínimo ao tempo trabalhado, restam superados nos termos do 
Enunciado n° 333 do TST.

Diante do exposto, lo u van d o-m e no § 5° do a r t .  8 9 6  da  
CLT, nego seguim ento ao  a g ra v o  de in stru m en to, em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n° 3 3 3  do T S T .

Pubiique-sc.
Brasília, 26 de setembro dc 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 8 3 1 0 /0 0 .6  - T R T  - 16” R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LÊONIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA DE LOURDES FREITAS DA 

SILVA
: DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FI

LHO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu

nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do Í6° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexistência de 
violação literal do art. 7°, IV e XIII, da Carta Magna (fl. 51).

Não foi oferecida contraminuta e os autos foram remetidos 
ao M in istério  Pú blico  do T rab alh o , recebendo parecer da lavra do 
Dr, I ta c ir  L u ch tem b erg , no sentido do desprovimento do apelo.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 52) e tenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obri
gatórias e essenciais, no mérito não procedem as razões de agravo de 
instrumento,

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos retroativos à data da formação da relação 
jurídica, entendeu que a percepção do salário mínimo integral não 
estava vinculada ao cumprimento da jornada de trabalho máxima de 
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, prevista no art. 7°, 
XIII, da Carta Magna. Em suas razões de revista, o Município in
vocou ofensa literal desse dispositivo constitucional e do art. 7°, IV, 
da Lei Maior. A alegação recursal não encontra respaldo em ju
risprudência do STF que assegurou aos servidores públicos venci
mentos não inferiores a um salário mínimo, de acordo com os arts. 
39, § 2°, e 7°, IV, da Constituição da República, albergando a tese de 
u percepção do salário mínimo constituir-se em garantia constitu
cional deferida a todo trabalhador (STF-RE 1953Í5/PB, Rei. Min. 
Sydney Sanches, in DJU de 07/08/98. p. 42). Igualmente, há pre
cedentes jurisprudenciais do TST que, reconhecendo a nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do art. 37, II, da Lei Maior, 
asseguraram aos obreiros as diferenças de salário mínimo recebido a 
menor (TST-RR-361638/97, Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJU de 
01/09/00, p. 410, TST-RR-278437/96, Rei. Min. Antônio Fábio Ri
beiro, in DJU de 18/12/98, p. 225, TST-RR-163097/95, Rei. Min 
Milton França, in DJU de 31/10/97, p. 56006, TST-RR-318408/96, 
Rei. Juiz Convocado Darcy Mahle, in DJU de 27/08/99. p. 185).

-Ç-íl
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Assim sendo, os paradigmas colacionados à fl. 48, que cor
roboram o entendimento recursal no sentido da proporcionalidade do 
salário mínimo ao tempo trabalhado, restam superados nos termos do 
Enunciado n° 333 do TST.

Diante do exposto, lo u van d o-m e no § 5°  do a r t .  8 9 6  d a  
CLT, nego segu im en to  ao  a g ra v o  de in stru m en to , em face de a
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n° 3 3 3  do T S T .

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Assim sendo, os paradigmas colacionados à fl. 40, que cor
roboram o entendimento recursal no sentido da proporcionalidade do 
salário mínimo ao tempo trabalhado, restam superados nos termos do 
Enunciado n° 333 do TST.

Diante do exposto, lo u van d o-m e no § 5 °  do a r t .  8 9 6  d a  
C L T , nego seguim en to a o  a g ra v o  de in stru m en to , em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n” 3 3 3  do T S T .

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N* T S T -A IR R -6 4 8 3 1 4 /0 0 .0  - T R T  -  16a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BURITI 
: DRA. LÊONIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: ANA RODRIGUES TEIXEIRA 
: DR. ROBERTH SEGUINS FEITOSA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu
nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 1 6° R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexistência de
violação literal do art. 7", IV e XIII, da Carta Magna (fl. 43).

Oferecida contraminuta (fls. 47-50), os autos foram reme
tidos ao M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , recebendo parecer da lavra 
do Dr. l ta c i r  L u ch te m b e rg , no sentido do desprovimento do apelo.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 44) e tenha re g u la r  
rep resen tação  (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obri
gatórias e essenciais, no mérito não procedem as razões de agravo de 
instrumento.

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos retroativos à data da formação da relação 
jurídica, entendeu que a percepção do salário mínimo integral não 
estava vinculada ao cumprimento da jornada de trabalho máxima de 
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, prevista no art. 7o, 
XIII, da Carta Magna. Em suas razões de revista, o Município in
vocou ofensa literal desse dispositivo constitucional e do art. 7“, IV, 
da Lei Maior. A alegação recursal não encontra respaldo em ju
risprudência do STF que assegurou aos servidores públicos venci
mentos não inferiores a um salário mínimo, de acordo com os arts. 
39, § 2“, e 1°, IV, da Constituição da República, albergando a tese de 
a percepção do salário mínimo constituir-se em garantia constitu
cional deferida a todo trabalhador (STF-RE 19531S/PB, Rei. Min. 
Sydney San ches, in DJU de 07/08/98, p. 42). Igualmente, há pre
cedentes jurisprudenciais do TST que, reconhecendo a nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do art. 37, II, da Lei Maior, 
asseguraram aos obreiros as diferenças de salário mínimo recebido a 
menor (TST-RR-361638/97, Rei. Min. Vantuil A b d ala, in DJU de 
01/09/00, p. 410, TST-RR-278437/96, Rei. Min. A n tôn io F áb io  R i
beiro , in DJU de 18/12/98, p. 225, TST-RR-163097/95, Rei. Min. 
M ilton  F r a n ç a , in DJU de 31/10/97, p. 56006, TST-RR-318408/96, 
Rei. Juiz Convocado D arcy  M ah le, in DJU de 27/08/99, p. 185).

Assim sendo, os paradigmas colacionados às fl. 40, que 
corroboram o entendimento recursal no sentido da proporcionalidade 
do salário mínimo ao tempo trabalhado, restam superados nos termos 
do Enunciado n“ 333 do TST.

Diante do exposto, lo uvan do-m e no § 5" do a r t .  8 9 6  da  
CLT, nego seguim en to a o  ag ra v o  de in stru m en to , em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n” 3 3 3  d o  T S T .

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 8 3 1 6 /0 0 .8  -  T R T  - 16a R E G IÃ O
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE BURITI 
DRA. LÊONIA FIGUEIREDO ALEN
CAR
IVONE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA 
DR. ROBERTH SEGUINS FEITOSA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu

nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 16“ R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexistência de 
violação literal do art. 7“, IV e X III, da Carta Magna (fl. 43).

Oferecida contraminuta (fls. 47-50), os autos foram reme
tidos ao M inistério Pú b lico  do T rab alh o , recebendo parecer da lavra 
do Dr. l ta c i r  L u ch tem b erg , no sentido do desprovimento do apelo.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 44) e tenha regular re 
presentação (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obrigatórias e 
essenciais, no mérito não procedem as razões de agravo de instrumento.

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho com efeitos retroativos à data da formação da relação 
jurídica, entendeu que a percepção do salário mínimo integral não 
estava vinculada ao cumprimento da jornada de trabalho máxima de 
oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, prevista no art. 7°, 
X III, da Carta Magna. Em suas razões de revista, o Município in
vocou ofensa literal desse dispositivo constitucional e do art. 7“, IV, 
da Lei Maior. A  alegação recursal não encontra respaldo em ju
risprudência do STF que assegurou aos servidores públicos venci
mentos não inferiores a um salário mínimo, de acordo com os arts. 
39, § 2“, e 7°, IV, da Constituição da República, albergando a tese de 
a percepção do salário mínimo constituir-se em garantia constitu
cional deferida a todo trabalhador (STF-RE 195315/PB, Rei. Min. 
Sydney San ches, in DJU de 07/08/98, p. 42). Igualmente, há pre
cedentes jurisprudenciais do TST que, reconhecendo a nulidade do 
contrato de trabalho por inobservância do art. 37, II, da Lei Maior, 
deferiram aos obreiros as diferenças de salário mínimo recebido a 
menor (TST-RR-361638/97, Rei. Min. Vantuil A b d ala, in DJU de 
01/09/00, p. 410, TST-RR-278437/96, Re). Min. A n tônio F áb io  R i
beiro , in DJU de 18/12/98, p. 225, TST-RR-163097/95, Rei. Min. 
M ilton  F r a n ç a , in DJU de 31/10/97, p. 56006, TST-RR-318408/96, 
Rei. Juiz Convocado D arcy  M ah le , in DJU de 27/08/99, p. 185).

P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 4 8 3 2 4 /0 0 .5  - T R T  - 7a R E G IÃ O

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADA

ADVOGADA

INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA 
DR. MOACYR NYC1TON MARTINS 
MARIA DE LOURDES PEREIRA DA 
SILVA
DRA. SANDRA HELENA OLIVEIRA 
BARROS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-05) foi interposto 

pelo R eclam ad o  contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
7° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 27).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da d ecisão  region al e de su a  resp ectiv a  c e rtid ã o  de  
pu b licação , não vieram compor o apelo.

As referidas peças são essenciais para possibilitar, caso fosse 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5° e I da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando, a omissão, a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , §  5° e I d a  C L T  e  na IN 1 6 /9 9 , I II  e  X ,  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 4 8 9 4 0 /0 0 .2  - T R T  - 6a R E G IÃ O

AGRAVANTE : USINA CENTRAL OLHO D’ÁGUA
S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

AGRAVADO : SEVERINO FERREJRA DA SILVA IR
MÃO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-11) contra o despacho proferido pelo Presidente do 6° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
82).

O instrumento encontra-se irreg u larm en te  fo rm ad o , uma 
vez que a cópia da p ro c u ra ç ã o  o u to rg ad a  ao  ad v ogad o do A g r a 
vad o não veio compor o apela, na forma exigida pelo art. 897, § 5°, 
I, da CLT.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, I, da CLT, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, em face da deficiência na instrumen
tação.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 4 8 9 4 1 /0 0 .6  - T R T  - 6a R E G IÃ O

AGRAVANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS - CTU/RECIFE

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERREIRA LI
MA CALDAS

AGRAVADO : ELIAS COSMO DO NASCIMENTO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pela Juíza Vice-Pre
sidente do 6“ Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 86).

O instmmento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da p ro cu ra çã o  d o  ad v ogad o d o  A g ra v a d o  não veio 
compor o apelo.

A procuração do advogado do agravado é peça de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5 a, I , d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , X ,  do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 5 1 5 0 2 /0 0 .2  - T R T  -  24a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS 

: DR. NILO GARCES DA COSTA E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: AILTON RODRIGUES DA CUNHA 
: DRA. ANA HELENA BASTOS E SIL

VA CÂNDIA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela R e cla m a d a  contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência do 24“ Regional, que denegou o 
processamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da p etição  inicial, da co n testação  c da gu ia d e  co m 
p ro v ação  do depósito re cu rsa l não vieram compor o apelo.

s peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando, a omissão, a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts .  5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , §  5 “, I ,  d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , III e  X ,  do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 5 1 5 0 9 /0 0 .8  - T R T  - 20a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
PAULO CÉZAR RIBEIRO LIMA 
DRA. JOSEMARY MENDONÇA OLI
VEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto 

pela R ecla m a d a  contra o despacho proferido pela Presidência do 20° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
79).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da c e rtid ã o  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não veio 
compor o apelo.

A referida peça é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897. § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99. X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
tmmento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , § 5 ° , d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , III e X ,  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A I R R -6 5 I5 1 3 /0 0 .0  - T R T  - 2 4 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

REGINA CÉLIA GOMES 
DR. ALCI DE SOUZA ARAÚJO 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE 
MATO GROSSO DO SUL S.A. - SANE
SUL

: DRA. ZILDA LEMOS DE PAULA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamante (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 2 4 ” R egio nal, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 333 do TST (fl. 39).

Oferecida contraminuta (fls. 42-47), foi disp ensada a re 
m essa d o s au to s ao  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 40) e tenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 10), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99 , III, do T S T ), n ão  m erece rep aro , quanto ao 
mérito, o d esp ach o -ag rav ad o .

A R eclam an te  interpôs recurso de revista, com respaldo em 
violação do art. 173 da Constituição da República e em divergência 
jurisprudencial, pugnando pela condenação da Reclamada ao paga
mento das verbas rescisórias, ao fundamento de que é válido o con
trato de trabalho firmado com o ente da Administração Pública, uma 
vez que as empresas públicas sujeitam-se ao mesmo regime das 
empresas privadas. Entretanto, o Regional exarou tese em conso
nância com a jurisprudência sedimentada na O rien tação  J u r is p ru 
den cial n” 8 5  d a  SD I, no sentido de que “a contratação de servidor 
público, após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público 
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento 
dos salários dos dias efetivamente trabalhados”. Destarte, o E n u n 
ciad o  n° 3 3 3  do T S T  impede a revisão almejada.

Diante do exposto, lo uvan do-m e no | 5 °  do a r t .  8 9 6  d a  
CLT, nego seguim en to ao ag ra v o  de in stru m en to , em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n° 3 3 3  do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOÃO TEIXEIRA SOBRINHO 
: DR". LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
: COOPERATIVA AGRO-INDUSTRIAL 

DE PRODUTORES DE CANA DE RON
DON LTDA.

: DR. CELSO SCHMITZ 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pelo R eclam an te  contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Prc
sidenle, em exercício, do 9o Regional, qge denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 136).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a  cópia da certid ão  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não veio 
compor o apelo.

A peça é  essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instmmento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , § 5”, d a  C L T  e n a  IN 1 6 /9 9 , III  e X , do T S T

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 5 1 7 0 1 /0 0 .0  - T R T  - 8a R E G IÃ O

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA VALÉRIA DE OLIVEI
RA DE MELO E SILVA ROLO 

AGRAVADO : CRISTOVÃO SILVA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi interposto 
pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Togado, no 
exercício da Vice-Presidência do 8° Regional, que denegou o pro
cessamento do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da p ro c u ra ç ã o  do adv ogad o do A g ra v a d o  não veio 
compor o apelo.

A procuração do advogado do Agravado é peça de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , §  5°, I , d a  C L T  e na IN 1 6 /9 9 , X , do T ST .

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. GLADIMIR ADRIANI POLETTO 
: JORGE RIBEIRO DE LIMA 
: DR. ÂNGELO VIDAL DOS SANTOS 

MARQUES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, em exercício, do 9° Regional, que denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 94).

O instmmento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certid ão  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não veio 
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts .  5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , § 5”, d a  C L T  e na IN 1 6 /9 9 , III  e X ,  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR K -6 5 3 7 12 /0 0 .0  - T R T  - 19a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
ADAILSON DOS SANTOS 
DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO
RAES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-6) contra o despacho proferido pelo Presidente do 19° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
29).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da c e rtid ã o  de pu b licação  do acó rd ã o  regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, & 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação dc satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEG U I
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N" T S T -A IR R -6 5 3 7 18 /00 .2  - T R T  - 21a R E G IÃ O

AGRAVANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MÜCIO AMARAL DA COSTA
AGRAVADOS : AFONSO PAULO PEREIRA NETO E

OUTROS
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 02-11) foi interposto 
pelo R eclam ad o  contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
21° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, 
em fase de processo de execução (fl. 57).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das procurações dos advogados do Agravante e dos 
Agravados e da certidão de publicação do acórdão proferido cm 
sede de agravo de petição não vieram compor o apelo.

As procurações dos advogados do Agravante e dos Agra
vados são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da 
CLT e a certidão de publicação do acórdão proferido em sede de 
agravo de petição é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts .  5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5° c  I , d a  C L T  e na IN 1 6 /99 , I II  e  X ,  do TST.

Publique-se.
Brasilia, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N" T S T -A I R R -6 5 3 7 9 9 /2 0 0 0 .2  -  T R T  - 15a R E G IÃ O

AGRAVANTE : RÁPIDO D'OESTE LTDA.
ADVOGADA : DRA. IARA APARECIDA PEREIRA
AGRAVADO : JOSÉ GINXZ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 

da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.
Ocorre que o agravante não trouxe aos autos cópia da de

cisão agravada, da cerliaao da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados do agravante e da agravada, da petição 
inicial, da contestação, da decisão originária, da comprovação do 
depósito recursal e do recolhimento das custas, na forma exigida pelo 
§ 5° do art. 897 da Consolidação das Leis do Trabalho e da Instrução 
Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 20 de setembro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -AI R R -6 5 4 9 2 1/0 0 .9  - T R T  - 5a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

: RAIMUNDO CONTINGUIBA DA SIL
VA

: DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA 
: BANCO BANEB S.A.
: DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO E 

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O agravo de instrumento foi interposto pelo Reclamante (fls. 

1 -5) contra o despacho proferido pelo Presidente do 5° Regional, que 
denegou o processamento do seu recurso dc revista (fl. 42).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da p ro c u ra ç ã o  do advogado do Agravante, da co n 
testação , e da guia de recolhim en to das cu stas  não vieram compor 
o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, nego seguim ento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 
897, § 5“, I, da CLT c na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N ” T S T -A 1 R R -6 5 5 7 7 0 /0 0 .3  - T R T  - 3 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE LÍTIO 
- CBL
DRA. MARIA CRISTINA DE SENA E 
SOUZA
CHARLES NEVES FILHO 
DR. ALDIVAR ALVES MOREIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 01-10) contra o despacho proferido pela Vice-Presi
dência do 3” R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de 
revista, por irregularidade de representação, uma vez que foi juntado 
aos autos, tão-somente, o substabelecimento de procuração (fl. 
149).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a rem essa dos 
autos ao M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 1 e 149v.) e tenha 
regular representação (fl. 11), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não m erece  rep aro , quanto ao 
mérito, o d esp ach o -ag rav ad o . Com efeito, a Reclamada não con 
seguiu demover o fundamento do despacho, no sentido dc que não foi 
juntada aos autos a procuração outorgada ao advogado que subs
tabeleceu poderes aos subscritores da revista, nem comprovar que 
houve mandato tácito, nos moldes do Enunciado n° 164 do TST. A 
juntada de substabelecimento desacompanhado da procuração do 
substabelecente não habilita o advogado a representar a parte em 
Juízo, sendo a norma do art. 13 do CPC inaplicável à fase recursal, 
consoante a jurisprudência sedimentada na Orientação Jurisprudencial 
n° 149 a SDI. Cumpre frisar que o trancamento da revista não im
plicou ofensa ao art. 5°, XX XV  e LV, da Carta Magna, uma vez que 
os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso ao Poder 
Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa não são absolutos, de
vendo ser exercidos com estrita observância às normas infracons
titucionais que regem o processo, consoante já  se pronunciou o Su
premo Tribunal Federal, no julgamento do RE-AgRg-189.265, Rei. 
Min. M au rício  C o rrê a , in RTJ n° 160/734.

Diante do exposto, louvan do-m e no § 5 ” do a r t  8 9 6  d a  
C L T , nego seguim ento ao  ag rav o  de in stru m en to , em face da 
manifesta irreg u larid ad e  de rep resen tação  constatada na revista.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relatór

P R O C E S S O  N ° T S T -A IR R -6 5 5 7 9 7 /0 0 .8  -  T R T  - 4 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. JANICE LIANE DE AGUIAR 
ABREU
ANA ELIZABETH REIS CYPRIANO 
DR. JORGE ANSELMO BARRIOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-7), contra o despacho proferido pela Presidência do 4 °  
R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado n” 221 do TST e no art 896, “a”, da CLT 
(fl. 81).

Oferecida contraminuta (fls. 87-95), foi disp ensada a  re 
m essa dos autos ao  M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. 2 e 82) e tenha reg u lar  
rep resen tação  (fl. 8). n ão  m erece  rep aro , quanto ao mérito, o des
p ach o -ag rav ad o .

A R eclam ad a  interpôs recurso de revista, com espeque em 
violação do art. 37, parágrafo único, do CPC e em divergência ju 
risprudencial, alegando ter juntado a procuração no requerido prazo 
de 15 dias, não lhe sendo dada a oportunidade de regularizar a 
representação processual, nos moldes do art. 13 do CPC. Entretanto, 
o Regional exarou tese em consonância com a jurisprudência iterativa 
da SDI desta Corte, no sentido de que recurso não é reputado ato 
processual urgente para os efeitos do art. 37 do CPC, cumprindo 
registrar os seguintes julgados: TST-ERR-22640/91, SDI-1, Rei. Min. 
G u im arães F a lcão , in DJ de 25/03/94, p. 6122, TST-ERR
213463/95, SDI-1, Rei. Min. M ilton M o u ra  F r a n ç a , in DJ de 
05/05/00, p. 377, TST-ERR-406767/97, SDI-1, Rei. Min. V antuil 
A b d ala, in DJ 05/11/99, p. 44, TST-AGERR-424990/98, SDI-1, Rei. 
Min. R id er N ogueira de B rito , in DJ de 05/11/99, p. 39, TST-EAI
105381/94, SDI-1, Rei. Min. V antuil A b d ala, in DJ de 20/03/98, 
TST-ERR-158845/95, SDI-1, Rei. Min. C n ea M o reira , in de 27-02
98, p. 69, TST-ERR-58877/92, SDI-1, Rei. Min. Vantuil A b d ala , in 
DJ de 24/11/95, p. 40658 e TST-ROMS-144217/94, SDI-2, Rei. Juiz 
Convocado G ilvan B a rr e to , in DJ de 09/08/96. Destarte, a revisão 
pretendida encontra óbice no E n u n ciad o  n° 3 3 3  do T S T .

Diante do exposto, louvan do-m e no § 5° d o  a r t  8 9 6  d a  
CLT, nego seguim ento a o  ag rav o  de in stru m en to , em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n” 3 3 3  do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. MARCELO RIBEIRO SILVA 
: GILBERTO LOPES 
: DR. CELESTINO DA SILVA NETO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela R eclam ad a contra o despacho proferido pela Presidência do 1° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
46).

O instmmento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia do certid ão  de p u b licação  do a c ó rd ã o  regional não
veio compor o apelo.
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A referida peça é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST  e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e  8 9 7 , § 5 o, d a  C L T  c  na IN 1 6 /9 9 , I I I , X ,  do T ST .

Publíque-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N " T S T -A IR R -6 5 5 8 1 9 /0 0 .4  - T R T  - 2" R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 
: DR. ER ALDO AURÉLIO RODRIGUES 

FRANZESE
: TRANSROLL NAVEGAÇÃO S.A.
: DR. ALBERTO SALEM FERNANDES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pelo R eclam an te  contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2o Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
<fl. 47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certid ão  de p u b licação  do a c ó rd ã o  p ro ferid o  em  
sede de em b arg o s d eclara tó rio s  não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5“, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5 ° , d a  C L T  e na IN 1 6 /9 9 , I II  e  X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 5 6 2 6 1 /0 0 .1  -  T R T  - 3 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADOS
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE 
E DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
JOSÉ CARLOS SANTIAGO E OUTROS 
DR. MIGUEL LEONARDO LOPES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 1-6) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3o R egio nal, que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
com fundamento nos Enunciados n°s 296, 297, 333 e 327 do TST 
(fls. 129-131).

Oferecida contraminuta (fls. 135-141), foi disp ensada a re 
m essa dos au to s  a o  M inistério Pú blico  d o  T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 1 e 13 lv.) e tenha rep re 
sen tação  re g u la r  (fls. 56, 65 e 90), o agravo não enseja conhe
cimento, por não ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99. 
III, do TST, em face da au sên cia  do traslado da p eça  essencial, 
relativa à certid ão  de p u b licação  do a c ó rd ã o  regional prolatado no 
recurso ordinário, indispensável à imediata apreciação do recurso de 
revista, por ser necessária à verificação da sua tempestividade. Rcs
saltc-se que caberia à Parte veiar pela correta formação do instru
mento, descabendo qualquer diligência no sentido de suprir a de
ficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, com fundamento no art. 557, capul, do CPC e 
na IN 16/99, III, do TST, nego seguim en to ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -A I K R -6 5 6 2 6 3 /0 0 .2  - T R T  - 3 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
: JAMIR ANTÔNIO ALVES 
: DR. WILLIAN JOSÉ MENDES DE SOU

ZA FONTES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 1-9) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3° R egio n al, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
por irregularidade de representação e deserção, uma vez que não foi 
juntada aos autos a procuração outorgada aos subscritores da revista, 
nem observado o correto preenchimento da guia de depósito recursal, 
no campo relativo ao mês e ano da competência, conforme exigia a 
IN 15 do TST (fls. 102-103).

Oferecida contraminuía (fls. 105-106), foi dispensada a  re 
m essa dos au to s a o  M in istério  P ú b lico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tem pestivo (fls. I c 103v.) c tenha 
reg u lar  rep resen tação  (fls. 46 e 63), observando o traslado dc Iodas 
as peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), n ão m erece  rep aro , 
quanto ao mérito, o d esp ach o -ag rav ad o . Com efeito, mesmo su
perada a deserção, porque o depósito recursal atende à finalidade da 
garantia do Juízo, Apermanece a irregularidade de representação, uma 
vez que a Reclamada não conseguiu demover o fundamento do des
pacho, no sentido de que não foi juntada aos autos a procuração 
outorgada. aos subscritores da revista, nem comprovar que houve 
mandato tácito, nos moldes do Enunciado n° 164 do TST. A juntada 
de substabelecimento desacompanhado da procuração do substabe
lecente não habilita o advogado a representar a parte em Juízo, sendo 
a norma do art. 13 do CPC inaplicável à fase recursal, consoante a 
jurisprudência sedimentada na Orientação Jurisprudencial n° 149 a 
SDI. Cumpre frisar que o truncamento da revista não implicou ofensa 
ao art. 5°, XXXV c LV. da Carta Magna, uma vez que os princípios 
constitucionais que asseguram o livre acesso ao Poder Judiciário, ao 
contraditório e à ampla defesa não são absolutos, devendo ser exer
cidos com estrita observância às normas infraconstitucionais que re
gem o processo, consoante já  se pronunciou o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE-AgRg-189.265, Rei. Min. M au rício  
C o rrê a , in RTJ n° 160/734.

Diante do exposto, louvando-m e n o  § 5 °  do a r t . 8 9 6  da  
C L T , nego seguim en to ao  a g ra v o  de in stru m en to , em face da 
manifesta irreg u larid ad e  de rep resen tação  constatada na revista.

Publique-se.
Brasilia, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Reiator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 5 6 2 6 4 /0 0 .2  - T R T  - 3 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI

DA
: REINALDO SÉRGIO FELIPE 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-10), contra o despacho proferido pela Vice-Presi
dência do 3“ R egio n al, que denegou seguimento ao seu recurso dc 
revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 219 e 329 do TST 
(fls. 60-62).

Oferecida contraminuta (fls. 64-65), foi disp ensada a  re 
m essa dos au to s ao  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 62v.) e tenha regular 
representação (fls. 42-43), observando o traslado dc todas as peças 
essenciais (IN 16 /99, III, do T S T ), n ão  m erece  re p a ro , quanto ao 
mérito, o  d esp ach o -ag rav ad o .

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 5°, II e LXXIV, da Constituição da República e cm divergência 
jurisprudencial, alegando scr razoável o tempo de até 15 minutos para 
o empregado registrar o ponto e indevidos os honorários advocalícios, 
porque teria sido revogada a disposição legal que assegurava a as
sistência jurídica dos empregados pelos Sindicatos, e o Reclamante 
não teria satisfeito os requisitos prescritos na Lei n° 5.584/70, por não 
estar revestida de validade a declaração de carência econômica jun
tada aos autos.

Em relação à s  h o ras  e x tra s , a revista encontrava óbice no 
E n u n ciad o  n” 3 3 3  do T S T , na medida em que o Regional decidiu cm 
consonância com a jurisprudencia sedimentada na O rie n ta çã o  J u 
risp ru d en cial n “ 2 3  da S D I, ao entender que o tempo superior a 
cinco minutos, gasto pelo empregado na marcação do ponto, no início 
e final da jornada de trabalho, é considerado à disposição dó em
pregador, devendo ser remunerado como horas extras.

No que tange aos h o n o rário s ad v o calício s, também não 
lograva êxito o inconformismo da Reclamada, uma vez que o Re
gional exarou tese em sintonia com a jurisprudência pacificada no 
E n u n ciad o  n" 2 1 9  d o  TST, ao reconhecer como presentes os re
quisitos insertos na Lei n° 5.584/70, por estar o Reclamante assistido 
pelo Sindicato de sua categoria profissional e ter firmado declaração 
de pobreza. Cumpre frisar que carecem de prequestionamento as 
alegações a respeito da revogação da legislação que assegurava a 
assistência jurídica dos empregados pelos Sindicatos e da não-va
iidade da declaração de carência econômica juntada anos autos, 
atraindo a revista o óbice do E n u n ciad o  n° 2 9 7  do TST, no par
ticular.

Diante do exposto, lo uvan do-m e n o  § 5° do a r t .  8 9 6  d a  
CLT, nego seguim ento ao  a g ra v o  de in stru m en to , em face dc a 
revista encontrar óbice nos E n u n ciad o s n°s 2 1 9 , 2 9 7  c  3 3 3  do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 5 6 7 7 6 /0 0 .1 - T R T  - 4" R E G IÃ O

AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE PEDRO OSÓRIO
ADVOGADO : DR. MATHIAS NAGELSTEIN
AGRAVADO : ROBERTO DE CASTRO GARCIA

D E S P A C H O
O agravo de instrumento foi interposto pelo Reclamado (fls. 

2-5) contra o despacho proferido pelo Presidente do 4° Regional, que 
denegou o processamento do seu recurso de revista (fls. 32-33).

O agravo não merece prosperar, na medida em que as peças 
formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas, ine
xistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que lhes confira a ne
cessária autenticação. Ressalte-se, por oportuno, que a certidão de 
autenticação de fl. 40 não diz respeito a este processo, mas sim ao de 
número 95.033569-0, em que são partes Leandro de Ávila e Mu
nicípio de Pedro Osório.

A autenticação das peças componentes do instrumento é me
dida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT, 
bem como pela IN 16/99, IX, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 830 da CLT c na IN 16/99, IX , do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N" T S T -A IR R -6 5 6 8 3 3 /0 0 .8  - T R T  - 6 a R E G IÃ O

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DR“. MARIA DE FÁTIMA BRAGA G.
DOS SANTOS

AGRAVADOS : EDUARDO CAVALCANTE NEVES E
VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pelo B an co  te rce iro  in teressado , contra o despacho proferido pela 
Juíza Vice-Presidente do 6° Regional, que denegou o processamento 
do seuv recurso de revista (fi. 74).

O instrumento cncontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das p ro cu raçõ es  dos adv ogad os dos A grav ad o s, das 
im pu gnações aos em b arg o s de te rce iro  e da c e rtid ã o  d e  publi
c a çã o  do a c ó rd ã o  p roferid o  em  sede d e  em b arg o s  d eclara tó rio s  
não vieram compor o apelo.

As procurações dos advogados dos Agravados e as impug
nações aos embargos de terceiro são de traslado obrigatório, nos 
termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e  a certidão de publicação do 
acórdão proferido em sede dc embargos declaratórios é essencial para 
possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST  e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no a r ts . 5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , $ 5 ° , c  I ,  d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , III e X ,  do T S T

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

\ IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 5 6 9 2 8 /0 0 .7  - T R T  - 17a R E G IÃ O  
R E G IÃ O

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADA
ADVOGADO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
SÔNIA CRISTINA PEREIRA 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (tis. 2-9) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 17° R egional, que denegou seguimento aô seu recurso de revista, 
ante o óbice do Enunciado n° 297 do TST (fls. 99-100).

Não foi oferecida contraminuta, tendo os autos sido reme
tidos a o  M in istério  Pú blico  do T rab alh o , recebendo parecer da lavra 
do Dr. M anoel G o u lart, no sentido do desprovimento do agravo de 
instrumento.

Conquanto seja tem pestivo (cfr. fls. 2 e 101), sendo subs
crito por p ro c u ra d o ra  do E sta d o , o agravo de instrumento não con
segue elidir o despacho agravado, porque o Regional não emitiu tese 
explícita sobre a condenação subsidiária do tomador dos serviços, à 
luz do art. 71 da Lei n° 8.666/93.

Ainda que assim não fosse, a Resolução n° 96 do TST 
conferiu nova redação ao item IV do Enunciado n° 33) do TST, e não 
ressalvou a responsabilidade subsidiária do ente público pelo ina
dimplemento das obrigações trabalhistas, quando da terceirização de 
mão-de-obra.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput. do CPC 
c 896, §§ 4° e 5°, da CLT, nego seguim ento ao agravo dc ins
trumento, por inadmissível, ante o óbice sumular dos Enunciados n°s 
297 e 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTLNS FILHO
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” TST-A 1 R R -6 5 6 9 6 2 /0 0 .3  - T R T  - 6 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADA

BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DRA. CATARINA RÉGIA DE PAIVA 
PEIXE
LÚCIA DE FÁTIMA RUFINO CAVAL
CANTE
DR. CARLOS CAVALCANTI 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-12), contra o despacho proferido pela Vice-Presi
dência do 6 ” R egio nal, que denegou seguimento ao seu recurso de 
revista, por d eserção  (fl. 131).

Oferecida contraminuta (fls. 138-140) foi d isp en sad a a  r e 
m essa dos au to s  ao M in istério  P ú b lico  do tbalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e ,32), tenha rep resen 
ta çã o  re g u la r  (fls. 13-14) e observe o traslado das p eças essenciais  
(IN 16/99, III, do TST), não se vislumbra como admitir o recurso de 
revista trancado, porquanto manifestamente d eserto .
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Com efeito a sen ten ça  fixou o valor da condenação em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 48). Quando interpôs o recurso or
dinário, a Reclamada depositou a quantia de R$ 2.709,64 (dois mil, 
setecentos e nove reais e sessenta e quatro centavos) (fl. 67), sendo 
certo que não foi alterado o valor da condenação pelo Regional. Ao 
ingressar com o recurso de revista, depositou o montante de R$ 
2.893,34 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e quatro 
centavos) (fl. 129).

Ora, no presente caso, a quantia depositada é inferior à 
condenação estimada, cabendo à Recorrente realizar o depósito no 
limite legal fixado para a revista, de RS 5.602,98 (cinco mil, seis
centos e dois reais e noventa e oito centavos), consoante estabelece a 
O rie n ta çã o  Ju risp ru d en cia l n° 1 3 9  d a  SD I-1 do T S T , e não apenas 
efetuar a complemcntação de valores para atingir o referido limite, 
como o fez. Restou, assim, descumprida, pela Reclamada, a norma 
inscrita na alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93 
desta Corte, sendo forçoso, portanto, concluir pela d eserção  d o  re 
cu rso  de revista.

A despeito da alegação do Agravante, no sentido de o trun
camento do recurso de revista ter violado o art. 5°, LV, da Cons
tituição Federal, cumpre ressaltar que os princípios constitucionais 
que asseguram o livre acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e 
à ampla defesa, não são absolutos, devendo ser exercidos com estrita 
observância às normas infraconstitucionais, que regem o processo, 
consoante já  se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, no jul
gamento do REA n° 189265-1, Rei. Min. Maurício C o r rê a , in DJ de 
10/11/95.

Diante do exposto, louvando-me no a r t .  8 9 6 , § 5 “, d a  C L T , 
denego seguim en to ao  ag ra v o  de in stru m en to , em face da deserção 
do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 5 6 9 7 0 /0 0 .0  - T R T  - 6“ R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ
REAS

: DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL 
: RICARDO GUILHERME DOS SANTOS 
: DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS SIL

VEIRA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-8) contra o despacho proferido pelo Presidente do 6” 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
55).

O agravo não merece prosperar, na medida em que as peças 
obrigatórias de formação do instrumento n ã o  fo ram  devidam ente  
au ten ticad as, inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que 
lhes confira a necessária autenticação.

A autenticação das peças componentes do instrumento 6 me
dida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT, 
bem como pela IN 16/99, IX, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 577, capul, do 
CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
R egio n al, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no art. 896, “a”, da CLT (fl. 57).

Oferecida contraminuta (fls. 6 0 -6 1 ) , recebeu parecer do Mi
nistério Público do Trabalho, da lavra do Dr. P au lo B o rg es  d a  F o n 
seca  Seger, pelo não conhecimento do agravo (fl. 7 0 ).

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e 58), o agravo não enseja 
conhecimento, por não ter sido observada a Instrução Normativa n° 
16/99, III, do TST, em face da ausên cia do traslado das p eças  
essenciais, relativas à certidão de publicação do acórdão regional, 
procurações outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado e 
guia de custas, necessárias à formação do instrumento e indispen
sáveis à imediata apreciação do recurso de revista. Ressalte-se, ainda, 
que cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, sendo 
impertinente qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência 
constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, capul. do CPC 
e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, n ego seguim ento  
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 5 7 0 4 3 /0 0 .5  - T R T  - 2“ R E G IÃ O

AGRAVANTE : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
AGRAVADOS : MARCOS ROBERTO ZEITUNE E BAN

CO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Presidência do 2“ 
R egio nal, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado n° 266 do TST (fl. 61).

Não oferecida contraminuta, foi disp ensada a  rem essa dos 
au to s ao  M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e 62) e tenha rep re 
sen tação  re g u la r  (fls, 8-11), o agravo não enseja conhecimento, por 
não ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST e 
o art. 897, § 5o, I, da CLT, em face da ausên cia  do traslado da p eça  
essen cial, relativa à procuração outorgada ao advogado do primeiro 
Agravado, indispensável à formação do instrumento. Ressalte-se, ain
da, que cumpre à parte velar pela correta formação do instrumento, 
descabendo qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência 
constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897. § 5o, 1, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento 
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 5 6 9 7 1/0 0 .4  - T R T  - 6" R E G IÃ O  P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 5 8 3 9 1 /0 0 .3  - T R T  - 9a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: RICARDO GUILHERME DOS SANTOS 
: DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS SIL

VEIRA
: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉ

REAS
: DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re
clamante (fls. 2-6) contra o despacho proferido pelo Presidente do 6° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
55).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da c e rtid ã o  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEG U I
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A I R R -6 5 7 0 0 5 /0 0 .4  - T R T  - 2a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: MARIA APARECIDA ROMERO 
: DR. MARCO CÉZAR TROTTA TEL

LES
: RAMIRES CUBO - COMERCIAL E X 

PORTADORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS FLORESTAIS LTDA.

: DR. LUIS FRANCISCO ROCHA GO
MES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela R eclam an te  contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 9° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fl. 43).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia do c e rtid ã o  de p u b licação  do a c ó rd ã o  region al não veio 
compor o apelo.

A referida peça é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5°, d a  C L T  e n a  IN 1 6 /9 9 , III c  X , do T ST .

Publique-se.
Brasilia, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTES

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADA

ANTÔNIO ANTENOR TOGNON E OU
TROS
DRA. MARIA EMÍLIA PEREIRA 
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DRA. MICHELE KLOTZ DA ROSA

P R O C E S S O  N” T S T -A IR R -6 5 8 4 1 1 /0 0 .2  - T R T  - I a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

JORGE ALVES DA SILVA 
DRA. MARIA DAS GRAÇAS S. MAR
QUES
ELEVADORES OTIS LTDA.
DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pelo R eclam an te  contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmeníe formado, uma vez 
que as cópias da p etição  inicial, d a  co n testação , d a  sen ten ça, do 
desp ach o ag rav ad o , d a  certid ão  d a  in tim ação  d a  d ecisão a g r a 
v ad a, d a  p ro cu ra çã o  do ad v ogad o do A g rav an te , do a có rd ã o  re 
gional e sua resp ectiva c e rtid ã o  de p u b licação , bem  co m o  da guia  
de recolhim en to das cu stas  processu ais, não vieram compor o ape
lo.

A petição inicia], a contestação, a sentença, o despacho agra
vado e sua respectiva certidão de intimação, a procuração do ad
vogado do Agravante e a guia de recolhimento das custas processuais 
são peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da 
CLT, e o acórdão regional e sua certidão de publicação são essenciais 
para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, 
o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST  e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte rccorTente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5°, I , d a  C L T  e n a IN  1 6 /9 9 , I II  e  X ,  do TST.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 5 8 5 2 0 /0 0 .9  - 4 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO 

: DR. WILLIAN WELP 
: LAURO TEIXEIRA DOS SANTOS 
: DR. ANTONIO ESCOSTEGUY CAS

TRO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 4 “ R e 
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, por 
entender que o reexame de questões fálicas pretendido esbarrava no 
Enunciado n° 126 do TST (fl.48). A matéria objeto do apelo não foi 
abordada pelo Regional, atraindo o óbice intransponível da prescrição 
ante os termos do Verbete n° 297 do TST.

O apelo mereceu co n tram in u ta  (fls. 56-58), n ão  tendo os 
autos sido rem etidos ao M in istério  Pú b lico  d o  T rab alh o , em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 49) e tenha 
regular representação (fl. 46), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), n ão  m erece  re p a ro , quanto ao 
mérito, o d esp ach o -ag rav ad o .

Razão não assiste à Reclamada, uma vez que, do exame dos 
autos, constata-se que a condenação dos reflexos dos valores pagos a 
título de diárias, quando excederem 50%, está assente no conjunto 
fático-probatório, inclusive laudo pericial, insuscetível de reexame 
nesta fase recursal a teor do Enunciado n° 126 do TST, desme
recendo-se os arestos apresentados a cotejo.

Pelo exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento, por óbice sumular do Enun
ciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -A IR R -6 5 8 .7 1 2 /2 0 0 0 .2  -  T R T  - 13a R E 
G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LT
DA.

: DR* ANA CLÁUDIA MOITA RODRI
GUES DE LEMOS 

: EDNALDO DA SILVA FEITOSA 
: DR. CARLOS NEVES DANTAS FREI

RE
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 13a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Reclamado, aduzindo que o apelo 
encontra óbice nos Enunciados n”s 126, 221 e 296 do TST.

Inconformado, o Reclamado ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I. da CLT, pois lhe falta cópia da procuração do subscritor das razões 
do agravo, tomando-o inexistente.

Ressalte-se, ainda, que também não foi reproduzida a pro
curação do Agravado, peça de traslado obrigatório, segundo o su
pracitado dispositivo consolidado.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, !ouvando-mc no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N° TST-A IRR-658.716/2000.7 - TRT - 13* R E 
GIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

AGRAVADA

ANTONIA MARIA FÉLIX DOMICIA
NO
DR. MAÉLIO DE VASCONCELOS 
CLAUDINO
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS 
DA PARAÍBA - CAGEPA 
PRESSERG - PRESTADORA DE SER
VIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 13* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela Reclamante, sustentando que o 
apelo encontra óbice no Enunciado n° 221 do TST.

Em relação à questão do cerceamento de defesa, em face da 
não-apreciação das contra-razões, entendeu que restou desfundamen
tado, uma vez que não foi colacionada divergência jurisprudencial, 
nem indicada violação a dispositivo legal.

Inconformada, a Reclamante interpôs o presente agravo de 
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

0  agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
1, da CLT, pois lhe faltam cópia da procuração das Agravadas, do 
comprovante do recolhimento das custas e do pagamento do depósito 
recursal, peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco. Além dessas, não se encontra juntada aos autos a 
certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando a afe
rição da tempestividade do recurso de revista.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e 111 da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do Rl/TST, e no art. 897, § 5”, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N° TST-AIRR-658932/00.2 - T R T  - 3" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

: DR. CARLOS ALBERTO BONFÁ 
: JORGE MARTINS FILHO 
: DR. ALOÍSIO COURI DE SOUZA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3” Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n"s 126 e 333 do TST (fl. 72).

Oferecida contraminuta (fls. 73-77), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 72v.) tem representação 
regular (fl. 22), observando o traslado das peças essenciais (IN 6/99, 
III, do TST).

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
dos arts. 818 da CLT e 333, I, e 372 do CPC e em divergência 
jurisprudencial, pretendendo a reforma do acórdão regional quanto 
aos seguintes temas: a) vínculo empregatício, alegando a impos
sibilidade dc formação de relação de emprego com policiai militar; 
c

b) jomada de trabalho e frequência do Reclamante, aduzindo 
que o Regional aceitou a mera impugnação dos documentos juntados 
pela Empresa, sem inverter o ônus da prova, a ftm de que fosse 
comprovada a não-validade dos referidos documentos (fls. 67-71).

Quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício com 
policial militar, a revista encontrava óbice no Enunciado n" 333 do 
TST, na medida em que o Regional dirimiu a controvérsia em sin
tonia com a jurisprudência sedimentada na Orientação Jurispru
dencial n° 167 da SDI, no sentido de que “preenchidos os requisitos 
do art. 3" d a  CLT. é  legítimo o  reconhecimento d e  relação de em
prego entre policia l militar e  em presa privada, independentemente do 
eventual cabimento d e  penalidade disciplinar prevista no Estatuto do 
Policial Militar."

Em relação à jornada de trabalho e frequência do Re
clamante, a revista debate matéria carente de prequestionamento, à 
luz do Enunciado n” 297 do TST, uma vez que não foi apreciada 
pelo Tribunal de origem. Com efeito, o Regional fixou a jornada de 
trabalho e a frequência do Empregado com base na prova teste
munhal, sem fazer menção, sequer, à validade da prova documental 
juntada pela Empresa (fls. 62-63).

Diante do exposto, louvando-me no § 5" do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n"s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A IRR-658935/00.3 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADA

PROSSEGUR BRASIL S.A. -  TRANS
PORTADORA DE VALORES E SEGU
RANÇA
DR. ITALO TELES CAETANO 
NIVALDO PEREIRA E OUTRO 
DRA. CLEUSA MARIA PEREIRA 

D E S P A C H O
O presente agravo dc instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-7) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n“s 297 e 333 do TST (fl. 79).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 80) e tenha regular 
representação (fl. 17), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 5“, II, da Constituição Federal, 193 da CLT em divergência 
jurisprudencial, pretendendo a reforma do acórdão regional quanto 
aos seguintes temas: a) adicional de periculosidade, alegando que a 
exposição intermitente ao risco não assegura direito à parcela; e

b) limitação do pagamento dos intervalos mtrajornada, co
mo extra, à vigência da Lei n° 8.923/94, uma vez que, no período 
anterior, o desrespeito ao intervalo gerava, tão-somente, sanção de 
natureza administrativa (fls. 73-77).

Em relação ao adicional de periculosidade, o Regional exa
rou tese em consonância com o entendimento sedimentada na Orien
tação Jurisprudencial n° 5 da SDI, no sentido de que a exposição 
permanente e intermitente a explosivos e/ou inflamáveis gera direito 
ao pagamento integral do adicional. Destarte, a revista encontrava 
óbice no Enunciado n” 333 do TST.

No que tange á limitação do pagamento dos intervalos 
intrajornada, também não lograva êxito o pedido de reforma do 
julgado, uma vez que o Regional não violou a norma inscrita no art. 
5°, II, da Carta Magna, tendo decidido em sintonia com o Enunciado 
n° 88 do TST, no sentido de que o desrespeito aos intervalos im
portou excesso de jornada, razão pela qual não poderia gerar, sim
plesmente, infração de natureza administrativa.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, cm face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n°s 88 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-AIRR-658944/00.4 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA
GOA SANTA LTDA. - DILASA 
DR. MARCUS ANTONIUS STORINO 
VALMIK ANDRADE PINTO 
DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA 
MATTO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-7), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 296 do TST (fl. 83).

Oferecida contraminuta (fls. 87-96), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 84) e tenha regular 
representação (fl. 18), observando o traslado de todas as peças es
senciais (In 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A revista, interposta com fundamento em violação do art. 62, 
II, da CLT e em divergência jurisprudencial, não reunia condições de 
admissibilidade, em face do óbice sumular do Enunciado n" 126 do
TST. Isso porque as alegações da Reclamada, no sentido dc que o 
Reclamante realizava serviços externos dc motorista, sem controle de 
horário, e de que houveram faltas do empregado ao trabalho, no curso 
do aviso prévio, restara infirmadas pelo Regional. Com efeito, este 
manteve a condenação da Demandada ao pagamento de horas extras 
e da multa revista no art. 477 da CLT, por entender que o Re
clamante sofria controle de jornada, com a anotação dos horários de 
entrada e saída, além do acompanhamento de sua rota de serviços por 
um Supervisor de Vendas, e que o pagamento integral do aviso prévio 
demonstrou que ele foi indenizado (fls. 72-75).

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo, em face de a revista encontrar 
óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PRO CESSO  N° TST-AIRR-660.963/2000.6 - T R T  - 20* R E
GIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. JOSÉ CORREIA NUNES FILHO 
LUCIENE TELES DA SILVA 
DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 20* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo Executado, sustentando que não 
procede o dissenso prctoriano, a teor do art. 896, § 2o, da CLT, além 
de não restar configurada a violação literal à Constituição Federal, 
pois os disposivos não se aplicam ao Recorrente.

Inconformado, o Executado ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça dc traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N" TST-AIRR-660.964/2000.0 - T R T  - 20* RE
GIÃO

AGRAVANTE : TRANSTOP COMÉRCIO E LOCAÇÕES
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA. 

ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA RODRIGUES CAL
DAS

AGRAVADO JOSUÉ PEREIRA CORREIA
ADVOGADA DR* ROSÂNIA MARIA GONÇALVES 

DA ROCHA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 20* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustenti 'ido que o re
curso encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Inconformada, a reclamada ofertou o presente agravo de ins
trumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Além disso, a cópia referente ao comprovante do pagamento 
do depósito recursal (fl. 39) encontra-se ilegível no pertinente ao 
registro mecânico que comprova a realização desse ato. Portanto, não 
há possibilidade de se cotejar a exatidão do valor depositado, nem a 
data da sua efetivação, nos termos do que preconiza o inciso VIII da 
Instrução Normativa n° 03/93 do TST.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência dc peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator J

PROCESSO N° TST-A IRR-661472/00.6 - TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAM
PELLO DE SOUZA E DR. EDUARDO 
LUIZ SAFE CARNEIRO 

: GILBERTO ALVES FILHO 
: DR. FELIPE VITAL DOS SANTOS 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 1-6) contra o despacho proferido pela Presidência do 5° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297 do TST (fl. 52).

Oferecida contraminuta (fls. 55-57), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST. ,

Conquanto seja tempestivo (fls. 1 e 53) e tenha repre
sentação regular (fls. 18, 19 e 21), o agravo não enseja conhe
cimento, por não ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, 
III, do TST, em face da ausência do traslado da peça essencial, 
relativa à certidão de publicação do acórdão regional prolatado no 
recurso ordinário, indispensável à imediata apreciação do recurso de 
revista, por ser necessária à verificação da sua tempestividade. Res
salte-se que caberia à Parte velar pela correta formação do instru
mento, descabendo qualquer diligência no sentido de suprir a de
ficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X , do TST.
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Assim sendo, com fundamento no art. 557, caput, do CPC e 
na IN 16/99, 111, do TST, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, em face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasilia, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-A iR R -6 6 1 .5 6 8 /2 0 0 0 .9  - TRT - 16* RE
GIÃO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE BURITI
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALEN-

CAR
AGRAVADA : FÁTIMA MARIA DUTRA PEDROSA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 16“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, aduzindo que, etn re
lação à jornada de trabalho da reclamante, a divergência jurispru
dencial colacionada não atende ao requisito da alínea "a" do art. 896 
da CLT, nem se encontra em consonância com o Enunciado n” 337 do 
TST.

Inconformada, a reclamada ofertou o presente agravo de ins
trumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
1, da CLT, pois lhe falta cópia da procuração da agravada, peça de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, cm face das determinações contidas no 
art. 897, § 5“. da CLT, e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n" 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, 'cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT. c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 1 .9 3 7 /2 0 0 03 - T R T  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: AROLDO ALVES MOYSÉS 
: DR“ MARIA ISABEL RODRIGUES 

SOARES
: BANCO BOAVISTA S.A.
: DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 1“ Região negou seguimento ao 
recurso dc revista interposto pelo reclamante, com remissão aos 
Enunciados nos 126 c 221 do TST.

Inconformado, o reclamante ofertou o presente agravo dc 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece scr conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art, 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
bem como o comprovante do pagamento das custas e do recolhimento 
do depósito recursal, peças de traslado obrigatório, segundo o dis
positivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n“ 
16/99.

Cabe salientai- que, à luz do inciso X  .da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art, 78, V, do RI/TST e art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia. 22 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N" T S T -A IR R -6 6 1 .9 4 3 /2 0 0 0 .3  - T R T  - 1“ R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR“ SOLANGE CÁSSIA DOS SANTOS
SILVA E DR. LUZIMAR DE SOUZA
AZEREDO BASTOS
IVAN DE FREITAS MACIEL
DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA
ALFONSO

D E S P A C H O
, O Presidente do TRT da 1“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, aduzindo que o apelo 
encontra óbice no Enunciado n° 221/TST.

Inconformado, o reclamado ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar u higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em dèsalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
1, da CLT, pois lhe falia cópia da procuração da subscritora das razões 
do agravo de instrumento, tornando-o inexistente.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correia formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão cm diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasilia, 22 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 1 .944/2000.7 - T R T  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: CANECÃO PROMOÇÕES E ESPETÁ
CULOS TEATRAIS S.A.

: DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI
VA

: RISETE PIMENTEL PEREIRA 
: DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamado, sustentando que a ma
téria objeto do recurso não foi abordada pela Turma Regional, atrain
do a incidência do Enunciado n° 297 do TST.

Inconformado, o reclamado ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5°, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista, 
peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e art. 897, § 5o, da CLT, den ego seguim ento ao 
agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 2 2 8 5 /0 0 .7  - T R T  - 6 “ R E G IÃ O

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

JÉSSICA CAFÉ DE MOURA E OU
TROS
DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI
RA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA 
NETO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (tis. 2-5) foi interposto 

pelos Reclamantes contra o despacho que denegou o processamento 
do seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado dos Agravantes, da 
petição inicial, da contestação, da decisão originária c  da guia de 
recolhimento das custas não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, 1. da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento. por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5", I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-662293/00.4 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: GILSON RAMOS DE OLIVEIRA 
: DR. WILLIAN JOSÉ CAMPOS DA 

CRUZ
: SUPERMERCADO V1EIRÁO 
: DR. UBIRAJARA RODRIGUES SILVA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamante (fls. 85-86) contra o despacho proferido pela Vice-Pre
sidência do 3° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso dc 
revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 297 do TST (fl. 
83).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n“ 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 84-85) e lenha regular 
representação (fl. 16), tendo sido processado nos autos principais, 
não merece reparo, quanto ao mérito, o despacho-agravado.

O R eclam an te  interpôs recurso de revista, com espeque em 
violação dos arts. 3° e 818 da CLT e em divergência jurisprudencial, 
pretendendo que fosse reconhecido o vínculo dc emprego entre as 
partes. O Regional, entretanto, negou a existência da relação de em
prego, ao fundamento de que a prestação de serviços foi realizada de 
forma eventual e sem subordinação jurídica, tendo sido comprovado 
que o Autor exercia a tarefa de “chapa”, fazendo descarga de ca
minhões que entregavam mercadorias no estabelecimento da Recla
mada e recebendo remuneração dos próprios caminhoneiros. O en
tendimento em sentido contrário implicaria reapreciação da prova, já  
que as alegações do Reclamante restaram infirmadas pela Corte de 
origem. Destarte, a revisão pretendida encontra óbice no Enunciado 
n° 126 do TST.

Diante do exposto, lo u van d o-m e no § 5 “ d o  a r t .  8 9 6  da  
C L T , nego seguim en to a o  a g ra v o  de in stru m en to , em face de a 
revista encontrar óbice no E n u n ciad o  n” 1 2 6  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 3 5 7 4 /0 0 .1  - T R T  - 3* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: FERD1NANDO CARDOSO DA COSTA 
& CIA. LTDA.

: DR. EDSON MARTINS D E  MORAIS 
: BERENICE MAGDA FERREIRA 
: DR. MARCELO VASQUES THIBAU 

DE ALMEIDA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 3° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 7).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da procuração do advogado da Agravada, da petição 
inicial, da contestação, da decisão originária, da guia de com
provação do depósito recursal, da guia de recolhimento das custas 
e da certidão de publicação do acórdão proferido em sede de 
agravo de petição não vieram compor o apelo.

A procuração do advogado da Agravada, a petição inicial, a 
contestação, a decisão originária, a guia de comprovação do depósito 
recursal e a guia de recolhimento das custas são de traslado obri
gatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, e a certidão de 
publicação do acórdão proferido em sede de agravo de petição é 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do
TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do 
C P C  e 8 9 7 , §  5 ° , I, d a  C L T  e n a  IN 1 6 /9 9 , I II  e X ,  do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T ST - A FRR -6 6 3 .6 8 9 /2 0 0 0 .0  - T R T  - I“ R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO
PROCURADORA

MARIA CÉLIA LOPES CALIXTO 
DR. LUIZ EDUARDO D’ALMEIDA 
FREITAS
CENTRO DE ASSESSOR1A AO MOVI
MENTO POPULAR - CAMPO 
DR. JOSÉ OL1NTO DE ARRUDA CAM
POS
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR“ ELISA GR1NSZTEJN

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1“ Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamante, salientando que as nor
mas legais aplicadas, sc não foram interpretadas da melhor forma, 
também não foram violadas na sua literalidade. Concluiu,.enten
dendo que a recorrente pretende reexame de matéria dc fatos e pro
vas.

Inconformada, a reclamante ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está etn desalinho com o que estabelece art. 897, § 5o, inciso 1, 
da CLT, pois lhe faltam o comprovante do depósito recursal e do 
recolhimento das custas, bem como a certidão.de publicação do acór
dão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do re
curso de revista, peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado cm foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em (abc das determinações contidas no 
art. 897. § 5°, da CLT e nos incisos I e 111 da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão cm conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguim ento  
ao agravo de instrumento do obreiro.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PRO CESSO  N" TST-AIRR-665491/00.7 - TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.

: DR. CASSIO MESQUITA BARROS JÚ 
NIOR

: JO SÉ VICENTE DE CARVALHO 
: DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI

LHEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 

pela E x e cu ta d a  contra o despacho proferido pela Presidência do 2o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl.
73).

O instrumento encontra-se irregulamiente formado, uma vez 
que as cópias da p etição  de em b arg o s à  execu ção , d a  im pu gnação  
ao s em b arg o s e d a  sen ten ça nestes p ro ferid a  não vieram compor o 
apelo.

A petição de embargos à execução, a sua respectiva im
pugnação e a sentença são de traslado essencial, in casu, porque 
permitem aferir se a questão atinente à época própria da correção 
monetária, objeto do agravo de petição, constou do título executivo 
judicial. Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , capul, do 
C P C  e 8 9 7 , §  5 o, da C L T  e na IN 1 6 /9 9 , I I I  e X , do T S T

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 5 7 6 6 /0 0 .8  - T R T  - 5* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: MERCOSA - MERCANTIL CORRETO
RA DE SEGUROS S.A.

: DR. JEFERSON MALTA DE ANDRA
DE

: ROBSON WALSH BASTOS 
: DR. PAULO VILARES LANDULFO .

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-6) foi interposto 

pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pela Presidência do 5o 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
44).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certid ão  de p u b licação  do a c ó rd ã o  region al não veio 
compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão regional é peça es
sencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do 
TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5 “, da C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , III  e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 6 2 0 8 /0 0 .7  - T R T  - 1” R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: MAXI EMPREENDIMENTOS HOTE
LEIROS LTDA.
DR. IVO BRAUNE 
DERIVALDO FRANCISCO SALES 
DR. CAIO MÁRIO DA SILVEIRA BRU
NO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do Io Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 35).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certid ão  de p u b licação  do acó rd ã o  p ro ferid o  em  
sede de em b arg o s d eclara to rio s  não veio compor o apelo.

A certidão de publicação do acórdão proferido em sede de 
embargos declaratorios é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5 o, d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , I II  e X ,  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 6 2 2 1 /0 0 .0  - T R T  - 5* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA 
SILVA E DR. EDUARDO LUIZ SAFE 
CARNEIRO
MANOEL LUIZ DA SILVA

A D VO GAD O DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-3) foi interposto 

pela Executada contra o despacho proferido pela Presidência do 5° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
58).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da im p u g n ação  aos em b arg o s e d a  c e rtid ã o  de pu
b licação  do a có rd ã o  regional em  sede d e  a g ra v o  de p etição  não
vieram compor o apelo.

A impugnação aos embargos à execução é peça de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT, e a certidão de 
publicação do acórdão regional em sede de agravo de petição é 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5“, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIM ENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 5 5 7 , caput, do  
CPC e 897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, N E G O  S E G U I
M E N T O  ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 7 6 1 6 /0 0 .2  - T R T  - 6 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

ALBINO SILVA S.A.
DR' MÁRCIA RINO MARTINS 
IVANILDO MARTINS DE SOUZA 
DR. ERIVALDO DUARTE PEREIRA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instmmento (fls. 2-7) foi interposto 

pela R eclam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Corregedor, 
no exercício da Vice-Presidência, do 6° Regional, que denegou o 
processamento do seu recurso de revista (fl. 24).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da p etição  inicial, da co n testação , da decisão o r i
g in ária , da guia de co m p ro v ação  do depósito  recu rsal e da gu ia de 
reco lh im en to  d as cu stas  não vieram compor o apeio.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5“, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts .  5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , §  5”, I, da C L T  e n a  IN 16 /99 , H l c  X , do TST.

Publique-sc.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR.-667611 /00 .4  - T R T  - 6" REGIÃO
P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 8 9 1 3 /0 0 .4  -  T R T  - 5 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: M. HORTAS - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO DE ESPUMAS E  COLCHÕES LT
DA.

: DR. ARMANDO MELLO 
: DELMIRA MARIA DO NASCIMENTO 
: DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela R e clam ad a  contra o despacho proferido pelo Juiz Corregedor no 
exercício da Vice-Presidência do 6° Regional, que denegou o pro
cessamento do seu recurso de revista (fl. 44).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da p ro c u ra ç ã o  do ad v ogad o d a  A g ra v a d a , da gu ia de 
co m p ro v ação  do depósito recu rsa l, da gu ia de reco lhim en to das  
cu stas  e da c e rtid ã o  de p u b licação  d o  a c ó rd ã o  p roferid o  em  sede  
de a g ra v o  d e  p etição  não vieram compor o apelo.

A procuração do advogado da Agravada, a guia de com
provação do depósito recursal e a guia de recolhimento das custas são 
de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a 
certidão de publicação do acórdão proferido em sede de agravo de 
petição é essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente 
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado 
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , §  5°  c  I ,  d a  C L T  e na IN  1 6 /9 9 , III  e  X ,  do T ST .

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
MARCO ANTÔNIO BRITO DE OLIVEI
RA
DR*. CLÉIA COSTA DOS SANTOS VIA
NA BRANDÃO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-4) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 40).

O instrumento encontra-se irregularmcnte formado, uma vez 
que as cópias da p ro c u ra ç ã o  do ad v ogad o do A g ra v a d o , da gu ia de 
co m p ro v ação  do depósito re cu rsa l, da guia de recolhim en to das  
cu stas  e da certid ão  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não vieram 
compor o apelo.

A procuração do advogado do Agravado, a guia de com
provação do depósito recursal c  a guia de recolhimento das custas são 
de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a 
certidão de publicação do acórdão regional é essencial para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , §  5”, I ,  d a  C L T  e n a  IN  1 6 /9 9 , I II  e  X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 7 6 1 2 /0 0 .8  - T R T  - 6a R E G IÃ O P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 8 9 1 4 /0 0 .8  -  T R T  - 5* R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MARIA DO SOCORRO GONÇALVES 
SOUZA

: DR. PAULO AZEVEDO 
: PARMALAT -  INDÚSTRIA E COMÉR

CIO DE LATICÍNIOS LIDA.
: DR. RIVADÁVIA NUNES DE ALEN

CAR BARROS FILHO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamante (fls. 2-4) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 6 ” R egional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 296 do TST (fl. 62).

Oferecida contraminuta (fls. 70-75), foi disp ensada a  re 
m essa dos au to s ao  M in istério  Pú blico  d o 'T ra b a lh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e 63) e tenha re p re 
sen tação  reg u lar  (fl. 6), o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n” 16/99, III, do TST, em 
face da ausên cia  do traslado da peça essen cial, relativa à certidão de 
publicação do acórdão regional, indispensável à imediata apreciação 
do recurso de revista, por ser necessária à verificação da sua tem
pestividade. Ressalte-se que cumpre à parte velar pela correta for
mação do instmmento, descabendo qualquer diligência no sentido de 
suprir a deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X. do 
TST.

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.

: DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA 
: CARLOS GONÇALVES PEREIRA 
: DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI

LHO
D E S P A C H O

O presente agravo dc instrumento foi interposto pelo Re
clamado (fls. 2-13) contra o despacho proferido pela Presidência do 
5" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por 
irregularidade de representação, em face da ausência da procuração 
outorgada à subscritora do recurso (fl. 105).

Oferecida contraminuta (fls. 108-112). foi disp ensada a  re 
m essa dos autos ao  M in istério  Pú b lico  do T rab alh o , por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tem pestivo (fls. 2 e 106) e tenha rep re 
sen tação  reg u lar  (fl. 15 e 23-25), o agravo não enseja conhecimento, 
por não ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do 
TST, em face da ausên cia do traslado da p eça  essencial, relativa à 
certidão de publicação do acórdão regional prolatado no recurso or
dinário, indispensável à imediata apreciação da tempestividade do 
recurso de revista. Ressalte-se que cumpre à parte velar pela correta 
formação do instmmento, descabendo qualquer diligência no sentido 
de suprir a deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X , do 
TST.
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Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5o, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N” T S T -A I R R -6 6 8 9 1 9 /0 0 .6  -  T R T  - 5 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADOS

ODEYLSON RAYMUNDO DE ANDRA
DE
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS E FUNDAÇÃO PETRO
BRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE
TROS

: DRA. VÂNIA FERREIRA CALDEIRA 
E DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 1-3) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl- 55).

O instrumento encontra-se irrcgularmente formado, uma vez 
que as cópias da co n testação , do reco lh im en to  d as cu stas  p ro 
cessu ais e da c e rtid ã o  de p u b licação  do a có rd ã o  regional não 
vieram compor o apelo.

A contestação e a guia de recolhimento de custas são peças 
dc traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT, e a 
certidão de publicação do acórdão regional é essencial para pos
sibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o 
imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5", I ,  d a  C L T  e n a  IN  16 /99 , III e  X , d o  T ST .

Publique-se.
Brasília, 26 setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 8 9 2 0 /0 0 .8  - T R T  - 5" R E G IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR“. ANA ELVIRA MORENO S. NAS
CIMENTO

: HIGINO DOMINGOS
: DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 1-10) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 68).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da ce rtid ã o  de p u b licação  do a c ó rd ã o  p ro ferid o  em  
sede d e  em b argos d e c la ra to rio s  não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos a r ts . 5 5 7 , caput, do  
C P C  e 8 9 7 , § 5 “, d a  CLT e na IN 1 6 /9 9 , III e X , do T S T .

Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Secretaria da 5- Turma
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Brasília, 5 de outubro de 2000 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria


